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Cod. Mat.: 859187

PORtARIA Nº 61/2022
DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, confor-
me processo SCC 13796/2022, WILLIAN DE SOUZA, matrícula 
nº 967.251-6-02, Assessor Técnico Legislativo, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de GERENTE DE MENSAGENS E 
ATOS LEGISLATIVOS, nível DGS-2, da CC, em substituição ao 
titular, Rafael Rebelo da Silva, matrícula nº 952.298-0-02, durante 
o usufruto de férias, no período de  08/09/2022 a 07/10/2022.
JuLIANO BAtALHA CHIODeLLI
Secretário-Chefe da Casa Civil

Cod. Mat.: 858725

PORtARIA GAB/PGe Nº 126/2022                                    27.09.2022
O PROCuRADOR-GeRAL DO eStADO, no uso da competência 
conferida pela alínea c do inciso II do art. 4º do Decreto nº 1.860, 
de 13 de abril de 2022, e de acordo com o que consta dos autos 
PGE 6555/2022,
ReSOLVe:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAROLINA FERREIRA HAIDE PA-
CHECO, matrícula nº 0950837-6-01, para responder pela função 
gratificada de SECRETÁRIO DE CÁLCULOS E PERÍCIAS, nível 
FG-2, da PGE, em substituição a titular, ANDREZA MARIA DE 
OLIVEIRA RAYMUNDO, matrícula nº 0954187-0-01, durante o 
usufruto de férias, no período de 17/10/2022 a 28/10/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALISSON De BOM De SOuZA
Procurador-Geral do estado

Cod. Mat.: 858737

PORTARIA nº 913/2022
CONCeDeR eXONeRAÇÃO, de acordo com o art. 169, da Lei 
n° 6.745/85, conforme processo nº SEA 14479/2022, a LUCAS 
EMANUEL PEREIRA CORDEIRO, matrícula nº 0645774-6-01, do 
cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO, lotado na SEA, a 
contar de 07.10.2022, para tomar posse em outro cargo público.

JORGe eDuARDO tASCA
Secretário de estado da Administração

Cod. Mat.: 858848

PORtARIA Nº 1416/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso 
III, do art. 4º, do Decreto nº 1860/2022, e com fulcro no processo 
SAP 00085397/2022, resolve:
ReMOVeR POR MOtIVO De SAÚDe, de acordo com o Art. 59 
da Lei Complementar Estadual nº 774/2021, a servidora CRIStIA-
Ne De ARAuJO, matrícula 0659953-2-01, ocupante do cargo de 
Policial Penal, lotada no Presídio Masculino de Florianópolis, para 
atuar na Penitenciária de Florianópolis, a contar de 01/10/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858721

e SCPAR, MAURICIO EUCLIDES DE MELO, mat. 0000047-7-01, 
ocupante do cargo de AGENTE DE NEGOCIOS, lotado na SCPAR, 
com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à 
origem, até 31/12/2022.

ATO nº 1972 / 2022
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da SEF, de acordo com a Resolução 
CPF 017/2012, c/c Decreto nº 336/2019, conforme processo nº 
SEF 12893 2022 e Termo de Cooperação Técnica celebrado entre 
SEF e SCPAR, EDUARDO ARTUR CUNHA, mat. 0000110-4-01, 
ocupante do cargo de AGENTE DE NEGOCIOS, lotado na SCPAR, 
com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à 
origem, até 31/12/2022.

ATO nº 1973 / 2022
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da SEF, de acordo com a Resolução 
CPF 017/2012, c/c Decreto nº 336/2019, conforme processo nº 
SEF 12894 2022 e Termo de Cooperação Técnica celebrado entre 
SEF e SCPAR, PAULO ROBERTO RAMOS, mat. 0000111-2-01, 
ocupante do cargo de AGENTE DE NEGOCIOS, lotado na SCPAR, 
com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à 
origem, até 31/12/2022.

ATO nº 1975 / 2022
FAZeR CeSSAR, conforme processo n° SCC 8399 2019, os efei-
tos do Ato nº 122, publicado em 14/01/2020, alterado pelo Ato nº 
160, publicado em 23/01/2020, com posteriores prorrogações, que 
recebeu à disposição da CIDASC, MARIA NEIVA GOMES, cargo 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada no Governo do Estado 
de Tocantins, a contar de 01/09/2022.

MOACIR SOPeLSA
Presidente da Assembleia Legislativa,
no exercício do cargo de Governador do estado

LuIZ ANtONIO DACOL
Secretário de estado da Administração, designado

Cod. Mat.: 859143

O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1970 / 2022
ALteRAR, conforme processo n° SIE 33665/2022, no Ato n° 1898, 
publicado no dia 16/09/2022, que designou ALEXANDRE MARTINS 
DA SILVA, mat. nº 0335884-4-02, SECRETARIO ADJUNTO, para 
responder, cumulativamente, pelo cargo de SECRETARIO DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, da SIE, em substituição ao 
titular, THIAGO AUGUSTO VIEIRA, mat. nº 0926638-0-01, a parte 
referente a vigência, que deverá ser: 08/09/2022 até 07/10/2022.

MOACIR SOPeLSA
Presidente da Assembleia Legislativa,
no exercício do cargo de Governador do estado

LuIZ ANtONIO DACOL
Secretário de estado da Administração, designado

ATO nº 1979 / 2022
AutORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso I, do Decreto nº 
879/2012 e conforme processo nº EPAGRI 13960 2022, MARCUS 
VINICIUS KVITSCHAL, matrícula nº 0005331-7-01, ocupante do 
cargo PESqUISADOR e GIOVANI CANOLA TEIXEIRA, matrícula nº 
0004266-8, ocupante do cargo PRESIDENTE, lotados na EPAGRI, 
a se ausentarem do país para participarem de eventos técnico-
-comerciais de promoção da marca da maçã SAMBÓA e visita à 
empresa francesa IFO, no período de 02/10/2022 a 09/10/2022, 
com ônus ao Estado, que implica em direito a passagens e diárias, 
vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou 
emprego.

MOACIR SOPeLSA
Presidente da Assembleia Legislativa,
no exercício do cargo de Governador do estado

JORGe eDuARDO tASCA
Secretário de estado da Administração

Cod. Mat.: 859231

O GOVeRNADOR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

ATO nº 1899 / 2022
FAZeR CeSSAR, conforme processo n° SED 3088 2022, os efei-
tos do Ato n° 799, publicado em 02/04/2019, com prorrogações 
posteriores e Ato nº 548, publicado em 08/03/2022, que colocou à 
disposição do Governo do Estado do Paraná, GIOVANA GARBIN 
SBARDELLA, mat. n° 0298059-2-03, cargo PROFESSOR, lotada na 
SED, em permuta com Cintia Frankita Mamedi Carvalho e Monica 
Aparecida Rodrigues, a contar de 23/08/2022.

ATO nº 1971 / 2022
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da SEF, de acordo com a Resolução 
CPF 017/2012, c/c Decreto nº 336/2019, conforme processo nº SEF 
12892 2022 e Termo de Cooperação Técnica celebrado entre SEF 
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PORtARIA Nº 1420/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00036773/2022, RESOLVE:
RetIFICAR A PORtARIA Nº 0773/GABS/SAP/2022, de 14/07/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 21.815, de 18/07/2022, 
onde se lê: nível/referência 07/A, para nível/referência 08/A, 
deverá ser lido: classe 07/A, para a classe 08/A.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858731

PORtARIA Nº 1410/GABS/SAP/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioedu-
cativa, designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, visando atender a 
decisão proferida nos Autos nº 5004533-19.2020.8.24.0018, em 
trâmite na Comarca de Chapecó/SC, com fulcro no processo SAP 
00111031/2022, resolve:
tORNAR PÚBLICA A eXCLuSÃO do candidato tiago Francisco 
Machado do resultado do Concurso Público Edital 001/2019, ho-
mologado pela Portaria nº 1115, publicada Diário Oficial do Estado 
nº 21.372, de 13/10/2020, alterada pelas Portarias nº 1448/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 21.419, de 16/12/2020 e 
Portaria nº 440, publicada no Diário Oficial do Estado nº 21.481, 
de 18/03/2021.

eDeMIR ALeXANDRe De CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858733

PORtARIA Nº 1417/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00107620/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, a servidora 
YNAMARA MORAeS, matrícula 0654766401, para responder, pelo 
cargo de SuPeRVISORA De PLANtÃO, da Unidade de Monitora-
mento Eletrônico, em substituição à titular, a servidora JuCIeLLY 
eSSeR DOS SANtOS, matrícula 0362057301, durante usufruto 
de férias, no período de 18/10/2022 a 16/11/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858740

PORtARIA Nº 1418/GABS/SAP/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e de acordo com o Art. 4, inciso III, do Decreto nº 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00100369/2022, resolve:
ReMOVeR A PeDIDO, de acordo com o Art. 55, inciso I, da Lei 
Complementar n° 774/2021, a servidora ROSA eLIANe DA SILVA, 
matrícula 0379730-9-01, do Presídio Masculino de Tubarão para 
o Presídio Regional de Criciúma.

eDeMIR ALeXANDRe De CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858741

PORtARIA Nº 1422/GABS/SAP/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro 
no inciso III, do Art. 4, do Decreto nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo SAP 00095624/2022, resolve:
ReMOVeR POR MOtIVO De SAÚDe, em caráter provisório, ex-
cepcional e temporário, o servidor eDuARDO FeRRARI VeIGA, 
matrícula 0619290-4-01, ocupante do cargo de Policial Penal, lo-
tado no Presídio Regional de Porto União, para atuar no Presídio 
Regional de Joinville, até que sobrevenha decisão final por parte 
da Junta Médica Oficial (Art. 60 da Lei Complementar Estadual nº 
774/2021) ou fato superveniente que justifique o retorno do servidor 
à lotação de origem.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858746

PORtARIA Nº 1403/GABS/SAP/2022 de 26/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00051549/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, KARIANA 
ORtIZ De CAStILHO, matrícula 0381278-2-01, Coordenador de 
Execução Penal, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
DIRETOR da PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CURITIBANOS, 
em substituição ao titular, o servidor JAIR ANtONIO FRANÇA, 
matrícula 0654493-2-01, durante usufruto de férias, no período de 
16/06/2022 a 25/06/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858819

PORtARIA Nº 1412/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00038995/2022, RESOLVE:

RetIFICAR A PORtARIA N° 0448, de 19/05/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 21.775, de 20/05/2022, onde se lê na 
forma descrita na tabela deverá ser lido na forma descrita na 
tabela, a contar de 05/04/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858820

PORtARIA Nº 1414/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00111393/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, SIDNeI 
JOSÉ ANDRettA, matrícula 0350495-6-01, Coordenador de Ad-
ministração Penal, para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de COORDENADOR DE APOIO OPERACIONAL do PRESÍDIO 
REGIONAL DE JARAGUÁ DO SUL, em substituição ao titular, o 
servidor eBeRSON De ABReu, matrícula 0654494-0-01, durante 
usufruto de férias, no período de 16/11/2022 a 30/11/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858823

PORtARIA Nº 1415/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00109768/2022, RESOLVE:

DISPeNSAR, de acordo com o Art. 47 da Lei Complementar nº 
774/2021, o servidor KLeRYSSON LuIZ DA SILVA, matrícula 
0350504-9-01, da função de SUPERVISOR DE PLANTÃO do 
PRESÍDIO REGIONAL DE BLUMENAU, a contar de 26/09/2022.

DeSIGNAR, de acordo com o Art. 47 da Lei Complementar nº 
774/2021, o servidor KLeRYSSON LuIZ DA SILVA, matrícula 
0350504-9-01, para ocupar a função de COORDENADOR DE 
ATIVIDADES LABORAIS do PRESÍDIO REGIONAL DE BLUME-
NAU, a contar de 26/09/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858825

PORtARIA Nº 1419/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00106838/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, eLISANI 
teReSINHA SAIBOLt, matrícula 0998449-6-01, para responder 
pelo cargo de COORDENADOR PSICOSSOCIAL E SAÚDE do 
CENTRO SOCIOEDUCATIVO REGIONAL DE SÃO JOSÉ, em subs-

tituição ao titular, o servidor FeRNANDO FRANCISCO ALeSSIO, 
matrícula 0998465-8-01, durante usufruto de férias, no período de 
12/09/2022 a 30/09/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858836

PORtARIA Nº 1421/GABS/SAP/2022 de 27/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00109473/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, CAIO FLAVIO 
VIeIRA PACHeCO, matrícula 0378311-1-02, para responder pelo 
cargo de COORDENADOR DE EXECUÇÃO PENAL do PReSÍDIO 
MASCuLINO De FLORIANÓPOLIS, em substituição ao titular, o 
servidor eDeMAR MILtON FRANZeN, matrícula 0318737-3-04, 
durante usufruto de férias, no período de 15/09/2022 a 14/10/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858837

PORtARIA Nº 1423/GABS/SAP/2022 de 28/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00105991/2022, RESOLVE:

RetIFICAR A PORtARIA N° 1388, de 22/09/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 21.864, de 26/09/2022, onde se lê no 
período de 12/09/2022 a 26/09/2022, deverá ser lido no período 
de 14/09/2022 a 26/09/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 858839

PORtARIA Nº 1428/GABS/SAP/2022 de 28/09/2022.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e de acordo com o Art. 4, Inciso I, do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00112622/2022, RESOLVE:
DISPeNSAR A PeDIDO, de acordo com o Art. 11, inciso III, da 
Lei Complementar nº 260/2004  JOYCe De MARIA, matricula: 
0629775701, admitida em caráter temporário no cargo de TEC-
NICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, com efeitos a contar 
de 06/10/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 859020

PORtARIA Nº 1426/GABS/SAP/2022 de 28/09/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
designado, conforme Ato n° 722/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado n° 21.741, de 31/03/2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e de acordo com o art. 4°, inciso I do Decreto n° 
1860/2022, com fulcro no processo SAP 00108652/2022, RESOLVE:

DeSIGNAR, de acordo com o art. 38, da Lei 6.745/85, a servidora 
LuANA MAIARA De SOuZA, matrícula 0929556904, para responder 
pelo cargo de SuPeRVISORA De PLANtÃO, do CIF de Florianó-
polis, em substituição à titular, a servidora NADYA ROBeRtA De 
OLIVeIRA, matrícula 0970009901, durante usufruto de férias, no 
período de 18/10/2022 a 16/11/2022.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 859021

PORtARIA Nº 1429/GABS/SAP/2022  de 28/09/2022.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no inciso 
III, do art. 4º, do Decreto nº 1860/2022, e com fulcro no processo 
SAP 00081552/2022, resolve:
ReMOVeR POR MOtIVO De SAÚDe, de acordo com o Art. 59 
da Lei Complementar Estadual nº 774/2021, o servidor GReGOR 
SCHROeDeR BRuNNqueLL, matrícula 0393384-9-01, ocupante 
do cargo de Policial Penal, lotado no Presídio Regional de São 
Francisco do Sul, para atuar na Penitenciária Industrial de Joinville, 
a contar da data de publicação.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 859022
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PORtARIA Nº 0799/GABSA/SAP/2022 de 20/07/2022.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro no 
processo SAP 76704/2021, resolve: Art. 1ºInstaurar procedimento 
de Tomada de Contas Especial, processo nº SAP 76704/2021, com 
a finalidade de ressarcimento de valores referentes aos anos de 
2013 a 2017, danos originários a conta pecúlio. Constituir comissão 
formada pelos servidores MARCeLO eDuARDO CARVALHO DA 
SILVA, matrícula 654.637-4-01 MARCeLO GOuLARt, matrícula 
654.136-4-01 e Gustavo Abraham Peres, matrícula 0633.324-9-01, 
para, sob a presidência do primeiro, instruir e remeter a tomada 
de Contas especial ao órgão de controle interno, no prazo de 
no máximo 180 dias, contados da publicação desta Portaria, em 
conformidade com o disposto no Decreto nº 1886/2013 e na Ins-
trução Normativa nº TC-13/2012, visando a apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano decorrente.
eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 859030

PORtARIA Nº 1434/GABS/SAP/2022
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa 
e a Diretora-Geral do Departamento de Polícia Penal, designada, 
no uso de suas atribuições legais, conforme Art. 106, II e § 2°, I, da 
Lei Complementar n° 741, de 12 de junho de 2019, e Art. 52, §§ 2° 
e 4°, da Lei Complementar n° 774/2021, com fulcro no processo 
SAP 00067081/202,
CONSIDeRANDO a demanda específica apresentada por servi-
dores da SAP para oportunizar a realização de dobra de escala;
CONSIDeRANDO o significativo percentual de Policiais Penais 
que residem em localidade diversa da de sua lotação;
CONSIDeRANDO a existência do Projeto de Lei Complementar n° 
11/2022 em trâmite na Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e cujo desfecho poderá resolver a situação que motiva a 
adoção excepcional do Art. 52, §§ 2° e 4°, da Lei Complementar 
n° 774/2021;
CONSIDeRANDO a fundamentação constante do Ofício n°. 
5043/2022/SAP/DPP;
CONSIDeRANDO o Parecer n° 829/2022-NUAJ/SAP;
ReSOLVe:
Art. 1° Fica autorizada, em caráter excepcional e temporário, a 
escala de plantão 48 (quarenta e oito) horas de serviço por 144 
(cento e quarenta e quatro) horas de descanso, a ser requerida 
pelo policial penal interessado diretamente a sua chefe imediata.
Parágrafo único. A autorização contida no caput deste artigo não 
poderá implicar na realização de mais de 8 (oito) plantões mensais, 
conforme limitação contida no § 4° do Art. 52, da Lei Complementar 
n° 774/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos até 31 de dezembro de 2022 ou até a alteração 
legislativa da Lei Complementar n° 774/2021, o que ocorrer primeiro.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

ALINe LÚCIA PFLeGeR
Diretora-Geral do Departamento de Polícia Penal, designada

Cod. Mat.: 859199

PORtARIA Nº 1432/ACAPS/GABS/SAP.
Dispõe sobre a regulamentação da sexta etapa do Concurso Público 
Edital nº001/2019-SAP/SC – o Curso de Formação Profissional de 
2022, para o cargo de Agente Penitenciário, atual Policial Penal.
O SeCRetÁRIO De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO PRISIONAL 
e SOCIOeDuCAtIVA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 74 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 106 
da Lei Complementar Estadual nº 741/2019, bem como o Manual 
de Redação Oficial do Estado de Santa Catarina que foi instituído 
pelo Decreto Estadual nº 840/99 e o DIRETOR DA ACADEMIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA de acordo 
com o que consta no item 14.2 do Edital nº 001/2019-SAP/SC e 
artigo 114 da Lei 1327/2021.
RESOLVEM:

Art. 1º Instituir a presente portaria com a finalidade de estabelecer 
a regulamentação e estatuto disciplinar do Curso de Formação 
Profissional de 2022 (CFP), para a sexta etapa do Concurso Público 
Edital nº 001/2019-SAP/SC para o cargo de Agente Penitenciário, 
atual Policial Penal, da Secretaria de Estado da Administração 
Prisional e Socioeducativa, na forma do Anexo Único desta portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até a homologação do resultado final do CFP 
2022, momento em que será automaticamente revogada.

eDeMIR ALeXANDRe CAMARGO NetO
Secretário de Estado de Administração Prisional e Socioeducativa

PAuLO ROBeRtO De OLIVeIRA
Diretor da Academia de Administração Prisional e Socioeducativa

ANeXO ÚNICO1.
APReSeNtAÇÃO 1.1
O Curso de Formação Profissional (CFP), parte integrante e final 
do Concurso Público para o ingresso na carreira de Agente Peni-
tenciário, atual Policial Penal, será organizado pela Academia de 
Administração Prisional e Socioeducativa (Acaps) e terá caráter 
eliminatório e classificatório.2. DISPOSIÇÕeS PReLIMINAReS
2.1 A Acaps informa que o curso terá datas prováveis de início em 
13 de Outubro de 2022 e término em 20 de Novembro de 2022.
2.2 As aulas práticas da disciplina “Unidade de Tiro Defensivo” 
serão realizadas em tempo integral, presencialmente no Complexo 
Penitenciário do Estado (Cope), situado na Rua Adriano Enning, 
s/n, Bairro Santa Tereza, São Pedro de Alcântara-SC, CEP 88125-
000, em três dias consecutivos por turma.
2.3 As demais disciplinas terão seu conteúdo disponibilizado inte-
gralmente na modalidade EaD.
3. uNIFORMeS DOS ALuNOS
3.1 Para as atividades diárias, os alunos deverão utilizar os unifor-
mes previstos na lista de materiais e uniformes ‘enxoval do aluno’, 
divulgado no site da Fepese e no moodle da Acaps.
3.2 É de responsabilidade do candidato providenciar tais materiais 
para participar do CFP.
4. ORIeNtAÇÕeS e NORMAS GeRAIS
4.1 Os candidatos aprovados da Prova Escrita, aptos na Prova 
de Capacidade Física, aptos na Prova de Avaliação de Aptidão 
Psicológica Vocacionada, aptos no Exame Toxicológico e até o 
momento indicados na Investigação Social, foram convocados 
através da Portaria de Convocação publicada no site da Fepese 
e no Diário Oficial do Estado.
4.2 O CFP, de caráter eliminatório e classificatório, regular-se-á 
pelo edital do concurso, pelos diplomas legais vigentes, e por esta 
portaria, suas alterações e complementações.
4.3 O curso terá 420 h/a distribuídas em 35 dias, compreendendo 
as avaliações, aulas práticas, as horas de estudo EaD e demais 
atividades pedagógicas, sendo realizado em regime de tempo in-
tegral, inclusive aos feriados e finais de semana, exigindo-se do 
candidato frequência obrigatória nas aulas práticas e provas, bem 
como o acesso diário ao Moodle.4.3.1 É responsabilidade do can-
didato o acesso diário ao Moodle, para ciência e cumprimento de 
eventuais comunicados, bem como das atividades disponibilizadas.
4.4 O candidato terá a liberação do acesso aos materiais didáti-
cos para o CFP na plataforma Moodle na data provável de 11 de 
outubro de 2022.
4.5 Os candidatos aptos a frequentar o CFP farão jus, a título de 
auxílio financeiro, ao valor mensal de R$ 578,71 (quinhentos e 
setenta e oito reais e setenta e um centavos).
4.6 Durante o CFP o candidato arcará com suas despesas de es-
tadia, locomoção, saúde e de alimentação. Não haverá alojamento 
para os candidatos durante o curso.
4.6.1 A Acaps não se responsabilizará e nem fornecerá vagas de 
estacionamento aos candidatos.
4.7 Será eliminado do Concurso Público o candidato convocado 
para o CFP que:
I - não efetivar sua matrícula no período estipulado;
II - desistir expressamente do curso;
III - deixar de comparecer ao curso ou frequentar as aulas EaD 
por motivos injustificados;
IV - que não satisfizer aos demais requisitos legais e editalícios.
4.8 Durante o CFP, o candidato poderá ser submetido a avaliações 
psicológicas complementares, de caráter unicamente eliminatório, 
a critério da Comissão do Concurso Público por indicação da Co-
ordenação do curso.
4.9 O candidato matriculado no CFP continuará a ser submetido à 
investigação social, conforme item 13 do Edital nº 001/2019-SAP, 
podendo vir a ser desligado e, consequentemente, eliminado do 
Concurso Público, se não possuir conduta social e idoneidade 
moral compatíveis com o cargo.
4.10 As avaliações realizadas no CFP terão pontuação máxima de 
10,00 pontos por disciplina.
4.11 Ao final do CFP o candidato que não obtiver 6,00 pontos nas 
avaliações de cada disciplina, mesmo após a prova de recuperação, 
e não obtiver frequência integral, salvo faltas devidamente justificadas 
e abonadas pela Coordenação do CFP, será considerado reprovado.
4.12 Não serão oferecidas condições diferenciadas no CFP ao 
candidato, com deficiência ou não, mantendo-se igualdade de 
condições entre os participantes, de acordo com o item 14.20 do 
Edital nº 001/2019/SAP/SC.
4.13 Não haverá adaptação a candidato, portador ou não de de-
ficiência física, de veículos, armamentos ou qualquer outro meio 
de treinamento por todos igualmente utilizados, de acordo com o 
item 14.21 do Edital nº 001/2019/SAP/SC.
4.14 Durante o período de formação o aluno estará à disposi-
ção da Acaps, devendo se submeter aos horários, condições e 
orientações impostas e contidas na presente portaria e demais 
informativos da Acaps.
4.15 Mulheres grávidas e pessoas com limitações físicas temporárias 
estão vetadas de participar das atividades práticas e Unidade de 
Tiro Defensivo, salvo com autorização médica.

4.16 É expressamente proibido aos docentes e alunos comerciali-
zarem produtos ou serviços no recinto da Acaps ou nos respectivos 
espaços utilizados para a prática das aulas. 4.17 É EXPRESSA-
MENTE PROIBIDO o uso de notebook, netbook, tablets, celula-
res, smartwatch e afins, devendo permanecer desligado durante 
o período de aulas.
4.18 É EXPRESSAMENTE PROIBIDO tirar fotos, gravar vídeos 
ou áudios no interior da Acaps e/ou locais destinados ao curso de 
formação e nas dependências das unidades prisionais, salvo os 
coordenadores designados.
4.19 Compete ao aluno trazer material apropriado para as aulas. 4.20 
O aluno deverá estar portando documento de identificação oficial 
original com fotografia para acessar o espaço destinado às aulas.
4.21 O curso de formação será realizado em período integral (manhã, 
tarde e noite), podendo ter aulas aos sábados domingos e feriados;
4.21.1 As aulas práticas presenciais acontecerão em 3 (três) dias 
sequenciais, os demais dias serão na modalidade EaD, destinan-
do-se até 12h/a diárias para os estudos.
4.21.1.1 Haverá dois dias presenciais para aplicação da prova teó-
rica, ao fim do curso, para todos os participantes, ao mesmo tempo.
4.21.1.2 Haverá um dia presencial para a aplicação da prova de 
recuperação, dentro dos critérios estabelecidos no Regimento In-
terno da Acaps.
4.21.2 Nos dias destinados exclusivamente para a modalidade 
EaD, o aluno deverá cumprir remotamente, acessando o curso 
diariamente na plataforma Moodle.
4.22 Os horários, disciplinas e docentes poderão sofrer alterações 
durante a Formação, conforme necessidade da Gerência de Ensino 
e Formação e Direção da Acaps.
5. quADRO De HORÁRIOS
5.1 Os horários das aulas presenciais do curso serão divididos 
conforme quadro abaixo:

PeRÍODO HORÁRIO
Matutino 08h30m às 12h10m (intervalo de 20min 

durante esse período)
Vespertino 13h15m às 16h55m (intervalo de 20min 

durante esse período)
Noturno 17h15m às 18h45m
*Os horários descritos são de início das aulas, devendo o aluno 
chegar com 30 minutos de antecedência.
*Os horários poderão sofrer alteração, a critério da Acaps.
6. DO CuRSO De FORMAÇÃO PROFISSIONAL
6.1 A hora aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos durante o 
período diurno e 45 quarenta e cinco) minutos durante o período 
noturno (terceiro período – independente do horário). 6.2 O CFP 
do cargo de Agente Penitenciário, atual Policial Penal, obedecerá 
à matriz curricular estabelecida pela Direção da Acaps, em con-
sonância com as legislações vigentes.
6.3 Conforme item 3.5 da Convocação para o CFP, no primeiro 
dia de aula presencial o aluno deverá apresentar atestado médico 
original de que possui condições físicas para ser submetido às ati-
vidades e exercícios físicos durante o CFP para o cargo de Agente 
Penitenciário, atual Policial Penal, constando o nome, assinatura 
e registro do CRM do médico que o emitiu. O atestado deve ser 
emitido com data posterior a 27/09/2022.
7. DO ReGIMe ACADÊMICO
7.1 A frequência no Curso de Formação Profissional é obrigatória, 
e somente será considerado aprovado o discente que tiver frequ-
ência de 100% (cem por cento) das horas de aula efetivamente 
ministradas presencialmente, além da frequência EaD e obtenção 
da nota mínima exigida.
7.1.1 Será considerada como frequência para a modalidade EaD 
o acesso diário do aluno no sistema Moodle da Acaps, com login 
e acesso ao curso de formação, além do cumprimento das ativi-
dades on-line.
7.2 A frequência do discente será supervisionada pelo docente e/ou 
pela Coordenação do curso, tendo como base os diários de classe 
preenchidos e/ou documentos similares de controle de frequência.
7.3 Excetuam-se do percentual as faltas devidamente justificadas, 
até o limite de 15% (quinze) por cento nas seguintes hipóteses:
I – quando a ausência decorrer do cumprimento de determinação 
judicial, compromisso com a Justiça Eleitoral e convocação de 
serviço militar e demais determinações legais;
II – por atestado médico expedido em nome do discente ou de seus 
ascendentes ou descendentes diretos (primeiro grau), ou pessoa 
que viva sob sua dependência econômica, ou por falecimento de 
cônjuge, ascendente ou descendente direto (primeiro grau) ou de 
irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica ou por 
nascimento de filho.
7.4 As faltas justificadas eximem o discente à aplicação de infra-
ções disciplinares.
7.5 Compete à Gerência de Ensino e Formação o recebimento e 
análise das fichas de ocorrência registradas, quando necessário, 
anexar documento que comprove e/ou justifique a situação relatada.
8. DA AVALIAÇÃO
8.1 Os discentes serão avaliados através de avaliações escritas 
e/ou práticas de cada disciplina ministrada.
8.2 O discente que não comparecer na data da avaliação terá 
nota zero.
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8.3 Durante as avaliações, os discentes não poderão comunicar-se 
entre si, nem realizar consultas em papéis, apostilas, livros e outros 
materiais, inclusive em multimídia.
I - a prática de quaisquer destes atos importa na atribuição de nota 
zero ao discente, declarada imediatamente pelo responsável por 
aplicar a prova, devendo constar em ata de aplicação de prova e/ 
ou diário de classe, com a indicação do motivo, sem prejuízo da 
infração disciplinar respectiva.
II - o discente que estiver fazendo prova não poderá deixar o recinto 
sem a autorização do responsável pela aplicação, salvo em caso 
de força maior, quando o responsável solicitará a designação de 
um funcionário/fiscal para acompanhá-lo.
III - os últimos 03 (três) discentes deverão permanecer na sala de 
aula até que todos tenham concluído a prova.
IV - após a publicação das notas das provas, o discente poderá 
interpor recurso no prazo estabelecido no cronograma.
V - a aferição do rendimento acadêmico é feito através de notas 
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).
9. DA APROVAÇÃO
9.1 Será considerado aprovado o discente que obtiver no mínimo 
nota 6,0 (seis) em cada disciplina, além da frequência exigida.
9.2 Na disciplina de Unidade de Tiro Defensivo (UTD), para fins de 
aprovação, os critérios de frequência são os mesmos das demais 
disciplinas, e os de aproveitamento serão considerados através da 
média aritmética da prova teórica e da prova prática.
9.2.1. O aluno deve atingir no mínimo nota 6,0 (seis) na prova 
prática e nota 6,0 (seis) na prova teórica de tiro.
9.3 Para fim de classificação geral do CFP será considerada a 
média aritmética das primeiras notas obtidas em cada disciplina 
e descontados os pontos de eventuais infrações cometidas pelo 
discente conforme previsto no regime disciplinar desta portaria e 
do Regimento Interno da Acaps.
10. DA ReCuPeRAÇÃO
10.1 O discente que não obtiver nota 6,0 (seis) em cada disciplina 
e/ou não obtiver o conceito de APTO, estará automaticamente em 
recuperação, no limite de até 25% (vinte e cinco) por cento das 
disciplinas constantes na matriz curricular do CFP vigente, sendo 
considerado apenas o número inteiro deduzido desse percentual.
10.2 Caso o discente não consiga, mesmo na recuperação, a nota 
6,0 (seis) estará reprovado no CFP, e automaticamente eliminado 
da sexta etapa do Concurso Público.
11. DA RePROVAÇÃO
11.1 O discente que não obtiver nota 6,0 (seis) e/ou conceito APTO 
(mesmo após a recuperação) em 75% (setenta e cinco por cento) 
ou mais das disciplinas da matriz curricular do CFP vigente estará 
automaticamente reprovado no CFP, sendo considerado apenas o 
número inteiro deduzido desse percentual. 11.2 O discente que tiver 
frequência insuficiente será considerado reprovado e desligado do 
referido CFP, devendo a Gerência de Ensino e Formação informar 
o fato ao Diretor da Acaps para o prosseguimento dos trâmites 
relativos ao desligamento.
11.3 Em caso de reprovação, o Diretor da Acaps comunicará, ime-
diatamente, ao setor responsável para as providências inerentes 
ao não cumprimento da última etapa do concurso para ingresso 
na carreira.
12. DOS DIReItOS DOS DISCeNteS
12.1 Ao discente, regularmente matriculado e com frequência nos 
cursos ministrados pela ACAPS, são conferidos os seguintes direitos:
I – solicitar ao docente os esclarecimentos que julgar necessários 
à melhor compreensão dos conteúdos ministrados; II – apresentar 
propostas ou oferecer ideias hábeis a promover o desenvolvimento 
da atividade de ensino, da disciplina ou das próprias atribuições 
das carreiras;
III – utilizar a estrutura física da ACAPS, que lhe for franqueada 
dentro do horário estipulado pela Direção em informativo;
IV – receber tratamento respeitoso por parte dos servidores e do-
centes da Acaps;
V – recorrer das decisões de seu interesse;
VI – ser atendido pela Coordenação do CFP em todas as solicita-
ções de ordem acadêmica;
VII – à discente lactante serão garantidos intervalos especiais para 
amamentação de filho(s), por até 2 (duas) horas diárias, nos termos 
da Lei Complementar nº 447, de 7 de julho de 2009, sendo assegu-
rado local reservado nas dependências da ACAPS, ou, autorização 
para saída do estabelecimento de ensino, observados que:
a) a ACAPS não será responsável pela guarda e/ou armazenamento 
do leite materno, ou da criança;
b) para os fins deste artigo a interessada deverá encaminhar reque-
rimento à Gerência de Ensino e Formação por meio da coordenação 
de curso, instruindo o pedido com a certidão de nascimento do filho;
c) a criança deverá estar acompanhada de pessoa maior de idade, 
portando documento de identificação, que ficará responsável pela 
guarda da criança em lugar reservado; e
d) a amamentação se dará nos momentos em que se fizerem 
necessários, não havendo compensação do tempo dispensado 
com a amamentação;
VIII – solicitar, a qualquer momento, o cancelamento da matrícula 
e o seu desligamento do CFP;

IX – receber certificado de conclusão, caso seja aprovado em 
conformidade com os regramentos do respectivo curso.
13. DOS DeVeReS DOS DISCeNteS
13.1 São deveres do discente:
I – dirigir-se à sala de aula imediatamente nos horários regulamen-
tados e, em caso de atraso, se ainda for oportuno, poderá ingressar 
somente acompanhado do coordenador do curso;
II – abster-se de levar para o interior da sala de aula qualquer 
tipo de armamento, exceto nas aulas em que seja imprescindível 
a utilização;
III – abster-se de levar alimentos para o interior da sala de aula, 
salvo bebidas de teor não alcoólico que devem ser acondicionadas 
em recipientes com tampa e de uso individual; IV – manter desligado 
o celular ou qualquer outro dispositivo eletrônico durante as aulas, 
salvo se expressamente autorizado pela Gerência de Ensino e 
Formação e/ou Direção da ACAPS;
V – permanecer em sala de aula, salvo nos intervalos ou por motivo 
de força maior desde que devidamente autorizado pelo docente 
e, no caso das saídas externas, mediante a aquiescência da co-
ordenação do curso;
VI – permanecer em sala de aula na ausência do docente, aguar-
dando as instruções da coordenação do curso;
VII – comparecer nas aulas com os uniformes ou vestimentas 
autorizadas e determinadas pela Direção e Gerência de Ensino 
e Formação da ACAPS, sendo vedado o uso de bermuda, saia, 
camiseta regata ou chinelo, salvo quando autorizado para as dis-
ciplinas específicas;
VIII – abster-se de fazer uso de bebidas alcoólicas e da prática 
de jogos de azar em quaisquer dependências da ACAPS e/ou em 
locais destinados ao CFP;
IX – cientificar os servidores da ACAPS de toda irregularidade 
constatada;
X – utilizar racionalmente os ambientes que lhes sejam permitidos 
e/ou locais destinados ao CFP visando à conservação das instala-
ções da ACAPS, ficando vedado o ingresso na secretaria, direção, 
sala dos professores e gerências, salvo quando expressamente 
autorizado;
XI – colaborar com a manutenção da limpeza e integridade dos 
ambientes da ACAPS e/ou locais destinados ao CFP;
XII – zelar pelos equipamentos colocados à disposição e/ou que 
tenham contato durante as aulas;
XIII – dispensar tratamento respeitoso e cordial a todos os funcio-
nários da ACAPS ou dos locais destinados ao curso, bem como 
em relação a seus colegas e
docentes, sendo vedadas práticas discriminatórias e/ou quaisquer 
atitudes antissociais, sob pena de responsabilização; XIV – esta-
cionar nos locais devidamente autorizados;
XV – utilizar nas dependências da ACAPS ou fora dela nos eventos, 
crachá ou outro meio de identificação, de forma visível e, na hipó-
tese de extravio, informar imediatamente à coordenação do curso;
XVI – subordinar-se às determinações dos instrutores, coordenado-
res e demais servidores que estejam atuando no respectivo curso;
XVII – empenhar-se para o aproveitamento do ensino ofertado, 
desenvolvendo, para tanto, métodos de organização e estudo 
adequados;
XVIII – comunicar à ACAPS a impossibilidade de comparecimento 
às aulas com antecedência mínima de dois dias úteis; e
XIX – zelar pelo cumprimento deste Regimento Interno.
13.2 Conservar os seguintes preceitos de apresentação pessoal 
e higiene:
I – para o gênero feminino: cabelos presos em sua totalidade no 
modelo “rabo de cavalo”, “coque” ou “trança”, com amarrador dis-
creto, salvo se o tamanho do cabelo não ultrapassar a gola da 
camiseta. O cabelo deverá ser mantido em boas condições de 
higiene e devidamente penteado. É permitido o uso de maquiagem, 
observando-se a harmonia e a estética, desde que aplicadas de 
forma suave e em tons discretos. As unhas devem ser mantidas 
permanentemente aparadas e asseadas, de comprimento reduzi-
do, permitido a utilização de esmaltes em cores neutras, naturais 
ou claras;
II – para o gênero masculino: cabelos aparados periodicamente, no 
máximo até padrão nº 4, costeletas curtas não podendo ultrapassar 
a metade da orelha, sem barba ou bigode. As unhas devem ser 
mantidas permanentemente aparadas e asseadas, de comprimento 
reduzido. Vedado a utilização de esmaltes em qualquer tom;
III – somente é permitido o uso de tinturas capilares nas cores 
naturais do cabelo humano;
IV – é vedado, para ambos os sexos, o uso de relógios (de qual-
quer tipo), piercings, pulseiras, colares, gargantilhas ou similares 
de qualquer um dos itens;
V – nas atividades práticas, é vedado o uso de acessórios, exceto 
aliança, a qual poderá também ser impedida a critério do instrutor 
responsável;
VI – uniforme limpo, em bom estado de conservação, não amar-
rotado e de acordo com o previsto para cada atividade de ensino;
VII – havendo necessidade de utilização de vestimentas acessórias, 
“segunda pele” ou roupa de proteção solar deverão ser de cor preta 
e utilizadas por baixo da camisa;

VIII - trajar-se e comportar-se adequadamente, em qualquer local 
e atividade, de modo a não atentar contra a dignidade da condição 
que ocupa ou da carreira que se propõe a exercer.
14. DO CORPO De COORDeNADOReS
14.1 São deveres dos coordenadores:
I – conduzir os alunos sob sua subordinação às atividades de ensino;
II – apresentar a turma nas instruções e outros eventos, conforme 
determinado pela Coordenação do CFP, informando a quem estiver 
sendo apresentada a turma, as alterações ocorridas, tais como 
ausências, incidentes e enfermidades;
III – informar a Coordenação Geral da ausência de qualquer aluno, 
devendo registrar o fato;
IV – comunicar à Coordenação Geral as irregularidades das quais 
tomar ciência por meio de ficha de ocorrência;
V – acompanhar a distribuição e o recebimento de equipamentos 
para os alunos;
VI – demandar as necessidades dos alunos junto à Coordenação 
Geral;
VII – determinar que os alunos cumpram tarefas específicas, com 
o objetivo de auxiliá-lo no exercício de sua função;
VII – fiscalizar a higienização do local de instrução;
IX – recolher e checar se nenhum material permaneceu no local 
de instrução;
X – zelar para que não sejam conduzidos objetos desnecessários 
e indevidos aos ambientes de ensino;
XI – manter a disciplina e a ordem da turma, na ausência dos 
instrutores;
XII – ser exemplo de organização, responsabilidade e retidão para 
os alunos;
XIII – encaminhar à Coordenação Geral os requerimentos da turma, 
bem como os alunos com problemas de saúde;
XIV – ao final das instruções do dia, organizar o ambiente da aula, 
podendo para isso designar alunos;
XV – não envolver-se em manifestações íntimas, de qualquer natu-
reza, com discentes durante todo o período de realização do CFP, 
em caso de envolvimento o coordenador deverá imediatamente 
comunicar a Coordenação Geral e desligar-se do curso.
14.2 Os coordenadores que não cumprirem com os deveres su-
pracitados, bem como as orientações emanadas pela Gerência de 
Ensino e Formação e Direção da Acaps, terão essas ocorrências 
registradas em ficha de acompanhamento de coordenador, para 
possível aplicação de penalidade de afastamento e/ou desligamento.
14.3 A aplicação de sanção disciplinar a membro do corpo de co-
ordenadores, que implique em suspensão ou desligamento, será 
precedida de procedimento pelo Conselho Acadêmico Educacional 
que assegure amplo direito de defesa e contraditório.
15. DO PROCeDIMeNtO DISCIPLINAR DA ACAPS
15.1 Ficam sujeitos ao procedimento disciplinar da ACAPS:
I – os discentes;
II – os docentes; e
III – coordenadores.
15.2 O discente será avaliado nos seguintes aspectos:
I – pontualidade na entrega de trabalhos;
II – participação contributiva nos cursos ministrados;
III – solidariedade entre colegas, docentes e servidores;
IV – pontualidade e presença no cumprimento dos horários de 
início e fim das atividades pedagógicas;
V – assiduidade;
VI – urbanidade;
VII – disciplina;
VIII – ética;
IX – comprometimento com a ACAPS;
X – relacionamento interpessoal;
XI – conhecimento da profissão e das atividades; e
XII – cumprimento do estabelecido no Regimento e nos regramentos 
específicos de cada curso.
16. DAS INFRAÇÕeS DISCIPLINAReS DOS DISCeNteS
16.1 As infrações disciplinares poderão ser de natureza leve, média 
ou grave.
16.2 Às infrações de natureza leve serão aplicadas penas de ad-
vertência.
16.3 A pena de advertência será inserida na ficha acadêmica do 
discente e será considerada para efeitos de dosimetria da pena e 
reincidência de falta leve.
16.4 A cada 02 (duas) infrações leves cometidas pelo discente, 
o mesmo terá a redução de 0,2 (dois décimos) de ponto em sua 
nota final do CFP.
16.5 O discente que apresentar mais de 04 (quatro) infrações leves 
terá seu comportamento analisado pelo Conselho Acadêmico para 
análise de aplicação de pena de exclusão.
16.6 A infração média implica a redução de 0,3 (três décimos) de 
ponto em sua nota final do CFP.
16.7 O discente que incorrer em 2 (duas) infrações médias terá seu 
comportamento avaliado pelo Conselho Acadêmico para aplicação 
de pena de exclusão.
16.8 As infrações graves, as quais preveem a aplicação da pena 
de exclusão, serão avaliadas pelo Conselho Acadêmico.
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16.9 A aplicação das penalidades disciplinares não exime o infrator 
da obrigação de indenizar os prejuízos causados ao patrimônio 
da ACAPS, caso necessário, sem prejuízo das sanções legais.
17. SÃO CONSIDeRADAS INFRAÇÕeS De NAtuReZA LeVe:
I – deixar de utilizar o uniforme e identificação exigidos;
II – portar-se de maneira incompatível com as normas e deveres 
do regimento interno, quando não constituir infração mais grave 
e/ou reincidente;
III – não cumprir as atividades solicitadas;
IV – atrasar-se para o início das aulas;
V – sair da aula no horário das instruções sem autorização do 
coordenador ou quando o professor não estiver presente;
VI – fumar nas dependências do curso;
VII – questionar/indagar servidor da ACAPS sobre tema outrora 
analisado e decidido por outro servidor;
VIII – envolver-se em manifestações amorosas nas dependências 
do CFP, exceto no caso de cônjuges ou companheiro, limitado ao 
contato entre as mãos;
IX – não cumprir com os preceitos de apresentação pessoal e higiene;
X – perturbar o sossego e a tranquilidade dos colegas;
XI – consumir alimentos durante as aulas, salvo aqueles expres-
samente autorizados;
XII – realizar solicitações ou comunicações referentes à formação, 
diretamente à coordenação geral do CFP, excluindo a comunicação 
por escrito por meio do coordenador;
XIII – não colaborar com a manutenção da limpeza e integridade dos 
ambientes da ACAPS ou locais onde está sendo realizado o CFP; e
XIV – não cumprir com as orientações de vigilância sanitária conforme 
especificações de cada CFP a serem regulamentadas por Portaria.
18. SÃO CONSIDeRADAS INFRAÇÕeS MÉDIAS:
I – faltar com respeito e educação para com os servidores, docentes 
e demais discentes;
II – utilizar indevidamente e/ou danificar os bens do estabelecimento, 
estando ou não sob sua guarda;
III – retardar, sem motivo que justifique, a execução de qualquer 
ordem;
IV – deixar de comunicar falta e/ou irregularidade que venha a 
tomar conhecimento;
V – promover e/ou participar de jogos de azar;
VI – frequentar lugares incompatíveis com o exercício funcional 
utilizando símbolos, uniformes e patrimônio da ACAPS;VII – difundir, 
para qualquer pessoa, informação pertinente ao ensino;

VIII – retirar, sem prévia autorização, qualquer documento, objeto 
ou bem da ACAPS;
IX – provocar animosidade entre discentes; e
X – manter ligados notebook, netbook, tablets, celulares e afins 
em aula.
19. SÃO CONSIDeRADAS INFRAÇÕeS GRAVeS:
I – prestar informações inverídicas e/ou omitir fatos sobre sua vida 
pregressa e/ou atual;
II – agir com deslealdade, usando de qualquer meio ilícito durante 
a realização de provas e/ou outras atividades;
III – usar e/ou manter sob seu domínio substância ilícita no CFP;
IV – omitir fato que impossibilitaria sua matrícula;
V – promover manifestações contra atos da Direção da ACAPS e/
ou das autoridades legalmente constituídas;
VI – simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigações;
VII – suscitar discentes e/ou funcionários à luta corporal, concorrer 
de qualquer forma para isso, e/ou dela participar;
VIII – divulgar em mídias sociais quaisquer informações, imagens, 
vídeos, áudios ou similares ocorridos no CFP, excetuando-se os que 
podem ser replicados das mídias sociais oficiais da SAP e ACAPS;
IX – aliciar coordenadores e/ou docentes com o fim de obter van-
tagens para si e/ou para outrem;
X – apresentar-se em estado de embriaguez, introduzir, guardar 
e/ou consumir bebidas alcoólicas;
XI – praticar ato incompatível com os princípios da administração 
pública;
XII – praticar assédio sexual, assédio moral ou quaisquer atos que 
atentem contra as liberdades individuais; e
XIII – levar para a aula qualquer tipo de armamento.
20. DA APuRAÇÃO DAS INFRAÇÕeS
20.1 qualquer discente, docente, coordenador ou servidor que 
constatar prática de infração disciplinar deverá comunicar à ACAPS.
20.2 A comunicação das infrações disciplinares será examinada, 
preliminarmente, pela Comissão Disciplinar e/ou pela Gerência de 
Ensino e Formação que providenciará os encaminhamentos neces-
sários para a instauração de procedimento disciplinar da ACAPS.
20.2.1 A Gerência de Ensino e Formação comunicará, por escri-
to, o incurso do discente, docente e/ou coordenador da infração 
disciplinar, dando-lhe a oportunidade para, em 24 (vinte e quatro) 
horas, apresentar defesa e/ou justificativa.
20.2.2 As infrações de natureza leve e média terão sua defesa e/
ou justificativa analisadas pela Gerência de Ensino e Formação 

que decidirá pela aplicação ou não de sanção, emitindo relatório 
em até 48 (quarenta e oito) horas ao Diretor da ACAPS.
20.2.3 As infrações de natureza grave serão encaminhadas dire-
tamente ao Diretor da ACAPS que determinará a convocação do 
Conselho Acadêmico para deliberação quanto às sanções cabíveis.
20.2.4 O docente ou coordenador que estiver respondendo infração 
disciplinar de natureza grave ficará afastado das atividades da 
ACAPS até finalizada a apuração dos fatos.
20.3 Ao discente, docente ou coordenador que, mediante ação 
e/ou omissão, praticar duas ou mais infrações disciplinares, será 
aplicada a pena relativa à infração mais grave.
20.4 Da decisão punitiva cabe recurso ao Conselho Acadêmico 
que deliberará, por maioria simples, sobre o deferimento ou inde-
ferimento do recurso.
20.4.1 O recurso a que se refere o caput deste artigo será interposto 
junto à coordenação do curso.
21. DAS PeNALIDADeS
21.1 Na aplicação das penas previstas neste regimento serão 
considerados:
I – as circunstâncias em que foram praticadas as transgressões;
II – reincidência em transgressões disciplinares;
III – os danos delas decorrentes;
IV – a repercussão do fato;
V – o histórico disciplinar do discente;
VI – a prática da transgressão em concurso com um e/ou mais 
discentes.
21.2 A aplicação de penalidades pelas transgressões disciplina-
res constantes deste regimento, não eximem o transgressor da 
obrigação de indenizar os prejuízos causados ao patrimônio da 
ACAPS, caso necessário.
21.3 Os casos omissos serão avaliados pela Gerência de Ensino 
e Formação e/ou Comissão Disciplinar que realizará o enquadra-
mento da infração naquela mais próxima ou em infração análoga.
22. DAS DISPOSIÇÕeS FINAIS
22.1 Os demais regramentos não disciplinados na presente portaria 
seguirão a normatização contida no Regimento Interno da ACAPS, 
Decreto nº 1327 de 14 de junho de 2021.
22.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ACAPS, a 
quem compete decidir quanto às modificações julgadas necessárias 
e promover a sua efetivação.

Cod. Mat.: 859201

ACESSÍVEL 
COMO NUNCA,

 TRANSPARENTE 
COMO SEMPRE
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Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 1373 da   Secretaria de Estado da 
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, conforme De-
creto Estadual nº781/782/2012 de 25.01.2012 Estagiário: JOÃO 
GuILHeRMe DOS SANtOS; CPF: XXX.936.939-08; Termo de 
Compromisso nº 244/2022; Início: 03/10/2022 valor:500,00;Lota-
ção: GEASF.

Cod. Mat.: 858772

PORtARIA nº 79/2022 de 28/09/2022.
DISPeNSAR, de acordo com o Art. 171,  da  6.745/85,  ROCELI 
ROCHA,  matrícula   nº   0235281-8-01,   da   Função   de   Chefia  
de SUPERVISORA  do  SINE   DE   CHAPECÓ,   nível   FC-1, da   
SDE,  a contar de 1°/10/2022.

JAIRO LuIZ SARtORettO
Secretário de estado do Desenvolvimento econômico e Sus-
tentável

Cod. Mat.: 858828

PORtARIA nº 80 de 28/09/2022.
DeSIGNAR, de acordo com o art. 39, da Lei n° 6.745/85, KELLY 
APARECIDA SOUZA, matrícula n° 0384666-0-02, da SDE, para exercer 
a FC de SUPERVISORA, nível SU-FC-01, a partir de 1°/10/2022.

JAIRO LuIZ SARtORettO
Secretário de estado do Desenvolvimento econômico e Sus-
tentável

Cod. Mat.: 858830

PORtARIA N° 2447 de 28/09/2022.
CONCeDeR AFAStAMeNtO, de acordo com o art.29, Item V, 
Lei n° 6844/86, conforme processo SED 177327/2022, para atuar 
na Coordenadoria Regional de Educação de São Bento do Sul, 
município de São Bento do Sul, ao servidor DIEGO RAFAEL TAU-
CHER, matrícula n° 668045-3-02, Professor, nível 04/C, com 40 
horas semanais, a contar de 01/10/2022 até 31/12/2022.
VItOR FuNGARO BALtHAZAR
Secretário de estado da educação

Cod. Mat.: 859029

PORtARIA N° 2470 de 29/09/2022.
Retificar, conforme processo SED  170126/2022, o Edital Nº 
2396/2022, de 20 de setembro de 2022, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº 21862, de 22 de setembro de 2022, página 04.

Os itens indicados abaixo passam a ter a seguinte redação:
3.1 - As instituições públicas ou privadas ofertantes de cursos téc-
nicos interessadas em se cadastrar junto à Secretaria de Estado 
da Educação terão das 12h do dia 22/09/2022 às 23h59min do dia 
11/10/2022 para encaminhar, em formato PDF e em documento 
único, os seguintes documentos:

3.2 - As instituições públicas ou privadas ofertantes de Cursos FIC 
e/ou Cursos de Programas de Aprendizagem interessadas em se 
cadastrar junto à Secretaria de Estado da Educação terão das 12h 
do dia 22/09/2022 às 23h59min do dia 11/10/2022 para encaminhar, 
em formato PDF e em documento único, os seguintes documentos:

3.2.8 - Comprovação de que possui os laboratórios mobiliados e 
equipados adequadamente para execução do referido projeto de 
Trilha de Aprofundamento, quando couber. A comprovação deverá 
ser feita mediante declaração assinada e documentação fotográfica.

5.1 - A SED publicará, a partir do dia 21/10/2022, na página da 
SED (https://www.sed.sc.gov.br/) e no Diário Oficial, a lista com o 
nome das Instituições credenciadas para posterior validação de 
carga horária de Trilhas de Aprofundamento da Formação Técnica 
Profissional.

VItOR FuNGARO BALtHAZAR
Secretário de estado da educação.

Cod. Mat.: 859181

PORtARIA N° 2471 de 29/09/2022
ReCONHeCeR equivalência ao Sistema Brasileiro de Ensino os 
estudos realizados no exterior pelos alunos abaixo relacionados:

INeS MARIA CAMPOS FIGueROA, na República da Venezuela, 
equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 210/2022/SED/
DIPE, de 19/09/2022; Processo SED 169859/2022.
euGÉNIO tCHANJONGOMBe eVARIStO MAteuS (EUGENIO 
TCHANJONGOMBE EVARISTO MATEUS, conforme CPF brasi-
leiro), na República de Angola, equivalente ao Curso de Ensino 
Médio, Parecer nº 211/2022/SED/DIPE, de 20/09/2022; Processo 
SED 166426/2022.
MARIANA JOSe JIMeNeZ CANDuRIN, na República da Venezuela, 
equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 212/2022/SED/
DIPE, de 20/09/2022; Processo SED 173568/2022.
eVeLeNe ROBeRtA DeLICe, na República do Haiti, equivalente 
ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 213/2022/SED/DIPE, de 
20/09/2022; Processo SED 174466/2022.
FABYANA De LOS ANGeLeS GONZALeS YePeZ, na República 
da Venezuela, equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 
214/2022/SED/DIPE, de 21/09/2022; Processo SED 174496/2022.
LuCNA MICHeL, na República do Chile, equivalente ao Curso de 
Ensino Médio, Parecer nº 216/2022/SED/DIPE, de 21/09/2022; 
Processo SED 174802/2022.
CINDY GLORIAN MARtINeZ GARCIA, na República da Venezuela, 
equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 217/2022/SED/
DIPE, de 21/09/2022; Processo SED 174842/2022.
YANItZA VALeNtINA CeNteNO VASqueZ, na República da 
Venezuela, equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 
218/2022/SED/DIPE, de 22/09/2022; Processo SED 174930/2022.
FReDDY JAVIeR FeLIu MARReRO, na República da Venezuela, 
equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 219/2022/SED/
DIPE, de 22/09/2022; Processo SED 175005/2022.
JuAN GABRIeL FLOReS, na República da Venezuela, equivalente 
ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 220/2022/SED/DIPE, de 
22/09/2022; Processo SED 168624/2022.
KAReN ANDReINA MeReNGOte CABeZA, na República da 
Venezuela, equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 
221/2022/SED/DIPE, de 22/09/2022; Processo SED 175290/2022.
NAYARI DeL MAR VASqueZ PIÑeRO (NAYARI DEL MAR VASqUEZ 
PINERO, conforme CPF brasileiro), na República da Venezuela, 
equivalente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 222/2022/SED/
DIPE, de 23/09/2022; Processo SED 175488/2022.
DeBORA VICtORIA LOReNZO, na República da Venezuela, equi-
valente ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 223/2022/SED/DIPE, 
de 23/09/2022; Processo SED 175371/2022.
GeRMAN BeRGONDO, na República da Argentina, equivalente 
ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 224/2022/SED/DIPE, de 
23/09/2022; Processo SED 175457/2022.
GeRMItHA PIeRRe LOuIS, na República do Haiti, equivalente 
ao Curso de Ensino Médio, Parecer nº 225/2022/SED/DIPE, de 
23/09/2022; Processo SED 174601/2022.

Carla Cristina Pessotto
Gerente de Políticas Educacionais
Ato nº 1507/2019 - DOE nº 21036 de 13/06/2019

Cod. Mat.: 859186

PORtARIA Nº 393/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 3.268.697,01.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com o 
que consta do Ato Normativo 2022AN1056, de setembro de 2022, 
e nos autos do processo nº SEF 13473/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
3.268.697,01 (três milhões, duzentos e sessenta e oito mil, seiscentos 
e noventa e sete reais e um centavo), às dotações específicas, de 
acordo com a programação constante do Anexo I desta Portaria, 
em consonância com o que dispõe o inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 13473/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de setembro de 2022.

PAuLO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN001056
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de Melhoria da Polícia Militar
 06.181.0701.1046.014157
  0.1.11 33.90.30  32.396,72
Subtotal  32.396,72
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47076 Fundo Financeiro
 09.272.0860.0136.009345
  0.6.50 31.90.01  3.236.300,29
Subtotal  3.236.300,29
total  3.268.697,01
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN001056
Órgão 16000 Colegiado Superior de Segurança Pública e 
Perícia Oficial
uO Código F.R.* N.D.** Valor
16099 Fundo de Melhoria da Perícia Oficial FUMPOF
 06.183.0701.0542.015019
  0.1.11 33.90.30  2.280,96
  0.1.11 44.90.52  30.115,76
Subtotal  32.396,72
Órgão 47000 Secretaria de Estado da Administração
uO Código F.R.* N.D.** Valor
47022 Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina
 09.122.0900.0345.013006
  0.6.50 33.90.47  3.236.300,29
Subtotal  3.236.300,29
total  3.268.697,01
Subação
009345 Encargos com inativos  Poder Executivo
Fundo Financeiro
013006 Encargos com PASEP  IPREV
014157 Polícia ostensiva e preservação da ordem
pública  PM
015019 Gestão de perícias criminais  IGP
*Fonte Recurso
0.1.11 Taxas da Segurança Pública  recursos do tesouro
exercício corrente
0.6.50 Contribuição previdenciária
**Natureza Despesa
31.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e
Reformas
33.90.30 Material de Consumo
33.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Cod. Mat.: 858787

PORtARIA Nº 394/2022

Altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de R$ 48.061.373,17.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da compe-
tência que lhe confere o Ato n° 44, publicado no Diário Oficial nº 
21.686, de 12 de janeiro de 2022, de acordo com o inciso V, do 
art. 8º da Lei nº 18.329, de 5 de janeiro de 2022, combinado com o 
que consta do Ato Normativo 2022AN1054, de setembro de 2022, 
e nos autos do processo nº SEF 13522/2022,

R e S O L V e:

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar na importância de R$ 
48.061.373,17 (quarenta e oito milhões, sessenta e um mil, tre-
zentos e setenta e três reais e dezessete centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do Anexo I 
desta Portaria, em consonância com o que dispõe o inciso III do 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o art. 1º, ficam par-
cialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II, desta Portaria.

Art. 3º Os autos nº SEF 13522/2022 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de setembro de 2022.

PAuLO eLI
Secretário de Estado da Fazenda

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2022AN001054
Órgão 27000 Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico
Sustentável
uO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável
 23.333.0342.1202.015224
  0.1.60 33.60.45  897.537,22
Subtotal  897.537,22
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.126.0900.0239.004771
  0.6.85 33.91.92  4.583,45
 10.302.0430.0335.011325
  0.1.00 33.90.39  3.615.000,00
 10.302.0430.0966.011441
  0.1.00 33.50.85  43.502.398,04
 10.302.0400.0969.013252
  0.6.85 33.90.92  755,56
 10.302.0430.0967.013262
  0.6.60 44.90.52  41.098,90
Subtotal  47.163.835,95
total  48.061.373,17
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2022AN001054
Órgão 27000 Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico
Sustentável

uO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável
 23.333.0342.1022.013000
  0.1.60 33.60.45  92.301,42
 23.692.0343.1134.015081
  0.1.60 33.50.41  3.459,00
  0.1.60 33.60.45  785.497,92
  0.1.60 33.90.39  16.278,88
Subtotal  897.537,22
Órgão 48000 Secretaria de Estado da Saúde
uO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de Saúde
 10.128.0400.0049.011464
  0.6.85 33.90.39  5.339,01
 10.302.0400.0547.013253
  0.6.60 44.90.52  41.098,90
 10.302.0400.0058.014755
  0.1.00 33.67.83  36.900.000,00
  0.1.00 45.67.82  10.000.000,00
  0.1.00 45.67.83  217.398,04
Subtotal  47.163.835,95
total  48.061.373,17

Subação
004771 Manutenção, modernização e inovação dos processos 
de tecnologia da informação e comunicação
011325 Manutenção do incentivo da política de atenção hospitalar
011441 Manutenção das unidades assistenciais administradas 
por organizações sociais
011464 Gestão das atividades da ESPSC e seus núcleos
013000 Apoio a projetos de desenvolvimento econômico, estímulo 
para a eficiência produtiva do estado  SDE
013252 Ampliações e reformas das unidades assistenciais de 
saúde
013253 Aquisição de equipamentos e mobiliário para unidades 
assistenciais próprias  SES
013262 Ações do serviço de anatomia patológica e verificação 
de óbitos (SVO)
014755 Construção do Complexo Hospitalar de Florianópolis
015081 Fomento aos empreendimentos econômicos solidários 
e redes de cooperação
015224 Recomeça SC
*Fonte Recurso
0.1.00 Recursos ordinários  recursos do tesouro  RLD
0.1.60 Recursos Patrimoniais Primários  Recursos do Tesouro  
Exercício Corrente
0.6.60 Primários  recursos patrimoniais  exercícios anteriores
0.6.85 Remuneração de Disponibilidade Bancária Executivo  
Recursos Vinculados   Exercício Anterior
**Natureza Despesa

33.50.41 Contribuições
33.50.85 Transferência por meio de Contrato de Gestão
33.60.45 Subvenções Econômicas
33.67.83 Despesas Decorrentes de Contrato PPP, exceto sub-
venções econômicas, aporte e fundo gar
33.90.39 Outros Serviços Terceiros  Pessoa Jurídica
33.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores
33.91.92 Despesas de Exercícios Anteriores
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
45.67.82 Aporte de recursos pelo parceiro público em favor do 
parceiro privado decorrente de PPP
45.67.83 Despesas Decorrentes de Contrato PPP, exceto sub-
venções econômicas, aporte e
fundo gar

Cod. Mat.: 859012

P O R t A R I A N.º 1527 de 26/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBILI-
DADe, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, §2º, 
da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, c/c art. 4º, inciso V, 
item 9, do Decreto nº 1860/2022, e tendo em vista o disposto no art. 
77, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985 e suas alterações, 
resolve: CONCeDeR LICeNÇA PARA tRAtAR De INteReSSe 
PARtICuLAR, conforme Processo SIE 31254/2022, ao Engenhei-
ro, KetHLYN DeFAVeRI, matrícula n.º 0605.625-3, no período 
de 08/10/2022 a 08/10/2025, com opção pelo não recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do Regime Próprio de Previdência, conforme dispõe o 
§ 5º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 412/2008, alterado pela 
Lei Complementar 773, de 11 de agosto de 2021.
Alexandre Martins da Silva
Secretário Adjunto
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0335.884-4

Cod. Mat.: 858874

P O R t A R I A N.º 1538 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas ao 
Diretor de Administração e Finanças, resolve: FAZeR CeSSAR, os 
efeitos da Portaria n.º 1501/2022, de 19/09/2022, que designou, o 
Engenheiro, JOÃO VItORIO DAGOStIN, matrícula n.º 0628.838-3, 
para fiscalizar o serviço, n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato: 2019tR1073
Objeto: Aquisição de materiais de construção para ampliação da 
APAE de Cocal do Sul.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858875

P O R t A R I A N.º 1539 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: DeSIGNAR, o 
Gerente de Fiscalização de Obras, RICHARD De SOuZA BOteGA, 
matrícula n.º 0305.855-7, para fiscalizar o serviço, n.º Contrato / 
Convênio e Objeto:
Contrato: 2019tR1073
Objeto: Aquisição de materiais de construção para ampliação da 
APAE de Cocal do Sul.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858877

P O R t A R I A N.º 1540 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: DeSIGNAR, o 
Engenheiro, HeNRIque MAteuS MeRLIN ORZeNN, matrícula 
n.º 0628.127-3, para fiscalizar o serviço, n.º Contrato / Convênio 
e Objeto:
Contrato: Ct-00449/2022/SeD
Processo: SED 61403/2022

Objeto: Projeto executivo de Engenharia e Arquitetura de reforma e 
regularização ou ampliação – Unidade Escolar EEB. Manoel Ribeiro.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858878

P O R t A R I A N.º 1541 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe, no uso de suas atribuições legais, prevista no Art. 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças, resolve: DeSIGNAR, o 
Engenheiro, VINICIuS DA SILVA, matrícula n.º 0605.655-5, para 
fiscalizar, a partir desta data, as obras de implantação e pavimenta-
ção da Rodovia SC-350; trecho: Abelardo Luz - Passos Maia - lote 
01, numa extensão aproximada de 24,06km. Objeto do contrato 
CT-224/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858879

P O R t A R I A N.º 1542 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o 
Engenheiro, tIAGO BAueR FILASCO, matrícula n.º 0621.574-2, 
o Técnicos em Atividades de Engenharia, LuIZ GONZAGA Nu-
NeS, matrícula n.º 0172.714-1, e o Administrador JOSe eMILIANO 
uBA NetO, matrícula n.º 0173.124-6, para  constituírem, a partir 
desta data, a Comissão de Desapropriação para a prestação de 
trabalhos rodoviários de implantação e pavimentação, incluindo 
os serviços de terraplenagem, pavimentação asfáltica, drenagem, 
obras de arte correntes, sinalização, obras de arte especial, obras 
complementares, serviços diversos, meio ambiente, e infraestrutura 
para iluminação na Rodovia SC-370 entre Rio Rufino e Urubici, 
com extensão total de 29,026km. Objeto do contrato CT-174/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858881

P O R t A R I A   N.º 1543 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, 
o Engenheiro, VINICIuS DA SILVA, matrícula n.º 0605.655-5, o 
Técnicos em Atividades de Engenharia, LuIZ GONZAGA NuNeS, 
matrícula n.º 0172.714-1, e o Administrador JOSe eMILIANO uBA 
NetO, matrícula n.º 0173.124-6, para  constituírem, a partir desta 
data, a Comissão de Desapropriação das obras de implantação e 
pavimentação, da Rodovia SC-350, trecho: Abelardo Luz - Passos 
Maia - lote 01, numa extensão aproximada de 24,06km. Objeto do 
contrato CT-224/2022.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858882

P O R t A R I A  N.º 1544 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, os 
Engenheiros, MARCeLO CHRIStIAN LOPeS SOutO, matrícula 
n.º             0965.489-5 e MAteuS POOL RODRIGueS, matrícula 
n.º 0605.642-3, para apoio técnico e fiscalizarem, o serviço, n.º 
Contrato /Convênio e Objeto:
Processo: uDeSC 00017673/2022
Referente: Obras Civis: Auxiliar tecnicamente a comissão de li-
citação da UDESC durante o decorrer do certame licitatório que 
objetiva contratar empresa para execução da Rede Lógica da Nova 
Edificação do Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí 
– CEAVI, Ibirama/SC.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858883
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P O R t A R I A  N.º 1545 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o 
Engenheiro LeANDRO MAXCIeL DA SILVA, matrícula n.º 0605.945-
7, para fiscalizar o serviço, n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Convênio: 2022tR000441
Processo: SCC 8090/2019
Referente: Obras Civis - Convênio Obra de reforma do núcleo de 
atenção ao idoso, município de Balneário Camboriú.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858884

P O R t A R I A  N.º 1546 de 28/09/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de Administração e Finanças,  resolve: DeSIGNAR, o 
Engenheiro LeANDRO MAXCIeL DA SILVA, matrícula n.º 0605.945-
7, para fiscalizar o serviço, n.º Contrato /Convênio e Objeto:
Convênio:2022tR000741
Processo: SCC 4695/2020
Referente: Obras Civis - Convênio de Obra de reforma e ampliação 
do pronto atendimento - Sociedade Hospitalar Comunitária Annegret 
Neitzke, município de Pouso Redondo.
Edésio da Silva
Diretor de Administração e Finanças
Matr. 0911.710-5
Portaria nº 750 – 12/05/2021
DOe 21.520 – 13/05/2021

Cod. Mat.: 858886

ORDeM De PARALISAÇÃO Nº 016/2022

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONTRATO: N° CT-255/2021
EMPRESA: CONCRESÓLUS – CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
OBJETO DO CONTRATO: INVENTÁRIO DO ESTADO DO PAVI-
MENTO DA RODOVIA SC-401 PARA IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE 
DAS PATOLOGIAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO 
DESTA RODOVIA LOTE 03
EXECUÇÃO FÍSICA: 93,60%
MOTIVO: por ordem administrativa, conforme processo SIE 35836/2022
DATA DE PARALISAÇÃO: 26 de setembro de 2022

Cod. Mat.: 858742

INStRuÇÃO NORMAtIVA SIe – Nº 010/2022
Estabelece diretrizes para elaboração e apresentação de projetos 
para implantação de Portais Turísticos junto às rodovias sob Juris-
dição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE).
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MO-
BILIDADe (SIe), no uso das atribuições conferidas pelo art. 40 e 
art. 106, §2 da Lei Complementar n. 741, de 12 de junho de 2019,
CONSIDeRANDO a Lei Estadual nº 13.516, de 4 de outubro de 2005 
que dispõe sobre a exploração da utilização e da comercialização, 
a título oneroso, das faixas de domínio e das áreas adjacentes às 
rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por empresas 
concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por 
particulares, e estabelece outras providências;
CONSIDeRANDO o disposto no Decreto Estadual nº 1.793, de 9 de 
março de 2022 que regulamenta a exploração e utilização comercial 
das faixas de domínio e áreas adjacentes às rodovias estaduais 
e federais delegadas à Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE) e estabelece outras providências;
ReSOLVe:

Art. 1º. Definir diretrizes no intuito de permitir a implantação de 
portais turísticos junto às faixas de domínio e área non aedificandi 
nas Rodovias sob Jurisdição da SIE, buscando garantir condições 
de segurança e circulação aos usuários da via.
CAPÍtuLO I
tIPOS De OCuPAÇÃO
Art. 2º. São considerados, para efeitos desta Instrução Normativa, 
os seguintes tipos de ocupação por Portais Turísticos:
I. transversal biapoiado; e
II. transversal em balanço.
CAPÍtuLO II
LOCALIZAÇÃO
Art. 3º. Permite-se a implantação de Portais Turísticos exclusi-
vamente para identificar o início e o final de uma área fortemente 
urbanizada, induzindo o condutor a alterar de forma significativa 
a velocidade e a forma de dirigir, uma vez que as características 
da via, antes e depois do portal são obrigatoriamente diferentes 
em função do espaço.
§1º O portal separa o segmento rural, utilizado para deslocamento 
entre comunidades, do segmento urbano, caracterizado pelo uso 
concorrente de pedestres, ciclistas, veículos estacionados, veículos 
em operação de carga e descarga, bem como paradas do transporte 
público de curta distância.
2º As solicitações de ocupações sem locais situados fora de encon-
tros entre áreas fortemente urbanizadas e áreas rurais, mas que 
mantenham a característica de alteração significativa na velocidade 
e condução dos veículos, poderão ser analisadas, à critério da SIE, 
mediante justificativas do interessado.
§3º A implantação de portais em regiões rurais não é passível de 
autorização, visto que as estruturas funcionam como um obstáculo 
junto à rodovia, exigindo a necessidade de medidas de proteções 
mais severas para garantir a segurança dos usuários.
CAPÍtuLO III
DA eLABORAÇÃO DOS PROJetOS
Art. 4º. Portais turísticos caracterizam-se por estruturas metálicas, 
em concreto armado ou de madeira, inseridas transversalmente à 
rodovia, nas áreas contíguas aos bordos dos acostamentos/pista 
ou dispositivos existentes.
§1º São estruturas sem acesso ao público, ou com permanência 
transitória para realização de manutenções.
§2º Os projetos de Portais Turísticos deverão ser desenvolvidos 
em conformidade com as premissas e disciplinas indicadas nos 
artigos subsequentes.
Art. 5º. O projeto arquitetônico deverá dispor de indicação do nome 
da cidade/localidade, bem como das alturas e larguras dos textos.
§ 1º Considerando as diferentes características regionais aplicadas 
aos portais turísticos, bem como as intenções dos municípios em 
desenvolvê-las, devem ser observados os seguintes critérios para 
sua concepção:
I. as janelas, quando implantadas, deverão dispor de altura mínima 
em relação a pista de 2,5m, devendo estar localizadas sempre nas 
elevações frontais ou laterais externas;
II. as portas para acesso, quando implantadas, devem estar loca-
lizadas na fachada lateral externa da estrutura, evitando que os 
usuários induzam a existência de posto de informação junto ao portal;
III. considerando a inserção de estrutura junto a faixa de domínio, 
deverão ser garantidas distâncias mínimas em relação aos bordos 
pavimentados e alturas mínimas para a passagem de veículos; e
IV. adota-se como altura livre mínima a medida 5,50 metros para 
portais turísticos, deixando livre as medidas incluindo as projeções 
das cobertura/telhados dentro das áreas da pista, acostamento 
ou folga livre.
§2º Define-se que o espaço lateral entre o bordo pavimentado e 
a face da defensa, quando necessária, deverá possuir medida 
mínima de 1 metro, e que o espaço de trabalho entre a defensa e 
o portal deve ser definido conforme especifica a NBR 15486:2016.
§3º A demais, para as situações sem que não há necessidade de 
defensa, a medida mínima entre o bordo pavimentado e a estrutura 
deve ser de 1 metro.
Art. 6º. Considerando se tratar de uma estrutura transversal à 
rodovia, deverá ser desenvolvido projeto estrutural juntamente 
com investigações geotécnicas do subleito para reconhecimento 
e indicação do tipo de fundação a ser utilizado.

Parágrafo único. Tendo em vista que a implantação dos portais 
ocupa parte do subleito, o responsável técnico deverá levantar e 
indicar toda e qualquer interferência com as estruturas da rodovia, 
comprometendo-se a reparar qualquer dano causado às estruturas 
existentes, canais de drenagem e outros dispositivos.
Art.7º Permite-se que os portais sejam iluminados desde que res-
peitem e atendam aos seguintes itens:
I. os raios ou fachos de luz não poderão ser dirigidos a qualquer 
parte da pista de rolamento/acostamento;
II. os portais turísticos não poderão ser iluminados por luz inter-
mitente; e
III. a intensidade/brilho não pode causar ofuscamento ou prejudicar a 
visão do motorista, interferindo na operação e segurança do trânsito
Art.8º. Considerando que os portais são estruturas turísticas, 
que denotam características regionais das cidades/localidades, 
bem como atraem visitantes que costumam estacionar nas áreas 
contíguas, permite-se implantar estacionamento junto à faixa de 
domínio, desde que seja observada e garantida a segurança dos 
usuários por meio dos seguintes medidas:
I. os estacionamentos devem localizar-se em área própria, separado 
do bordo do pavimento da rodovia por canteiro;
II. o acesso ao estacionamento e o numero de vagas deverá atender 
às instruções específicas da SIE;
III. o estacionamento deverá atender os critérios da NBR 9050:2020 
com relação à acessibilidade e vagas reservadas; e
IV. deverá ser previsto sinalização horizontal e vertical para acesso 
ao estacionamento, conforme especificam os manuais do DNIT e 
CONTRAN
§1º Será permitida a implantação de postos de informação junto aos 
estacionamentos, desde que localizados fora da faixa de domínio 
e área non aedificandi.
§2º A implantação de mobiliário urbano junto ao portal será avaliada 
a exclusivo critério da SIE.
Art.9º Tratando-se da localização e proximidade com os bordos, 
a implantação de portais junto à rodovia acaba resultando em um 
obstáculo fixo que produz desacelerações acentuadas ou paradas 
abruptas no caso de colisão.
§1º No tocante aos requisitos de segurança das rodovias, será 
necessário avaliar a implantação de acordo com a NBR 15486:2016 
– Segurança no tráfego – Dispositivos de contenção viária – Dire-
trizes de projeto e ensaios de impacto.
§2º Após a verificação de acordo com as premissas da NBR 
15486:2016, nos casos em que for constatado não ser necessá-
rio a implantação de dispositivo de proteção viária, o responsável 
técnico deverá emitir declaração informando acerca desta situação.
§3º Existindo a necessidade de dispositivo de contenção longitudinal 
junto aos portais, deverão ser previstos os terminais apropriados 
para estes dispositivos, conforme preconiza a NBR 15486:2016.
§4º Para o desenvolvimento do Projeto Executivo, além das diretri-
zes supra citadas, deverão ser consultadas as normativas e suas 
atualizações a seguir:
a) ABNT NBR 6970:2012 ou atualização;
b) ABNT NBR 6971:2012 ou atualização;
c) ABNT NBR 9050:2020 ou atualização;
d) ABNT NBR 15486:2016 ou atualização; e
e) DEINFRA-SC-ES-OC-02/92 ou atualização.
§5º O requerente deverá apresentar relatório técnico em formato 
A4 contendo os itens indicados no ANEXO - I.
§6º O requerente deverá apresentar projeto executivo em formato 
A1 contendo os itens indicados no ANEXO - II.
Art.10 A presente Instrução está de acordo com as prescrições 
da Lei nº 13.516, de 04 de outubro de 2005, e com o Decreto nº 
1.793/2022 e entra em vigor na data da sua publicação.
Florianópolis, 27 de setembro de 2022.
Elisa quint de Souza de Oliveira
Gerente de Faixa de Domínio
Matrícula n.º 0603392-0-01
Fabricia Lima Pires
Diretora de Operações
Matrícula n.º 0971.204-6-01
Alexandre Martins da Silva
Secretário Adjunto
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, e.e.
Matr. 0335.884-4

ANeXO I

VOLUME DISCRIMINAÇÃO ESPÉCIE FORMATO

1 Relatório técnico

1.1 Memorial do projeto arquitetônico;
1.2 Memorial do projeto de acesso e estacionamento, quando se aplicar;
1.3 Memorial do projeto de estrutura do portal, incluindo as especificações dos materiais;
1.4 Memorial do projeto iluminação, incluindo as especificações dos materiais, quando houver;
1.5 Memorial do projeto de obras complementares;
1.6 Cronograma de execução da obra em formato de barras;
1.7 Documento de responsabilidade técnica apresentando todas as atividades necessárias para realização dos estudos e projetos executi-
vos, assinado pelo requerente e responsável técnico;
1.8 Plano de manutenção do portal turístico.

A4
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ANeXO II
VOLUME DISCRIMINAÇÃO ESPÉCIE FORMATO

2 Projeto
executivo

2.1 Planta de situação e localização:
2.1.1 Contendo o mapa rodoviário estadual; com nomenclatura (SC-XXX), indicando a localização na rodovia (km+m);
2.1.2 Indicação do Norte, vias estaduais e municipais próximas, bairros, pontos de referência, rios e córregos.
2.2 Planta do levantamento topográfico - escala 1:500 ou 1:750:
2.2.1 Planta planialtimétrica cadastral (incluindo redes de água, energia e gás, sinalização rodoviária, cercas, e outros) abrangendo as áreas 
contíguas ao ponto em análise em 350m, compreendendo toda a extensão atingida pela faixa de domínio e área non aedificandi;
2.3 Projeto arquitetônico do portal - escala 1:50:
2.3.1 Planta baixa, cortes, elevações frontais e laterais com todas as cotas e áreas indicadas;
2.4 Projeto do acesso às áreas do estacionamento, quando houver:
2.4.1 Atendendo às instruções específicas da SIE;
2.4.2 Atendendo à DCE-I-1;
2.5 Projeto de iluminação - escala 1:50:
2.5.1 Planta baixa, com indicação dos pontos e sentidos da luz, bem como da interligação do sistema até poste de energia elétrica, quando 
houver;
2.6 Projeto de obras complementares - escala 1:500
2.6.1 Planta baixa indicando a localização dos dispositivos, bem como dos tipos de terminais com seus detalhes executivos;
2.7 Projeto de sinalização de obras:
2.7.1 Planta baixa indicando a sinalização utilizada durante as obras, em conformidade com o Manual de Sinalização de Obras e Emergências 
em Rodovias do DNIT ou com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Volume VII)
* As plantas deverão ser assinadas pelo requerente/responsável;
** Considerando a solicitação de acesso/estacionamento, deverá ser apresentada toda a documentação indicada nas instruções específicas 
da SIE, bem como os demais documentos descritos acima;
*** Todas as plantas deverão dispor da faixa de domínio e área non aedificandi cotadas a partir do eixo da rodovia.

A1

Cod. Mat.: 858873

SeCRetARIA De eStADO DA INFRAeStRutuRA e MOBILI-
DADe – SIe - eXtRAtO De teRMO ADItIVO - eSPÉCIe: 3º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Transferência no 2020tR1582 
(Processo: SCC 14273/2022) . PARtÍCIPeS: O Estado de San-
ta Catarina, através da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade – SIE, e o Município de GuARACIABA. CLÁuSuLA 
PRIMeIRA – DO OBJetO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula tRIGeSIMA teRCeIRA – da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 13.12.2022. 
CLÁuSuLA SeGuNDA – DA RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo Aditivo. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA VALIDADe: O 
presente Termo Aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos legais 
a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. DAtA: 
Florianópolis, 28 de Setembro de 2022. SIGNAtÁRIOS: Alexandre 
Martins da Silva, pela SIE, e Valdecir Dorigon, pelo Município.

Cod. Mat.: 858967

extrato de termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da Secretaria de 
Estado da Saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 de 
25.01.2012. estagiário: 1.Maiara Bailio Correa; Termo de Com-
promisso nº 115/2022: Data Início: 03/10/2022; Valor R$ 500,00; 
Lotação: Hospital Dr. Waldomiro Colautti.2. esthela Michalski Puel; 
Termo de Compromisso nº 105/2022; Data de Início: 03/10/2022; 
Valor R$ 500,00; Lotação: Instituto de Cardiologia de Santa Catarina

Cod. Mat.: 858638

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SeS 
5287/2021 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
SEPAT MULTI SERVICE LTDA, CNPJ Nº 03.750.757/0001-90 a 
penalidade de ADVeRtÊNCIA por descumprimento da Autorização 
do Contrato nº 381/2020- Edital nº 517/2020.

Cod. Mat.: 858679

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SeS 111682/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à em-
presa Thiago Rosa Borges - ME –CNPJ Nº 22.640.257/0001-40 a 
penalidade de ADVeRtÊNCIA por descumprimento na execução 
do contrato n. 650/2017.

Cod. Mat.: 858724

PORtARIA nº. 1001 – 22/09/2022.
O SeCRetÁRIO De eStADO DA SAÚDe, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabeleci-

da nos termos do Decreto nº. 1860 e conforme processo SES 
126755/2022, resolve CeDeR a servidora PAuLA BRIGNOL, matrícula 
nº. 0968482-4-01, ocupante do cargo de Enfermeiro, originária da 
Maternidade Carmela Dutra - MCD, nível GEPRO-SES-15/C, para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde de Orleans, no período de 
01/10/2022 até 31/12/2022.
ALDO BAPtIStA NetO
Secretário de estado da Saúde

Cod. Mat.: 858730

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eRRAtA AO eXtRAtO De teRMO De CONVÊNIO nº 2022tR001769.
DOe nº 21.865, de 27.09.2022 – ONDe Se LÊ: “constante no 
processo SES 137050/2022” – LeIA-Se: “constante no processo 
SES 137050/2021”.

Cod. Mat.: 858749

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO SeXtO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2021tR000091.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Município de Camboriú. CLÁuSuLA PRI-
MeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima Nona (Da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: 
O prazo do Convênio n° 2021TR000091 fica prorrogado até 20 de 
fevereiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA 
JuStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA RAtI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 23 de setembro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: Aldo Baptista Neto, pela SES e Elcio Rogério Kuh-
nen, pelo Município.

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO teRCeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2021tR001765.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Município de Camboriú. CLÁuSuLA PRI-
MeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima Nona (Da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: 
O prazo do Convênio n° 2021TR001765 fica prorrogado até 20 de 
fevereiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA 
JuStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 

executar objeto conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA RAtI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 23 de setembro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: Aldo Baptista Neto, pela SES e Elcio Rogério Kuh-
nen, pelo Município.

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022tR001345.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVeNeNte: Instituto de Saúde Santa Clara, 
mantenedor do Hospital Pequeno Anjo, com sede no Município 
de Itajaí. CLÁuSuLA PRIMeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada 
a Cláusula Vigésima Nona (Da Vigência) do termo que a este 
deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: O prazo do Convênio 
n° 2022TR001345 fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2023, 
tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto nº 127, de 30 de 
março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA JuStIFICAtIVA: A 
justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a Convenente possa executar objeto 
conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA RAtIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa. 
DAtA: Florianópolis, 27 de setembro de 2022. SIGNAtÁRIO: Aldo 
Baptista Neto, pela SES e Silvia Lignane Kawada, pelo Instituto.

Cod. Mat.: 858751

PORtARIA nº. 1016 – 27/09/2022.

O SeCRetÁRIO De eStADO DA SAÚDe, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do Decreto nº. 1860/2022 e conforme processo SES 
106243/2022, resolve CeDeR a servidora ROSIANe MARIA De 
SOuZA, matrícula nº. 0956935-9-01, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na Unidade Descentralizada de Controle, 
Avaliação e Auditoria - UDECA de Tubarão, nível GEPRO-SES-12/C, 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Laguna, pelo período de 
01/10/2022 até 31/12/2022.

ALDO BAPtIStA NetO
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 858759

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SeS 173002/2022 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 e 111 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à 
empresa SOuZA S. BuSINeSS LtDA, CNPJ nº 41.150.932/0001-06 
a penalidade de MuLtA no valor de R$ 1.620,00 e de SuSPeN-
SÃO do direito de contratar com a Administração Pública por 30 
(trinta) dias, por descumprimento do Contrato nº 102/2022 Edital 
nº 2863/2021.

Cod. Mat.: 858761
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EXTRATO DE DECISÃO
O CORREGEDOR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da LC nº 491/10, resolve DETERMINAR 
o arquivamento do PROCESSO Nº SES 124096/2020
MARCIO MAIENBERGER COELHO
Corregedor

Cod. Mat.: 858807

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022tR000295.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Hospital Nossa Senhora das Graças, com 
sede no município de Bom Retiro. CLÁuSuLA PRIMeIRA – DO 
ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima Nona (Da Vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláu-
sula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com 
a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: O 
prazo do Convênio n° 2022TR000295 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2022, tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA 
JuStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente possa 
executar o objeto conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA RA-
tIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 28 de setembro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: Aldo Baptista Neto, pela SES e Alfredo Martinho 
Rosar, pelo Hospital.

Cod. Mat.: 858939

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO quINtO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020tR000146.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVeNeNte: Município de Taió. CLÁuSuLA 
PRIMeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Trigésima (Da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Trigésima – Da Vigência”: O 
prazo do Convênio n° 2020TR000146 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA – DA 
JuStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA RAtI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 19 de setembro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: Aldo Baptista Neto, pela SES e Horst Alexandre 
Purnhagen, pelo Município.

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
eXtRAtO DO PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022tR000713.
CONCeDeNte: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVeNeNte: Secretaria Municipal de Saúde de 
Massaranduba, por meio do Fundo Municipal de Saúde. CLÁuSu-
LA PRIMeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima 
Nona (Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões 
expostas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula 
aditada com a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da 
Vigência”: O prazo do Convênio n° 2022TR000713 fica prorrogado 
até 31 de dezembro de 2022, tendo em vista o disposto no Art. 41 do 
Decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁuSuLA SeGuNDA 
– DA JuStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a Convenente 
possa executar objeto conveniado. CLÁuSuLA teRCeIRA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 23 de setembro de 
2022. SIGNAtÁRIO: Aldo Baptista Neto, pela SES e Carina Ruth 
Friedemann Stolf, pela SMS.

Cod. Mat.: 859010

PORTARIA Nº 243/PMSC/2022

Converte frações de órgãos de execução da Polícia Militar em frações 
de policiamento de apoio especializado e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CA-
TARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no artigo 10 
do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros 
Militares (R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983, art. 5º da Lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), 
e artigo 173 do Regulamento da Lei de Organização Básica da 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e o que consta 
PMSC 50563 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convertidas em Companhias de Policiamento  de 
Apoio Especializado:

I – a 1ª Companhia do 1º BPM (Itajaí), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, Tático.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta; e

2) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

II – a 1ª Companhia do 2º BPM (Chapecó), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, ROCAM.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, de Policiamento Montado; e

2) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

III – a 1ª Companhia do 4º BPM (Florianópolis), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, Tático.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, Tático.

IV – a 1ª Companhia do 8º BPM (Joinville), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, de Policiamento com Cães; e

2) 2º Grupo, de Atendimento Pré-Hospitalar.

V – a 1ª Companhia do 9º BPM (Criciúma), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, Tático; e

2) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, de Policiamento com Cães; e

2) 2º Grupo, de Policiamento Montado.

VI – a 1ª Companhia do 10º BPM (Blumenau), sendo:

a) 1º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo tático; e

2) 2º Grupo tático.

b) 2º Pelotão, dividido em:

1) 1º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta; e

2) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

Art. 2º Ficam convertidos em Pelotões de Policiamento de Apoio 
Especializado:

I – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 3º BPM (Canoinhas), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e Policiamento 
com Cães;

II – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 5º BPM, sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e Policiamento 
com Cães.

III – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 6º BPM (Lages), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e Policiamento 
com Cães.

IV – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 11º BPM (São Miguel do 
Oeste), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

V – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 12º BPM (Balneário Cam-
boriú), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e Policiamento 
com Cães.

VI – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 13º BPM (Rio do Sul), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

VII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 14º BPM (Jaraguá do Sul), 
sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, Tático.
VIII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 15º BPM (Caçador), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Policiamento Montado e ROCAM.

IX – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 16º BPM (Palhoça), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, Tático.

X – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 18º BPM (Brusque), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e
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b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta.

XI – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 19º BPM (Araranguá), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e Policiamento 
com Cães.

XII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 20º BPM (Concórdia), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Policiamento com Cães.

XIII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 21º BPM (Florianópolis), 
sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta.

XIV – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 22º BPM (Florianópolis), 
sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta.

XV – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 25º BPM (Navegantes), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, Tático.

XVI – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 26º BPM (Herval d’Oeste), 
sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Rondas com Apoio de Motocicleta e de Policia-
mento com Cães.

XVII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 31º BPM (Itapema), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, Tático.

XVIII – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 36º BPM (Dionísio Cer-
queira), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, de Policiamento com Cães e de Rondas Ostensivas 
com Apoio de Motocicleta.

XIX – o 1º Pelotão da 1ª Companhia do 7º BPM (São José), sendo:

a) 1º Grupo, Tático; e

b) 2º Grupo, Tático.

Art. 3º Ficam convertidos em Grupos de Policiamento de Apoio 
Especializado:

I – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 2ª Companhia do 3º BPM (Porto 
União), sendo tático, de rondas com apoio de motocicleta e de 
policiamento com cães;

II – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 2ª Companhia do 18º BPM (Gas-
par), tático;

III – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 23º BPM (São 
Bento do Sul), tático e de policiamento com cães;

IV – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 24º BPM 
(Biguaçu), tático;

V – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 29º BPM (Içara), 
tático e de policiamento com apoio de motocicletas;

VI – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 33º BPM 
(Curitibanos), tático;

VII – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 35º BPM (Braço 
do Norte), tático, de policiamento com cães e de policiamento com 
apoio de motocicletas;

IX – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 37º BPM (Santo 
Amaro da Imperatriz), tático;

X – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 38º BPM (Mafra), 
tático, de policiamento com cães e de policiamento com apoio de 
motocicletas;

XI – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 1º BPMRv 
(Florianópolis), tático;

XII – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 34º BPM 
(Imbituba), tático e policiamento com cães;

XIII – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 30º BPM 
(Xanxerê), tático e policiamento com cães;

XIV - o 1º Grupo do 1º Pelotão da 1ª Companhia do 28º BPM 
(Laguna), tático, policiamento com cães e ROCAM;

XV - o 1º Grupo do 1º Pelotão da 2ª Companhia do 31º BPM 
(Tijucas), tático;

XVI - o 1º Grupo do 1º Pelotão da 3ª Companhia do 12º BPM 
(Camboriú), tático;

XVII – o 1º Grupo do 1º Pelotão da 2ª Companhia do 15º BPM 
(Videira), ROCAM.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 498/PMSC/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de setembro de 2022.

MARCeLO PONteS
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 858699

POLÍCIA MILItAR De SANtA CAtARINA - eSPÉCIe: Termo de 
Cessão de Uso nº PMSC49367/2022. PARtÍCIPeS: Município de 
Morro da Fumaça e a Polícia Militar do Estado de Santa Catari-
na. OBJetO: A Cedente cederá 01 veículo marca Toyota Corolla 
Cross Hybrid, ano/modelo 2022, chassi 9BRKYAAG1P0621513, 
RENAVAM 01296365635, placa RLP9D53. PRAZO e VIGÊNCIA: 5 
anos, a contar da data de publicação deste extrato no DOE. DAtA: 
Florianópolis, 28 de setembro de 2022. SIGNAtÁRIOS: Agenor 
Coral, pelo Município, e André Cartaxo Esmeraldo, pela PMSC.

Cod. Mat.: 858735

PORtARIA Nº 366/PMSC de 26/09/2022.
DeSIGNO, com base no Art. 22, inciso XXI, da CF/88, combinado 
com o Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, o Art. 107 da CE/89, o Art. 
5º da Lei Complementar nº 380/07, e o § 4º do Art. 10 do Decreto nº 
333/07 e LC 767/2020 e com Decreto-Lei 1274/2021, para compor 
o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública no Estado 
– Paulo Cesar dos Santos, Subtenente PM RR Mat. 919133-0, 
Claudinei José da Silva, Subtenente PM RR Mat. 923264-8 a 
contar de 27/09/2022.

MARCeLO PONteS
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 858803

DeCISÃO De PROCeSSO ADMINIStRAtIVO AMBIeNtAL
Processo nº 21100-2019-58291de David Fernandes  CPF 798.723.
XXX-XX. AtIVIDADe: “Promover construção em solo não edifi-
cável”. DeCISÃO: Pelo exposto a Autoridade Ambiental decidiu: 
APLICAR extinção  da  sanção  de  devido a morte do administrado. 
Florianópolis, 20 de setembro de 2022.

Marledo egidio Costa
Autoridade Ambiental Julgadora

Cod. Mat.: 858864

PORtARIA Nº 684/PCSC/DGPC/CORPC, de 20/09/2022.
A Polícia Civil do estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 34/2021, na qual é sindicado o ser-
vidor de matrícula nº 980.823-0, mandada instaurar pela Portaria nº 
1051/PCSC/DGPC/CORPC, de 27/10/2021, publicada no DOE n.º 
21.638, de 03/11/2021, com efeitos a contar do dia 29/09/2022.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 857002

PORtARIA Nº 700/GAB/DGPC/PCSC, de 22/09/2022.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Delegado-
-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
SuBStItuIR a Delegada de Polícia de Entrância Especial, Alina 
Zimmermann Largura, matrícula 308.120-6, da Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 08/2022, instaurado por meio 
da Portaria nº 190/GAB/DGPC/PCSC, de 10/03/2022, publicada 
no DOE nº 21.763, de 04/05/2022, DeSIGNANDO o Delegado 
de Polícia de Entrância Final, Alan Pinheiro de Paula, matrícula 
nº 650.218-0, para exercer a função de Presidente da Comissão.
Marcos Flávio Ghizoni Junior
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 858789

eDItAL De CIÊNCIA De eLIMINAÇÃO De DOCuMeNtOS Nº 
009/2022/PCSC/CPAD. O Presidente da Comissão Permanen-
te de Avaliação de Documentos da Polícia Civil, designado pela 
Portaria nº 1007/GAB/DGPC/SSP/2017, de 17 de agosto de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado da Santa Catarina nº 20.600, 
de 21 de agosto de 2017, de acordo com a Listagem de elimi-
nação de Documentos nº 001/2022/PCSC/10ªDPCAP, da lavra 
da 10ª Delegacia de Polícia da Capital, aprovada pela Gerência 
de Gestão Documental da Secretaria de Estado da Administração, 
por intermédio do Oficio n° 93/2022/SeA/DItI/GeDOC, conforme 
Processo PCSC 102556/2022, faz saber a quem possa interessar 
que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, se não 
houver oposição, a Gerência de Apoio Operacional da Polícia Civil – 
Setor de Arquivo Intermediário eliminará os documentos relativos a: 
06.03.01.01.01.001 – Boletim de Ocorrência Registrado no Sistema 
Integrado de Segurança Pública (SISP), do ano de 2016, da 10ª 
Delegacia de Polícia da Capital; 06.03.01.02.09.002 – Comunicação 
Interna sobre Ato de Polícia Judiciária, do período 2011-2016, da 10ª 
Delegacia de Polícia da Capital; 06.03.01.02.09.001 – Ofício sobre 
Ato de Polícia Judiciária, do período 2011-2016, da 10ª Delegacia 
de Polícia da Capital; 06.03.01.03.01.011 – Certidão/Atestado de 
Antecedentes Policiais, do período 2011-2018, da 10ª Delegacia 
de Polícia da Capital. Os interessados, no prazo citado, poderão 
requerer às suas expensas e mediante petição dirigida à Comis-
são Permanente de Avaliação de Documentos da Polícia Civil, a 
retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem 
como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.
PuBLIque-Se, ReGIStRe-Se e CuMPRA-Se.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
JOÃO BAtIStA LOSS MeDeIROS
Delegado de Polícia Civil/10ª Delegacia de Polícia da Capital
HeNRIque NANteS VALADÃO
Delegado de Polícia Civil/Presidente da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos da Polícia Civil

Cod. Mat.: 858993

eDItAL De CIÊNCIA De eLIMINAÇÃO De DOCuMeNtOS Nº 
008/2022/PCSC/CPAD. O Presidente da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos da Polícia Civil, designado pela Portaria 
nº 1007/GAB/DGPC/SSP/2017, de 17 de agosto de 2017, publicada 
no Diário Oficial do Estado da Santa Catarina nº 20.600, de 21 de 
agosto de 2017, de acordo com a Listagem de eliminação de 
Documentos nº 003/2022/5ªDRP/DPCO tuBARÃO, da lavra da 
Gerência de Apoio Operacional – Setor de Arquivo Intermediário, 
aprovada pela Gerência de Gestão Documental da Secretaria de 
Estado da Administração, por intermédio do Oficio n° 92/2022/
SeA/DItI/GeDOC, conforme Processo PCSC 101211/2022, faz 
saber a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia 
subsequente à data de publicação deste Edital no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina, se não houver oposição, a Gerência 
de Apoio Operacional da Polícia Civil – Setor de Arquivo Interme-
diário eliminará os documentos relativos a: 06.03.01.01.01.007 
– Ofício sobre Requisição de Instauração de Procedimento, do 
período 1991-1995, da Delegacia de Polícia da Comarca de Tu-
barão; 06.03.01.01.01.009 – Comunicação de Ocorrência Policial, 
do período 1993-1998, da Delegacia de Polícia da Comarca de 
Tubarão; 06.03.01.02.09.001 – Ofício sobre Ato de Polícia Judici-
ária, do período 2000-2003, da Delegacia de Polícia da Comarca 
de Tubarão; 06.03.01.02.09.002 – Comunicação Interna sobre Ato 
de Polícia Judiciária, do período 2002-2004, da Delegacia de Po-
lícia da Comarca de Tubarão. Os interessados, no prazo citado, 
poderão requerer às suas expensas e mediante petição dirigida à 
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da Polícia Civil, 
a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem 
como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.
PuBLIque-Se, ReGIStRe-Se e CuMPRA-Se.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
tHIAGO De FReItAS NOGueIRA
Delegado de Polícia Civil/Gerente de Apoio Operacional
HeNRIque NANteS VALADÃO
Delegado de Polícia Civil/Presidente da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos da Polícia Civil

Cod. Mat.: 858997
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PORTARIA Nº 1850/GAB/DGPC/PCSC, de 27/09/2022.
CONCeDeR LICeNÇA PARA tRAtAMeNtO De INteReSSeS 
PARtICuLAReS, sem remuneração, com base no Art. 4º do Decreto 
nº 1.860, de 2022 e, de acordo com o art. 131, da Lei nº 6843/1986 
e, ainda conforme decisão judicial nº 510363880.2022.8.24.0023/
SC, ao Servidor JONAtHAS RIVALDO OLIVeIRA e SILVA, mat. 
nº 0620888601, ocupante do cargo ESCRIVAO DE POLICIA CIVIL, 
lotado na 6ª DPCAMI FLORIANOPOLIS, pelo período de 03/10/2022 
a 23/12/2022, vedada a averbação do tempo de contribuição previ-
denciária vertida ao RGPS ou a outro regime próprio de previdência 
durante o período de licença ou afastamento sem vencimento, nos 
termos do § 5º, do Art. 83, da Lei Complementar nº 412, de 2008, 
alterado pela Lei Comlplementar n º 773 de 2021.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 859023

PORTARIA Nº 1851/GAB/DGPC/PCSC, de 27/09/2022.
O DeLeGADOGeRAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, com base no inc. V do Art. 11 do Decreto nº 1.860, de 
13/04/2022, e, conforme o processo PCSC 108172/2022, conce-
de eXONeRAÇÃO a GeSYKA MARIA GuALBeRtO BORGeS, 
mat. nº 0625511601, lotada na DPCO SAO CARLOS, ocupante 
do cargo de ESCRIVAO DE POLICIA CIVIL, com efeitos a contar 
de 03/10/2022.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 859024

PORtARIA N° 062/PCSC/DGPC/GePLA, De 28 De SeteMBRO 
De 2022.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso VI, do Decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - Designar a servidora KAMYLA De SOuZA – Matrícula 
983.211-4, cargo de Agente de Polícia Civil, para atuar como fiscal 
do Convênio n° 2017TN001456, celebrado entre o Município de 
Itapiranga e o Estado de Santa Catarina, por meio da Polícia Civil, 
tendo por objeto o “repasse a PCSC de recursos para o custeio e a 
aquisição de equipamentos e contratação de serviços para facilitar 
as atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar as atividades 
de investigação e atendimento ao público”, cuja vigência iniciou 
em 29/09/2017 e encerra-se em 28/09/2027.
Art. 2° - Ao fiscal designado na forma do artigo anterior, sob pena 
de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cumprimento 
das responsabilidades constantes no anexo único desta portaria.
Art. 3° - À Gerência de Planejamento e Avaliação da Delegacia-
-Geral da Polícia Civil de Santa Catarina compete à supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos convênios.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCOS FLAVIO GHIZONI JuNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 859028

PORtARIA Nº 503/CBMSC, de 21/09/22.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DE SANTA CATARINA, alicerçado no art. 53 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, no artigo 18 
da Lei Complementar n° 724, de 2018, no artigo 55 do Decreto 
Estadual nº 1.328, de 2021, ReSOLVe:
Art. 1° Nomear os gestores de Eixo e de Projeto do Fundo a Fundo 
do CBMSC nos seguintes moldes:
I - Coordenadora Institucional do Fundo a Fundo no CBMSC:
a) Cap BM Mtcl 929634-4 Natália Cauduro da Silva.
II- No que tange ao Recurso 2019
a) Gestor do Eixo Criminalidade Violenta: Maj BM Mtcl 392208-1 
Fábio Fregapani Silva.
1. Gestor de Projeto para aquisição de Vtr 4x4: Cap BM Mtcl 931897-
6 Wagner Alberto de Moraes.
III - No que tange ao Recurso 2020
a) Gestor do Eixo Criminalidade Violenta: Maj BM Mtcl 392208-1 
Fábio Fregapani Silva.
1. Gestor de Projeto para aquisição de Pirolisador, TGA e Calorí-
metro: Cap BM Mtcl 931897-6 Wagner Alberto de Moraes; e
2. Gestor de Projeto para aquisição de Uniforme Multifunção: 2º 
Ten BM Mtcl 929281-0 Aguiar Junior Carlesso Meneghetti.
b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-
0 Isabel Ivanka Kretzer Santos.

1. Gestor de Projeto para aquisição de mobiliário para a DiSPS: 
Cap BM Mtcl 929143-1 André Pereira Canever; e
2. Gestor de Projeto para aquisição de medalhas ao CBMSC:  Cap 
BM Mtcl 931910-7 Marcelo dos Santos Rodrigues.
IV - No que tange ao Recurso 2021:
a) Gestor do Eixo Fortalecimento das Instituições de Segurança 
Pública: 2º Ten BM Mtcl 658522-1 Thiago Garcia Pires.
1. Gestor do Projeto para aquisição de Guincho elétrico BOA: 1º 
Ten BM Mtcl 934057-2 Rafael Melo Marques;
2. Gestor de Projeto Viatura AR FT: 1º Ten BM Mtcl 934065-3 
Luann Leon Chrun; e
3. Gestor de Projeto Uniforme multifunção: 2º Ten BM Mtcl 929281-0 
Aguiar Junior Carlesso Meneghetti.
b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-
0 Isabel Ivanka Kretzer Santos.
1. Gestora de Projeto para aquisição de Viaturas para uso do serviço 
de Saúde: Ten Cel BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka Kretzer Santos; e
2. Gestor de Projeto para contratação de atendimento psicotera-
pêutico aos militares do CBMSC: 1º Ten BM Mtcl 988877-2 Jean 
Abilio Silva.
V - No que tange ao Recurso 2022:
a) Gestor do Eixo Fortalecimento das Instituições de Segurança 
Pública: 2º Ten BM Mtcl 658522-1 Thiago Garcia Pires.
1. Gestor de Projeto Guincho BOA e instalação do guincho: 1º Ten 
BM Mtcl 934057-2 Rafael Melo Marques;
2. Gestor de Projeto Capacete de voo para o BOA: 1º Ten BM Mtcl 
988802-0 Douglas Amaral da Cunha; e
3. Gestor de Projeto Uniforme Multifunção e Capacete: 2º Ten BM 
Mtcl 929281-0 Aguiar Junior Carlesso Meneghetti.
b) Gestora do Eixo Valorização Profissional: Ten Cel BM Mtcl 927269-
0 Isabel Ivanka Kretzer Santos.
1. Gestora de Projeto Exames de saúde anual para os militares: 
TC BM Mtcl 927269-0 Isabel Ivanka Kretzer Santos;
2. Gestor de Projeto Aquisição Esteiras: Cap BM Mtcl 933473-4 
Pedro Cabral Reis da Silva; e
3. Gestor de Projeto Veículo para uso da atividade de Saúde e 
Física: Maj BM Mtcl 929603-4 Marcos Rebello Hoffmann.
Art. 2º Caberá aos Gestores de Eixo o acompanhamento, fiscali-
zação, auxílio e orientação aos Gestores de Projeto.
Art. 3º Caberá aos Gestores de Projeto produzir documentos, acom-
panhar e dar causa à execução dos projetos desde seu nascedouro 
até a fase de prestação de contas, controlar prazos, provocar outras 
seções para a execução do projeto, conforme orientações dos 
Gestores de Eixo e da 7ª Seção do Estado-Maior Geral.
Art. 4º Publicar esta Portaria no Boletim do Corpo de Bombeiros 
Militar e no Diário Oficial do Estado.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 358/CBMSC, de 22/07/22.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 21 de setembro de 2022.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858795

PORtARIA Nº 504/CBMSC, de 23/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR  
DO  eStADO  De  SANtA  CAtARINA, no uso das atribuições 
legais e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, 
de 03 de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 
767, de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 
de dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 
11 de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 260/2020 
do Grupo Gestor do Governo Estadual, contido no SGP-e SDC 
4839/2019, de 13 de abril de 2020, resolve ReNOVAR DeSIGNA-
ÇÃO para o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública 
(CTISP), do S ten BM RR Mtcl 917642-0 BeRNARDO HALFeLD, 
no Defesa Civil de Santa Catarina - Florianópolis, no período 
de 3 de setembro de 2022 a 2 de setembro de 2024 em conformi-
dade com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858798

PORtARIA Nº 506/CBMSC, de 26/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 
de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, resolve 
DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública (CTISP), o 1º Sgt RR Mtcl 906995-0 ODeLON JOSÉ DA 
SILVA, para atuar no 1º BBM - Florianópolis, no período de 27 
de setembro de 2022 a 26 de setembro de 2024, em conformidade 

com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da Lei Com-
plementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858799

PORtARIA Nº 507/CBMSC, de 26/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 
de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Se-
gurança Pública (CTISP), o 3º Sgt RR Mtcl 911072-0 NeLSON 
PAuLO DA SILVeIRA, para atuar no 1º BBM - Florianópolis, no 
período de 27 de setembro de 2022 a 26 de setembro de 2024, 
em conformidade com as atividades previstas nos §2º e §3º do 
Art. 1º da Lei Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858801

PORtARIA Nº 508/CBMSC, de 26/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 
de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Segu-
rança Pública (CTISP), o S ten RR Mtcl 910953-6 MACÁRIO DA 
SILVA FILHO, para atuar no 1º BBM - Florianópolis, no período 
de 27 de setembro de 2022 a 26 de setembro de 2024, em con-
formidade com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da 
Lei Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858802

PORtARIA Nº 509/CBMSC, de 26/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILI-
tAR DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições 
legais resolve:
eXONeRAR, da função de Comandante do 1° Batalhão de Bom-
beiro Militar (1º BBM), com sede em Florianópolis – SC, ReNALDO 
ONOFRe LAuReANO JÚNIOR, tC BM mtcl 924685-1, com efeitos 
a contar de 27 de setembro de 2022.
NOMeAR, para exercer a função de Comandante do 1° Batalhão 
de Bombeiro Militar (1º BBM), com sede em Florianópolis – SC, 
DANIeL GeVAeRD MuLLeR, tC BM mtcl 927273-9, com efeitos 
a contar de 27 de setembro de 2022.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858805

PORtARIA Nº 510/CBMSC, de 26/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições legais 
e com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380, de 03 
de maio de 2007, com alterações da   Lei Complementar nº 767, 
de 21 de dezembro de 2020; Lei Complementar nº 614, de 20 de 
dezembro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.274, de 11 
de  maio de 2021, combinado com a Deliberação nº 669/2019 – 
569/2020 e 1406/2021 do Grupo Gestor do Governo Estadual, 
resolve DeSIGNAR para o Corpo Temporário de Inativos da Se-
gurança Pública (CTISP), o S ten RR Mtcl 913404-2 VALDeCIR 
CRIStIANI, para atuar no 1º BBM - Florianópolis, no período de 
27 de setembro de 2022 a 26 de setembro de 2024, em conformi-
dade com as atividades previstas nos §2º e §3º do Art. 1º da Lei 
Complementar nº 380/2007.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858806

PORtARIA Nº 511/CBMSC, de 27/09/2022.
O COMANDANte-GeRAL DO CORPO De BOMBeIROS MILItAR 
DO eStADO De SANtA CAtARINA, ReSOLVe, tRANSFeRIR 
PARA A ReSeRVA ReMuNeRADA, com base no art. 24-F e art. 
26 do Decreto-Lei Federal nº 667/69, alterado pela Lei Federal 
nº 13.954/2019 e Decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da Lei 
Complementar nº 765/2020, inciso I do art. 100, inciso I do art. 
103 e inciso I do art. 104, da Lei nº 6.218/83, HILtON ButZKe, 2º 
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Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, Mtcl 922578-1, a contar 
de 24 de setembro de 2022.
Coronel BM MARCOS AuRÉLIO BARCeLOS
Comandante-Geral do CBMSC

Cod. Mat.: 858938

PORtARIA COGeR Nº 113, De 28 De SeteMBRO De 2022.
Altera a constituição da Comissão de Estágio Probatório – CEPRO.
A CORReGeDORA-GeRAL DA DeFeNSORIA PÚBLICA DO eS-
tADO De SANtA CAtARINA, no uso das atribuições contidas no 
Artigo 14, incisos VII, VIII, IX e XII, da Lei Complementar nº 575, 
de 2 de agosto de 2012 c/c Artigo 8º da Resolução CSDPESC 
nº 89, de 8 de maio de 2018 resolve: a) REVOGAR a Portaria 
COGER nº 111, de 1º DE JUNHO DE 2022; e b) CONSTITUIR a 
Comissão de Estágio Probatório – CEPRO – da seguinte maneira: 
a) Presidente: Glenda Rose Gonçalves Chaves, Corregedora-Geral; 
b) Vice-Presidente: José Eduardo da Silva Santos, Subcorregedor-
-Geral; c) Membro Titular: Juliano Gonçalves da Silva, Defensor 
Público-Corregedor; e d) Membro Suplente: Raquel Paioli Braun, 
Defensora Pública-Corregedora.
Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Santa Catarina.
Gabinete da Corregedora-Geral, em Florianópolis, aos vinte e oito 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois. Glenda Rose 
Gonçalves Chaves, Corregedora-Geral.

Cod. Mat.: 858920

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA (CODAM DE FLORIANÓPOLIS), por intermédio do 
presente, faz saber, a:
eCO VIP INDÚStRIA e COMÉRCIO LtDA - CNPJ: 27.246.747/0001-
80 após tentativa de encaminhar documentos por via postal com 
aviso de recebimento sem que houvesse o devido recebimento, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 72-A e 73 da Lei n° 14.675/2009, 
e com fundamento no princípio da Ampla Defesa, por meio deste 
fica Vossa Senhoria intimado(a) do Auto de Infração 15913/D.
Nos termos dos supracitados artigos, Vossa Senhoria poderá ma-
nifestar interesse em participar de audiência de conciliação ou 
apresentar defesa prévia no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data desta publicação.
A manifestação de interesse ou defesa prévia poderão ser protoco-
lados em qualquer unidade do Instituto do Meio Ambiente - IMA, ou 
no portal de Serviços do Estado – https://www.sc.gov.br/servicos/
detalhe/protocolo-digital, informando-se o setor IMA/CRF/AIA e o 
número de Série do Auto de Infração Ambiental.
Convém observar que a apresentação de defesa prévia, sem a 
recusa à audiência, será considerada tacitamente como uma ne-
gativa ao interesse em realizá-la

Florianópolis, 28 de setembro de  2022.

Daniel Vinícius Netto
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 858842

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Autoridade Ambiental Fiscalizadora do Instituto do Meio Ambiente 
do Estado de Santa Catarina – IMA, vem por meio deste edital 
(ALEGAÇÕES FINAIS – CODAM DE FLORIANÓPOLIS), INtIMAR/
NOtIFICAR os administrados citados nos processos administrativos 
decorrentes de Auto de Infração Ambiental (AIA) abaixo listados, nos 
termos do Art. 108 da Portaria Conjunta CPMA/IMA nº 143, para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar Alegações 
Finais, devendo protocolá-las até às 19h do último dia do prazo, 
através do e-mail: protocolodigitalcrf@ima.sc.gov.br endereçando 
a petição a Autoridade Ambiental da CODAM de Florianópolis .
Os processos administrativos encontram-se disponíveis para 
consulta dos interessados. Devendo os solicitantes protocolarem 
requerimento de vistas no e-mail acima mencionado.

AIA nº - Interessado-CPF/CNPJ - Município da Infração - Data 
do AIA
12409/D- VALTER JOÃO MACHADO-417.XXX.539-XX - SANTO 
AMARO DA IMPERATRIZ- 02/10/2019
12499/D-AUTO POSTO A REIS- 80.136.336/0001-15- TIJUCAS- 
24/10/2019
12376/D- CORPORE 8 CONSTRUÇÃO SPE- 16.670.445/0001-
19-  FLORIANÓPOLIS- 26/09/2019

Florianópolis, 28 de setembro de 2022.

Daniel Vinícius Netto
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 858846

PORtARIA n° 213 /2022 – IMA/SC, de 28.09.2022

Dispõe sobre procedimentos para realização da atividade de vi-
sitação com objetivo educacional nas unidades de conservação 
estaduais administradas pelo IMA.

O Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - 
IMA, no uso de suas atribuições e,
Considerando a Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 
outras providências, em especial aos artigos 9° e 10° que tratam 
da visitação com objetivos educacionais em reserva biológica e 
estação ecológica;
Considerando a Lei n. 9795 de 27 de abril de 1999 que institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental, a Lei 13.558 de 17 de 
novembro de 2005, que institui a Política Estadual de Educação 
Ambiental, bem como o Programa Estadual de Educação Ambiental 
de Santa Catarina;
Considerando a necessidade de ordenar e estimular as atividades 
de visitação nas unidades de conservação estaduais;
Resolve:
Art. 1º Estabelecer procedimentos para a prática da visitação com 
objetivo educacional nas unidades de conservação estaduais.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 2º Para os fins previstos nesta Portaria entende-se por:
I - Visitação: consiste na utilização das unidades de conservação 
com fins recreativo, desportivo, educacional, cultural ou religioso, 
entre outras formas de utilização indireta dos recursos naturais 
e culturais;
II - Visitante: pessoa que visita a área de uma unidade de conser-
vação de acordo com os propósitos de uso recreativo, desportivo, 
educacional, cultural ou religioso;
III - Atividade de visitação com objetivo educacional: é aquela em 
que o planejamento, a execução e o monitoramento da atividade 
são estruturados de modo a atingir objetivos educacionais cogni-
tivos, comportamentais e/ou atitudinais propostos;
IV - Interpretação ambiental: é um conjunto de estratégias de comu-
nicação destinadas a revelar os significados dos recursos ambientais, 
históricos e culturais, a fim de provocar conexões pessoais entre 
o público e o patrimônio protegido;
V - Interpretação pessoal: é a interpretação que ocorre presen-
cialmente, entre um intérprete e o público, tais como visita com 
acompanhamento de condutores, rodas de conversas e teatro;
VI - Interpretação não pessoal: é a interpretação intermediada por 
qualquer tipo de mídia, tais como sinalização, vídeos, panfletos, 
exposições, websites, jornais etc;
VII - Monitoramento: atividade sistemática e cíclica de acompa-
nhamento de indicadores;
VIII - Atividade lúdica: vivências multissensoriais de contato com a 
natureza que provoquem, em conjunto com o conhecimento cons-
truído ou disponibilizado por outros meios, a experimentação e a 
reflexão sobre a importância de sua conservação, como por exemplo: 
trilhas, banhos de rio, cachoeira, mergulho etc;
IX - Educação formal: atividade educativa que segue legislação 
específica, pessoal especializado, sistematização curricular, meto-
dológica e avaliativa conforme o normatizado pela Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei 9.394/96);
X - Educação não formal: processos educativos com objetivos 
próprios, realizados fora de um contexto formal.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Art. 3º A visitação com objetivo educacional tem como finalidade 
possibilitar ao visitante uma maior compreensão de conteúdos 
relacionados às unidades de conservação e seus patrimônios con-
servados, podendo ser realizada em todas as categorias previstas 
no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.
Art. 4º A visitação com objetivo educacional pode:
I - Contemplar atividades diversas, preferencialmente em grupo, 
incluído as lúdicas, recreativas, desportivas, sensoriais, terapêuticas, 
religiosas e de outros usos culturais;
II - Abranger públicos diversos, não somente aquele vinculado ao 
ensino formal, como os atores locais estratégicos com vistas à 
conservação ambiental, comunidade em geral e outros visitantes 

que visam conhecer, sentir e compreender a diversidade de pai-
sagem, dos monumentos, cavernas, fauna, flora e outros aspectos 
do patrimônio cultural material e imaterial;
III - Prever atividades lúdicas, as quais podem   fazer parte da 
estratégia para alcançar os objetivos propostos, e/ou ter sua con-
tribuição avaliada para tal;
IV - Buscar viabilizar a utilização de técnicas de interpretação pes-
soal e/ou não pessoal, com possibilidade de parte da execução 
ser autoguiada  pelos visitantes;
V - Incentivar visitas tutoradas, por meio da contratação de condu-
tores de visitantes ou acompanhamento por parceiros da unidade 
de conservação, para atingir objetivos educacionais.
CAPÍTULO III
DA OPERAÇÃO
Art. 5º O desenvolvimento das atividades de visitação com objetivos 
educacionais deverá considerar os seguintes aspectos:
I - Objetivos educacionais explicitados em projeto ou outro instrumento 
de planejamento da unidade de conservação ou do proponente e 
autorizado pela Gerência de Áreas Naturais Protegidas;
II - Estar alinhada aos objetivos de conservação definidos para 
a categoria da unidade, em seu documento de criação ou plano 
de manejo;
III - Ter, sempre que possível, materiais desenvolvidos especial-
mente para esse fim;
IV- Zelar pela qualidade da experiência do visitante.
§1º Cabe a coordenação da unidade de conservação elaborar as 
propostas a serem realizadas, salvo os documentos de caráter 
normativo que devem seguir os trâmites legais institucionais de 
aprovação.
§2º A coordenação da unidade de conservação poderá recepcionar 
propostas de visitação com objetivos educacionais de parceiros da 
unidade ou dos próprios estabelecimentos de ensino, grupos sociais 
ou instituições que solicitarem esse tipo de atividade, que deverão 
submetidas à anuência da Gerência de Áreas Naturais Protegidas
Art. 6º Poderá ser autorizada pela coordenação da unidade de 
conservação a realização de atividade de visitação com objeti-
vo educacional no período noturno ou fora do horário regular de 
funcionamento, seguindo critérios estipulados pela unidade nos 
instrumentos de gestão vigentes.
Art. 7º Os projetos deverão seguir o “Roteiro Metodológico Pla-
nejamento de Atividades de Visitação com Objetivo Educacional” 
do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ou 
documento venha a substituí-lo.
CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO
Art. 8º Recomenda-se a execução de protocolos de monitoramento 
da atividade de visitação com objetivo educacional nas unidades 
de conservação, especialmente reservas biológicas e estações 
ecológicas, seguindo as orientações institucionais.
§1º Dentre os aspectos mínimos a serem abrangidos no monitora-
mento estão o alcance dos objetivos propostos, impactos biofísicos 
da visitação e a qualidade da experiência do visitante.
§2º As unidades de conservação estabelecerão os protocolos de 
monitoramento.
§3º Os protocolos de monitoramento poderão ser propostos pelas 
instituições parceiras e devem ser  aprovados pela Coordenação 
da Unidade de Conservação.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As atividades com finalidade didática, executadas no âm-
bito do ensino superior, seguirão rito estabelecido pela Instrução 
Normativa IMA nº 67 e suas atualizações.
Parágrafo único: As demais atividades didáticas associadas à edu-
cação formal seguirão procedimentos simplificados estabelecidos 
pela coordenação  da unidade de conservação.
Art. 10 Os casos omissos serão decididos pela Diretoria de Bio-
diversidade e Florestas, em conjunto com os coordenadores das 
unidades de conservação.
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Daniel Vinicius Netto
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 858911

PORTARIA Nº 214/2022
Altera a Portaria IMA nº 218 de 10/11/2021.
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
previstas no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 14, 
X, da Lei 14.675/09.
Considerando a Portaria IMA nº 218 de 10/11/2021 que institui o 
Programa de Parcerias com a Iniciativa Privada do Instituto do Meio 
Ambiente do Estado de Santa Catarina – IMA e regulamenta os 
procedimentos para recebimento de doações pelo IMA, resolve:
Artigo 1º – Alterar a Portaria IMA nº 218 de 10/11/2021, publicada 
no DOE nº 21645.
§ 1º O Art. 5º da referida portaria passa a vigorar com a seguinte 
redação: O IMA e o parceiro poderão tornar pública a parceria pela 
divulgação em meios de comunicação de seu nome, logomarca 

29.09.2022 (quINtA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.867 PÁGINA 15

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



e outros sinais de identificação, em placas ou outros materiais, 
conforme estabelecido no prazo do Termo de Doação/Patrocínio.
§ 2º O § 3º do Art. 5º da referida portaria passa a vigorar com a 
seguinte redação: Em qualquer caso de doação previsto nesta 
Portaria, ao parceiro será fornecido selo de participação do Pro-
grama de Parcerias, que será válido durante a vigência do Termo 
de Doação/Patrocínio.
§ 3º Inclui-se no Art. 17 da portaria citada no caput o seguinte 
§ 2º: Os benefícios conferidos através do Art. 19 terão vigência 
estabelecida no Termo de Doação/Patrocínio.
§ 4º Altera-se os seguintes itens do Anexo I da referida portaria: 
onde se lê 3 leia-se 3.1., onde se lê 5 leia-se 5.1., onde se lê 6 
leia-se 6.1.,onde se lê 7 leia-se 7.1.,onde se lê 8 leia-se 8.1.
§ 5º Fica acrescido ao ANEXO I da portaria citada no caput, na 
Cláusula Quarta, o item 4.3.: O DOADOR está autorizado a uti-
lizar em suas publicidades próprias os slogans "Uma empresa 
parceira" ou "Um parceiro" ou "Uma parceira" do Parque Estadual 
________, acompanhado do selo de participação do Programa 
de Parcerias, logotipo do IMA e do Parque Estadual ______, pelo 
prazo de _____ meses.
§ 6º Fica acrescido ao ANEXO I da portaria citada no caput, na 
Cláusula Quinta, o item 5.2.Os benefícios conferidos através do 
Art. 19 da Portaria IMA 2018/2021  encerram-se com o fim da 
vigência deste Termo.
§ 7º Ficam acrescidos aos ANEXOS II, III e V da portaria citada 
no caput, na Cláusula Segunda, o item 2.2.: As ações previstas 
neste Termo de Doação serão executadas de forma indireta, por 
prepostos ou contratados indicados pelo DOADOR, em ambos os 
casos sob a supervisão e aprovação do IMA.
§ 8º Alteram-se os seguintes itens dos ANEXOS II e III da referida 
portaria: onde se lê 2.2. leia-se 2.3., onde se lê 4 leia-se 4.1., onde 
se lê 5 leia-se 5.1., onde se lê 6 leia-se 6.1.,onde se lê 7 leia-se 7.1.
§ 9º Ficam acrescidos aos ANEXOS II, III e IV da portaria citada no 
caput, na Cláusula Terceira, o item 3.3.: O DOADOR está autorizado 
a utilizar em suas publicidades próprias os slogans "Uma empresa 
parceira" ou "Um parceiro" ou "Uma parceira" do Parque Estadual 
________, acompanhado do selo de participação do Programa 
de Parcerias, logotipo do IMA e do Parque Estadual ______, pelo 
prazo de _____ meses.
§ 10º Ficam acrescidos aos ANEXOS II e III da portaria citada no 
caput, na Cláusula Quarta, o item 4.2.: Os benefícios conferidos 
através do Art. 19 da Portaria IMA 2018/2021 encerram-se com o 
fim da vigência deste Termo.
§ 11º Fica acrescido ao ANEXO IV da portaria citada no caput, na 
Cláusula Terceira, o item 3.4.: Os benefícios do Art. 19 da Portaria 
IMA 2018/2021 serão conferidos  pelo período de ___ meses.
§ 12º Alteram-se os seguintes itens do ANEXO IV da referida por-
taria: onde se lê 5 leia-se 5.1., onde se lê 6 leia-se 6.1.,onde se 
lê 7 leia-se 7.1.
§ 13º Fica acrescido ao ANEXO V da portaria citada no caput, 
na Cláusula Quarta, o item 4.2.:Os benefícios conferidos através 
do Art. 19 da Portaria IMA 2018/2021 encerram-se com o fim da 
vigência deste Termo.
§ 14º Alteram-se os seguintes itens do ANEXO V da referida por-
taria: onde se lê 1 leia-se 1.1., onde se lê 2 leia-se 2.1., onde se 
lê 4 leia-se 4.1., onde se lê 6 leia-se 6.1.,onde se lê 7 leia-se 7.1., 
onde se lê 8 leia-se 8.1., onde se lê 9 leia-se 9.1.
§ 15º Fica acrescido ao ANEXO V da portaria citada no caput, na 
Cláusula Quarta, o item 5.3.: O PAtROCINADOR está autorizado 
a utilizar em suas publicidades próprias os slogans "Uma empresa 
parceira" ou "Um parceiro" ou "Uma parceira" do Parque Estadual 
________, acompanhado do selo de participação do Programa 
de Parcerias, logotipo do IMA e do Parque Estadual ______, pelo 
prazo de _____ meses.
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DANIeL VINICIuS NettO
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 858977

PORTARIA Nº 2707 - 21/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", e §5º, da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/03, publicada no DOU de 31/12/03, 
e art. 63 da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, com redação 
dada pela LC nº 773/21 com atualização dos benefícios conforme 
art. 71 da referida Lei Complementar, DPro nº 001/2012 - PGE, 
de acordo com o processo SED 90704/2021 à LUCIA DE GIACO-
METTI, matrícula 0225702-5-03, no cargo de PROFESSOR, nível 
IV, referência G, do Grupo Ocupacional de Docência, do quadro 
de Pessoal do Magistério Público Estadual, lotado(a) na EEB Pref. 
Silvio Santos, município de Ouro - SED.

PORTARIA Nº 2694 - 20/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, inci-
sos I, II e III, e Parágrafo Único da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05/07/2005, publicada do DOU de 06/07/2005, c/c art. 67 da 
LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela 
LC nº 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 
1°, II da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
SAP 2007/2022 a NORIVAL NICOLAU GUIMARÃES, matrícula 
nº 0168283-0-01, no cargo de POLICIAL PENAL, classe VIII, da 
Carreira de Polícia Penal, lotado(a) no(a) Setor de Segurança, 
município de Florianópolis - SAP.

PORTARIA Nº 2692 - 20/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA POR INCAPACIDADe PeRMA-
NeNte com proventos proporcionais a 67%, calculados sobre a 
média das contribuições, nos termos do art. 60, c/c art. 70, II e §4º, 
I, da LC nº 412/08, alterada pela LC n° 773/21, com atualização 
dos benefícios conforme art. 71 da referida Lei Complementar, 
de acordo com o processo SEA 6507/2022 a NATAN NERI DE 
MORAIS, matrícula nº 0963490-8-01, no cargo de TÉCNICO EM 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, nível 09, referência E, do quadro 
de Pessoal da Administração Direta, Ocupações de Nível Adminis-
trativo e Operacional II, lotado na Gerência de Apoio Operacional, 
município de Florianópolis - DETRAN.

PORTARIA Nº 2690 - 20/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA eSPeCIAL GRuPO SeGuRANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art. 67, I, c/c § 
3°, da LC 412/08, alterada pela LC 773/21, com paridade remune-
ratória, conforme art. 72, §1º, V da referida Lei Complementar, de 
acordo com o processo SAP 51551/2022 a VILSON ASTROGILDO 
DE SOUZA, matrícula nº 0254353-2-01, no cargo de POLICIAL 
PENAL, classe VIII, da Carreira de Polícia Penal da Secretaria de 
Estado de Administração Prisional e Socioeducativa, lotado(a) na 
Gerência da Casa de Albergado, no Município de Florianópolis - SAP.

PORTARIA Nº 2680 - 20/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
I, II e III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com o 
art. 67 da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada 
pela LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, § 
1°, II da referida Lei Complementar, de acordo com o processo PCI 
900/2022 a MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 0308641-0-01, no cargo de PERITO MÉDICO LEGISTA, nível 
IV, da Carreira de Perito Oficial, do Colegiado Superior de Segu-
rança Pública e Perícia Oficial, lotado(a) no 11º Núcleo Regional 
de Perícia, município de São Miguel do Oeste - PCI.

PORTARIA Nº 2674 - 20/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67, 
da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela 
LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, II, 
da referida Lei Complementar, de acordo com o processo UDESC 
26032/2022 a JOÃO FERT NETO, matrícula nº 0238221-0-01, 
no cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, Classe Associado, 
Nível 11, do quadro de Pessoal Permanente da UDESC, lotado(a) 
no Departamento de Engenharia Florestal - CAV, no município de 
Lages - UDESC.

PORTARIA Nº 2647 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
65, §10 c/c §6°, I da LC nº 412/08, alterada pela LC n° 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, III da referida 
Lei Complementar, de acordo com o processo SED 117254/2022 
à ZELANDIA CECCONI, matrícula nº 0258363-1-02, no cargo de 
EAE - SUPERVISOR ESCOLAR, nível V, referência I, do Grupo 
Ocupacional de Apoio Técnico, do quadro de Pessoal do Magistério 
Público Estadual, lotado(a) na EEB Governador Irineu Bornhausen, 
município de Dionísio Cerqueira  - SED.

PORTARIA Nº 2639 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº 47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 
67, da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada 
pela LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, 
§1º, II, da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
UDESC 22573/2022 à ARLETE MARIA ZIMMERMANN, matrícula 
nº 0251060-0-01, no cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO, Classe S, Nível 16, do quadro de Pessoal 

Permanente da UDESC, lotado(a) na Biblioteca Setorial, do CEFID, 
no município de Florianópolis - UDESC.

PORTARIA Nº 2638 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR teMPO De 
CONtRIBuIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU 
de 31/12/2003, c/c art. 40, § 5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art. 66 da LC 412/08, redação original, c/c 
art. 86, redação dada pela LC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, § 1º, da referida Lei Complementar, de acordo 
com o processo SED 116315/2022 à ROSECLER MARIA DAL 
PIVA, matrícula nº 0317178-7-02, no cargo de PROFESSOR, nível 
IV, referência I, do Grupo Ocupacional de Docência, do quadro de 
Pessoal do Magistério Público Estadual, lotado(a) na EEM Prof. 
Roberto Grant, município de São Bento do Sul - SED.

PORTARIA Nº 2636 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR teMPO De 
CONtRIBuIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DOU 
de 31/12/2003, c/c art. 40, § 5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art. 66 da LC 412/08, redação original, c/c 
art. 86, redação dada pela LC 773/21, com paridade remunerató-
ria, conforme art. 72, § 1º, da referida Lei Complementar, DPro nº 
001/2012 – PGE, de acordo com o processo SED 117720/2022 à 
JACINTA ARTEMIZIA GOTARDO, matrícula nº 0270617-2-04, no 
cargo de PROFESSOR, nível IV, referência I, do Grupo Ocupa-
cional de Docência, do quadro de Pessoal do Magistério Público 
Estadual, lotado(a) na EEB Osvaldo Ferreira de Mello, município 
de Tigrinhos - SED.

PORTARIA Nº 2634 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO De 
IDADe, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos I, II, 
III, e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/05, 
publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com o art. 67 da LC 
nº 412/08, redação original, com cópia no art. 86, redação dada 
pela LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72 § 
1°, II da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
SEF 3179/2022 a JOSÉ SCARPARI, matrícula nº 0187376-8-01, 
no cargo de AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, nível 
IV, do Grupo: Fiscalização - SEF, lotado na Gerência Regional da 
Fazenda Estadual, município de Criciúma - SEF.

PORTARIA Nº 2630 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA, com proven-
tos integrais, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/03, publicada no DOU de 31/12/03, 
e art. 63 da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, com redação 
dada pela LC nº 773/21 com atualização dos benefícios conforme 
art. 71 da referida Lei Complementar, de acordo com o processo 
UDESC 20528/2022 à MARZELY GORGES FARIAS, matrícula 
0370163-8-01, no cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, Classe 
Adjunto, nível 08, do quadro de Pessoal Permanente da UDESC, 
lotado(a) no Departamento de Pedagogia à Distância - CEAD, 
município de Florianópolis - UDESC.

PORTARIA Nº 2632 - 19/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67, 
da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela 
LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, II, 
da referida Lei Complementar, de acordo com o processo UDESC 
12490/2022 a ADEMIR DE SOUZA, matrícula nº 0246627-9-01, no 
cargo de TÉCNICO UNIVERSITÁRIO DE SERVIÇOS, Classe B, 
Nível 17, do quadro de Pessoal Permanente da UDESC, lotado(a) 
no Setor de  Transportes, no município de Joinville - UDESC.

PORTARIA Nº 2626 – 16/09/2022.
CONCeDeR APOSeNtADORIA VOLuNtÁRIA POR ReDuÇÃO 
De IDADe, COM PROVeNtOS INteGRAIS, nos termos do art. 
3º, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 
47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, c/c art. 67, 
da LC nº 412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela 
LC 773/21, com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, II, 
da referida Lei Complementar, de acordo com o processo UDESC 
23441/2022 à SANDRA REGINA RAMALHO E OLIVEIRA, matrícula 
nº 0238135-4-01, no cargo de PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, 
Classe Titular, Nível 14, do quadro de Pessoal Permanente da 
UDESC, lotado(a) no Departamento de Artes Visuais - CEART, 
no município de Florianópolis - UDESC.
MARCeLO PANOSSO MeNDONÇA
Presidente do IPReV
GISeLe OLIVeIRA CARDOSO
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 858723
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eXtRAtO DO ACORDO De COOPeRAÇÃO tÉCNICA Nº 33/2022
ESPÉCIE: O presente instrumento tem como objeto a disponibiliza-
ção dos Sistemas Informatizados da JUCESC para a Procuradoria 
Nacional da Fazenda Nacional no Estado de Santa Catarina, uti-
lizando recursos tecnológicos disponíveis, visando à consecução 
de meios de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à 
base de dados da JUCESC. Prazo 12 meses

DATA E ASSINATURAS: Florianópolis, 26 de setembro 2022. Jua-
rez Domingues Carneiro, pela JUCESC, Mônica Franke da Silva, 
pelo Partícipe.

Cod. Mat.: 858918

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI. Manoel Job 
Teixeira Galeno, Delegado Regional da Polícia Civil na 1ª DRP 
(CIRETRAN) de São José/SC no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas na Portaria 440/DETRAN/ASJUR/2015, com funda-
mento no artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art. 
10 § 2º e art.19 da Resolução 182/2005 do CONTRAN, faz saber 
que, após a análise dos recursos interpostos perante a JARI, a 
decisão prolatada foi pelo seu NÃO CONHECIMENTO (ILEGÍTI-
MIDADE), referente o(a) JOSe APAReCIDO DA SILVA, portador 
(a) da CNH n° 02277170223, CPF nº 01862957827, processo ad-
ministrativo nº 123060/2019; Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso ao CETRAN, ou entregar a 
sua CNH no órgão de registro de habilitação, situado na BR 101, 
Km 207, Shopping Mundo Car, Kobrasol – São José/SC – CEP: 
88101-290. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
São José, 29 de Setembro  de 2022. Manoel Job Teixeira Galeno, 
Delegado  Regional da Polícia Civil na 1ª DRP (CIRETRAN) de 
São José/SC.

Cod. Mat.: 858712

eDItAL De NOtIFICAÇÃO DOS AtOS PuNItIVOS De SuSPeN-
SÃO DO DIReItO De DIRIGIR. O DeLeGADO ReGIONAL De 
POLÍCIA e AutORIDADe De tRÂNSItO DA 21ª CIRCuNSCRI-
ÇÃO ReGIONAL De tRÂNSItO - CIRetRAN De SÃO BeNtO 
DO SuL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado: RESOL-
VE:  I - SUSPENDER o direito de conduzir veículos automotores 
de: VILMAR DA SILVA JUNIOR, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 06394041368/SC, CPF 013.xxx.xxx-
17, pelo prazo de 08 (oito) meses, nos termos do artigo 174, em 
conformidade com a decisão prolatada no processo administrativo 
DETRAN 84617/2020; MARIO OSNI MIRANDA, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro nº 02613498722/SC, CPF 865.
xxx.xxx-53, pelo prazo de 02 (dois) meses, nos termos do artigo 
621 I, em conformidade com a decisão prolatada no processo 
administrativo DETRAN 86904/2020; JUCILEI PATRICK FERINO 
DE FREITAS, portador da Carteira Nacional de Habilitação registro 
nº 05310028455/SC, CPF 086.xxx.xxx-11, pelo prazo de 02 (dois) 
meses, nos termos do artigo 210, em conformidade com a decisão 
prolatada no processo administrativo DETRAN 89991/2020; ELI-
ZETE HENRIqUE DOS SANTOS, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 04813647713/SC, CPF 813.xxx.xxx-15,  
pelo prazo de 04 (quatro) meses, nos termos do artigo 261 I, em 
conformidade com a decisão prolatada no processo administrati-
vo DETRAN 88134/2020, ISMAEL ANDRE KNEPKE, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registro nº 02670222850/SC, CPF 
481.xxx.xxx-34, pelo prazo de 03 (três) meses, nos termos do ar-
tigo 261 I, em conformidade com a decisão prolatada no processo 
administrativo DETRAN 84824/2020; JEAN CARLO LOURENÇO, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação registro nº 04717247689/
SC, CPF 073.xxx.xxx-83, pelo prazo de 02 (dois) meses, nos ter-
mos do artigo 244 II, em conformidade com a decisão prolatada 
no processo administrativo DETRAN 88620/2020; FRANCISCO 
ROBERTO MEDEIROS DE SOUSA, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação registro nº 04515878132/SC, CPF 072.xxx.xxx-94, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 261 I, em 
conformidade com a decisão prolatada no processo administrativo 
DETRAN 74091/2020; Alisson Paulo Ramos, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação registro nº 01079664461/SC, CPF 035.
xxx.xxx-83, pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 
261 I, em conformidade com a decisão prolatada no processo 
administrativo DETRAN 80685/2020, bem como submetê-los a 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30 hrs, na forma 
presencial ou a distância a ser realizado em instituição credenciado 

pelo DETRAN/SC, contados a partir da entrega da Carteira Nacional 
de Habilitação no Órgão de Trânsito, nos termos do artigo 268, II 
do Código de Trânsito Brasileiro. E, constando nos autos que se 
encontram em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, ficam, pelo presente 
EDITAL, notificados para no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste, interpor recurso a JARI ou entregar a sua CNH no 
órgão de trânsito situado na Rua Jorge Zipperer, 544 - Centro - São 
Bento do Sul/SC. Para ciência do infrator é expedido o presente 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Registre-se e Publique-se. São Bento do Sul/SC, 29 de setembro 
de 2022. Odair Rogério Sobreira Xavier, Delegado Regional de 
Polícia, Autoridade de trânsito.

Cod. Mat.: 858845

PORtARIA Nº 200/DetRAN/CODet/2022, de 28/09/2022
A PReSIDeNte DO DePARtAMeNtO eStADuAL De tRÂNSItO, 
no uso de suas atribuições, DESIGNA: Cristiano Sousa, Delegado 
de Polícia, mat. 392.521-8, Tatiane Stradioto Rocha, Escrivã de 
Polícia, mat. 340.295-9 e Carolina Amorim da Silva, Escrivã de 
Polícia, mat. 392.329-0, todos lotados na Corregedoria do Detran/
SC, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
de Processo Administrativo, com o fito de apurar irregularidade 
administrativa atribuída à Preposta F. S., portadora do CPF/MF nº 
050.822.XXX-XX, com endereço profissional situado na Rua Santos 
Saraiva, nº 240, 1º andar, sala 110, Estreito, em Florianópolis/SC, 
por haver indícios de ter utilizado, indevidamente, de seu acesso 
restrito ao sistema DetranNet, para repassar informações sigilo-
sas a terceiros, tudo conforme consta em documentação anexada 
ao processo SGP-e DETRAN nº 57237/2022 da Corregedoria do 
Detran/SC. Em assim agindo, a preposta está sujeita a penalidade 
descrita no inciso XI, do Art. 17, da Lei 10.609/97, que dispõe sobre 
a atividade de Despachante de Trânsito.
Publique-se.
Sandra Mara Pereira
Presidente do Departamento estadual de trânsito

Cod. Mat.: 858889

PORtARIA Nº 201/DetRAN/CODet/2022, de 28/09/2022
A PReSIDeNte DO DePARtAMeNtO eStADuAL De tRÂNSItO, 
no uso de suas atribuições, DESIGNA: Cristiano Sousa, Delegado 
de Polícia, mat. 392.521-8, Tatiane Stradioto Rocha, Escrivã de 
Polícia, mat. 340.295-9 e Carolina Amorim da Silva, Escrivã de 
Polícia, mat. 392.329-0, todos lotados na Corregedoria do Detran/
SC, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
de Processo Administrativo, com o fito de apurar irregularidade 
administrativa atribuída ao Despachante F. G. Eireli, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 31.001.528/0001-09, por seu titular F. G., por-
tador do CPF nº 070.561.XXX-XX, Cred. 2179, estabelecido na 
Rua Guaramirim, 551, Tabuleiro (Monte Alegre), Camboriu (SC), 
por haver indícios veementes de ter usado documento inautêntico 
(Certidão da Fazenda Municipal) para o fim de renovação do alvará 
de funcionamento do Detran-SC, referente ao ano de 2022, tudo 
conforme consta em documentação anexada ao processo SGP-e 
DETRAN nº 71819/2022 da Corregedoria do Detran/SC. Em assim 
agindo, o despachante está sujeito a penalidade descrita no inciso 
XI, do Art. 17, da Lei 10.609/97, que dispõe sobre a atividade de 
Despachante de Trânsito.
Publique-se.
Sandra Mara Pereira
Presidente do Departamento estadual de trânsito

Cod. Mat.: 858893

PORtARIA Nº 202/DetRAN/CODet/2022, de 28/09/2022.
A PReSIDeNte DO DePARtAMeNtO eStADuAL De tRÂNSItO, 
no uso de suas atribuições, DeSIGNA: Cristiano Sousa, Delegado de 
Polícia Civil, mat. nº 392.521-8; Tatiane Stradioto Rocha, Escrivã de 
Polícia Civil, mat. nº 340.295-9 e Carolina Amorim da Silva, Escrivã 
de Polícia Civil, mat. nº 392.329-0, lotados na Corregedoria do De-
tran/SC, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão 
de Processo Administrativo, com o fito de apurar irregularidade 
administrativa atribuída ao credenciado C. Vistoria Automotivas 
especializadas S. Z. eireli-Me, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.847.109/0001-64, estabelecido na 
Rua Rio Grande do Norte, 20, bairro Próspera, Criciúma (SC), mais 
precisamente por ter efetuado vistoria dos veículos placas MDN1768, 
MKB8956, MIT3812, MFY2523, MCF5884, MGF6977, HLH2206 e 
HLH2206, por pessoa do sexo masculino não identificada, cujos 
laudos respectivos foram emitidos e assinados pela vistoriadora 
F. Z. R., tudo conforme consta em documentação acostada no 
processo SGPe DETRAN nº 137687/2019. Em assim agindo, o 
credenciado infringiu, em tese,
o inciso VIII, do Art. 11 e o inciso III, do Art. 12, ambos da Resolução 
CONTRAN nº 466/2013, posteriormente substituídos pelo  inciso 
VIII, do Art. 12 e o inciso III, do Art. 13, da Resolução CONTRAN 
nº 941/2022.
Publique-se.
Sandra Mara Pereira
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito

Cod. Mat.: 858894

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3481/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: LEONARDO ELIAS BITTENCOURT, portador(a) da CNH 
nº 03176254790, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 84598/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habi-
litação, situado na Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC 
- CEP: 89600000. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joacaba, 28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA 
PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858941

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3460/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
CLAODIR FAGUNDES, portador(a) da CNH nº 01231676250, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17227/2021; RICARDO 
FERRARI MORES, portador(a) da CNH nº 03632266999, pelo 
prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17224/2021; RODRIGO 
ADRIANO DE BORTOLI, portador(a) da CNH nº 06749313000, 
pelo prazo de 7 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 51080/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 17/11/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858942

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3415/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: DANIELA SIGNORE RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 
04395793618, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 79193/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
CESAR AUGUSTO FIORIN, portador(a) da CNH nº 04501680216, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
79194/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858946

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3414/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: JOAO 
CARLOS PINHEIRO, portador(a) da CNH nº 05545839844, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 79189/2022 
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por infringência ao Art. 261, I do CTB; JULIANA DO AMARAL, 
portador(a) da CNH nº 05349535370, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 80026/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; JULIANA DO AMARAL, portador(a) da CNH 
nº 05349535370, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 80027/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JULIANA DO AMARAL, portador(a) da CNH nº 05349535370, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 80028/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858947

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3368/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
ARI DRACHENBERG, portador(a) da CNH nº 02127566762, pelo 
prazo de 10 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 549/2021. Bem como, nos 
termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 17/11/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858948

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3297/2022 ANTO-
NIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CI-
RETRAN de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CON-
TRAN, faz saber a: RODRIGO SCHNEIDER, portador(a) da CNH 
nº 03512688958, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 79190/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
VALDOMIRO PACHECO DE ALMEIDA, portador(a) da CNH nº 
01060684892, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 79992/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
JAIR DA COSTA, portador(a) da CNH nº 01784453209, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 85779/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; PAULO FERNANDO DENTI, 
portador(a) da CNH nº 03547508444, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 85857/2022 por infringência 
ao Art. 261, I do CTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA no 
órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858952

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3296/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsi-
to Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, 
faz saber a: BRUNO PALHARIN IAGHER, portador(a) da CNH 
nº 06727578472, que tramita neste órgão de trânsito o processo 

administrativo 74114/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
IVAN SERGI BALESTRIN, portador(a) da CNH nº 02469309344, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 74124/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; SARA MARTINI, portador(a) 
da CNH nº 01650996676, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 79974/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; ADELAR ROqUE RODRIGUES DOS SANTOS, portador(a) 
da CNH nº 02538010680, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 85872/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; EVERTON TABORDA MOREIRA, portador(a) da CNH 
nº 04400512430, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 85873/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
MARCIO ZANINI, portador(a) da CNH nº 04763194948, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 85874/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858955

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3221/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: DAIANI CRISTINA SAMORA HOFF, portador(a) da 
CNH nº 02907394622, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11920/2021; OCTAVIO CARVALHO HORN, portador(a) da CNH 
nº 00245982617, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao 
Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
11609/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858957

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3220/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
JOAO EZEqUIEL VIECCELLI MACHADO, portador(a) da CNH nº 
04472447228, pelo prazo de 10 MESES, por infringência ao Art. 
261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 755/2021; 
CLODOALDO TERLAN, portador(a) da CNH nº 02272935491, 
pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 14816/2021; ODETE 
SANTIAGO, portador(a) da CNH nº 03183084386, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 768/2021; JOAO VITOR PAZ PADILHA 
STOPASSOLA, portador(a) da CNH nº 06765741242, pelo prazo 
de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 618/2021; ODETE SANTIAGO, 
portador(a) da CNH nº 03183084386, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 714/2021; GERALDO KREMER, portador(a) da CNH 
nº 02329369876, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 
261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 731/2021; 
JOAO EZEqUIEL VIECCELLI MACHADO, portador(a) da CNH nº 
04472447228, pelo prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, 

I do CTB, em decorrência do processo administrativo 14803/2021; 
JULIANA SANTOS, portador(a) da CNH nº 03220724265, pelo 
prazo de 24 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 643/2021; GERALDO LUIZ 
CALIARI, portador(a) da CNH nº 01306779821, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 811/2021; JOAO EZEqUIEL VIECCELLI 
MACHADO, portador(a) da CNH nº 04472447228, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 813/2021; CLAUDIO ROBERTO 
BIAVATTI, portador(a) da CNH nº 02439699661, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 55441/2021; NERI BARBOSA, porta-
dor(a) da CNH nº 03273341226, pelo prazo de 10 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 55436/2021; LAURO RITTER, portador(a) da CNH nº 
00999887565, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 92085/2021; 
FABIO DEMARTINI, portador(a) da CNH nº 04790518975, pelo 
prazo de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 92058/2021; FERNANDO 
MELLO, portador(a) da CNH nº 02299942710, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 92051/2021; VALDECIR GOUBETH DE 
OLIVEIRA, portador(a) da CNH nº 01734726201, pelo prazo de 
8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 92066/2021; FERNANDO LOPES DE 
MATTOS, portador(a) da CNH nº 02500860689, pelo prazo de 
6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 92072/2021; EVERTON JUNIOR 
CARDOSO, portador(a) da CNH nº 04292542259, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 92069/2021; CELSO DA LUZ, portador(a) 
da CNH nº 03921391358, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
92087/2021; JOAO EZEqUIEL VIECCELLI MACHADO, portador(a) 
da CNH nº 04472447228, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 92074/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858959

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3168/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE 
DIRIGIR de: SIRIVALDO JOSE BARBIERI, portador(a) da CNH nº 
01464517202, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
II do CTB, em decorrência do processo administrativo 17223/2021; 
EMERSON JOAO SANTOS, portador(a) da CNH nº 06595612948, 
pelo prazo de 2 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 17260/2021. Bem como, 
nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 17/11/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
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28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858960

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3114/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: 
MANOEL ANTUNES DOS SANTOS JUNIOR, portador(a) da CNH 
nº 05368055417, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 79196/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habi-
litação, situado na Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC 
- CEP: 89600000. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joacaba, 28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA 
PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858962

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3113/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: MARIELE BECKER BARCARO, portador(a) da CNH nº 
05659239826, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 79187/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; MA-
RIELE BECKER BARCARO, portador(a) da CNH nº 05659239826, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
79188/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858969

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3070/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: MARCIO 
HECHT, portador(a) da CNH nº 03332456945, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 17207/2021; MARCIO DUARTE, portador(a) 
da CNH nº 03571441379, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrativo 
51085/2021; REGIS FERNANDES DO PRADO, portador(a) da 
CNH nº 06774538500, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 91918/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858971

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3069/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 

JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR 
de: CLAUDIO FRANTZ, portador(a) da CNH nº 04460348608, 
pelo prazo de 11 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 24033/2020; JULIANA 
SANTOS, portador(a) da CNH nº 03220724265, pelo prazo de 11 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 520/2021; JULIANE SALETE ALVES, 
portador(a) da CNH nº 02708274870, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 44553/2021; WALDENIR ANTONIO LUIZ DA SILVA, 
portador(a) da CNH nº 03893097708, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 55432/2021; DARCI BARON, portador(a) da CNH nº 
01708739531, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 55434/2021; 
FABIO KAYSER BORELLI, portador(a) da CNH nº 05702778323, 
pelo prazo de 11 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 44549/2021; VINICIO 
MORAES, portador(a) da CNH nº 02458442031, pelo prazo de 6 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 92050/2021; ROSANGELA APARECIDA 
ALVES, portador(a) da CNH nº 05023213402, pelo prazo de 8 
MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 92062/2021; VALDIR SCHUCH, portador(a) 
da CNH nº 02865105485, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
92065/2021; DERLLI DURLI, portador(a) da CNH nº 04538135933, 
pelo prazo de 11 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 92081/2021; FRIEDA 
BODDENBERG, portador(a) da CNH nº 04148232801, pelo prazo 
de 8 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 92057/2021. Bem como, nos termos 
do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DETRAN/SC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
Regional de Trânsito do Estado de Santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a 
Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 
será realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858973

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3025/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: MOR-
GAN FRANCIS DE LIMA, portador(a) da CNH nº 02192105680, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 61402/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ANDERSON SARTORI, 
portador(a) da CNH nº 03631649228, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 64029/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; CELSO RENATO BRANCHER, portador(a) 
da CNH nº 02258345357, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 68554/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; CELSO RENATO BRANCHER, portador(a) da CNH 
nº 02258345357, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 68555/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
RAFAEL GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06636630409, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 79839/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858974

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 3024/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz 
saber a: JOAO ALCIDES MARqUEZE, portador(a) da CNH nº 
01820071446, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 59081/2022 por infringência ao Art. 261 do CTB; JOAO 
ALCIDES MARqUEZE, portador(a) da CNH nº 01820071446, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 59082/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; JULIANO CLORI DALLA VE-
CHIA, portador(a) da CNH nº 01119780962, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 59086/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; ANDERSON SARTORI, portador(a) da CNH nº 
03631649228, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 64031/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; LUCIA 
MARIA WEBER, portador(a) da CNH nº 01376627246, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 74127/2022 por 
infringência ao Art. 261, I do CTB; ADO DE OLIVEIRA, portador(a) 
da CNH nº 03036719112, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 79185/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; EDEMIR BARP, portador(a) da CNH nº 02752412622, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
79192/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR 
DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habilitação, situado na 
Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. 
Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser pu-
blicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858976

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2973/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: 
JOSE VILMAR BANDEIRA, portador(a) da CNH nº 03471806880, 
pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 12025/2021; RONALDO 
RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 04857949108, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 12027/2021; ANDRE BUENO GON-
CALVES, portador(a) da CNH nº 05573086145, pelo prazo de 12 
MESES, por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 58036/2021; ADERSON LEOCIR SCARIOT, 
portador(a) da CNH nº 01024260007, pelo prazo de 12 MESES, 
por infringência ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 56612/2021; BIANCA ALICE SPIRONELO, portador(a) 
da CNH nº 04917239404, pelo prazo de 12 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 59050/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858978

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2972/2022 ANTONIO LU-
CAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR 
de: GLEDSON LUIZ HACK, portador(a) da CNH nº 01470674762, 
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pelo prazo de 11 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 624/2021; OTAVIO DE 
MARCO DALA ROSA, portador(a) da CNH nº 02662566000, pelo 
prazo de 10 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 806/2021; MARTA FURTADO 
MEZZOMO, portador(a) da CNH nº 03176719424, pelo prazo de 
10 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 734/2021; MARIO SAUL, portador(a) 
da CNH nº 02485880749, pelo prazo de 6 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrativo 
44556/2021; VALDESSANDRO APARECIDO DE SOUZA, portador(a) 
da CNH nº 01594657710, pelo prazo de 4 MESES, por infringência 
ao Art. 261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 
44547/2021; PEDRO ALGEMIRO DE MORAIS, portador(a) da CNH nº 
02736177092, pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, 
I do CTB, em decorrência do processo administrativo 55438/2021; 
EDINEIA DE MEDEIROS, portador(a) da CNH nº 06645767671, 
pelo prazo de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 44551/2021; RAFAEL 
GONCALVES, portador(a) da CNH nº 06636630409, pelo prazo 
de 6 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 92056/2021; OTAVIO DE MARCO 
DALA ROSA, portador(a) da CNH nº 02662566000, pelo prazo de 
11 MESES, por infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 92075/2021; MARCOS PADILHA, por-
tador(a) da CNH nº 02449334438, pelo prazo de 6 MESES, por 
infringência ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 92083/2021; LARISSA PIOVEZAN, portador(a) da 
CNH nº 06523370223, pelo prazo de 8 MESES, por infringência 
ao Art. 261, I do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 92077/2021. Bem como, nos termos do art. 268, II do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DETRAN/SC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição Regional de Trân-
sito do Estado de Santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 03/11/2022, interpor recurso a JARI ou entregar a Carteira 
Nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 17/11/2022 será 
realizado o bloqueio da CNH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. Para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 
2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito 
da CIRETRAN de JOAÇABA

Cod. Mat.: 858982

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2919/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN 
de JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber 
a: EMELY BARBIERI, portador(a) da CNH nº 03929195539, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 55285/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ELZA MARIA DALAGNOLI, 
portador(a) da CNH nº 03746416814, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 55290/2022 por infringência ao Art. 
261, II do CTB; LUIS GUSTAVO PADILHA BERGOSSA, portador(a) 
da CNH nº 04338012309, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 55291/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; FABIO BECKER, portador(a) da CNH nº 04088090924, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 57478/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; MARLINDO ALEXANDRE 
DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03721280343, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 57541/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; CLOVIS PEDRO PIRAN, porta-
dor(a) da CNH nº 03655942740, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 59189/2022 por infringência ao Art. 261, II 
do CTB; ALVADI RAMOS, portador(a) da CNH nº 02928298834, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 59191/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; PAULO DE OLIVEIRA, 
portador(a) da CNH nº 00335601906, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 64007/2022 por infringência 
ao Art. 261, II do CTB; LOLA BOHMANN, portador(a) da CNH 
nº 00692254826, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 64045/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
LOLA BOHMANN, portador(a) da CNH nº 00692254826, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 64046/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB; LOLA BOHMANN, portador(a) 
da CNH nº 00692254826, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 64047/2022 por infringência ao Art. 261, 
II do CTB; SERGIO RICARDO ZANARDO, portador(a) da CNH 
nº 02875594519, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 72006/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, portador(a) da CNH 
nº 03907150090, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 72019/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
SANDER JUNIOR ALVES, portador(a) da CNH nº 06068502386, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 74113/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; HELDER RICARDO SILVA, 
portador(a) da CNH nº 05315694632, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 74119/2022 por infringência ao 
Art. 261, II do CTB; GENECI  DORNELLES, portador(a) da CNH 
nº 05799162718, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 74121/2022 por infringência ao Art. 261, II do CTB; 
GENECI  DORNELLES, portador(a) da CNH nº 05799162718, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 74122/2022 
por infringência ao Art. 261, II do CTB; ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA RIBEIRO, portador(a) da CNH nº 02399191603, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 74123/2022 por 
infringência ao Art. 261, II do CTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
DOS para, até o dia 03/11/2022, APRESENTAR DEFESA ESCRITA 
no órgão de registro de habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, 
CENTRO - JOACABA/SC - CEP: 89600000. Para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 28 de setembro de 2022. 
ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858984

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2918/2022 ANTONIO 
LUCAS FERREIRA PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de 
JOAÇABA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber a: ALCINEY 
JOSE DOS SANTOS, portador(a) da CNH nº 03007375035, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 57469/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; LOLA BOHMANN, portador(a) 
da CNH nº 00692254826, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 64048/2022 por infringência ao Art. 261, 
I do CTB; ZELI DE FATIMA DOS SANTOS, portador(a) da CNH 
nº 03449172185, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 71954/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB; 
RAFAEL ALVES FLECK, portador(a) da CNH nº 05828570243, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 71989/2022 
por infringência ao Art. 261, I do CTB; FRANCIELE PIACENTINI 
DA SILVA, portador(a) da CNH nº 03711720417, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 72040/2022 por infrin-
gência ao Art. 261, I do CTB; AMARILDO ANTONIO BIUDARO, 
portador(a) da CNH nº 04233416777, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 73717/2022 por infringência ao 
Art. 261, I do CTB; RONALDO LUIZ DURIGON, portador(a) da CNH 
nº 03678050202, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 74128/2022 por infringência ao Art. 261, I do CTB. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 03/11/2022, 
APRESENTAR DEFESA ESCRITA no órgão de registro de habi-
litação, situado na Rua Tiradentes, 84, CENTRO - JOACABA/SC 
- CEP: 89600000. Para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Joacaba, 28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA 
PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA.

Cod. Mat.: 858999

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ANTONIO LUCAS FERREIRA 
PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: LUIZ AN-
TONIO ANGHEIVISCH, portador(a) da CNH nº 01921925087/SC, 
pelo prazo de 2 ANOS, por infringência ao Art. 263, II do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 11/2020 e 23/2020;. Bem 
como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em insti-
tuição credenciada pelo DETRAN/SC. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 28/10/2022, interpor recurso 
a JARI ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 12/11/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 

publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN JOAÇABA

Cod. Mat.: 859006

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DO CETRAN ANtONIO 
LuCAS FeRReIRA PINtO, autoridade de trânsito responsável pela 
11ª DRP, com fundamento no artigo 288 do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB) c/c art. 10 § 2º e art.19 da Resolução 182/2005 
do CONTRAN ou c/c art. 15 e art. 23 da Resolução 723/2018 do 
CONTRAN, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante o CETRAN, a decisão prolatada foi pelo seu INDEFERI-
MENTO, referente o(a) JULIANE DE ALMEIDA, portador (a) da CNH 
n° 5040399111/SC, Processo Administrativo nº 164/2017; TIAGO 
MUNARO, portador (a) da CNH n° 03922849837/SC,  Processo 
Administrativo nº 159/2018; FERNANDO FERRONATTO MENEGHEL, 
portador (a) da CNH n° 06954430544/SC, Condutor Condenado 
por Delito de trânsito. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
NOTIFICADOS para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
da publicação deste, entregar a sua CNH no órgão de registro de 
sua habilitação, situado na Rua Tiradentes, 84, Centro, Joaçaba/
SC. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joaçaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
autoridade de trânsito responsável pela 11ª DRP.

Cod. Mat.: 859009

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE SUS-
PENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR ANTONIO LUCAS FERREIRA 
PINTO, Autoridade de Trânsito da CIRETRAN de JOAÇABA, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
III, e 265 da Lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da Resolução 723/2018 do CONTRAN, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve I – SUSPENDER O DIREITO DE DIRIGIR de: MARLI LUZIA 
BORTOLON, portador(a) da CNH nº 01239519275, pelo prazo de 
12 MESES, por infringência ao Art. 165, do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 15/2020; LYSEO BRUNE NETO, portador(a) 
da CNH nº 06218445581, pelo prazo de 58 MESES, por infringência 
ao Art. 261, II do CTB, em decorrência dos processos administrativos 
07/2020, 08/2020, 09/2020, 10/2020,06/2020, 05/2020, 04/2020, 
01/2020; KLEVERSON AUGUSTO NORA, portador(a) da CNH nº 
04747881772, pelo prazo de 12 MESES, por infringência ao Art. 165 
do CTB, em decorrência do processo administrativo 07/2019; Bem 
como, nos termos do art. 268, II do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo DETRAN/SC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição Regional de Trânsito do Estado de Santa 
Catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 28/10/2022, interpor recurso 
ao CETRAN ou entregar a Carteira Nacional de Habilitação, sendo 
que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 12/11/2022 será realizado o bloqueio da CNH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. Para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 
28 de setembro de 2022. ANTONIO LUCAS FERREIRA PINTO, 
Autoridade de Trânsito da CIRETRAN JOAÇABA

Cod. Mat.: 859013

PORTARIA N.º 0532/DETRAN/PROJUR/2022, DE 28/09/2022
O DEPARTAMENTO  ESTADUAL DETRÂNSITO – DETRAN/SC, 
por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo SGPE 73076/2022;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16, inciso X, artigo 32, 
ambos da Lei Ordinária Estadual n.º 10.609/97 e art. 12 do Decreto 
Estadual n.º 1.635/04,  os  quais  permitem  ao  Departamento  
Estadual  de  Trânsito  de Santa Catarina – DETRAN/SC discipli-
nar os requisitos para renovação do alvará de funcionamento dos 
Despachantes de Trânsito;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar a renovação dos 
alvarás de funcionamento dos    Despachantes    de    Trânsito    
credenciados,    a documentação  a  ser  analisada  e  a  impres-
cindibilidade  de  estabelecer critérios que propiciem agilidade na 
entrega dos documentos;
CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  nº  14.282,  de  
28  de dezembro  de  2021,  a  qual  regulamenta  o  exercício  da  
profissão  de despachante documentalista em todo território nacional;
CONSIDERANDO a Resolução CFDD/BR nº 2, de 11 de maio de 
2022, que normatiza as condições para o exercício da profissão de 
acordo com os art. 5º e 12 da Lei Federal nº 14.282/2021;
RESOLVE:
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Art. 1º.    Alterar o    disposto    no    artigo    2º    da    Portaria    
nº 0001/DETRAN/ASJUR/2022,  que  passa  a  vigorar  com  a  
seguinte redação:
“Art. 2º. A renovação do alvará de credenciamento deverá ser 
solicitada por meio do Portal de Serviços do Governo de Santa 
Catarina, através do link: https://www.sc.gov.br/servicos/detalhe/
credenciamento-solicitar-renovacao-de-alvara-de-despachante-de-
-transito.  Para  o  acesso  o  requerente  deverá  estar  devidamente 
cadastrado no site gov.br.
Os documentos elencados para renovação são:
a) Comprovante de pagamento da guia DARE – TIPO DE RECEITA: 
taxas”; RECEITA: 2135; CLASSE DE SERVIÇO: 2412 - para Alvará 
anual (disponível no site do DETRAN);
b) Declaração de Registro do CRDD-SC;
DESPACHANTE:
a) Certificação de Registro do CRDD-SC;
PREPOSTOS:a) Certidão Negativa Criminal, de primeiro grau, da 
Vara de Execuções Penais disponível site: https://esaj.tjsc.jus.br/
sco/abrirCadastro.do;b) Certidão criminal EPROC, de primeiro grau, 
disponível no site: https://certeproc1g.tjsc.jus.br/CONTÍNUOS:a) 
Certidão Negativa Criminal, de primeiro grau, da Vara de Execu-
ções Penais disponível site: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.
do;b) Certidão  criminal  EPROC,  de  primeiro  grau,  disponível   
no  site: https://certeproc1g.tjsc.jus.br/”Art. 2º. Revogar o Art. 3º 
da Portaria nº 0001/DETRAN/ASJUR/2022.Art. 3º. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIqUE-SE, REGIS-
TRE-SE E CUMPRA-SE.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
SANDRA MARA PEREIRA
Presidente do DETRAN/SC

Cod. Mat.: 859080

Portaria Fapesc n° 092, de 28 de setembro de 2022.

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o Anexo IV, da Lei complementar nº 741/2019, 
art. 17 do Estatuto Social da FAPESC, aprovado pelo Decreto nº 
965/2012, publicado no DOE/SC nº 19.328 de 09 de maio de 2012, 
anexo IV, RESOLVE

Art. 1°. Instituir Grupo de Trabalho para implementação do Programa 
de Integridade e Compliance da Fundação de Amparo à Pesquisa 
e Inovação do Estado de Santa Catarina – FAPESC, em atenção 
às disposições da Lei Estadual nº 17.715/2019;

Art. 2°. Designar os servidores e colaboradores abaixo relacionados, 
para sob a coordenação do primeiro, compor o Grupo de Trabalho 
do Programa de Integridade da: Fundação de Amparo à Pesquisa 
e Inovação do Estado de Santa Catarina – FAPESC.

a) Luciana Flor Corrêa Felipe, Matrícula 305.625-2, ocupante do 
Cargo de Assessora de Planejamento e Programas Estratégicos, 
da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de 
Santa Catarina;

b) Vera Lúcia Gonçalves de Souza, matrícula 261.217-8, ocupante 
do cargo de Assessora de Gabinete, da Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina;

c) Mariana Costa de Melo Diaz, CPF: 065.000.XXX-XX, Coordena-
dora de Projetos, da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação 
do Estado de Santa Catarina;

d) Flávia Feltrin Garcia, CPF:  063.486.XXX-XX, Coordenadora 
de Projetos, da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do 
Estado de Santa Catarina;

e) Cristiane Fontinha Miranda, CPF:  818.071.XXX-XX, Bolsista 
do Núcleo de Projetos Setoriais da FAPESC;

f) Roberta Nuernberg Sávio, Matrícula 618.307-7, ocupante do 
Cargo de Coordenadora da Procuradoria Jurídica da Fundação 
de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina;

Art. 3°. Atribuir aos integrantes do Grupo de Trabalho as funções 
de coordenação, supervisão, monitoramento e prestação de infor-

mações relacionadas ao Programa de Integridade e Compliance 
da FAPESC e atividades correlatas.

Art. 4º Os documentos produzidos e as manifestações em nome da 
Fapesc deverão submetida para Diretoria Executiva, por meio da 
Presidência, para ciência, alinhamento, deliberação e formalização 
da representação e legitimação dos documentos.

Art. 5°. As funções que lhes são atribuídas serão consideradas 
de relevante serviço prestado ao Estado e os seus membros não 
receberão remuneração por sua atuação.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Florianópolis (SC), 28 de setembro de 2022.

Fábio Zabot Holthausen
Presidente da FAPESC
(assinado digitalmente)

Cod. Mat.: 858896

FuNDAÇÃO CAtARINeNSe De eSPORte
Portaria nº 68/2022, 28 de setembro de 2022.
A PReSIDÊNCIA DA FuNDAÇÃO CAtARINeNSe De eSPORte 
- FeSPORte, no uso de suas atribuições legais de competência 
delegada descrita no artigo 4º, inciso II letra a), do Decreto 1.860 
de 13 de abril de 2022, e considerando o disposto no Art. 6º, §2º, 
do Código de Justiça Desportiva de Santa Catarina (Resolução nº 
14/CED/2019, resolve:
Art. 1° DeSIGNAR a comissão eleitoral para o procedimento de 
composição das vagas de Auditor do Tribunal de Justiça Desportiva 
de Santa Catarina – TJD/SC, para o quadriênio 2023-2026.
Art. 2° A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes opera-
dores do direito: Renan Moresco Pirath (OAB/SC 50.206) – matrí-
cula 0950.876-7-01, na qualidade de Presidente; Alexandre Beck 
Monguilhott (OAB/SC n. 12.474) e Bernardo Linhares Marchesini 
(OAB/SC 25.346) – matrícula 0950.876-7-01; e Marcelo dos San-
tos Machado - Gerente de Administração e Finanças, matrícula 
0994921-6 na condição de suplente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KeLVIN NuNeS SOAReS
Presidente da Fesporte

Cod. Mat.: 858981

eXtRAtO De teRMO De COOPeRAÇÃO tÉCNICA e CIeNtÍFICA
Extrato de Termo de Cooperação Técnica e Científica, nº in-
terno 073/2022, celebrado entre a uDeSC e a BtA ADItIVOS, 
com interveniência da FuNDAÇÃO    INStItutO De APOIO AO 
eNSINO, PeSquISA e  eXteNSÃO DO CeNtRO De CIÊNCIAS 
AGROVeteRINÁRIAS – FIePe/CAV. SGP-e UDESC 39032/2022. 
Objeto: Apoio à Execução do Projeto de Pesquisa “Efeito de um 
programa de manejo combinado de dois blends de ácidos orgâ-
nicos e óleos essenciais sobre o desempenho, saúde intestinal e 
metabolismo de juvenis de tilápia do Nilo Oreochromis niloticus”, 
devidamente aprovado no Comitê Específico e homologado no 
Conselho do Centro vinculado ao Projeto, com o respectivo Plano 
de Trabalho anexo a este Termo de Cooperação, sendo coorde-
nado pelo Professor Dr. THIAGO EL HADI PEREZ FABREGAT. 
Vigência: 30/04/2023.

Cod. Mat.: 858995

FuNDAÇÃO uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtA-
RINA – uDeSC
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC, no uso de suas atribuições, constantes do inciso VII e 
XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, RESOLVE:

PORtARIA Nº 1111, de 26/09/2022.
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 03/2022 da UDESC, conforme processo 
42012/2022:
Nome: LUANA LAS SCHAAB
Classe: Assistente
Período: 30/09/2022 a 24/12/2022
Carga horária: 08 horas/atividade
Especialidade: Teoria Econômica no Departamento de Ciências 
Econômicas da UDESC/ESAG.

PORtARIA Nº 1112, de 26/09/2022.

ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 03/2022 da UDESC, conforme processo 
40185/2022:
Nome: ANDERSON SASAKI VASqUES PACHECO
Classe: Adjunto
Período: 01/10/2022 a 24/12/2022
Carga horária: 12 horas/atividade
Especialidade: Negociação em Governança Pública no Departa-
mento de Governança Pública, da UDESC/CESFI.

PORtARIA Nº 1113, de 26/09/2022.
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 03/2022 da UDESC, conforme processo 
43106/2022:
Nome: ELIANA FRANCO
Classe: Adjunto
Período: 01/10/2022 a 24/12/2022
Carga horária: 13 horas/atividade
Especialidade: Metrologia e Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos 
no Departamento de Engenharia Mecânica, da UDESC/CCT.

PORtARIA Nº 1114, de 26/09/2022.
RETIFICAR desde sua edição, de acordo com o Processo 29599/2022, 
o artigo 1º da Portaria 789/2022, que alterou a carga horária dos 
Professores Substitutos, admitidos em caráter temporário na UDESC/
CAV, quanto ao professor PAULO HENRIqUE DE MORAES, ma-
trícula 0338885-9-06, que o correto é:
De 12 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
De 15/08/2022 a 25/09/2022

PORtARIA Nº 1115, de 26/09/2022.
AUTORIZAR DANIEL MORAES PINHEIRO, matrícula 0657164-
6-01, ocupante do cargo de Professor Universitário da UDESC/
ESAG, a se ausentar do país entre 12/11/2022 e 20/11/2022, com a 
finalidade de participação em atividades de pesquisa na University 
of North Florida (UNF), na cidade de Jacksonville, nos Estados 
Unidos, conforme processo 40142/2022, com ônus à UDESC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como 
ao pagamento de passagens e 07 (sete) diárias internacionais a 
título de ajuda de custo, conforme Edital PROINT/ESAG 12/2022.

PORtARIA Nº 1117, de 27/09/2022.
TORNAR SEM EFEITO, a contar de 23/09/2022, a Portaria 953/2021, 
que autorizou FILLIPE DUARTE MARTINS, matrícula 0658582-
5-01, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UDESC, 
conforme processo 42881/2022.

PORtARIA Nº 1118, de 27/09/2022.
ADMITIR em vaga temporária de Professor Substituto, referen-
te Processo Seletivo nº 03/2022 da UDESC, conforme processo 
40186/2022:
Nome: MICHELE SCHMITT
Classe: Assistente
Período: 01/10/2022 a 24/12/2022
Carga horária: 20 horas/atividade
Especialidade: Sistemas de Produção de Óleo e Gás no Departa-
mento de Engenharia de Petróleo da UDESC/CESFI.

Cod. Mat.: 859004

FuNDAÇÃO uNIVeRSIDADe DO eStADO De SANtA CAtARI-
NA – uDeSC/ReItORIA
AVISO De PAGAMeNtO Nº 211/2022. Objeto: Restituição de 
valores de pedágios pagos pelo servidor Gilberto Zanluca Junior 
(PROEX/UDESC), em viagem para Brasília de 18 a 25 de setembro 
de 2022, realizada com micro-ônibus do CCT - Centro de Ciências 
Tecnológicas. Valor: R$ 393,20. Fornecedor: Gilberto Zanluca Junior. 
Fundamentação: Não aplicável a Lei 8.666/93.  Florianópolis, 
27 de setembro de 2022. Dilmar Baretta – Reitor da uDeSC.

Cod. Mat.: 859031

NOtIFICA DeCISÃO PRIMeIRA INStÂNCIA – eXtRAtOS De 
teRMO De NOtIFICAÇÃO Termo Nº 28/2022. Notificante: Com-
panhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina 
– CIDASC, sito na Rod. Admar Gonzaga, 1588, Itacurubi, Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina. Notificada: Comercial R & A 
Ltda ME – Aguinaldo Gomes de Carvalho. Inscrita no CPF/CNPJ:
XXX.XXX.XXX/XXXX-XX. Endereço: Rua Frederico Reguse, 22 
Sol, Indaial/SC. Fica Notificada a pessoa supracitada da Decisão
proferida de 1ª Instância no Processo Administrativo nº SGPE CI-
DASC 3551/2022 /AI nº 0040832015, ante as normas legais Dec. 
Est. 1331/17 e Lei Est. 11069/98. Termo Nº 29/2022. Notificante: 
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Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Ca-
tarina – CIDASC, sito na Rod. Admar Gonzaga, 1588, Itacorubi, 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Notificada: Fernando 
Aparecido Manhoelo Freire. Inscrita no CPF/CNPJ: XX.XX.XXX/
XXXX-XX. Endereço, Av. General Ernesto Geisel, 1314,15A, Parque 
São Miguel, São José do Rio Preto/SP. Fica Notificada a pessoa 
supracitada da Decisão proferida de 1ª Instância no Processo Ad-
ministrativo nº
SGPE CIDASC 0096/2021 /AI nº 0240572019, ante as normas 
legais Dec. Est. 1331/17 e Lei Est. 11069/98.
Para apresentar Recurso, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados desta publicação, a fim de evitar a Inscrição 
em Dívida Ativa do Estado. O processo administrativo encontra-se 
disponível para consulta dos interessados via correio eletrônico 
crt@cidasc.sc.gov.br ou no endereço citado acima. Florianópolis, 
28 de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858693

PORtARIA Nº 16922  - O Presidente da CIDASC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com que lhe confere o Art.58 
– Inciso III do Estatuto Social da Companhia  resolve, revogar a  
Portaria de Comissão nº 12122, a partir de 14/09/2022. CIDASC/ 
4248/ 2022.  Júnior Kunz. Presidente.

Cod. Mat.: 858835

AVISO De PuBLICAÇÃO AtA ASSeMBLeIA GeRAL ORDINÁRIA 
NIRe 42300012840, De 11/12/1979.
Em 06/06/2022, às 10 h, na sala da Presidência da Cidasc, o acionista 
único da Companhia, o Estado de Santa Catarina, reuniu-se em 
Assembleia Geral Ordinária, convocada pelo Secretário de Estado da 
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural e Representante 
do acionista, senhor Ricardo Miotto Ternus, que convidou a mim, 
Daiane de Araujo Monteiro da Silva, para secretariá-lo. Abertos os 
trabalhos e verificado o quorum de cem por cento de acionistas, a 
Assembleia, instalada em primeira convocação, tem como objetivo 
a seguinte ordem do dia: Item um. Posse dos membros do Con-
selho de Administração. Item dois: Convalidação da deliberação 
acerca do exame e votação do Relatório de Administração, Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho 
Fiscal dos Auditores Independentes, constantes do item 1 da AGO 
realizada em 02/05/2022. Ato contínuo passou-se ao item um: Ato 
contínuo passou-se ao Item um: Investiu no cargo de membro do 
Conselho de Administração da Cidasc o senhor Carlos Magno dos 
Santos Junior, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF n° 
XXX.XXX.XXX-XX, OAB/SC 21.898-B, residente e domiciliado na 
Rua Pastor Willian Richard Schisller, n°884, apartamento 609, Itacu-
rubi, Florianópolis/SC e o senhor Felipe Penter, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, RG 
n°XXXXXXX, residente e domiciliado na Rua Jornalista Manoel 
Menezes, n° 35, bloco B, apartamento 504, Itacurubi, Florianó-
polis/SC. Os mandatos suplementares terão vigência de 06 de 
junho de 2022 até 28 de junho de 2022 e os endereços indicados 
pelos empossados serão os que receberão citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos a atos de suas 
gestões, que se reputarão cumpridas mediante entrega nos do-
micílios indicados, que somente poderão ser alterados mediante 
comunicação por escrito à Empresa. Item 02: Informou sobre a 
necessidade de convalidação da deliberação acerca do exame 
e votação do Relatório de Administração, Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras, Pareceres do Conselho Fiscal dos 
Auditores Independentes, constantes do item 1 da AGO realizada 
em 02/05/2022, visto que o documento foi publicado no dia 04 de 
maio, ou seja, após a aprovação em Assembleia Geral e reunião 
do Conselho. Fica convalidada a seguinte decisão: Após a apre-
sentação, em 02 de maio de 2022, do Relatório de Administração 
e as Demonstrações Financeiras, acompanhados do Parecer dos 
Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, pela 
senhora Paola Colombi, a Assembleia Geral aprovou as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia, resguardando as duas ressalvas 
apontadas pela empresa Audimec Auditores Independentes. O lucro 
apurado no exercício social de 2021 no montante de R$ 304.261,30 
deverá ser destinado para a conta prejuízos acumulados. O Pre-
sidente do Conselho determinou que em caso de apontamento 
ou eventual sanção pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE/SC 
seja adotada devida tomada das providências administrativas pela 
Diretoria Executiva, acerca da responsabilidade de quem deu causa 
ao atraso na publicação do balanço. Estiveram presentes o Repre-
sentante do Governo do Estado de Santa Catarina e  Secretário 
de  Estado de Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural, 
senhor Ricardo Miotto Ternus. Os Conselheiros, senhores: Álvaro 
Antônio Ribas Dourado, Humberto Bicca Neto, Carlos Magno dos 
Santos Junior e Felipe Penter. O Presidente da Cidasc, senhor 
Junior Kunz, os Diretores da Cidasc Marcos Roberto Pacheco, 
Jean Fabrício Moraes e eu Daiane de Araujo Monteiro da Silva,  
certificando que a presente Ata é cópia fiel da constante no livro de 
atas de Assembleia Geral e será arquivada e registrada na Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina.

Cod. Mat.: 858851

Portaria Conjunta SANtuR S/A (em liquidação)/AGÊNCIA 
SANtuR Nº 08/2022
O Liquidante da Santa Catarina Turismo S/A. – em liquidação, 
Luciano da Silva Spindola, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Estatuto Social da Empresa e o Presidente da Agência de De-
senvolvimento do Turismo de Santa Catarina – SANTUR, Henrique 
Matos Maciel, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 52 
da Lei Complementar 741/2019.
Considerando o disposto no inciso I do artigo 53, da Lei Comple-
mentar 741 de 12 de junho de 2019;
ReSOLVeM:
I) Fica prorrogada por 30 (trinta) dias, a Portaria Conjunta SANTUR 
S/A (em liquidação)/AGÊNCIA SANTUR Nº 06/2022, que designou 
servidores para comporem a Comissão de Inventário de Equipamentos 
e Materiais de Informática, que serão posteriormente transferidos, 
em definitivo, de acordo com o inc. I do art. 53 da LC 741/19;
II) Designar o funcionário Daniel Henrique Camargo de Souza (ma-
trícula 388373-6) em substituição a Epaminondas Nelson Machado 
(matrícula 58-2) na presidência da referida comissão;
III) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.
Florianópolis, 28 setembro de 2022.

LUCIANO DA SILVA SPINDOLA
Liquidante
Santa Catarina Turismo S/A – em liquidação

HENRIqUE MATOS MACIEL
Presidente
Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina - SANTUR

Cod. Mat.: 859158

PORtARIA Nº 10/2022
O Liquidante da SANTUR - Santa Catarina Turismo S/A. - em 
liquidação, Luciano da Silva Spíndola, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Estatuto Social da Empresa;
ReSOLVe:
I) Fica prorrogada por 30 (trinta) dias a PORTARIA Nº 08/2022, 
que designou servidores para comporem a Comissão de Inventário 
Documental e destinação definitiva do Arquivo Geral, que serão 
posteriormente transferidos, em definitivo, de acordo com o inc. I 
do art. 53 da LC 741/19;
II) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
LUCIANO DA SILVA SPINDOLA
Liquidante
SANTUR - Santa Catarina Turismo S/A – em liquidação

Cod. Mat.: 859162

eXtRAtO DO eDItAL De PROCeSSO SeLetIVO SIMPLIFICADO 
N° 065/2022/SeS
O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme subdelegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria n° 291 de 12/05/2020, com base 
na Lei Complementar n° 260 de 22/01/2004, torna público que 
estão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, 
somente on-line, do Processo Seletivo Simplificado 065/2022/
SeS, de contratação de pessoal por prazo determinado, para 
atuar no Hospital universitário Polydoro Ernani de São Thia-
go-HU/UFSC, na cidade de Florianópolis, conforme distribuição 
de vagas apresentada no item 2 do edital do Processo Seletivo. 
A íntegra do Edital e o link para as inscrições estão disponíveis 
no site https://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/
informacoes-gerais/concursos-e-selecoes/processos-seleti-
vos/processos-seletivos-ses/processos-seletivos-2022, não 
sendo cobrada taxa de inscrição.

Cod. Mat.: 859295

Polícia Cientifica 
Estado de Santa Catarina  
Concurso Público Edital 001/2022 
teRMO ADItIVO De RetIFICAÇÃO Nº 1 
O Perito-Geral Adjunto da Polícia Científica (PCI), torna pública 
a retificação Nº 1 do Edital do Concurso Público, destinado ao 
provimento de vagas do cargo de Auxiliar Criminalístico do quadro 
de Pessoal da Polícia Científica do Estado de Santa Catarina, nos 
termos que seguem: 

1. Altera-se o subitem 8.10: 
ONDe Se LÊ 
- Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. 
LeIA-Se 
- Laudo médico, original, expedido no prazo máximo de 90 dias 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável 
causa da deficiência. 
2. Altera-se o Cronograma do Concurso Público que passa a 
ser o constante do Anexo Único do presente termo Aditivo. 
3. Altera-se o Programa de Provas para a disciplina Legislação 
Específica: 
ONDe Se LÊ 
Lei 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), Lei 11.343/06 (Lei 
das Drogas). Código de Trânsito Brasileiro (art. 302 ao 312-A). 
Constituição do Estado de Santa Catarina: artigos 105 e 109-A. 
Lei Estadual n. 15.156/10. Lei Complementar Estadual n. 765/20. 
Lei Estadual n. 16.772/15. Lei 12.737/12. Lei n. 12.527/11 (Lei de 
Acesso à Informação), Lei n. 7.116/83. Decreto 10.977/22. Lei 
Estadual n. 6843/86 (Estatuto da Polícia Civil). 
LeIA-Se 
Lei n. 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), Lei n. 11.343/06 (Lei 
das Drogas). Lei n. 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro): art. 
302 ao 312-A. Constituição do Estado de Santa Catarina: artigos 
105 e 109-A. Lei Estadual nº 15.156/10. Lei Complementar Esta-
dual n. 765/20. Lei Estadual n. 16.772/15. Lei n. 12.737/12. Lei n. 
12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), Lei n. 7.116/83. Decreto 
n. 10.977/22.  Lei Estadual n. 6.843/86 (Estatuto da Polícia Civil): 
art. 204 ao 221. 
4. Altera-se o Anexo 4: 
ONDe Se LÊ 
Observações:  
1. Juntar o boleto bancário (não pago), emitido após a inscrição. 
2. Leia com atenção o item 3.3 e seus subitens, não deixe de 
atender a estes dispositivos.  
3. Este requerimento não tem qualquer relação com os requeri-
mentos destinados a condição especial de prova ou para concorrer 
a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
 LeIA-Se 
Observações:  
1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender 
a estes dispositivos.  
2. Este requerimento não tem qualquer relação com os requeri-
mentos destinados a condição especial de prova ou para concorrer 
a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
5. Altera-se o Anexo 5: 
ONDe Se LÊ 
Observações:  
1. Juntar o boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.  
2. Leia com atenção o item 3.14 e seus subitens, não deixe de 
atender a estes dispositivos.  
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem 
condições especiais de prova, quer sejam pessoas portadoras de 
deficiência ou não.  
4. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento 
destinado a concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
LeIA-Se 
Observações:  
1. Juntar o boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.  
2. Leia com atenção o item 9 e seus subitens, não deixe de atender 
a estes dispositivos.  
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem 
condições especiais de prova, quer sejam pessoas portadoras de 
deficiência ou não.  
4. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento 
destinado a concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
6. Altera-se o Anexo 6: 
ONDe Se LÊ 
Observações:  
1. Juntar boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.  
2. É obrigatória a indicação do CRM do médico.  
3. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender 
a estes dispositivos.  
4. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que desejarem 
concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quer 
necessitem de condições especiais de prova ou não.  
5. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento 
destinado a solicitar condições especiais de prova. 
LeIA-Se 
Observações:  
1. Juntar boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.  
2. É obrigatória a indicação do CRM do médico.  
3. Leia com atenção o item 8 e seus subitens, não deixe de atender 
a estes dispositivos.  
4. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que desejarem 
concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, quer 
necessitem de condições especiais de prova ou não.  
5. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento 
destinado a solicitar condições especiais de prova. 
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JuLIO FReIBeRGeR FeRNANDeS 
Perito-Geral Adjunto 
 Florianópolis, 27 de setembro de 2022. 

1. CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
O Cronograma de atividade do Concurso Público poderá ser alterado 
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração 
poderá ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos 
legais, a sua comunicação no site do Concurso Público em (ht-
tps://2022pci.fepese.org.br). 

ITEM ATIVIDADE DATA 
INICIAL

DATA 
FINAL

01 Publicação do Edital 23/09/22

02 Período de Inscrições 27/09/22 26/10/22

03 Período de Inscrições para as va-
gas reservadas- PcD 27/09/22 26/10/22

04 Período de encaminhamento da 
documentação - PcD 27/09/22 26/10/22

05 Período de pedidos de condições 
especiais 27/09/22 26/10/22

06 Período para solicitação de Isen-
ção da Taxa de Inscrição 27/09/22 04/10/22

07 Divulgação da decisão dos pedidos 
de isenção 11/10/22

08 Prazo recursal: indeferimento do 
pedido de isenção 13/10/22 14/10/22

09
Publicação das respostas aos re-
cursos: indeferimento dos pedidos 
de isenção

19/10/22

10 Divulgação da relação de inscri-
ções homologadas 28/10/22

11 Deferimento dos pedidos de condi-
ções especiais 28/10/22

12 Deferimento das inscrições vagas 
reservadas - PcD 28/10/22

13 Prazo recursal: indeferimento da 
inscrição 31/10/22 01/11/22

14 Prazo recursal: indeferimento da 
inscrição - PcD 31/10/22 01/11/22

15 Prazo recursal: indeferimento dos 
pedidos de condições especiais 31/10/22 01/11/22

16

Publicação das respostas aos re-
cursos: indeferimentos das inscri-
ções e dos pedidos
de condições especiais

03/11/22

17 Publicação dos locais da Prova ob-
jetiva de conhecimentos 03/11/22

18 Data da Prova objetiva de conhe-
cimentos 06/11/22

19 Publicação do caderno de prova e 
do gabarito preliminar 06/11/22

20 Prazo recursal: gabarito preliminar 07/11/22 08/11/22

21 Publicação das respostas aos re-
cursos: gabarito preliminar 16/11/22

22 Publicação do resultado da Prova 
objetiva de conhecimentos 18/11/22

23 Prazo recursal: resultado da Prova 
objetiva de conhecimentos 21/11/22 22/11/22

24
Publicação das respostas aos re-
cursos: Prova objetiva de conheci-
mentos

24/11/22

25
Convocação para a Entrega de Do-
cumentação do Exame de Avalia-
ção de Títulos

25/11/22

26
Convocação para o Exame de Ava-
liação da Aptidão Piscológica Voca-
cionada

25/11/22

27
Convocação para a Entrega da 
Documentação do Exame Toxico-
lógico

25/11/22

28 Convocação para a Entrega da Do-
cumentação da Investigação Social 25/11/22

29

Prazo recursal: Convocação para 
a Entrega de Documentação do 
Exame de
Avaliação de Títulos

28/11/22 29/11/22

30
Prazo recursal: Convocação para 
a Avaliação da Aptidão Piscológica 
Vocacionada

28/11/22 29/11/22

31
Prazo recursal: Convocação para a 
Entrega da Documentação do Exa-
me Toxicológico

28/11/22 29/11/22

32 Prazo recursal: Convocação para a 
Investigação Social 28/11/22 29/11/22

33

Publicação das respostas aos re-
cursos: Convocação para a Entre-
ga de Documentação do Exame de 
Avaliação de Títulos

01/12/22

34

Publicação das respostas aos re-
cursos: Convocação para a Avalia-
ção da Aptidão Piscológica Voca-
cionada

01/12/22

35

Publicação das respostas aos re-
cursos:Convocação para a Entrega 
da Documentação do Exame Toxi-
cológico 01/12/22

36

Publicação das respostas aos re-
cursos: Convocação para a Entre-
ga da Documentação da Investiga-
ção Social

01/12/22

37 Entrega da documentação do Exa-
me de Avaliação de Títulos 02/12/22 16/12/22

38 Entrega da Documentação do Exa-
me Toxicológico 02/12/22 02/01/23

39 Entrega da Documentação da In-
vestigação Social 02/12/22 02/01/23

40 Exame de Avaliação da Aptidão 
Piscológica Vocacionada 04/12/22

41
Publicação dos resultados da Ava-
liação da Aptidão Psicológica Voca-
cionada

03/01/23

42

Período para pedido do Laudo de 
Não Apto no Exame de Avaliação 
da Aptidão Psicológica Vocaciona-
da

04/01/23 05/01/23

43 Período para agendamento de En-
trevista Devolutiva 04/01/23 05/01/23

44 Publicação do agendamento de 
Entrevista Devolutiva 06/01/23

45 Entrevista Devolutiva 07/01/23 08/01/23

46
Prazo recursal: Resultado da Ava-
liação da Aptidão Psicológica Vo-
cacionada

09/01/23 10/01/23

47
Publicação das respostas aos re-
cursos: Avaliação da Aptidão Psi-
cológica Vocacionada

16/01/23

48 Publicação do resultado do Exame 
de Avaliação de Títulos 17/01/23

49 Prazo recursal: Resultado do Exa-
me de Avaliação de Títulos 18/01/23 19/01/23

50
Publicação das respostas aos re-
cursos: Exame de Avaliação de 
Títulos

24/01/23

51 Publicação do resultado do Exame 
Toxicológico 31/01/23

52
Publicação do resultado da Entrega 
da Documentação da Investigação 
Social

31/01/23

53 Prazo recursal: Resultado do Exa-
me Toxicológico 01/02/23 02/02/23

54
Prazo recursal: Resultado da En-
trega da Documentação da Inves-
tigação Social

01/02/23 02/02/23

55
Publicação das respostas aos re-
cursos: Resultado do Exame Toxi-
cológico

09/02/23

56

Publicação das respostas aos re-
cursos: Resultado da Entrega da 
Documentação da Investigação 
Social

09/02/23

57 Convocação para Perícia Médica – 
candidatos PcD 10/02/23

58 Prazo recursal:  Convocação para 
Perícia Médica – candidatos PcD 13/02/23 14/02/23

59
Publicação das respostas aos re-
cursos:  Convocação para Perícia 
Médica – candidatos PcD

17/02/23

60 Realização da Perícia Médica – 
candidatos PcD 23/02/23 24/02/23

61 Publicação do Resultado da Perícia 
Médica 01/03/23

62 Resultado Final do Concurso Pú-
blico 02/03/23

63 Prazo recursal: Resultado Final do 
Concurso Público 03/03/23 06/03/23

64
Publicação das respostas aos re-
cursos: Resultado Final do Concur-
so Público

10/03/23

65 Resultado Final do Concurso Públi-
co – Após Recursos 13/03/23

66 Homologação dos resultados ASD

Cod. Mat.: 858636

PORtARIA nº 1031 de 29/09/2022

O SuPeRINteNDeNte De GeStÃO ADMINIStRAtIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme subdelegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, 
com base no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, 
ReSOLVe HOMOLOGAR, após análise dos recursos, o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado nº 061/2022/SeS, nos Cargos 
de Enfermeiro, Fisioterapeuta, Médico, Nutricionista, Odontólogo, 
Técnico em Enfermagem e Terapeuta Ocupacional, para atuar no 
Hospital Dr. Waldomiro Colautti, na cidade de Ibirama, publicado 
no Diário Oficial de nº 21.865 de 27/09/2022, por meio da Portaria 
nº 1021 de 27/09/2022.

LuCIANO JORGe KONeSCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 859072

eDItAL SeF/CGe Nº 001/2022

O Controlador-Geral do estado de Santa Catarina e o Secretário 
de estado da Fazenda do estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, tornam público, para conhecimento dos interessados, 
que estarão abertas, no período indicado neste Edital, inscrições 
para o Concurso Público para provimento de 95 (noventa e cinco) 
vagas do cargo de Auditor do Estado e formação de cadastro de 
reserva, de acordo com o disposto no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕeS PReLIMINAReS
1.1 O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas le-
gais e regulamentares, por seus anexos e posteriores e eventuais 
alterações e retificações, visa ao preenchimento de 95 (noventa e 
cinco) vagas para o cargo de Auditor do estado e formação de 
cadastro de reserva, observado o prazo de validade do certame.
1.2 O prazo de validade do concurso público é de 2 (dois) anos, 
contados da data da publicação da homologação do resultado final 
do concurso no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE), 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, nos 
termos do artigo 37, inciso III, da Constituição Federal.
1.3 Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante 
o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão 
reservadas a pessoas com deficiência, providas na forma do § 
1º do artigo 68 da Lei nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, e do 
Decreto 2.874, de 15 de dezembro de 2009.
1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral 
com os termos deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e 
a legislação vigente.

2. DO CONCuRSO
2.1 O concurso público para o cargo de Auditor do Estado será 
realizado em etapa única e abrangerá as seguintes fases:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; e
c) avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararem 
com deficiência, de caráter unicamente eliminatório.
2.1.1 As fases mencionadas nas alíneas “a” e “b” do subitem 2.1 
serão executadas sob responsabilidade da Fundação Getúlio Var-
gas (FGV).
2.1.2 A avaliação biopsicossocial será realizada por equipe multi-
profissional indicada pela CGE-SC ou SEF/SC.
2.2 Os editais e demais documentos relativos ao concurso público 
serão publicados no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
(DOE) e divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgesc22.
2.3 As fases mencionadas no subitem 2.1 serão realizadas na 
cidade de Florianópolis/SC.
2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 
lugares existentes na cidade de Florianópolis, a Fundação Getulio 
Vargas, mediante aprovação da Controladoria Geral do Estado 
de Santa Catarina - CGE/SC, se reserva o direito de alocá-los em 
cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsa-
bilidade quanto ao deslocamento, à alimentação e à hospedagem 
dos candidatos.
2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e 
em comunicados oficiais têm como referência o horário oficial da 
cidade de Brasília/DF.
2.6  qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, 
devendo encaminhar e-mail para concursocgesc22@fgv.br em até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação do Edital no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Após essa data, o prazo 
estará precluso.

3. DO CARGO
3.1  O nome do cargo, o requisito de escolaridade, a carga horá-
ria, a remuneração inicial do cargo, o valor da taxa de inscrição, 
a área de formação e o número de vagas disponibilizadas estão 
estabelecidos na tabela a seguir:
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CARGO De NÍVeL SuPeRIOR

Valor da taxa de Inscrição: R$ 170,00 

Carga Horária: 40h semanais

quADRO De VAGAS

Cargo
Remu-

neração 
Inicial

Área de 
Forma-

ção

VAGAS
CADAStRO 

De 
ReSeRVA

AC PCDS AC PCDS

Auditor 
do Es-
tado

R$ 
21.055,69

Adminis-
tração 16 1 8 1

Ciências 
da Com-
putação

14 1 7 1

Ciências 
Contá-

beis
12 1 7 0

Direito 26 2 14 1

Econo-
mia 11 1 6 0

Enge-
nharia 
Civil

9 1 5 0

3.2 Os requisitos e atribuições do cargo estão definidos no Anexo 
II deste Edital.
3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura 
no cargo, aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida 
neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;
b) Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal;
c) Apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de Nível Superior, fornecido por instituição de ensino, reco-
nhecido pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de 
apresentação de original e cópia do respectivo documento, na 
área de formação escolhida para realizar a prova, conforme os 
requisitos previstos no Anexo II deste edital;
d) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
e) Estar em gozo dos direitos políticos;
f) Estar quite com as obrigações eleitorais;
g) Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato 
do sexo masculino;
h) Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública e quanto ao recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadorias ou pensões de qualquer 
ente da federação;
i) Autorizar acesso aos dados de bens e rendas, na forma deter-
minada pela Secretaria de Estado da Fazenda – SEF/SC;
j) Ser considerado apto no exame de higidez física e mental, a 
ser realizado por Junta Médica Oficial, mediante apresentação 
dos laudos, exames e declaração de saúde que forem exigidos;
k) Apresentar certidões dos setores de distribuição dos foros cri-
minais dos locais em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) 
anos, das Justiças Federal, Estadual, Militar Federal e Eleitoral, 
expedidas, no máximo, há 6 (seis) meses, respeitado o prazo de 
validade descrito na própria certidão, quando houver;
l) Apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia 
do Distrito Federal e/ou dos Estados onde tenha residido nos últimos 
5 (cinco) anos, expedida há, no máximo, 6 (seis) meses, respeitado 
o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
m) Possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições 
legais do respectivo cargo, conforme mencionado no Anexo II a 
este Edital;
3.4 Não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação 
vigente:
a) responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva 
do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, 
do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho de 
Contas de Município; 
b) punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 
em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo; 
c) condenado em processo criminal por prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no Título XI da Parte Especial 
do Código Penal Brasileiro, na Lei federal nº 7.492, de 16 de junho 
de 1986, na Lei federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e na Lei 
federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990; 
d) não ter sido demitido a bem do serviço público, de acordo com 
o disposto nos incisos I e II do art. 137 da Lei Estadual nº 6.745, 

de 28 de dezembro de 1985, e na legislação correspondente de 
outros Entes da Federação.
3.5 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à 
época da posse.
3.6 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subi-
tem 3.3 e outros que eventualmente sejam definidos em editais 
futuros deverão ser comprovados mediante a apresentação de 
documento original.
3.7 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado de Santa 
Catarina (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de 
Santa Catarina (Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985), e às 
normas legais e infralegais que disponham sobre a carreira de 
Auditor do Estado.
3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o 
Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
3.9 Em conformidade com o disposto no §1º do artigo 27 da Lei 
18.316/2021, o cargo de provimento efetivo de Auditor do Estado 
é inerente ao desenvolvimento privativo de atribuições técnicas de 
auditoria para cujo exercício é exigido grau de instrução de nível 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação, sendo que a 
área de formação serve apenas para fins de recrutamento e sele-
ção, podendo ser alocado para desempenhar suas atribuições em 
qualquer área ou estrutura a ser definida pela CGE/SC. 

4. DAS INSCRIÇÕeS
4.1 As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período 
do dia 03 de outubro de 2022 até o dia 10 de novembro de 2022.
4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via 
Internet, o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concur-
sos/cgesc22, observando o seguinte: 
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 03 de 
outubro de 2022 até as 16h do dia 10 de novembro de 2022, 
de acordo com o horário oficial de Brasília;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para 
o que é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 
respectivas instruções;
c) optar, ainda, por uma área de especialização da prova, dentre 
as seis mencionadas na Tabela do subitem 3.1;
d) imprimir e guardar o Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais (DARE) relativo à taxa de inscrição, que será gerado 
automaticamente após o envio do requerimento de inscrição;
e) pagar o DARE em qualquer agência bancária ou por meio ele-
trônico, até o dia 11 de novembro de 2022, primeiro dia útil sub-
sequente ao último dia do período destinado ao recebimento de 
inscrições via Internet;
f) após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante de 
inscrição estará disponível no endereço eletrônico https://conhe-
cimento.fgv.br/concursos/cgesc22, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção e guarda desse documento.
4.3 A FGV não se responsabilizará por requerimento de inscrição 
que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos 
computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados 
e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das 
linhas de transmissão de dados;
4.4 O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento 
da taxa de inscrição (DARE) não seja efetuado até o dia 11 de 
novembro de 2022.
4.5 Após as 16h do dia 10 de novembro de 2022, de acordo 
com o horário oficial de Brasília, não será mais possível acessar 
o formulário de requerimento de inscrição.
4.6 Os candidatos inscritos poderão reimprimir o DARE, caso ne-
cessário, no máximo até as 16h do dia 11 de novembro de 2022, 
de acordo com o horário oficial de Brasília, quando esse recurso 
será retirado do site da FGV.
4.7 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 11 de novembro 
de 2022, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja pela quitação do DARE e/ou o pagamento de valor distinto 
do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.
4.8 Não será aceito comprovante de agendamento bancário como 
comprovação de pagamento de taxa de inscrição.
4.9 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito 
em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, 
fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta corrente, 
DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital.
4.10 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato 
deverá antecipar o pagamento do DARE ou realizá-lo por outro 
meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado 
neste Edital.
4.11 quando do pagamento do DARE, o candidato tem o dever 
de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados, bem como no comprovante de pagamento. As ins-
crições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a 
erro na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no 
pagamento do DARE não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores neste sentido.

4.12 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação 
de pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação 
de isenção da taxa de inscrição nos termos do item 5 deste Edital.
4.13 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, 
nem as requeridas por via postal, via fax e/ou correio eletrônico.
4.14 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para 
terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.
4.15 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 
quanto à realização das provas nos prazos estipulados.
4.16 A qualquer tempo, mesmo após o término das fases do concur-
so, poderão ser anuladas a inscrição, as provas ou a nomeação do 
candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 
e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.
4.17 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verifi-
cada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido reali-
zada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições 
on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via 
Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato 
serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do 
valor pago a título de taxa de inscrição.
4.18 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
concurso por conveniência da Administração Pública.
4.19 Os comprovantes de inscrição e de pagamento da taxa de 
inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e poderão 
ser exigidos dele nos locais de realização das provas, quando 
solicitado.
4.20 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese 
alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, 
salvo o previsto no subitem 6.4.1.
4.21 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto 
à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resul-
tados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data 
de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com 
deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade 
dos atos atinentes ao concurso. Não caberão reclamações pos-
teriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de 
que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.

5. DA ISeNÇÃO
5.1 Somente haverá isenção da Taxa de Inscrição para os can-
didatos Doadores de Sangue e de Medula, amparados pela Lei 
Estadual n. 10.567/1997, com as alterações promovidas pela Lei 
Estadual n. 17.457/2018; para os candidatos, cuja renda mensal 
não ultrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados pela Lei Es-
tadual n. 11.289/1999; para os candidatos com deficiência, cuja 
renda mensal não ultrapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados 
pela Lei Estadual n. 17.480/2018; para os candidatos convocados 
e nomeados pela Justiça Eleitoral a participar do pleito eleitoral e 
jurados que atuaram no Tribunal do Júri amparados pela Lei Es-
tadual n. 17.998/2020; e para os candidatos que exercem serviço 
assistencial voluntário na Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina, amparados pela Lei Complementar n. 575/2012, mediante 
solicitação e comprovação conforme descrito nesse Edital.
5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no 
período entre as 16h do dia 03 de outubro de 2022 até as 16h 
do dia 07 de outubro de 2022, horário oficial de Brasília/DF, por 
meio de inscrição no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/cgesc22, devendo o candidato fazer o upload (imagem 
original) dos documentos comprobatórios para a obtenção da isenção.
5.2.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos 
PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato 
deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição 
para efetuar o envio da documentação.
5.2.2 Não serão aceitos documentos encaminhados para o ende-
reço eletrônico diverso do indicado, bem como aqueles entregues 
pessoalmente na sede da FGV.
5.2.3 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados 
neste Edital, por fax, correio eletrônico ou outras vias que não a 
expressamente prevista.
5.3 Isenção de pagamento da taxa de Inscrição para os can-
didatos Doadores de Sangue e Medula
5.3.1 Os candidatos doadores de sangue e medula, amparados pela 
Lei Estadual n. 10.567/1997, com as alterações promovidas pela 
Lei Estadual n. 17.457/2018, para obter a isenção deverão fazer 
o upload da imagem dos documentos originais comprobatórios. 
5.3.1.1 Candidato doadores de sangue: 
a) declaração expedida por órgão oficial ou entidade credenciada 
pela União, Estado ou Munícipio, que comprove 3 (três) doações 
nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data da 
sua inscrição no Concurso. 
5.3.1.2 Candidato doador de medula: 
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a) comprovante da doação ou da inscrição como doador, mediante 
apresentação de documento expedido por órgão oficial ou entidade 
credenciada pela União, Estado ou Munícipio, contendo data da 
coleta de células de medula óssea.
5.4 Isenção de pagamento da taxa de Inscrição para os candida-
tos cuja renda mensal não ultrapasse 2 (dois) salários-mínimos
5.4.1 Os candidatos cuja renda mensal não ultrapasse 2 (dois) 
salários-mínimos, amparados pela Lei Estadual n. 11.289/1999, 
para obter a isenção deverão fazer o upload da imagem dos do-
cumentos originais comprobatórios: 
a) comprovante de renda do candidato ou declaração assinada 
pelo próprio candidato de que se encontra desempregado (con-
forme anexo III).
b) Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, especifica-
mente das anotações dos contratos de trabalho.
5.5 Isenção de pagamento da taxa de Inscrição para os can-
didatos com deficiência cuja renda mensal não ultrapasse 2 
(dois) salários-mínimos
5.5.1 Os candidatos com deficiência, cuja renda mensal não ul-
trapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados pela Lei Estadual 
n. 17.480/2018, para obter a isenção deverão fazer o upload da 
imagem dos documentos originais comprobatórios: 
a) laudo médico recente, emitido no máximo 1 (um) ano antes do 
ato da inscrição, o qual deverá especificar o tipo de deficiência, 
nele devendo constar o código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), devidamente expedido, assinado 
e com o respectivo número do registro do profissional de saúde; 
b) declaração, firmada pelo próprio candidato, de que sua renda 
mensal não ultrapassa dois salários mínimos, conforme parágrafo 
único do art. 1º da Lei Estadual nº 17.480/2018, respondendo este 
pela veracidade do seu conteúdo, sob as penas da lei (conforme 
anexo IV). 
5.6 Isenção de pagamento da taxa de Inscrição para os candidatos 
convocados e nomeados pela Justiça eleitoral e jurados que 
atuaram no tribunal do Júri nos termos da Lei nº 17.998/2020.
5.6.1 Candidatos convocados e nomeados pela Justiça eleitoral 
no âmbito do estado de Santa Catarina.
5.6.1.1 Para ter direito à isenção, o eleitor nomeado e convocado 
terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral no Es-
tado de Santa Catarina por, no mínimo, 2 (dois) eventos eleitorais 
(eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não. 
5.6.1.2 A comprovação do serviço prestado será efetuada através 
do upload da imagem original de certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral do Estado de Santa Catarina, contendo o nome completo do 
eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.
5.6.1.3 A isenção ao candidato eleitor convocado e nomeado 
será válida por um período de 2 (dois) anos, a contar da data em 
que a ela fez jus.
5.6.2 Candidatos que atuaram como jurado perante o tribunal 
do Júri no estado de Santa Catarina.
5.6.2.1 Para ter direito à isenção, o candidato que atuou como 
jurado em uma das Comarcas do Estado de Santa Catarina, terá 
que comprovar o serviço prestado ao Tribunal do Júri, por no mí-
nimo, 2 (dois) Júri, consecutivos ou não. 
5.6.2.2 A comprovação do serviço prestado será efetuada através 
do upload da imagem original de certidão expedida pela Vara Cri-
minal do Tribunal do Júri competente do Estado de Santa Catarina, 
contendo o nome completo do jurado e as datas em que prestou 
serviço jurado perante o Tribunal do Júri.
5.6.2.3 A isenção ao candidato jurado será válida por um período 
de 2 (dois) anos, a contar da data em que a ela fez jus.
5.7 Isenção de pagamento da taxa de Inscrição para candidatos 
que exercem serviço assistencial voluntário na Defensoria 
Pública do estado de Santa Catarina
5.7.1 Para obter a isenção, os candidatos que exercem serviço 
assistencial voluntários na Defensoria Pública do Estado de Santa 
Catarina, amparados pelo parágrafo único, inciso II do art. 64 da Lei 
Complementar nº 575/2012, deverão fazer o upload de documento 
que comprove ser integrante do cadastro de voluntário, expedido 
pela Defensoria Pública de Santa Catarina. 
5.8 Expirado o período de remessa dos documentos, não serão 
aceitos pedidos para inclusão de novos documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
5.9 As informações prestadas no requerimento e no formulário de 
isenção serão de inteira responsabilidade do candidato. Se ele 
prestar declarações falsas, será excluído do processo, em qual-
quer fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas 
consequências decorrentes do seu ato. 
5.10 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio 
dos documentos para a solicitação da isenção de Taxa de Inscrição 
não garantem o benefício à pessoa interessada, que estará sujeita 
à análise e ao deferimento por parte da FGV.
5.10.1 O fato de o candidato estar participando de algum programa 
social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), ou de 
ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a 
isenção da taxa de inscrição.
5.11 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a 
inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a solici-
tação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação 
automática do processo de isenção.

5.12 É de inteira responsabilidade do candidato a consulta ao re-
sultado do seu pedido de isenção do pagamento do valor da Taxa 
de Inscrição no Concurso Público, que será publicado no canal 
oficial de divulgação dos resultados e no sítio eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/cgesc22.
5.13 Os candidatos que tiverem indeferido seu pedido de isenção 
poderão apresentar recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do ato no 
canal oficial de divulgação dos atos do Concurso, por meio de link 
disponibilizado no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/con-
cursos/cgesc22, junto à FGV, responsável pela análise do recurso. 
5.14 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção do paga-
mento do valor da Taxa de Inscrição indeferido, tendo interesse 
em permanecerem inscritos e concorrerem ao certame, deverão 
efetivar sua inscrição acessando o sítio eletrônico https://conhe-
cimento.fgv.br/concursos/cgesc22, imprimir o DARE e realizar o 
pagamento, no prazo previsto no subitem 4.6. 
5.15 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção indeferido 
e não efetuarem o pagamento da Taxa de Inscrição, na forma e no 
prazo estabelecidos no subitem anterior, estarão automaticamente 
excluídos do Concurso Público. 
5.16 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pagamento 
do valor da Taxa de Inscrição deferidos terão a inscrição automa-
ticamente efetivada.

6. DAS VAGAS DeStINADAS ÀS PeSSOAS COM DeFICIÊNCIA
6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de ins-
crição no presente concurso público aquelas que se enquadrem 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º 
do artigo 1º da Lei nº 12.764/2012 (transtorno do espectro autista) 
e no § 1º do artigo 1º da Lei nº 14.126/2021 (visão monocular), 
observando, os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados, 
pelo Decreto nº 6.949/2009; na Lei Estadual n. 17.292/2017 e no 
Decreto 2.874/2009.
6.1.1 Ficam reservadas vagas aos candidatos com deficiência na 
proporção de 5% (cinco por cento) das vagas totais previstas, na 
forma distribuída na tabela do subitem 3.1 deste Edital, e daquelas 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso 
público, de acordo a Lei Estadual n. 17.292/2017, desde que os 
candidatos assim se declarem com base em laudo médico (ima-
gem do documento original) em que deve constar com nitidez, no 
mínimo, a identificação do candidato e do emissor com respectivo 
registro no Conselho Regional de Medicina e assinatura, a categoria 
da deficiência e o diagnóstico com expressa referência ao código 
da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência.
6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 
deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, conforme dispõe o § 
2º, do art. 68 da Lei Estadual n. 17.292/2017.
6.1.3 No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá de-
clarar conhecer a Lei nº 17.292/2017 e estar ciente das atribuições 
do cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante 
o estágio probatório.
6.1.4 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência deverá marcar a opção no link de ins-
crição e enviar o laudo médico específico, na forma do disposto 
no subitem 6.1.1 deste edital - imagem do documento original, 
em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 03 de 
outubro de 2022 até as 16h do dia 10 de novembro de 2022, 
de acordo com o horário oficial de Brasília, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgesc22.
6.1.4.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defici-
ência e enviar laudo médico não configura participação automática 
na concorrência para as vagas reservadas, devendo o candidato 
submeter-se à avaliação biopsicossocial a ser realizada por equipe 
multiprofissional indicada pela CGE-SC e/ou SEF/SC, nos termos 
do art. 78 da Lei Estadual nº 17.292/2017. No caso da não confir-
mação da deficiência declarada, passará o candidato a concorrer 
somente às vagas de ampla concorrência, desde que se encontre 
no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência; caso 
contrário, será eliminado do Concurso Público.
6.1.4.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos for-
matos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 (cinco) MB. 
O candidato deverá observar as demais orientações contidas no 
link de inscrição para efetuar o envio da documentação.
6.1.5 O laudo médico específico deverá conter:
a) a categoria da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), bem como a causa da deficiência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar 
acompanhado de audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses 
antes, a serem contados em relação à data de início do período 
de inscrição;
d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais 
deficiências, se for o caso;

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acom-
panhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo 
visual.
6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência 
poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no 
item 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita para 
a realização das provas, conforme previsto no art. 74, §§ 1º e 2º, 
da Lei Estadual 17.292/2017.
6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para 
concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada 
no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgesc22.
6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa 
com deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 
requerimento dirigido à Fundação Getulio Vargas, por meio do sítio 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/cgesc22.
6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com 
deficiência, se aprovado no concurso público, figurará na listagem 
de classificação de todos os candidatos ao cargo por área de for-
mação e, também, em lista específica de candidatos na condição 
de pessoas com deficiência, por área de formação.
6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do 
preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa 
com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio 
do correio eletrônico concursocgesc22@fgv.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência 
efetivada no ato da inscrição, desde que a comunicação seja feita 
em data anterior à data marcada para a realização das provas.
6.5 A classificação e aprovação do candidato nas provas não garan-
tem a ocupação das vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
devendo o candidato, ainda, quando convocado, submeter-se à 
avaliação biopsicossocial a ser realizada por equipe multiprofissional 
indicada pela CGE-SC ou SEF/SC, nos termos do art. 78 da Lei 
Estadual nº 17.292/2017.
6.5.1 A avaliação biopsicossocial terá decisão terminativa sobre a 
qualificação da deficiência do candidato classificado.
6.5.2 A CGE/SC, a SEF/SC e a FGV eximem-se das despesas com 
viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de 
que trata o subitem 6.5.
6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, o não enquadra-
mento da deficiência declarada pela avaliação biopsicossocial ou 
o não comparecimento à avaliação acarretarão a perda do direito 
de concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
6.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à 
sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste 
concurso público, e responderá, civil e criminalmente, pelas con-
sequências decorrentes do seu ato.
6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato 
que não se enquadrar como pessoa com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, caso seja aprovado em todas as fases do concurso 
público, continuará figurando apenas na listagem de classificação 
geral, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para 
ampla concorrência; caso contrário, será eliminado do Concurso 
Público. 
6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na con-
dição de pessoas com deficiência aprovados em determinada área 
de formação, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificados para ampla concorrência a 
respectiva área.
6.9 A classificação do candidato na condição de pessoa com defi-
ciência obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais 
candidatos.
6.10 A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e 
classificados no concurso observará a proporcionalidade e a al-
ternância com os candidatos de ampla concorrência.
6.11 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não 
poderá ser arguida para justificar pedido de readaptação ou aposen-
tadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos previstos 
pela legislação competente.

7. DO AteNDIMeNtO AOS CANDIDAtOS COM NeCeSSIDA-
DeS eSPeCIAIS
7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação 
de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase 
do Concurso e, ainda, enviar documentação comprobatória por 
meio de aplicação específica do link de inscrição até o dia 10 de 
novembro de 2022, laudo médico (imagem do documento original, 
da cópia autenticada em cartório ou da cópia simples) que justifique 
o atendimento especial solicitado.
7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos 
laudo médico ou parecer emitido por profissional de saúde, mediante 
a expressa recomendação médica correspondente (imagem do 
documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia 
simples). Após o prazo previsto no subitem 7.1, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior.
7.1.2 A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. Somente serão aceitos 
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os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 
tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da 
documentação.
7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar 
atendimento especial após a data de 10 de novembro de 2022, o 
candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial para o 
e-mail concursocgesc22@fgv.br juntamente com cópia digitalizada 
do laudo médico que justifique o pedido.
7.1.4 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos em relação 
ao conteúdo, avaliação, horário e local de aplicação das provas, 
podendo haver ampliação do tempo de duração das provas em 
até 60 (sessenta) minutos.
7.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por 
profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CGE/SC, a SEF/SC 
e a Fundação Getulio Vargas não se responsabilizarão por laudos 
médicos ou pareceres que não tenham sido recebidos por fatores 
de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 
transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo 
médico ou o parecer emitido por profissional de saúde (original, 
cópia autenticada ou cópia simples) terá validade somente para 
este Concurso Público.
7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim.
7.2.1 Na data de realização da prova, a candidata deverá apresentar 
a certidão de nascimento da criança e levar acompanhante maior 
de 18 (dezoito) anos, que ficará com a criança em sala reservada 
e será responsável por sua guarda.
7.2.2 A candidata que não levar acompanhante não poderá perma-
necer com a criança no local de realização das provas.
7.2.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada 
intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
7.2.4 O tempo despendido para a amamentação de crianças até 
6 (seis) meses de idade será compensado em favor da candidata 
nos termos do art. 4º, § 2º da Lei n. 13.872/2019.
7.2.5 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, 
a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela guarda da criança.
7.2.6 A Fundação Getúlio Vargas, a CGE/SC e a SEF/SC não 
disponibilizarão, em nenhuma hipótese, acompanhante para a 
guarda de criança.
7.3 Será divulgada no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/cgesc22 a relação de candidatos que tiverem deferidos 
ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a reali-
zação das provas.
7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dois dias úteis, a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 
análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à Fundação 
Getulio Vargas pelo sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/cgesc22.
7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem co-
municado o fato à Fundação Getulio Vargas, por inexistir a doença na 
data-limite referida, deverão fazê-lo pelo e-mail concursocgesc22@
fgv.br tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o 
subitem 7.1. Os candidatos nessa situação, quando da realização 
das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, 
munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.
7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem subme-
tidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por 
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 
outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à 
Fundação Getulio Vargas previamente, nos moldes do subitem 
7.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao 
local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o 
uso de tais equipamentos.
7.6 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou nos documentos apresentados para obtenção de 
condições especiais para a realização das provas, poderão ser 
anuladas a inscrição, provas e a aprovação do candidato, a qualquer 
tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso Público.
7.7 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos 
laudos apresentados para requerimento de condições especiais, 
visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá 
requerer a apresentação dos mesmos.

8. DA PROVA
8.1 As Provas Objetivas e Discursivas, ambas de caráter elimina-
tório e classificatório, serão realizadas em Florianópolis/SC, salvo o 
disposto no subitem 2.4, na data provável de 29 de janeiro de 2023.
8.1.1 As provas serão aplicadas em dois turnos, sendo:
a) no período da manhã, das 8h até 12h30min: prova objetiva 
de Conhecimentos Gerais e prova discursiva; e
b) no período da tarde, das 15h até 19h: prova objetiva de Co-
nhecimentos Específicos.

8.2 As questões da Prova Objetiva e da Prova Discursiva serão 
elaboradas com base nos conteúdos programáticos constantes 
do Anexo I deste Edital.
8.3 Os locais para realização das Provas Objetivas e Discursivas 
serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.
br/concursos/concursocgesc22.
8.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta do local onde fará as provas e o comparecimento no horário 
determinado, de acordo com o horário oficial de Brasília.
8.5 DA PROVA OBJetIVA
8.5.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
será composta por 120 (cento e vinte) questões, valendo 01 
(um) ponto cada questão, totalizando 120 (cento e vinte) pontos, 
sendo 60 (sessenta) de Conhecimentos Gerais e 60 (sessenta) 
de Conhecimentos Específicos. Todas as questões terão 5 (cinco) 
alternativas.
8.5.2 A prova objetiva de Conhecimentos Gerais será comum a 
todas as áreas de formação e a prova de Conhecimento Especí-
ficos corresponderá à área de formação escolhida pelo candidato 
no ato da inscrição, dentre as 6 (seis) mencionadas na Tabela do 
subitem 3.1 deste Edital.
8.5.3 O quadro abaixo apresenta as disciplinas e o número de 
questões:

MÓDuLO De CONHeCIMeNtOS GeRAIS

DISCIPLINA queStÕeS

Língua Portuguesa 14

Fundamentos da Auditoria Governamental 11

Controle na Administração Pública 7

Direito Constitucional 7

Direito Administrativo 7

Administração Financeira e Orçamentária 7

Administração Pública e Políticas Públicas 7

tOtAL 60

MÓDuLO De CONHeCIMeNtOS eSPeCÍFICOS

tODAS AS ÁReAS De FORMAÇÃO

tOtAL 60

8.5.4 Será atribuída nota 0 (zero) à questão que apresentar no 
cartão de respostas mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, 
ou à questão que apresentar emenda ou rasura.
8.5.5 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, 
usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de 
respostas, que será o único documento válido para a correção 
das provas.
8.5.6 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão 
de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo 
com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como 
marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não 
preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição 
do cartão de respostas por erro do candidato.
8.5.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 
manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de realização da leitura ótica.
8.5.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua 
data de nascimento e o número de seu documento de identidade.
8.5.9 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obri-
gatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas. 
O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento 
será eliminado do concurso público.
8.5.10 A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos 
candidatos que realizarem a Prova Objetiva no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/concursocgesc22, após a di-
vulgação do resultado da Prova Objetiva. A imagem ficará disponível 
por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da data de 
publicação do resultado final do concurso público.
8.5.11 Após o prazo determinado no subitem anterior, não 
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão 
de respostas.
8.5.12 Será considerado aprovado na Prova Objetiva:
a) o candidato que, cumulativamente:
- acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões de Conhecimentos Gerais;
- acertar, no mínimo, 30 (trinta) questões de Conhecimentos Es-
pecíficos; e
- acertar, no mínimo, 60 (sessenta) questões do total da Prova 
Objetiva.

8.5.13 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 
8.5.12 será eliminado do concurso.
8.5.14 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com 
os valores decrescentes das notas finais na Prova Escrita Objetiva.
8.6 DA PROVA DISCuRSIVA
8.6.1 Serão corrigidas as Provas Discursivas dos candidatos que 
forem aprovados na Prova Objetiva dentro do quantitativo previsto 
no quadro a seguir, sendo respeitados os empates na última posi-
ção, conforme quadro a seguir:

Cargo Área de Formação

quANtItAtIVO 
De PROVAS 
DISCuRSIVAS A 
SeReM CORRIGIDAS

AC PCDS

Auditor do 
Estado

Administração 48 3

Ciências da Compu-
tação 42 3

Ciências Contábeis 36 3

Direito 78 6

Economia 33 3

Engenharia Civil 27 3

8.6.1.1 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 
8.6.1 será eliminado do concurso público.
8.6.1.2 Na ausência de candidatos aprovados suficientes para a 
correção das provas até a posição prevista na tabela do item 8.6.1, 
o quantitativo previsto para candidatos pessoa com deficiência 
será revertido para a ampla concorrência, observada a ordem de 
classificação.
8.6.2 A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, 
será constituída de 1 (uma) redação que deverá ser redigida em 
gênero dissertativo-argumentativo, com número mínimo de 40 (qua-
renta) e máximo de 60 (sessenta) linhas, valendo 30 (trinta) pontos.
8.6.2.1 A Prova Discursiva de redação será corrigida segundo os 
critérios a seguir:

PARte 1 – eStRutuRA teXtuAL GLOBAL
(A) ABORDAGEM DO TEMA 10 pontos

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos 
convenientes ou aspectos mais importantes, dentro do perfil 
esperado.

(B) PROGRESSÃO TEXTU-
AL 10 pontos

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e 
coerência entre os parágrafos componentes do texto por ele 
redigido, assim como a distribuição do tema e uma evolução 
adequada de suas partes.

PONtuAÇÃO MÁXIMA – 
PARte 1 20 pontos

PARte 2 – CORReÇÃO GRAMAtICAL
A correção gramatical será considerada sob o aspecto da me-
lhor expressão escrita do ponto de vista comunicativo, ou seja, 
de sua adequação à situação comunicativa.

PONtuAÇÃO DeDuÇÃO POR 
CADA eRRO

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 5 pontos 0,5 ponto

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre 
parônimos, emprego de palavras gerais por específicas, em-
prego de vocábulos de variação linguística inadequada, mar-
cas de oralidade.

(B) NORMA CULTA 5 pontos 0,5 ponto

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de 
vista comunicativo.

PONtuAÇÃO MÁXIMA – 
PARte 2 10 pontos

8.6.3 A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, 
sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá 
ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.
8.6.4 Será atribuída nota 0 (zero) à Prova Discursiva de redação que:
a) for escrita de forma diversa daquelas especificadas no subitem 
8.6.3 em parte ou em sua totalidade;
b) estiver em branco; e/ou

PÁGINA 26 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.867 29.09.2022 (quINtA-FeIRA)

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



c) apresentar letra ilegível.
8.6.5 A folha de textos definitivos da Prova Discursiva não poderá 
ser assinada ou rubricada, nem conter qualquer marca que iden-
tifique o candidato, sob pena de anulação e automática eliminação 
do concurso público.
8.6.6 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos 
será considerado válido para a correção da Prova Discursiva. Os 
espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento 
facultativo e não valerão para a avaliação.
8.6.6.1 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por 
erro do candidato.
8.6.6.2 A transcrição do texto da questão para o respectivo espaço 
da folha de textos definitivos será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
contidas neste Edital e/ou no Caderno de questões.
8.6.7 O resultado preliminar da Prova Discursiva será divulgado 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/
concursocgesc22.
8.6.8 O resultado final da Prova Discursiva será divulgado após a 
análise dos eventuais recursos contra o resultado preliminar, na 
forma prevista neste Edital.
8.6.9 A Prova Discursiva receberá NOTA FINAL de 0 (zero) a 30 
(trinta) pontos.
8.6.10 Será eliminado do Concurso o candidato que na Prova 
Discursiva:
a) deixar de entregá-la dentro do tempo fixado para a sua realização;
b) obtiver nota inferior a 15 (quinze) pontos;
c) lançar seu nome ou uma marca que o identifique perante a 
Banca Examinadora.
8.6.11 O candidato não eliminado será listado em ordem decrescente 
de pontuação, de acordo com o somatório das notas obtidas nas 
Provas Objetivas e nas Provas Discursivas.

9. DA ReALIZAÇÃO DAS PROVAS
9.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora 
do horário fixado para o seu início, de acordo com o horário oficial 
de Brasília, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
em material transparente, do documento de identidade original e 
do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição.
9.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expe-
didas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente serão aceitos 
documentos originais e com foto.
9.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: docu-
mentos sem foto, certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/
ou danificados.
9.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolo do documento.
9.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não 
apresentar documento de identidade original na forma definida 
no subitem 9.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do concurso público.
9.3.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, 
no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da prova. Na ocasião, 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
9.3.2 A identificação especial também será exigida do candidato cujo 
documento de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia 
ou à assinatura do portador.
9.4 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
certame, a FGV procederá, como forma de identificação, à coleta 
da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização 
das provas, bem como a um registro gráfico, produzido pelo can-
didato (por exemplo, a transcrição de uma frase) para posterior e 
eventual exame grafológico.
9.4.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impres-
são digital do polegar direito dos candidatos mediante a utilização 
de material específico para esse fim, em campo específico para 
coleta da digital do candidato na lista de presença.
9.4.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a 
coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida 
a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado 
o fato na ata de aplicação da respectiva sala.
9.5 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes 
dos predeterminados em Edital ou em comunicado oficial.
9.6 A partir do fechamento dos portões é vedada a entrada de pessoas 
ou objetos (materiais, documentos) no local de prova, bem como é 
vedada aos candidatos qualquer contato com o ambiente externo.

9.6.1 A partir do fechamento dos portões é vedado aos candidatos 
usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns da 
instituição, devendo, obrigatoriamente, se identificar na sala e pas-
sar pelos procedimentos de segurança antes do início das provas.
9.7 A partir do início das provas é vedado ao candidato entrar na sala.
9.8 Iniciadas as provas, o candidato não poderá retirar-se da sala 
sem autorização e sem acompanhamento da fiscalização.
9.8.1 Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá 
retornar em hipótese alguma.
9.9 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local 
(sala) de realização das provas por, no mínimo, 3 (três) horas 
após o seu início.
9.9.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção 
da prova e, consequentemente, a eliminação do candidato.
9.9.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da 
prova, descumprindo o disposto no subitem 9.9, deverá assinar o 
Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, decla-
rando sua desistência do concurso público.
9.9.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão 
permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os 
três terem entregado o material utilizado e terem seus nomes re-
gistrados na Ata, além de colhidas suas respectivas assinaturas.
9.9.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando 
se tratar de casos excepcionais nos quais haja número reduzido de 
candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, 
como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades 
especiais que necessitem de sala em separado para a realização 
do concurso público, ocasião em que o lacre da embalagem de se-
gurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, 
juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação.
9.10 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de 
questões, ao final da prova, caso sua saída ocorrer nos últimos 30 
(trinta) minutos anteriores ao horário determinado para o término 
das provas.
9.10.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, 
obrigatoriamente, o seu cartão de respostas, folha de respostas 
e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto 
no subitem 9.10.
9.11 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo pre-
visto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas.
9.11.1 quando, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer 
atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido 
prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 
tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das 
provas, em garantia à isonomia do certame. Os candidatos afetados 
deverão permanecer no local do concurso público.
9.12 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O 
não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.
9.13 Não será permitida, durante a realização das provas, a co-
municação entre os candidatos e/ou a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos 
e/ou legislação.
9.14 Será eliminado do concurso público o candidato que, duran-
te a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos 
eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda 
eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen 
drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), 
corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando 
algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar 
ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em emba-
lagem porta objetos não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual 
deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob 
a guarda do candidato.
9.14.1 A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos 
objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas.
9.14.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer 
dos objetos supracitados.
9.14.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos a eles causados.
9.14.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso pú-
blico, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo 
no dia de realização das provas.
9.14.4.1 Caso o candidato precise portar arma, ele deverá comu-
nicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à 
Coordenação da Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma 
devidamente identificada, mediante termo de identificação de arma 
de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.
9.14.5 quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os 
candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos 
e/ou materiais não permitidos em envelope porta objetos não reu-
tilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. Esse envelope deverá 
permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente 
poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas.

9.14.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qual-
quer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha 
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 
local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 
recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída 
do candidato do local de provas.
9.15 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado 
do concurso público o candidato que, durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução 
das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento simi-
lar, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer 
utensílios descritos no subitem 9.14;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
ou com os demais candidatos;
e) não entregar o material das provas devidamente assinado ao 
término do tempo destinado para a sua realização;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal;
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de 
respostas e/ou a folha de textos definitivos;
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no 
cartão de respostas e na folha de textos definitivos;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido;
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase 
do concurso público;
k) não permitir a coleta de sua assinatura;
l) for surpreendido portando anotações em papéis ou qualquer meio 
que não os permitidos para a realização da prova;
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope 
de segurança não reutilizável;
n) não permitir ser submetido ao detector de metal;
o) não permitir a coleta de sua impressão digital; 
p) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior 
e eventual exame grafológico, a frase contida no material de prova 
que lhe for entregue;
q) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões;
r) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o 
ambiente externo após o fechamento dos portões;
s) não estiver se identificado na sala antes do início das provas.
9.16 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo 
em tela, no dia de realização das Provas Objetivas e Discursivas, 
os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, 
ao sistema de detecção de metais no primeiro acesso do candidato 
à sala em que realizará a prova e em toda entrada e saída dos 
sanitários.
9.16.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que 
tenham terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação 
do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de 
outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o 
atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.
9.17 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, 
bem como nas dependências do local de provas.
9.18 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas auto-
ridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 
aos critérios de avaliação e de classificação.
9.19 quando, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anu-
ladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
9.20 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas 
implicará a eliminação do candidato, podendo constituir tentativa 
de fraude.
9.21 Por ocasião da realização das provas, deverão ser observados, 
todos os protocolos de segurança e medidas sanitárias vigentes, 
considerando o estado da contaminação pelo Coronavírus (CO-
VID-19), conforme legislação do poder público federal, estadual 
e municipal.

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
10.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas nas Provas 
Objetivas e nas Provas Discursivas.
10.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desem-
pate, com base na listagem dos candidatos remanescentes no 
concurso público.
10.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação de 
acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso 
público, por sistema de ingresso (ampla concorrência e pessoa 
com deficiência), bem como por área de formação, observados 
os critérios de desempate deste Edital. 

29.09.2022 (quINtA-FeIRA) DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 21.867 PÁGINA 27

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.

Diário Oficial Eletrônico de Santa Catarina. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço 
eletrônico http:// www.doe.sea.sc.gov.br.



11. DOS CRItÉRIOS De DeSeMPAte
11.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na 
seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do 
artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver maior número de pontos em Conhecimentos Específicos 
na Prova Objetiva;
c) obtiver maior número de pontos na Prova Discursiva;
d) tiver exercido a função de jurado, nos termos do artigo 440 do 
Código de Processo Penal;
e) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate).
11.2 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea 
“d” do subitem 11.1, serão aceitos certidões, declarações, atestados 
ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 
cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e federais 
do país, relativos à função de jurado, nos termos do artigo 440 do 
Código de Processo Penal.
11.2.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subi-
tem anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento 
comprobatório no link de inscrição, no endereço eletrônico https://
conhecimento.fgv.br/concursos/concursocgesc22.

12. DOS ReCuRSOS
12.1 O gabarito oficial preliminar e o resultado preliminar da Prova 
Objetiva, bem como o resultado preliminar da Prova Discursiva 
serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.
br/concursos/concursocgesc22.
12.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito 
oficial preliminar, contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 
ou contra o resultado preliminar da Prova Discursiva disporá de 
02 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar da data da respectiva 
divulgação no endereço eletrônico mencionado no subitem 12.1.
12.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova 
Objetiva, o resultado preliminar da Prova Objetiva ou o resultado 
preliminar da Prova Discursiva, o candidato deverá usar formulários 
próprios, encontrados no endereço eletrônico https://conhecimen-
to.fgv.br/concursos/concursocgesc22, respeitando as respectivas 
instruções.
12.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 
pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente 
indeferido.
12.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em 
branco ou faltando informações será automaticamente desconsidera-
do, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
12.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar 
da Prova Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter 
o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.
12.3.4 quando, do exame de recurso, resultar a anulação de questão 
integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a ela 
será atribuída a todos os candidatos.
12.3.5 quando houver alteração, por força dos recursos, do gabarito 
oficial preliminar de questão integrante de Prova Objetiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente 
de terem recorrido.
12.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar 
da Prova Objetiva ou contra o resultado preliminar da Prova Dis-
cursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar 
o resultado divulgado.
12.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão 
divulgadas no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/
concursos/concursocge22.
12.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou 
pelos Correios, assim como fora do prazo.
12.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de re-
curso ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o 
resultado final das provas.
12.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar 
a Banca.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
13.1 Os candidatos com deficiência, habilitados e classificados na 
fase da Prova Objetiva, na forma do disposto no subitem 8.5.12 deste 
Edital, e não eliminados na fase da Prova Discursiva do concurso 
público, serão convocados em edital próprio para a realização da 
Avaliação Biopsicossocial.
13.2 O candidato que, sem fundados motivos, ausentar-se ou dei-
xar de comparecer à avaliação biopsicossocial na data e horário 
para a qual for convocado, perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

14. DO ReSuLtADO FINAL e HOMOLOGAÇÃO
14.1 Somente serão considerados aprovados no concurso público 
os candidatos habilitados e classificados na fase da Prova Objetiva, 
na forma do disposto no subitem 8.5.12 deste Edital, e não elimina-
dos na fase da Prova Discursiva do concurso público, observada a 
ordem de classificação decorrente do somatório das notas obtidas 
nas Provas Objetivas e nas Provas Discursivas (subitem 8.6.11 
deste Edital) e o prazo de validade do concurso.

14.1.1 A ordem de classificação a que se refere o subitem 14.1 
será elaborada em listas distintas de acordo com as áreas de es-
pecialização da prova, conforme consta da Tabela do subitem 3.1.
14.1.2 Os candidatos a que se refere o subitem 14.1 estarão ap-
tos a serem convocados, conforme critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração da CGE-SC, para apresentação 
da documentação referente aos requisitos elencados no subitem 
3.3 para investidura no respectivo cargo.
14.2 A convocação dos candidatos com deficiência aprovados e 
classificados no concurso público observará a proporcionalidade 
e a alternância com os candidatos de ampla concorrência.
14.3 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à 
ordem classificatória, por área de formação, observado o preen-
chimento das vagas existentes.
14.3.1 Os candidatos aprovados além do número de vagas, for-
marão o cadastro de reserva, observados os critérios do parágrafo 
único do art. 20 do Decreto nº 1.570, de 18 de novembro de 2021, 
conforme abaixo: 
a) será de 50 (cinquenta) o quantitativo de candidatos aprovados 
em cadastro de reserva, distribuídos conforme subitem 3.1;
b) os candidatos que não se classificarem dentro do quantitativo 
previsto para o cadastro de reserva serão considerados reprovados 
no concurso público, ainda que tenham atingido nota mínima; e 
c) nenhum dos candidatos empatados na última classificação de 
aprovados será considerado reprovado nos termos deste Edital.
14.5 O candidato, além de atender aos requisitos elencados nos 
subitens 3.3 e 3.4 deste Edital, deverá apresentar, necessariamente, 
no ato da posse, os documentos e certidões exigidos pela SEF/SC.
14.6 A SEF/SC poderá solicitar outros documentos complementares.
14.7 O candidato convocado que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua 
eliminação definitiva e a convocação do candidato subsequente 
imediatamente classificado.
14.8 Para efeito de início da contagem do prazo de validade do 
concurso público, será considerada a data da publicação da sua 
homologação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE).
14.9 Os candidatos nomeados para o cargo de Auditor do Estado, 
integrarão o quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fa-
zenda e, ao tomarem posse, serão cedidos para exercerem suas 
atividades na Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina.
14.10 Os candidatos aprovados dentro do quantitativo de cadastro 
de reserva previsto no subitem 3.1, poderão, conforme critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração da CGE-SC, ser 
nomeados no decorrer do prazo de validade do concurso, desde 
que haja dotação orçamentária e cargos vagos para esse fim, ob-
servando as listas de classificação por área de formação referente 
aos cargos vagos.
14.11 Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qual-
quer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse e 
que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos 
neste Edital.
14.12 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requi-
sitos elencados nos subitens 3.3 e 3.4 deste Edital será excluído 
automaticamente do concurso público, perdendo seu direito à no-
meação e ensejando a convocação do próximo candidato na lista 
de classificação.
14.12.1 Da mesma forma, será considerado desistente e excluído 
automaticamente do concurso público o candidato que, no ato da 
posse, recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção 
do cargo.
14.13 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os 
atos convocatórios publicados após a homologação do concurso 
público.

15. DAS DISPOSIÇÕeS FINAIS
15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas 
contidas neste Edital e em outros que vierem a ser publicados.
15.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes 
a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/concursocgesc22.
15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Con-
curso Público por meio do telefone 0800- 2834628 ou do e-mail 
concursocgesc22@fgv.br.
15.4 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail 
e contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando 
do concurso público, até a data de divulgação do resultado final, 
por meio do e- mail concursocgesc22@fgv.br.
15.4.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de 
dados e endereço dos candidatos classificados deverão ser comu-
nicadas diretamente à SEF/SC ou à CGE-SC. Serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atu-
alização de seu endereço.
15.5 As despesas decorrentes da participação no concurso público, 
inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por 
conta dos candidatos.
15.6 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto 
com a CGE-SC.

15.7 O candidato nomeado poderá desistir da posse e ser re-
classificado para o final da ordem de classificação do concurso 
somente 1 (uma) vez.
15.8 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pes-
soal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de 
exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atu-
alização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 
completo e correto na solicitação de inscrição.
15.9 A inscrição e a participação no certame implicarão o tratamento 
de seus dados pessoais de nome, número de inscrição, número e 
origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, 
número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, 
telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informa-
ção pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou 
canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com 
deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de 
vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de isenção 
de inscrição).
15.9.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima 
está correlacionada à organização, ao planejamento e à execução 
deste concurso público.
15.9.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados 
pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventual-
mente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD): (a) cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos 
II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que 
a investidura em cargos públicos, dependem de aprovação em 
concurso público), (b) execução de contrato entre a CGE-SC e 
SEF/SC, e a FGV para os fins de condução do certame; e (c) a 
garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos.
15.10 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente 
poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

CRIStIANO SOCAS DA SILVA
Controlador-Geral do Estado

PAuLO eLI
Secretário da Fazenda

ANeXO I - CONteÚDO PROGRAMÁtICO

AuDItOR DO eStADO (NÍVeL SuPeRIOR)

CONHeCIMeNtOS GeRAIS

LÍNGuA PORtuGueSA
Compreensão e interpretação de textos. Formas textuais: descrição, 
narração, exposição, argumentação e injunção. Marcas gerais de 
textualidade. Marcas específicas de cada gênero textual. Níveis de 
linguagem e sua adequação. Estruturação das frases em compo-
nentes: operações de substituição, deslocamento e modificação. 
Estrutura e formação de palavras. As classes de palavras e seu 
desempenho textual. A relação entre vocábulos: antônimos, sinô-
nimos, homônimos, parônimos, hiperônimos, hipônimos. A corre-
ção na linguagem: aspectos morfológicos, sintáticos e semânticos. 
Ortografia. Tipos de discurso. Linguagem figurada. A pontuação 
e os sinais gráficos.

FuNDAMeNtOS DA AuDItORIA GOVeRNAMeNtAL
Auditoria governamental. Controle interno. Auditoria de conformidade 
e auditoria operacional. Instrumentos de fiscalização: Auditoria, 
levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Pla-
nejamento de auditoria. Gestão de riscos no setor público. Plano de 
auditoria baseado no risco. Atividades preliminares. Determinação 
de escopo. Materialidade, risco e relevância. Exame e avaliação do 
controle interno. Risco inerente, de controle e de detecção. Risco 
de auditoria. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Pa-
péis de trabalho. Testes de auditoria. Importância da amostragem 
estatística em auditoria. Execução da auditoria. Técnicas e proce-
dimentos. Nota de Auditoria. Solicitação de Auditoria. Evidências. 
Classificação de achados de auditoria. Matriz de achados e matriz 
de responsabilização. Comunicação dos resultados. Relatório de 
auditoria. Plano de Ação. Documentação da auditoria. Supervisão e 
controle de qualidade. Governança no setor público. Governança e 
governabilidade. Princípios da governança pública. Gestão ESG. Lei 
Estadual nº 17.715/2019 – Programa de Integridade e Compliance 
na Administração Pública Estadual. Compliance aplicada à gestão 
pública. Conceito, princípios e normas. ISO 31000:2018 Diretrizes 
para Gestão de Riscos. COSO I e COSO II.
O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Sistemas 
Administrativos. Lei Complementar SC nº 741/2019 e alterações. 
Estrutura Internacional de Práticas Profissionais do Instituto dos 
Auditores Internos (IPPF/IIA - 2017). O papel da auditoria interna na 
gestão de riscos. O modelo de três linhas. Manual de Orientações 
Técnicas da Atividade de Auditoria IN CGE 001/2021. Estrutura 
básica da CGE/SC. Manual de Operações das Unidades Setoriais 
de Controle Interno – 1ª edição – CGE/SC (2022).
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CONtROLe NA ADMINIStRAÇÃO PÚBLICA
Conceito, tipos e formas de controle. Controle interno e externo. 
Controle parlamentar. Controle administrativo. Sistemas de controle 
jurisdicional da administração pública. Contencioso administrativo 
e sistema da jurisdição una. Controle jurisdicional da administração 
pública no Direito brasileiro. Controle da atividade financeira do 
Estado: espécies e sistemas. Controle pelos tribunais de contas. 
Tribunal de Contas da União (TCU), Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal. Constituição do Estado de Santa Catarina. 
Controle exercido pela Administração Pública. Sistema de Controle 
Interno. Controle judicial. Controle legislativo. Lei nº 8.429/1992, 
Lei nº 14.230/2021 e suas alterações (Improbidade Administrati-
va). Controle Social e cidadania. Governo Aberto. Noções Gerais. 
Transparência e Accountability. Conselhos do Usuário. Processos 
participativos de gestão pública: conselhos de gestão, orçamento 
participativo, parceria entre governo e sociedade. Governo Digital. 
Noções Gerais. Lei nº 13.460/2017 e suas alterações. Transparência 
da administração pública - Lei da Transparência. Dados abertos. 
Lei nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação 
– LAI). Decreto de Ouvidoria – Decreto Estadual nº 1.933/2022. 
Decreto nº 913/2012 e suas alterações.

DIReItO CONStItuCIONAL
Constituição da República Federativa do Brasil. Princípios Funda-
mentais e Aplicabilidade das normas constitucionais. Normas de 
eficácia plena, contida e limitada. Normas programáticas. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, 
direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos 
políticos. Organização político-administrativa do Estado: Estado 
federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e 
territórios. Administração Pública. Disposições gerais. Servidores 
públicos. Poder Executivo: atribuições e responsabilidades do pre-
sidente da República. Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e 
atribuições, processo legislativo, fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária, comissões parlamentares de inquérito. Poder Judici-
ário: disposições gerais, órgãos do poder judiciário e organização e 
competências, Conselho Nacional de Justiça. Funções essenciais 
à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, Defensoria Públi-
ca. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade 
econômica. Atividade econômica do Estado.

DIReItO ADMINIStRAtIVO
Estado, governo e administração pública. Conceitos. Direito ad-
ministrativo. Conceito. Objeto. Fontes. Ato administrativo. Agentes 
públicos. Poderes da administração pública. Regime jurídico-admi-
nistrativo. Princípios expressos e implícitos da administração pública. 
Responsabilidade civil do Estado. Serviços públicos. Regulação 
Estatal. Organização administrativa. Autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Agência Reguladoras. 
Entidades paraestatais e terceiro setor. Serviços sociais autôno-
mos, entidades de apoio, organizações sociais, organizações da 
sociedade civil de interesse público. Processo Administrativo. Con-
trole e responsabilização da administração: controle administrativo; 
controle judicial; controle legislativo. Improbidade Administrativa. 
Responsabilidade civil do Estado. Licitação e Contratos. Leis nos 
8.666/1993, 10.520/2002 e 14.133/2021. Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942 e suas alterações). 
Lei nº 13.303/2016. Decreto nº 1.007/2016. Lei nº 13.019/2014 e 
suas alterações. Lei nº 6.745/1985 (Estatuto dos Servidores do 
Estado de Santa Catarina) e suas alterações. Lei Complementar 
nº 741/2019 e suas alterações. Tratamento de dados pessoais pelo 
Poder Público: Capítulos II e IV da Lei nº 13.709/2018 e alterações 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). Transferências 
Voluntárias. Decreto nº 127/2011 e suas alterações (Convênios). 
Prestação de Contas. Tomada de Contas Especial - Decreto nº 
1.886 de 02/12/2013 (e suas alterações). Decreto nº 650/2020 
(Diárias). Decreto nº 1.322/2017 (Adiantamentos).

ADMINIStRAÇÃO FINANCeIRA e ORÇAMeNtÁRIA
Orçamento público. Conceito. Técnicas e modelos orçamentários. 
Princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Sistema e Processo 
orçamentário. O orçamento público no Brasil e na Constituição 
Federal. Sistema de planejamento. Plano plurianual (PPA). Lei de 
Diretrizes orçamentárias (LDO). Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Conceito, classificação e estágios da Receita Pública. Conceito, 
classificação e estágios da Despesa Pública. Estrutura progra-
mática. Alterações orçamentárias. Emendas parlamentares ao 
Orçamento. Créditos ordinários e adicionais. Programação e exe-
cução orçamentária e financeira. Descentralização orçamentária 
e financeira. Acompanhamento da execução. Sistemas de infor-
mações orçamentárias. Dívida ativa. Restos a pagar. Despesas 
de exercícios anteriores. Dívida flutuante e fundada. Suprimento 
de fundos. Sistema de planejamento e orçamento e de programa-
ção financeira constantes da Lei nº 10.180/2001. Lei Federal nº 
4.320/1964. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/2000). Conceitos e objetivos. Planejamento. Receita Pública. 
Despesa Pública. Dívida e endividamento. Transparência, controle 
e fiscalização. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP): Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários. 9ª 
edição, aprovada pela Portaria conjunta STN/SOF/ME nº 117, de 

28 de outubro de 2021. Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à 
Informação e decretos regulamentadores.

ADMINIStRAÇÃO PÚBLICA e POLÍtICAS PÚBLICAS
Princípios Básicos da Administração Pública. Processo organiza-
cional: planejamento, direção, comunicação, controle e avaliação. 
Gestão da qualidade: excelência nos serviços públicos. Gestão 
de Serviços e coprodução. Instrumento para Avaliação da Gestão 
Pública e Modelo de Excelência em Gestão Pública. Balanced 
scorecard, gestão de projetos; gestão de processos; Objetivos 
estratégicos, estratégias, indicadores de gestão, relacionamento 
entre estratégias e objetivos estratégicos. Mapa estratégico, ad-
ministração gerencial. Gestão pública eficiente, eficaz e efetiva. 
PDCA, monitoramento e avaliação. 
Políticas públicas. O ciclo das políticas públicas (construção de 
agenda, formulação da política, processo decisório, implementação 
e avaliação). Planejamento nas organizações públicas. O ciclo do 
planejamento (análise do ambiente, objetivos estratégicos, missão, 
visão, valores). Intermediação de interesses (clientelismo, corporati-
vismo e neocorporativismo). Corrupção e políticas públicas: fatores 
que influenciam a incidência de corrupção e fatores que promovem 
a qualidade das políticas públicas. Papel das instituições nas políti-
cas públicas. Indicadores de políticas públicas. Noções básicas de 
Avaliação de Políticas públicas. Governança de Políticas Públicas.

CONHeCIMeNtOS eSPeCÍFICOS

ÁReA: ADMINIStRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL: Teoria da administração e das orga-
nizações. O processo administrativo. Funções de administração: 
planejamento, organização, direção e controle. Papéis e habilidades 
do administrador. Planejamento estratégico: conceitos, princípios, 
etapas, níveis, métodos e ferramentas. Planejamento tático. Pla-
nejamento operacional. Administração por objetivos. Organização: 
princípios de organização; estrutura organizacional; departamenta-
lização; centralização e descentralização. Processo decisório: tipos 
de decisões; decisão racional; heurísticas; ferramentas de apoio à 
decisão. Comportamento organizacional: cultura organizacional; 
motivação; liderança; comunicação; equipes de trabalho. Controle: 
tipos de controle; sistemas de controle. Balanced scorecard. Gestão 
de pessoas: evolução; conceitos básicos; abordagem estratégica; 
indicadores de gestão de pessoas. Recrutamento e seleção de 
pessoas: visão geral e conceitos básicos; relação com os demais 
processos de gestão de pessoas; recrutamento interno e externo; 
técnicas de recrutamento e seleção. Análise e descrição de cargos. 
Treinamento e desenvolvimento: visão geral e conceitos básicos; 
relação com os demais processos de gestão de pessoas; métodos; 
avaliação de programas de treinamento e desenvolvimento. Gestão 
do desempenho: visão geral e conceitos básicos; relação com os 
demais processos de gestão de pessoas; métodos. Gestão por com-
petências. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial: 
principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade; 
ferramentas de gestão da qualidade. Gestão de projetos: modelos, 
etapas, elaboração, técnicas de análise e avaliação de projetos. 
Gestão de processos. Conceitos da abordagem por processos. 
Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. Noções 
de estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. BPM. 
Administração Financeira. Indicadores de Desempenho. Tipo. Va-
riáveis. Princípios gerais de alavancagem operacional e financeira. 
Planejamento financeiro de curto e longo prazo. Conceitos básicos 
de análise de balanços e demonstrações financeiras.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: As reformas administrativas e a 
redefinição do papel do Estado; reforma do serviço civil (mérito, 
flexibilidade e responsabilização) e reforma do aparelho do Esta-
do. Administração Pública: do modelo racional-legal ao paradigma 
pós-burocrático; o Estado oligárquico e patrimonial, o Estado au-
toritário e burocrático, o Estado do bem-estar, o Estado regulador. 
Processos participativos de gestão pública: conselhos de gestão, 
orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. Governo 
eletrônico; transparência da administração pública; controle social 
e cidadania; accountability. Gestão por resultados na produção de 
serviços públicos. Comunicação na gestão pública e gestão de 
redes organizacionais. Administração de pessoal. Administração 
de compras e materiais: processos de compras governamentais e 
gerenciamento de materiais e estoques. Normas para licitações e 
contratos da administração pública conforme Leis nºs 8.666/1993, 
14.133/2021 e alterações posteriores. Sustentabilidade das contra-
tações. Mudanças institucionais: conselhos, organizações sociais, 
organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP), agência 
reguladora, agência executiva, consórcios públicos. Conceitos básicos 
de planejamento. Aspectos administrativos, técnicos, econômicos 
e financeiros. Formulação de programas e projetos. Avaliação de 
programas e projetos. Tipos de avaliação. Análise custo benefí-
cio e análise custo-efetividade. Gestão de projetos. Elaboração, 
análise e avaliação de projetos. Governança Pública. Conceitos 
fundamentais. Princípios, diretrizes e níveis de análise. Sistema de 
governança. Práticas de governança. Gestão de Riscos: princípios, 
objetos, técnicas, modelos nacionais e internacionais, integração 

ao planejamento. Processo de Gestão de Riscos: comunicação, 
consulta, contextualização, identificação, análise, tratamento, moni-
toramento e retroalimentação. Boas práticas de gestão de Riscos. 
Processo de formulação e desenvolvimento de políticas: construção 
de agendas, formulação de políticas, implementação de políticas, 
financiamento de políticas públicas, indicadores de desempenho 
de políticas públicas. As políticas públicas no Estado brasileiro con-
temporâneo; descentralização e democracia; participação, atores 
sociais e controle social; gestão local, cidadania e equidade social. 
Planejamento e avaliação nas políticas públicas. Lei Federal nº 
12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à Informação). Lei 
Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência).

MATEMÁTICA FINANCEIRA: Regra de três simples e composta, 
proporcionalidades e porcentagens. Progressões aritméticas e ge-
ométricas. Juros simples e compostos. Capitalização e desconto. 
Valor nominal, valor real e valor futuro. Taxas de juros nominal, 
efetiva, equivalente, real e aparente. Convenção linear e expo-
nencial. Equivalência de capitais. Rendas uniformes e variáveis. 
Perpetuidade. Planos de amortização de empréstimos e financia-
mentos. Sistema francês (tabela Price). Sistema de Amortização 
Constante (SAC). Sistema de Amortização Misto (SAM). Sistema 
Americano (AS). Modelos com e sem carência. Inflação e deflação. 
Números índices. Cálculo financeiro. Custo real e efetivo das ope-
rações de financiamento, empréstimo e investimento. Avaliação de 
alternativas de investimento em economia estável e em ambiente 
inflacionário. Avaliação econômica de projetos. Taxas de retorno 
e taxas internas de retorno.

LICITAÇÕES E CONTRATOS: Licitações e contratos administrati-
vos: Doutrina, Legislação e Jurisprudência. Lei nº 8.666/1993, Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. Lei nº 10.520/2002 e demais 
disposições normativas relativas ao pregão. Decreto nº 7.892/2013 e 
suas alterações (Sistema de Registro de Preços). Lei nº 12.462/2011 
e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 
Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias Público‐Privadas). 
Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 
13.303/2016 e suas alterações (Lei das Estatais). Fundamentos 
constitucionais.

ÁReA: CIÊNCIAS DA COMPutAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS: Análise de requisitos fun-
cionais e não funcionais. Análise, projeto e modelagem orientada 
a objetos. UML 2.5.1. Qualidade de software. Análise de Pontos 
de Função (APF); Medição não Funcional de Software (Software 
non-Functional Assessment Process - SNAP). Gerenciamento do 
ciclo de vida do software. Modelos de Processo de Software. Me-
todologias de desenvolvimento de software. Metodologias ágeis: 
Scrum, XP, Kanban e TDD. Utilização de Folhas de Estilo (CSS). 
Padrões HTLM, XML, XSLT, XPath, XQuery. Páginas Web respon-
sivas. Soluções de integração entre sistemas. Estilo arquitetural 
REST. API REST. Linguagens: Java (JDK 17) e Javascript. Fra-
meworks Java: Spring Boot, Spring MVC, Spring Core, Hibernate, 
QueryDSL, Flyway, Redis, Maven, Gradle. Frameworks Javascript: 
Vue.JS 3.x, jQuery, React.JS, Webpack, Bootstrap. NPM. JSON. 
Linguagens de Programação R e Python. 
BANCOS DE DADOS: Banco de dados. Conceitos básicos. Arquite-
tura. Estrutura de dados: algoritmos. Teoria de projeto. Modelagem 
e normalização de dados. Índices, views, triggers, funções, stored 
procedures. Noções de administração de dados e de banco de 
dados. Topologia típica de ambientes com alta disponibilidade e 
escalabilidade. SQL. Microsoft SQL Server, MySql e PostgreSQL. 
Transact-SqL (T-SqL). Arquitetura e políticas de armazenamento de 
dados. Balanceamento de carga, fail‐over e replicação de estado. 
Técnicas de análise de desempenho e otimização de consultas 
(tuning). Segurança de banco de dados. Bancos de Dados Relacio-
nais: Tabelas, visões (views) e índices. Chaves e relacionamentos.
INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS (BUSINESS INTELLIGENCE): 
Conceitos, fundamentos, características, técnicas e métodos de 
Business Intelligence (BI). Sistemas de suporte a decisão e gestão 
do conhecimento. Data Warehouse: definições, conceitos, arquitetura 
e aplicações. Técnicas ETL e Operações OLAP. Conhecimento das 
ferramentas Power BI e Pentaho Data Integrator (PDI). Técnicas 
de Modelagem Multidimensional: básicas e avançadas. Visualiza-
ção de dados: BD individuais e cubos. Técnicas de modelagem 
e otimização de bases de dados multidimensionais. Mapeamento 
das fontes de dados: técnicas para coleta de dados. Processo de 
coleta, organização, análise e compartilhamento de informações. 
Dashboards: painéis e visualização de dados. Governança e Gestão 
de dados. Arquitetura de Dados. Dados de Referência e Mestre. 
Métricas de qualidade de Dados. Metadados. 
GESTÃO E GOVERNANÇA EM TI: Tecnologias da informação 
e comunicação. Conceitos, segmentos e mercado. Princípios de 
economia da inovação e da tecnologia. Conceitos e perspectivas 
da tecnologia. Ciência, pesquisa, desenvolvimento e indústria. O 
hiato tecnológico internacional. Estatística. Estatística descritiva: 
distribuição de frequências; organização de dados (quadros, tabelas, 
gráficos e outras formas de apresentação). Medidas de posição, 
dispersão e assimetria; propriedades da média e da variância; nú-
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meros índices. Internet. Internet no Brasil: Comitê Gestor da Internet 
(CGI.BR); Decreto nº 4.829/2003. COBIT 2019. ITIL v4. Modelos 
de gestão, gestão da qualidade, gestão do conhecimento, gestão 
por processos, gestão de projetos, gestão de orçamento público, 
planejamento estratégico, administração de conflitos, instituições 
e organização do Estado. 
ANÁLISE DE INFORMAÇÃO: Dado, informação, conhecimento e 
inteligência. Dados estruturados e não estruturados. Coleta, tra-
tamento, armazenamento, integração e recuperação de dados. 
Técnicas para pré-processamento de dados. Modelo de referência 
CRISP-DM. Técnicas e tarefas de mineração de dados. Classificação. 
Regras de associação. Análise de agrupamentos (clusterização). 
Detecção de anomalias. Modelagem preditiva. Aprendizado de má-
quina. Mineração de texto. PLN. Noções de Big Data: Conceito, 
premissas e aplicação. NoSQL. Visualização e análise exploratória 
de dados. Lei nº 12.527/2011 e suas alterações (Lei de Acesso à 
Informação). Governo Eletrônico. Governança Eletrônica. Governo 
Aberto. Dados Abertos. Web Semântica e Web de Dados: noções 
básicas. Proveniência de Dados: noções básicas.
INFRAESTRUTURA EM TIC: Sistemas operacionais: fundamentos; 
gestão de processos; gestão de memória; gestão de entrada e saída; 
instalação, configuração e administração de sistemas operacionais 
Windows Server 2012 e 2016 e RedHat Entrerprise Linux versões 
5, 6 e 7. Redes de computadores: fundamentos; tecnologias ether-
net, Fibre Channel, iSCSI, padrão wi-fi IEEE 802.11x; dispositivos: 
repetidores, bridges, switches e roteadores; implantação de VOIP 
e VPN; segurança: firewall, certificado digital, antivírus, antiSpam; 
modelo de referência OSI; Protocolo TCP/IP; Active Directory (AD). 
Serviços: backup/restore; arquitetura em nuvem (SaaS, IaaS e 
Paas); virtualização. Gestão e operação de bancos de dados. Sis-
temas de gerenciamento de banco de dados. Oracle 21C, MySQL, 
Microsoft SqL Server 2019, PostgreSqL 13, Enterprise DB (EDB) 
13. Noções de arquitetura de TI. Conteinerização de aplicações 
e DeVOps. Internet. Internet no Brasil: Comitê Gestor da Internet 
(CGI.BR). COBIT 2019. COBIT e Auditoria de Sistemas. ITIL 4.
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: Gestão de segurança da in-
formação. Norma NBR ISO/IEC nº 27001:2013 e nº 27002:2013. 
Softwares maliciosos. Classificação e controle de ativos de in-
formação, segurança de ambientes físicos e lógicos, controle de 
acesso. Definição, implantação e gestão de políticas de segurança 
da informação e auditoria. Aquisição, desenvolvimento e manu-
tenção de sistemas. Organização da segurança da informação. 
Organização interna. Responsabilidade e papéis pela segurança 
da informação. Segurança da informação no gerenciamento de 
projetos. Políticas para o uso de dispositivo móvel. Trabalho re-
moto. Segurança em recursos humanos. Gestão de incidentes de 
segurança da informação. Aspectos da segurança da informação 
na gestão da continuidade do negócio. Conformidade. Gestão de 
riscos e continuidade de negócio. Normas ABNT NBR ISO/IEC 
27005:2019 e ABNT NBR ISO 22301:2020. Infraestrutura de chaves 
públicas e certificação digital.
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO: Gestão de contratação de soluções de TI. Legislação 
aplicável à contratação de bens e serviços de TI e suas alterações. 
Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e suas 
alterações. Atos normativos do ME/SLTI Instrução normativa nº 
1/2019. Elaboração e fiscalização de contratos. Critérios de re-
muneração por esforço versus produto. Cláusulas e indicadores 
de nível de serviço. Papel do fiscalizador do contrato. Papel do 
preposto da contratada. Acompanhamento da execução contratual. 
Registro e notificação de irregularidades. Definição e aplicação de 
penalidades e sanções administrativas. Lei nº 13.709/2018 (LGPD 
atualizada) e suas alterações. Lei nº 8.666/1993, Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações.

ÁReA: CIÊNCIAS CONtÁBeIS

CONTABILIDADE GERAL E SOCIETÁRIA: Noções de Legisla-
ção Societária: Lei nº 6.404/1976, com as alterações das Leis nº 
11.638/2007 e nº 11.941/2009, e legislação complementar. Conteúdo, 
classificação e critérios de avaliação de Disponibilidades (caixa e 
equivalentes de caixa). Contas a receber. Conteúdo, classificação e 
critérios de avaliação de estoques. Despesas antecipadas: conceito, 
conteúdo, classificação e critérios de avaliação. Contabilização 
de investimentos em coligadas e controladas. Goodwill. Passivo 
exigível. Conceitos gerais, avaliação, reconhecimento, mensuração 
e conteúdo do passivo. Fornecedores, obrigações fiscais e outras 
obrigações. Empréstimos e financiamentos, debêntures e outros 
títulos de dívida. Patrimônio Líquido. Capital Social. Reservas de 
capital. Ajustes de avaliação patrimonial. Reservas de lucros. Ações 
em tesouraria. Prejuízos acumulados. Dividendos. Juros sobre o 
Capital Próprio. Normas (Pronunciamentos, orientações e interpreta-
ções) emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. Apresentação das 
Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial. Demonstração do 
Resultado do Exercício e Demonstração do Resultado Abrangente. 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Direto e Indireto). 
Demonstração do Valor Adicionado. Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido. Notas explicativas. Depreciação, exaustão 
e amortização. Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Ativo 

Intangível. Transações entre partes relacionadas. Arrendamentos. 
Subvenção e Assistência Governamentais. Contratos de Seguro. 
Ajuste a Valor Presente. Combinação de Negócios. Estoques. Cus-
tos de Empréstimos. Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa 
e Retificação de Erro. Evento Subsequente. Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. Ativo Imobilizado. Propriedade 
para Investimento. Ativo Não Circulante Mantido para Venda e 
Operação Descontinuada. Tributos sobre o Lucro. Benefícios a 
Empregados. Demonstrações Consolidadas. Mensuração do Valor 
Justo. Receita de Contrato com Cliente. Contratos de Concessão. 
Análise econômico-financeira. Indicadores de liquidez. Indicadores 
de rentabilidade. Indicadores de lucratividade. Indicadores de endi-
vidamento. Indicadores de estrutura de capitais. Análise vertical e 
horizontal. Noções de contabilidade de Custos: Custeio por absorção. 
Custeio direto (ou custeio variável). Custo-padrão. Custeio baseado 
em atividades. Custeio Pleno (ou RKW). Custos para tomada de 
decisões. Sistemas de custos e informações gerenciais. Estudo 
da relação custo versus volume versus lucro. Relato Integrado: 
conceitos e estrutura.

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO: Sistema de 
Contabilidade Federal. Conceituação, objeto e campo de aplica-
ção. NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para 
elaboração e divulgação de informação contábil de propósito geral 
pelas entidades do setor público. Relatório Contábil de Propósito 
Geral das Entidades do Setor Público (RCPG). Composição do 
Patrimônio Público. Patrimônio Público. Ativo. Passivo. Saldo Pa-
trimonial. Variações Patrimoniais quantitativas: receita e despesa 
sob o enfoque patrimonial. Realização da variação patrimonial. 
Resultado patrimonial. Regime Orçamentário e Regime Contábil. 
Mensuração de ativos. Ativo Imobilizado. Ativo Intangível. Reava-
liação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização 
e exaustão. Mensuração de passivos. Provisões. Passivos Contin-
gentes. Tratamento contábil aplicável aos impostos e contribuições. 
Sistema de custos. Aspectos legais do sistema de custos. Ambiente 
da informação de custos. Características da informação de custos. 
Terminologia de custos. Noções de Informações de Custos no 
Setor Público: NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos 
do Setor Público. Estrutura do Plano de contas aplicado ao setor 
público (PCASP). Naturezas da Informação Contábil. Código da 
Conta Contábil. Atributos da informação contábil. Regras de inte-
gridade do PCASP. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor 
público. Balanço orçamentário. Balanço Financeiro. Demonstração 
das variações patrimoniais. Balanço patrimonial. Demonstração 
de fluxos de caixa. Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido. Notas explicativas às demonstrações contábeis. Con-
solidação das demonstrações contábeis. Definições, finalidade, 
componentes, estrutura e conteúdo e análise das demonstrações: 
de acordo com a Lei nº 4.320/1964; de acordo com a NBC T SP 11; 
de acordo com o MCASP Transações no setor público. Despesa 
pública. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. Re-
ceita pública. Conceito, etapas, estágios e categorias econômicas. 
Créditos Adicionais. Execução orçamentária e financeira. Fonte ou 
Destinação de Recursos. Suprimento de Fundos. Restos a Pagar. 
Despesas com Pessoal. Definições e Limites. Controle da Despesa 
Total com Pessoal. Despesas de Exercícios anteriores. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) 9ª edição. Lei 
de Responsabilidade Fiscal e suas alterações (Lei Complementar 
nº 101/2000). Lei nº 4.320/1964. Decreto nº 1.323/2012 e suas 
alterações (Aprova a Classificação da Despesa Pública para o 
Estado de SC). Decreto nº 764/2012 e suas alterações (Aprova a 
Classificação das Fontes/Destinações de Recursos para o Estado) 
com as alterações a serem implementadas em 2023, determinadas 
pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 20/2021 e pela Portaria STN 
nº 710/2021. Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 13ª edição: 
Conteúdo e objetivos dos demonstrativos e Conceitos.

LICITAÇÕES E CONTRATOS: Licitações e contratos administrati-
vos: Doutrina, Legislação e Jurisprudência. Lei nº 8.666/1993, Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. Lei nº 10.520/2002 e demais 
disposições normativas relativas ao pregão. Decreto nº 7.892/2013 e 
suas alterações (Sistema de Registro de Preços). Lei nº 12.462/2011 
e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 
Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias Público -Privadas). 
Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 
13.303/2016 e suas alterações (Lei das Estatais). Fundamentos 
constitucionais.

MATEMÁTICA FINANCEIRA: Regra de três simples e composta, 
proporcionalidades e porcentagens. Progressões aritméticas e ge-
ométricas. Juros simples e compostos. Capitalização e desconto. 
Valor nominal, valor real e valor futuro. Taxas de juros nominal, 
efetiva, equivalente, real e aparente. Convenção linear e expo-
nencial. Equivalência de capitais. Rendas uniformes e variáveis. 
Perpetuidade. Planos de amortização de empréstimos e financia-
mentos. Sistema francês (tabela Price). Sistema de Amortização 
Constante (SAC). Sistema de Amortização Misto (SAM). Sistema 
Americano (AS). Modelos com e sem carência. Inflação e deflação. 
Números índices. Cálculo financeiro. Custo real e efetivo das ope-
rações de financiamento, empréstimo e investimento. Avaliação de 

alternativas de investimento em economia estável e em ambiente 
inflacionário. Avaliação econômica de projetos. Taxas de retorno 
e taxas internas de retorno.

ÁReA: DIReItO

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR: Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-Lei nº 4.657/1942). De-
creto regulamentador dos arts. 20 a 30 da LINDB: Decreto nº 
9.830/2019. Princípios constitucionais aplicáveis aos processos 
administrativo, civil e penal. Processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal (Lei nº 9.784/1999). Sistema Norma-
tivo Anticorrupção. Tratados internacionais. Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Decreto nº 5.687/2006). Convenção das 
Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Decreto 
nº 5.015/2004). Convenção sobre o Combate da Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Decreto nº 3.678/2000). Convenção Interamericana 
contra a Corrupção (Decreto nº 4.410/2002). Lei Anticorrupção (Lei 
nº 12.846/2013) e decreto regulamentador (Decreto nº 1.106/2017). 
Lei do crime organizado (Lei nº 12.850/2013). Lei dos crimes de 
lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/1998). Lei de abuso de autori-
dade (Lei nº 13.869/2019). Lei de Improbidade Administrativa (Lei 
nº 8.429/1992 e Lei nº 14.230/2021).

DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL: Vigência, aplicação, obriga-
toriedade, interpretação e integração das leis. Conflito das leis 
no tempo. Eficácia das leis no espaço. Pessoas naturais. Início e 
fim da personalidade jurídica da pessoa natural. Capacidade civil. 
Direitos da personalidade. Nome civil. Estado civil. Domicílio. Au-
sência. Pessoas jurídicas: disposições gerais; conceito e elementos 
caracterizadores; constituição e extinção. Associações. Fundações. 
Entes jurídicos despersonalizados. Desconsideração da persona-
lidade jurídica. Responsabilidade civil da pessoa jurídica. Bens. 
Bens corpóreos e incorpóreos. Bens considerados em si mesmos. 
Bens reciprocamente considerados. Bens públicos. Fato jurídico. 
Negócio jurídico: disposições gerais; classificação e interpretação; 
elementos. Representação. Condição, termo e encargo. Defeitos do 
negócio jurídico. Existência, validade e eficácia do negócio jurídico. 
Invalidade do negócio jurídico. Simulação. Atos jurídicos lícitos e 
ilícitos. Prescrição e decadência. Prova do fato jurídico. Obrigações: 
teoria geral. Das modalidades de obrigações. Da transmissão das 
obrigações. Do adimplemento e da extinção das obrigações. Do 
inadimplemento das obrigações. Contratos. Princípios do direito 
contratual. Classificação dos contratos. Contratos em geral: dispo-
sições gerais; interpretação; extinção. Espécies de contratos regu-
ladas pelo Código Civil. Responsabilidade civil objetiva e subjetiva. 
Obrigação de indenizar. Da indenização. Empresa e Empresário. 
Empresa individual de responsabilidade limitada. Estabelecimento 
empresarial. Microempresa e empresa de pequeno porte. Direito 
Societário. Sociedades empresárias e simples. Sociedades não 
personificada. Sociedade em comum. Sociedade limitada. Sociedade 
em conta de participação. Sociedades por Ações: ações, debêntures, 
partes beneficiárias, administradores, diretores, assembleia geral, 
conselho de administração, conselho fiscal. Transformação, fusão, 
incorporação e cisão. Desconsideração da personalidade jurídica. 
Relações entre sociedades: controladoras, controladas, coligadas 
e consórcios. Lei nº 6.404/1976.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105/2015 e suas alte-
rações (Código de Processo Civil). Normas processuais civis. A 
jurisdição. A Ação. Conceito, natureza, elementos e características. 
Condições da ação. Elementos da ação. Classificação. Pressu-
postos processuais. Preclusão. Da competência interna. Sujeitos 
do processo. Capacidade processual e postulatória. Deveres das 
partes e procuradores. Procuradores. Sucessão das partes e dos 
procuradores. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Atos proces-
suais. Forma dos atos. Tempo e lugar. Prazos. Comunicação dos 
atos processuais. Nulidades. Tutela provisória. Tutela de urgência. 
Tutela de evidência. Disposições gerais. Formação, suspensão e 
extinção do processo. Do processo de conhecimento. Do proce-
dimento comum. Petição inicial. Improcedência liminar do pedido. 
Contestação, reconvenção e revelia. Providências preliminares e 
de saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Da 
audiência de instrução e julgamento. Provas. Teoria geral da prova. 
Sentença e coisa julgada. Cumprimento da sentença. Disposições 
Gerais. Cumprimento. Liquidação. Processos de execução. Exe-
cução em geral. Das diversas espécies de execução. Embargos à 
execução. O processo civil e o controle judicial dos atos adminis-
trativos: mandado de segurança; Ação popular; Ação civil pública; 
Ação de improbidade administrativa. Teoria Geral dos Recursos. 
Recursos em espécie. Da ordem dos processos nos Tribunais e 
processos de competência originária dos Tribunais. Incidentes. 
Reclamação. Ação Rescisória. 

DIREITO PENAL: Princípios aplicáveis ao Direito Penal. Aplicação 
da lei penal. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do 
crime. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei 
penal. Conflito aparente de normas penais. Tipicidade. Ilicitude. 
Culpabilidade. Concurso de Pessoas. Penas e teoria da pena. Es-
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pécies de penas. Concurso de penas. Ação penal e seus princípios. 
Punibilidade e causas de extinção. Prescrição. Teoria do Crime. 
Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Arrependimento 
posterior. Efeitos da condenação. Crimes contra a fé pública. Cri-
mes contra a Administração Pública. Crimes contra a fé pública. 
Lei nº 13.869/2019 (abuso de autoridade). Lei nº 9.613/1998 e 
suas alterações (Lavagem de dinheiro). Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes e sanções penais na licitação 
(Lei nº 8.666/1993, Lei nº 14.133/2021 e suas alterações). Crimes 
de responsabilidade fiscal (Lei nº 10.028/2000). Crime organizado 
(Lei nº 12.850/2013 e alterações).

DIREITO PROCESSUAL PENAL: Processo Penal Constitucional. 
Sistemas e Princípios Fundamentais. Aplicação da lei processual 
no tempo, no espaço e em relação às pessoas. Disposições pre-
liminares do Código de Processo Penal. Fase Pré-Processual: 
Inquérito policial e procedimentos investigatórios pré-processuais. 
Processo, procedimento e relação jurídica processual. Elementos 
identificadores da relação processual. Formas do procedimento. 
Princípios gerais e informadores do processo. Ação penal. Ação 
civil ex delicto. Jurisdição e Competência. questões e processos 
incidentes. Prova. Teoria geral da prova e meios de prova. Sujeitos 
do Processo. Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. 
Citações e intimações. Atos Processuais e Atos Judiciais. Prazos. 
Características, princípios e contagem. Dos procedimentos no 
processo penal. Nulidades. Sentença e coisa julgada. Recursos e 
ações autônomas de impugnação.

DIREITO TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional na Constituição 
Federal – Princípios gerais. Espécies tributárias na Constituição 
(impostos, taxas, contribuições de melhoria e contribuições especiais). 
Princípios constitucionais tributários. Limitações constitucionais ao 
poder de tributar. Imunidade, isenção e não-incidência. Tributos 
de competência da União. Tributos de competência dos Estados 
e do Distrito Federal. Tributos de competência dos Municípios. 
Repartição das receitas tributárias. Sistema Tributário Nacional 
no Código Tributário Nacional – Disposições gerais: tributo (con-
ceito e espécies). Competência tributária. Impostos. Taxas, tarifa 
e preço público. Contribuição de melhoria. Legislação tributária: 
disposições gerais; vigência e aplicação da legislação tributária; 
interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tri-
butária principal e acessória. Hipótese de incidência e fato gera-
dor da obrigação tributária (conceito e características essenciais). 
Norma geral antielisão. Sujeição ativa e passiva; solidariedade; 
capacidade tributária; domicílio tributário; responsabilidade tributária: 
conceitos; responsabilidades dos sucessores; responsabilidade de 
terceiros; substituição tributária; responsabilidades por infrações. 
Crédito tributário: conceito; constituição; lançamento (modalidades 
de lançamento; hipótese de alteração do lançamento); suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário e suas modalidades; extinção 
do crédito tributário e suas modalidades; prescrição e decadência; 
pagamento indevido; exclusão do crédito tributário e suas modali-
dades. Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração 
Tributária: características, prerrogativas, fiscalização, dívida ati-
va, certidões negativas. Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações. Súmulas Vinculantes e Súmulas do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal em matéria tributária.

LICITAÇÕES E CONTRATOS: Licitações e contratos administrati-
vos: Doutrina, Legislação e Jurisprudência. Lei nº 8.666/1993, Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. Lei nº 10.520/2002 e demais 
disposições normativas relativas ao pregão. Decreto nº 7.892/2013 e 
suas alterações (Sistema de Registro de Preços). Lei nº 12.462/2011 
e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 
Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias Público‐Privadas). 
Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 
13.303/2016 e suas alterações (Lei das Estatais). Fundamentos 
constitucionais.

ÁReA: eCONOMIA

MACROECONOMIA: Principais agregados macroeconômicos. Iden-
tidades macroeconômicas básicas. Sistema de contas nacionais. 
Contas nacionais no Brasil. Balanço de pagamentos. Agregados 
monetários e noções de economia monetária. Funções da moeda. 
Sistema bancário: bancos comerciais e Banco Central. Base mone-
tária e meios de pagamento. Multiplicador monetário. Papel-moeda 
em circulação. A teoria Keynesiana de determinação da renda. 
Modelo IS-LM: políticas fiscal e monetária, economia fechada e 
economia aberta. Oferta e demanda agregadas. Relações entre 
inflação, juros e o resultado fiscal. Relações entre o nível de ativi-
dade e o mercado de trabalho. Salários, inflação e desemprego. 
Curva de Phillips. Comércio exterior. Câmbio, tarifas, subsídios, 
cotas. Blocos econômicos, acordos internacionais e retaliações. 
Globalização e organismos multilaterais. Fluxos financeiros inter-
nacionais e mercados de capitais. 

MICROECONOMIA: Conceitos fundamentais. Formas de orga-
nização da atividade econômica, o papel dos preços, custo de 
oportunidade e fronteiras das possibilidades de produção. Teoria 

do consumidor e determinação das curvas de demanda. Curvas 
de indiferença. Restrição orçamentária. Problema do consumidor. 
Efeitos preço, renda e substituição. Curva de demanda. Curva de 
Engel. Equação de Slutsky. Elasticidades da demanda. Teoria da 
firma e determinação da curva de oferta. Fatores de produção. Fun-
ções de produção, isoquantas e suas propriedades. Produtividade 
média e marginal. Curto e longo prazo. Rendimentos marginais 
e retornos de escala. Custos totais, médios e marginais, fixos e 
variáveis. Custos de produção no curto e longo prazo. Curvas 
de isocusto. Problema da firma. Oferta da firma no curto e no 
longo prazo. Oferta da Indústria. Equilíbrio parcial de mercado e 
eficiência econômica. Excedentes do consumidor e do produtor. 
Políticas públicas e intervenção governamental: custos da tribu-
tação, controle de preços. Estruturas de mercado. Concorrência 
perfeita, concorrência imperfeita, monopólio, oligopólio. Equilíbrio 
geral com trocas e economia do bem-estar. Ótimo de Pareto. Caixa 
de Edgeworth. Curva de contrato. Primeiro e segundo teoremas do 
bem-estar. Externalidades e bens públicos. Externalidades positivas 
e negativas. Teorema de Coase. Tributo de Pigou. Bens públicos, 
semi-públicos e privados. Provisão estatal de bens públicos.

ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO: O Estado e as funções econômi-
cas governamentais. Papel do Governo na economia. Estabilização, 
crescimento e redistribuição. As necessidades públicas e as formas 
de atuação dos governos. Estado regulador e produtor. Formas 
de financiamento dos gastos públicos. Tributação. Classificação 
dos tributos. Princípios teóricos da tributação. Propriedades ideais 
dos diferentes tipos de tributos. Comparação entre tributos sobre 
renda, patrimônio e bens e serviços. Imposto sobre valor agregado. 
Gastos públicos e política fiscal. Evolução da participação do setor 
público na atividade econômica. Dívida, déficit público e regras 
fiscais. Necessidades de financiamento do setor público (NSFP). 
Resultados nominal, operacional e primário. Dívida pública sob 
diferentes óticas. Efeitos econômicos da dívida pública. Sustentabi-
lidade do endividamento público. Financiamento do déficit público 
a partir dos anos 80 do século XX.

ESTATÍSTICA: Estatística descritiva e análise exploratória de da-
dos: gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição, 
dispersão, assimetria e curtose). Probabilidade. Definições básicas 
e axiomas. Probabilidade condicional e independência. Variáveis 
aleatórias discretas e contínuas. Distribuição de probabilidades. 
Função de probabilidade. Função densidade de probabilidade. Es-
perança e momentos. Distribuições especiais. Distribuições con-
dicionais e independência. Transformação de variáveis. Leis dos 
grandes números. Teorema central do limite. Amostras aleatórias. 
Distribuições amostrais. Inferência estatística. Estimação pontual: 
métodos de estimação, propriedades dos estimadores, suficiência. 
Estimação intervalar: intervalos de confiança, intervalos de credibi-
lidade. Testes de hipóteses: hipóteses simples e compostas, níveis 
de significância e potência de um teste, teste t de Student, teste 
qui-quadrado. Análise de regressão linear e não linear. Critérios 
de mínimos quadrados e de máxima verossimilhança. Modelos 
de regressão linear. Inferência sobre os parâmetros do modelo. 
Análise de variância. Análise de resíduos. Técnicas de amostra-
gem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e 
por conglomerados. Tamanho amostral. 

ECONOMETRIA: Probabilidade. Definição e propriedades. Vari-
áveis aleatórias discretas e contínuas. Função de probabilidade 
e densidade de probabilidade. Distribuição conjunta, distribuição 
marginais, independência estatística. Esperança matemática e 
variância de uma variável aleatória. Covariância e coeficiente de 
correlação. Principais distribuições discretas: Bernoulli, binomial, 
geométrica, hipergeométrica e Poisson. Principais distribuições 
contínuas: uniforme, normal, exponencial, quiquadrado, t e F. Lei dos 
grandes números. Teorema central do limite. Inferência estatística. 
Estimação por ponto e por intervalo. Propriedades desejáveis dos 
estimadores. Intervalo de confiança e teste de hipóteses. Tipos de 
erro. Nível de significância. Modelo de regressão linear. Hipóteses 
para o melhor estimador linear não viesado. Regressão linear sim-
ples. Análise de variância da regressão. Regressão linear múltipla. 
Variáveis binárias. Violação das hipóteses. Séries temporais: es-
tacionariedade, processo autorregressivo e de média móvel. Raiz 
unitária e cointegração. Avaliação do impacto de políticas públicas. 
Regressão com descontinuidade (regression discontinuity design – 
RDD). Diferença em diferenças (difference in differences). Método 
do controle sintético (synthetic control). 

LICITAÇÕES E CONTRATOS: Licitações e contratos administrati-
vos: Doutrina, Legislação e Jurisprudência. Lei nº 8.666/1993, Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. Lei nº 10.520/2002 e demais 
disposições normativas relativas ao pregão. Decreto nº 7.892/2013 e 
suas alterações (Sistema de Registro de Preços). Lei nº 12.462/2011 
e suas alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 
Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias Público Privadas). 
Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 
13.303/2016 e suas alterações (Lei das Estatais). Fundamentos 
constitucionais.

MATEMÁTICA FINANCEIRA: Regra de três simples e composta, 
proporcionalidades e porcentagens. Progressões aritméticas e ge-
ométricas. Juros simples e compostos. Capitalização e desconto. 
Valor nominal, valor real e valor futuro. Taxas de juros nominal, 
efetiva, equivalente, real e aparente. Convenção linear e expo-
nencial. Equivalência de capitais. Rendas uniformes e variáveis. 
Perpetuidade. Planos de amortização de empréstimos e financia-
mentos. Sistema francês (tabela Price). Sistema de Amortização 
Constante (SAC). Sistema de Amortização Misto (SAM). Sistema 
Americano (AS). Modelos com e sem carência. Inflação e deflação. 
Números índices. Cálculo financeiro. Custo real e efetivo das ope-
rações de financiamento, empréstimo e investimento. Avaliação de 
alternativas de investimento em economia estável e em ambiente 
inflacionário. Avaliação econômica de projetos. Taxas de retorno 
e taxas internas de retorno.

ÁReA: eNGeNHARIA CIVIL

PLANEJAMENTO, NORMAS, FISCALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO: 
Planejamento de projetos e obras. Programação e controle. Viabi-
lidade, planejamento e controle das construções (técnico, físico‐ 
financeiro e econômico). Normas técnicas de materiais, serviços e 
obras. Análise e interpretação de documentação técnica. Instrumento 
Convocatório, contratos administrativos, alterações contratuais, ca-
dernos de encargos, projetos, diário de obras. Análise e Compatibi-
lização de Projetos de edificações (arquitetônicos, complementares 
e especiais), de rodovias (sondagem, terraplenagem, pavimenta-
ção, drenagem, sinalização, obras de arte especiais e correntes) 
e de obras hídricas (abastecimento e tratamento de água, coleta, 
escoamento e tratamento de esgoto, operação e manutenção). 
Segurança e higiene do trabalho. Fiscalização de obras e serviços. 
Recebimento (provisório e definitivo). Ensaios de recebimento da 
obra. Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, cálculos 
de reajustamento, mudança de data‐base, emissão de fatura e 
reequilíbrio econômico-financeiro). Documentação da obra: diários, 
documentos de legalização, acervo técnico e ARTs. Orçamento. 
Composição e avaliação de custos. Levantamento dos serviços 
e seus quantitativos. Orçamento analítico e sintético. Curva ABC. 
Composição analítica de serviços. Cronograma físico financeiro. 
BDI (Benefício/ Bonificação e Despesas Indiretas). Cálculo dos 
encargos sociais. Licitação de obras públicas. Conceito, finalidade e 
princípios. Legislação federal e estadual que regulamenta a licitação. 
Obrigatoriedade. Hipóteses de dispensa, de inexigibilidade e de 
vedação. Modalidades. Procedimentos. Critérios de Julgamento. 
Regimes de Execução. Revogação, anulação, homologação e ad-
judicação. Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. Con-
tratos administrativos de obras públicas. Conceito, características, 
requisitos substanciais e formais. Peculiaridades e interpretação. 
Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 
Noções de legislação ambiental; Resolução CONAMA nº 237/1997: 
licenciamento ambiental (licença prévia, licença de instalação e 
licença de operação); Resolução CONAMA nº 001/1986 e suas 
alterações: estudo de impacto ambiental e relatório de impacto 
ambiental; Lei nº 9.605/1998 e suas alterações (crimes contra o 
meio ambiente). Legislação aplicável à contratação de obras e 
serviços de engenharia. Lei nº 8.666/1993, Lei nº 14.133/2021 
e suas alterações. Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de 
Concessões). Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (Parcerias Pú-
blico‐Privadas). Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas). Método BIM (conceitos, 
ferramentas e implantação). Patologias de obras civis e rodoviárias 
(vistoria, identificação e emissão de laudos). Auditoria de obras 
públicas - civis, hídricas e rodoviárias. 

OBRAS DE EDIFICAÇÕES: Análise orçamentária: composição de 
custos unitários, quantificação de materiais e serviços, planilhas 
de orçamento: sintético e analítico, curva ABC: de serviços e de 
insumos, cronogramas físico e físico‐financeiro, benefícios e des-
pesas indiretas (BDI), encargos sociais. Sistema Nacional de Pes-
quisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). Conceitos 
básicos e aplicação. Programação de obras. Acompanhamento 
de obras. Apropriação de serviços. Construção. Organização do 
canteiro de obras. Projeto e especificação e controle da construção: 
fundações diretas e indiretas, alvenaria, concreto, estruturas de 
concreto armado e protendido, estruturas de madeira e metal (in-
clusive para coberturas), impermeabilização, cobertura, esquadrias, 
pisos, revestimento, pinturas, instalações (elétrica, hidro sanitária, 
prevenção a incêndio etc.). Resistência dos materiais e análise 
estrutural: cálculo de esforços e análise de tensões e deformações 
(estruturas isostáticas e hiperestáticas). Fiscalização. Auditoria de 
obras públicas - civis. Acompanhamento da aplicação de recursos 
(medições, cálculos de reajustamento, mudança de data‐base, 
emissão de fatura etc.), análise e interpretação de documentação 
técnica (editais, contratos administrativos, alterações contratuais, 
cadernos de encargos, projetos, diário de obras etc.). Controle da 
execução de obras e serviços (Diagramas de GANTT, PERT CPM 
e NEOPERT). Engenharia de Avaliações (NBR 14653). Noções, 
conceitos, metodologia, graus de fundamentação e aplicações. 
Noções sobre gestão na produção de edificações, incluindo gestão 
de projeto, gestão de materiais, execução, uso e manutenção. NR-
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18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria 
da Construção.

OBRAS HÍDRICAS: Principais estruturas hidráulicas - barragens, 
soleiras, órgãos extravasores, tomadas d’água, canais, condutos 
sob pressão, túneis, bueiros: tipos; finalidade; seções típicas; pré-
-dimensionamento e aspectos construtivos. Aproveitamento hidrelé-
trico. Avaliação de potencial hidráulico. Estruturas e componentes; 
turbinas (tipos e aplicação) e geradores. Aspectos construtivos de 
uma hidrelétrica; vantagens e desvantagens em relação a outras 
formas de geração de energia (térmica, eólica, nuclear, biomassa). 
Irrigação e drenagem - noções. Obras de saneamento – noções. 
Abastecimento de água – noções. Estruturas de macrodrenagem 
e obras de defesa contra inundação – noções. Obras portuárias. 
Tipos de portos (genéricos e especializados). Obras de implanta-
ção e de manutenção. Principais equipamentos para implantação, 
manutenção e operação. Estruturas de proteção e atracamento. 
Canal de acesso. Aspectos construtivos. Operação e manutenção. 
IP4 – Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte.

OBRAS RODOVIÁRIAS: Estudos geotécnicos (análise de relatório 
de sondagens). Especificações de materiais. Caracterização física 
de materiais. Principais ensaios técnicos de solo, de materiais 
betuminosos, de aglomerantes, de aditivos e de agregados. Es-
pecificações de serviços. Terraplanagem (cortes, aterros, bota-fora 
etc.). Pavimentação. Reforço do subleito, sub-base, base e reves-
timento asfáltico ou pavimento rígido. Drenagem e obras de arte 
especiais. Tipos de estruturas de drenagem de rodovias, funções 
e dimensionamento. Principais equipamentos utilizados em obras 
rodoviárias. Análise orçamentária. Sistema de Custos Rodoviários 
do DNIT (SICRO). Metodologia e conceitos, produtividade e equi-
pamentos. Acompanhamento de obras: apropriação de serviços. 
Tipos de obras rodoviárias e suas características (construção, con-
servação, manutenção, restauração). Etapas da construção de 
rodovias. Organização do canteiro de obras. Execução de serviços 
de terraplanagem, pavimentação, drenagem e sinalização. Pontes. 
Licenciamento ambiental. Principais impactos ambientais e medidas 
mitigadoras de obras rodoviárias. Metodologias de avaliação de 
impactos ambientais. Fiscalização. Acompanhamento da aplica-
ção de recurso (medições, cálculos de reajustamento, mudança 
de data-base, emissão de fatura etc.), análise e interpretação de 
documentação técnica (instrumento convocatório, contratos admi-
nistrativos, alterações contratuais, cadernos de encargos, projetos, 
diário de obras etc.).

ANeXO II – RequISItOS e AtRIBuIÇÕeS DO CARGO

Cargo / Área 
de Formação Requisitos

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
Administra-
ção

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível superior em 
Administração ou em Administração Pública, 
fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC).

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
Ciências da 
Computação

Diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Ciências 
da Computação, Engenharia de Software, 
Engenharia de Computação, Sistema de 
Informação ou Licenciatura em Computação, 
fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
Ciências 
Contábeis

Diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Ciências 
Contábeis, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC.

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
Direito

Diploma, devidamente registrado, de con-
clusão de curso de nível superior em Direito, 
fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC.

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
economia

Diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Ciências 
Econômicas, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC.

Auditor do 
Estado - Área 
de formação: 
engenharia 
Civil

Diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de nível superior em Engenha-
ria Civil, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC.

DeSCRIÇÃO DAS AtRIBuIÇÕeS (Art. 26 da Lei 18.316/2021 
c/c Anexo II da LC 687/2016):

1. propor a edição de normas e a sistematização e a padronização 
dos procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;
2. realizar auditoria e fiscalizar e emitir relatórios sobre a gestão 
dos administradores públicos;
3. verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remune-
ração, dos subsídios, dos proventos, das pensões e dos descontos 
relativos aos servidores da Administração Direta e Indireta do Estado, 
bem como a suficiência dos dados relativos a atos de pessoal;
4. apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou de irregulares, 
inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por agentes 
públicos ou privados, na utilização de recursos públicos estaduais 
e, quando for o caso, recomendar às autoridades competentes as 
providências cabíveis;
5. realizar auditorias ordinárias e especiais nos órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta do Estado e nas contas dos 
responsáveis sob seu controle, emitindo Relatório de Auditoria;
6. avaliar e fiscalizar, sob o aspecto da legalidade, a aplicação 
dos recursos repassados pelo Estado a Municípios, desde que 
não derivados de obrigação constitucional, e a pessoas físicas ou 
a entidades ou organizações em geral, dotadas de personalidade 
jurídica, de direito público ou privado, que recebam transferências 
à conta do Orçamento do Estado a qualquer título;
7. avaliar o controle interno dos órgãos e das entidades auditadas;
8. realizar os trabalhos de auditoria decorrentes de acordos ou 
contratos com organismos nacionais ou internacionais;
9. verificar o controle e a utilização dos bens e valores sob uso e 
guarda de qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arreca-
de, guarde, gerencie ou administre qualquer conta do patrimônio 
público estadual ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu 
nome assuma obrigações de natureza pecuniária;
10. avaliar os resultados alcançados pelos administradores, em 
face da finalidade e dos objetivos dos órgãos ou das entidades 
que dirigem, sem prejuízo de outros controles a que porventura 
estejam submetidos;
11. fiscalizar o processo de arrecadação de receitas tributárias e 
não tributárias bem como a regularidade na realização da despesa 
pública;
12. emitir Relatório e Certificado de Auditoria nas tomadas de con-
tas especiais instauradas pelos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Estado, inclusive nas determinadas pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC);
13. fiscalizar a guarda e a aplicação dos recursos extraorçamentários;
14. recomendar a inscrição em responsabilidade nos casos em 
que constatado, em Relatório de Auditoria, que determinado ato 
tenha dado causa a prejuízo ou lesão ao erário;
15. realizar auditorias nos contratos de financiamentos em que os 
órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta do Estado 
sejam partes, como concedentes ou beneficiários, inclusive as 
exigidas pelas instituições financiadoras;
16. executar a programação de auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional, patrimonial, de atos de pessoal, de 
gestão e de sistemas informatizados de iniciativa da Diretoria de 
Auditoria Geral ou das auditorias determinadas pelo TCE/SC, na 
Administração Direta e Indireta do Estado;

17. realizar auditoria e fiscalizar obras executadas pelo Estado e 
as que resultem de convênio com outro ente da federação;
18. realizar auditoria e fiscalizar serviços, procedimentos e aquisições 
referentes aos departamentos médicos existentes nos diversos 
órgãos e entidades do Estado;
19. desenvolver auditoria, realizar fiscalizações e sugerir a edição 
de normas segundo cada área de atuação constante da habilitação 
profissional;
20. avaliar a eficiência, eficácia e economicidade dos equipamentos 
e medicamentos adquiridos e das obras executadas;
21. avaliar previamente a lista dos equipamentos e medicamen-
tos a serem adquiridos, manifestando-se acerca da existência de 
produtos similares;
22. pronunciar-se acerca da qualidade e quantidade dos materiais 
empregados nas obras contratadas pelo Estado;
23. manifestar-se previamente acerca de projetos ou atividades a 
serem desenvolvidos pelo Estado, dando imediato e direto conhe-
cimento ao ordenador da despesa e ao TCE/SC se a alternativa 
não for a mais econômica;
24. realizar perícias judiciais e extrajudiciais; e
25. propor a edição de normas ou a alteração de procedimentos 
que visem à melhoria dos serviços e controles, tornando-os mais 
eficazes por meio da eliminação de retrabalhos e de outras tarefas 
que não contribuem para a segurança das informações.

ANeXO III – MODeLO De DeCLARAÇÃO CANDIDAtO DeSeM-
PReGADO Ou COM ReNDA MeNSAL que NÃO uLtRAPASSA 
2 (DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS

Eu, _________________________________________
________________________________________, CPF 
nº____________________________, RG nº________________
_____________, UF do RG______________, Data de nascimen-
to_______/_______/_______, Nome da mãe _______________
____________________, venho requerer a isenção do valor da 
Taxa de Inscrição do Concurso Público da Controladoria-Geral do 
Estado de Santa Catarina , de acordo com o subitem 5.4.1, alínea 
“a”do Edital de Abertura nº 01/2022. Envio, também, os demais 
documentos indicados no Edital, assumindo, sob as penas da lei, 
que essa é verdadeira e idônea.
DECLARO, para fins de isenção de pagamento de taxa de ins-
crição, ser pessoa desempregada ou com renda mensal que não 
ultrapassa 2 (dois) salários-mínimos.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ 
(mês) de 2022.
____________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho

ANeXO IV – MODeLO De DeCLARAÇÃO CANDIDAtO COM 
DeFICIÊNCIA COM ReNDA MeNSAL que NÃO uLtRAPASSA 
2 (DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS

Eu, _________________________________________
________________________________________, CPF 
nº____________________________, RG nº________________
_____________, UF do RG______________, Data de nascimen-
to_______/_______/_______, Nome da mãe _______________
____________________, venho requerer a isenção do valor da 
Taxa de Inscrição do Concurso Público da Controladoria-Geral do 
Estado de Santa Catarina , de acordo com o subitem 5.5.1, alínea 
“b” do Edital de Abertura nº 01/2022. Envio, também, os demais 
documentos indicados no Edital, assumindo, sob as penas da lei, 
que essa é verdadeira e idônea.
DECLARO, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, 
ser pessoa com deficiência, com renda mensal que não ultrapassa 
2 (dois) salários-mínimos.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ 
(mês) de 2022.
____________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho

Cod. Mat.: 859320

Diário Oficial de Santa Catarina
Há 88 anos fazendo história todos os dias.
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2022-PGE.
Origem: Pregão Eletrônico nº 0013/2022-PGE. Unidade Gerenciadora: 
Procuradoria-Geral do Estado/Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de Reaparelhamento – FUNJURE. CNPJ: 85.346.468/0001-95. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
mobliário, conforme especificações no Anexo I do edital do Pregão 
Eletrônico nº 0013/2022. Licitante vencedora: Belmoveis Ltda., 
CNPJ n° 45.692.169/0001-98. Vigência: 12 (doze) meses a contar 
da data de assinatura. Data de assinatura: 28 de setembro de 
2022. Processo: PGE 1650/2022.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
Alisson de Bom de Souza
Procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 858788

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP – A)
Origem: Pregão Eletrônico 0146/2022.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de tratamento e purificação de água.
Vigência: 29/Setembro/2022 a 29/Setembro/2023.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-
TRAÇÃO – SEA. CNPJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: DIPELL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 45423554000130.
LOTE I: PURIFICADOR DE ÁGUA - (EXCLUSIVO LEI 123 – ME/
EPP COTA 25%)
Item 1 – Aparelho purificador de água elétrico, 220v. Quantidade: 
912 peças. Marca: TOP LIFE/NEW PLATINIUM CLASS – ao preço 
de R$ 940,00 UN.
LOTE II: PURIFICADOR DE ÁGUA - (LIVRE PARTICIPAÇÃO – 75%)
Item 2 – Aparelho purificador de água elétrico, 220v. Quantidade: 
2.759 peças. Marca: TOP LIFE/ NEW PLATINIUM CLASS – ao 
preço de R$ 940,00 UN.

Pela contratante: LUIZ ANTÔNIO DACOL – Secretário de Estado 
da Administração, Designado.
Pela contratada: DIPELL COMERCIAL LTDA
Processo SGP-e: SEA 8439/2022.

Cod. Mat.: 858750

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOED/FUNDO PENT DE SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0240/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de algemas 
de pulso e tornozelo, além de cadeados em diversos tamanhos 
e configurações e algemas descartáveis do tipo lacre destinadas 
ao atendimento do Sistema Prisional e Socioeducativo. Início da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 30/09/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 13/10/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 13/10/2022. Início da 
disputa: a partir das 13:45 horas do dia 13/10/2022. O Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.sap.sc.gov.br. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail geliclicitacao@sap.
sc.gov.br, no horário das 12:00 às 19:00, em dias úteis. Processo 
SGP-e: SAP 00070280/2022. GGG: 2022AS015545.
E-Sfinge: 85894B2E0BC3744F8E49700D232A8BF42480C7BB

Cod. Mat.: 858990

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA - SAP
PENITENCIARIA AGRÍCOLA DE CHAPECÓ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0185/2022 - menor preço por Lote. Objeto: 
Futura e eventual aquisição de Materiais Hidráulicos e Hidrossa-
nitários para as Unidades Prisionais subordinadas à Superinten-
dência Regional Oeste – SR06. Início da entrega de propostas: 
às 08:30 horas do dia 30/09/2022. Fim da entrega de propostas: 

às 08:30 horas do dia 31/10/2022. Abertura da sessão: a partir 
das 08:30 horas do dia 31/10/2022. Início da disputa: a partir 
das 08:40 horas do dia 31/10/2022. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.sap.sc.gov.br. Informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail sr06cfrl@pp.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: Rua Cunha Porã, nº 1600, , CEP 89809-500, 
Bairro Efapi, Chapecó/SC, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SAP 00080106/2022.
GGG: 2022AS015542. E-Sfinge: 31759F237DAE9D94C4E-
0676BCB96225972F9EFC1

Cod. Mat.: 858353

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA - SAP
PENITENCIARIA AGRÍCOLA DE CHAPECÓ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0229/2022 - menor preço por Item. Ob-
jeto: FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  FERRAGENS 
E   TELHAS  METÁLICAS   PARA  ATENDER   ÀS  UNIDADES   
DA   SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL OESTE, OBJETIVANDO 
REGISTRO DE PREÇOS. Início da entrega de propostas: às 
08:00 horas do dia 30/09/2022. Fim da entrega de propostas: 
às 13:30 horas do dia 24/10/2022. Abertura da sessão: a partir 
das 13:30 horas do dia 24/10/2022. Início da disputa: a partir 
das 13:40 horas do dia 24/10/2022. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.sap.sc.gov.br. Informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail sr06cfrl@pp.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: Rua Cunha Porã, nº 1600, , CEP 89809-500, 
Bairro Efapi, Chapecó/SC, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SAP 00086951/2022. GGG: 2022AS015540.  
E-Sfinge: B9BD129C87E5AC43DB8DCC994B1D9FA4AA3574A8

Cod. Mat.: 858355

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO – CONVITE 527/2022 SIE 20525/2022 
SIGEF: 2022SO010460
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o resultado do Convite nº 527/2022. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na elaboração de proje-
tos de reforma/ampliação e projetos do muro de contenção com 
recuperação/estabilização geotécnica da E.E.B Costa Carneiro, 
localizada em Orleans.- declarada DESERTA.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
Comissão Especial de Licitação/SED.

Cod. Mat.: 858765

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS CC 287/2022 – SED 
71688/2022 - SIGEF  2021SO007288
O Secretário de Estado da Educação comunica o Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de empresa para exe-
cução de SONDAGEM GEOTÉCNICA, das edificações da Regional 
31 - ITAPIRANGA, compreendendo os municípios de Iporã do 
Oeste, Itapiranga, Santa Helena, São João do Oeste e Tunápolis, 
pertencentes à Secretaria de Estado da Educação. Empresa Ven-
cedora: ULTRASOLO SONDAGENS E PERFURAÇÕES EIRELI. 
Valor Global: R$ 66.300,00. Vigência: A Ata de Registro de Preços 
tem início na sua assinatura e terá validade de 12 meses. Unidade 
Orçamentária: 450001. Fonte:100 e demais fontes (0120, 0131, 
0186, 0187, 0320, 0387, etc.) Subação: 12482. Data da Assinatura: 
26/09/2022. Maria Tereza Paulo Hermes Cobra pela SED e Itajai 
Martim pela Empresa.

Cod. Mat.: 858872

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS CC 259/2022 SED 
71559/2022 .SIGEF 2022AS010458
O Secretário de Estado da Educação comunica o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa para execução de 
SONDAGEM GEOTÉCNICA, das edificações da Regional 04 - CHA-
PECÓ, compreendendo os municípios de Águas Frias, Caxambu 
do  Sul, Chapecó, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Guatambu, 
Nova Erechim, Nova Itaberaba e Planalto Alegre, pertencentes à 
Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina. Empresa 
Vencedora: ULTRASOLO SONDAGENS E PERFURAÇÕES EI-
RELI. Valor Global: R$ 142.800,00. Vigência: A Ata de Registro de 
Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 meses. 
Unidade Orçamentária: 450001. Fonte:100 e as fontes 0120, 0131, 
0186, 0187, 0320, 0387. Subação: 12482. Data da Assinatura: 
21/09/2022. Maria Tereza Paulo Hermes Cobra pela SED e Itajai 
Martim pela Empresa.

Cod. Mat.: 858773

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE nº 426/2022 - Objeto: Contrata-
ção de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para 
Reforma e Manutenção do Sistema de Prevenção e Combate à 
Incêndio da EEB BOM PASTOR, localizada em Chapecó. Entre-

ga dos envelopes: até as 17h do dia 06/10/2022. Abertura do 
envelope n°1: 15h do dia 07/10/2022. O local para a entrega dos 
envelopes será no Protocolo da Secretaria de Estado da Educa-
ção, sito a Rua Antônio Luz, 111 - Térreo - Centro - Florianópolis. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.sed.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
cplsed@sed.sc.gov.br, Processo SGP-e: SED 124167/2022. GGG: 
2022AS010890.

Cod. Mat.: 858777

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS CONCORRÊNCIA Nº 
262/2022 – SED 71572/2022 - SIGEF2021AS010452
O Secretário de Estado da Educação comunica o Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de empresa para exe-
cução de SONDAGEM GEOTÉCNICA, das edificações da Regional 
07 - JOAÇABA, compreendendo os municípios de Água Doce, 
Capinzal, Catanduvas, Erval do Oeste, Ibicaré, Jaborá, Joaçaba e 
Lacerdópolis. Empresa Vencedora: ULTRASOLO SONDAGENS E  
PERFURAÇÕES EIRELI. Maior desconto total: 25,68%%. Vigência: 
tem início na sua assinatura e terá validade de 12 meses. Unidade 
Orçamentária: 450001. Fonte: 100 e as demais fontes (0120, 0131, 
0186, 0187, 0320, 0387, etc). Subação: 12482. Data da Assinatura: 
23/09/2022. Maria Tereza Paulo Hermes Cobra pela SED e Itajai 
Martim pela Empresa.

Cod. Mat.: 858818

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CON-
CORRÊNCIA 21/2022 - SED 3696/2022.
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o Resultado do Julgamento das Propostas de 
Preços da Concorrência 21/2022, que tem como objeto: Contrata-
ção de empresa especializada em serviços de engenharia, para 
realização de Levantamento e Diagnóstico da Estrutura Física das 
Unidades Escolares da Regional Planalto, pertencentes à Secretaria 
de Estado da Educação de Santa Catarina. Declara vencedora pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL a Empresa A.S ENGENHARIA LTDA 
pelo valor de R$ 1.010.829,12.
Florianópolis, 27 de setembro de 2022.
Comissão Especial de Licitação/SED

Cod. Mat.: 858838

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CON-
CORRÊNCIA 23/2022 SED 3690/2022.
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o Resultado do Julgamento das Propostas 
de Preços da Concorrência 23/2022, que tem como objeto contra-
tação de empresa especializada em serviços de engenharia, para 
realização de Levantamento e Diagnóstico da Estrutura Física das 
unidades escolares da REGIONAL OESTE, declara vencedora a 
Empresa ANDRIOLI ARQUITETURA E PROJETOS LTDA pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL de R$ 851.019,52
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
Comissão Especial de Licitação/SED

Cod. Mat.: 858912

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DA HABILITAÇÃO DO CONVITE Nº 341/2021 -SED 
108538/2021 - SIGEF 2022AS012489
A Comissão de Licitação da Secretaria de Estado da Educação 
- SED comunica o Resultado do Julgamento da Habilitação do 
Convite nº 341/2021, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada em serviços de engenharia e arquitetura para elaboração 
dos projetos executivos de arquitetura e engenharia de reforma e 
regularização ou ampliação LOTE 01: E.E.B. Colombo Machado 
Salles, localizada em Três Barras, e LOTE 02: E.E.B. Dom Daniel 
Hostin, localizada em Caçador.
HABILITADAS: 1) ANDRIOLI ARQUITETURA E PROJETOS LTDA 
e 2) E+PLAN ENGENHARIA LTDA-ME.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
Comissão de Licitação/SED.

Cod. Mat.: 858922

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PE Nº 224/2021 SED 90597/2021 SIGEF 2022AS001751
A Secretaria de Estado da Educação comunica a Retificação da 
Ata de Registro de Preços cujo objeto é a correção do valor unitário 
do item 15. Onde se lê: Preço Unitário R$ 55,13 Preço Total R$ 
625,56. Leia-se: Preço Unitário R$ 52,13 Preço Total R$ 625,56.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022.
Maria Tereza Paulo Cobra Hermes
Secretária Adjunta de Estado da Educação

Cod. Mat.: 858951
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE-SIE
AVISO DE VACÂNCIA DE LINHAS DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS NO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
O ESTADO DE SANTA CATARINA, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - SIE declara 
vagas as linhas abaixo relacionadas, conforme disposto na Cláusula Sétima do Termo de Acordo firmado com o Ministério Público de 
Santa Catarina (MPSC), lavrado nos autos da Ação Civil Pública nº 0900777-18.2018.8.24.0023, as quais serão objeto de EDITAL DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA, EM REGIME DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

Lote Linha Origem Destino Viagens 
Anuais

Extensão Referência 
(km)

L1 265-0 TUNAPOLIS S MIGUEL OESTE 3.950 40,270
L1 266-0 TUNAPOLIS ITAPIRANGA 140 37,000
L1 767-0 S HELENA 1 ITAPIRANGA 450 49,000
L1 768-0 S HELENA 1 ITAPIRANGA 70 49,000
L2 437-0 RIO DO CAMPO SALETE 1.248 24,000
L2 439-0 SALETE TAIO 3.016 20,000
L3 417-0 FUNDOS AURORA RIO DO SUL 1.248 30,500
L3 419-0 PETROLANDIA ITUPORANGA 2.860 21,830
L3 542-0 PETROLANDIA ITUPORANGA 208 31,150
L3 543-0 PETROLANDIA ITUPORANGA 208 35,930
L4 3-0 ITAPIRANGA D CERQUEIRA 520 140,620
L4 440-0 XANXERE CHAPECO 104 47,000
L4 567-0 ITAPIRANGA S MIGUEL OESTE 104 68,300
L5 357-0 D CERQUEIRA MONDAI 104 132,290
L5 358-0 S MIGUEL OESTE MONDAI 104 59,970
L6 473-0 CEDRO ALTO TIMBO 2.682 27,900
L7 199-0 BELA VISTA 11 BLUMENAU 29.796 9,800
L7 199-1 BELA VISTA 11 BLUMENAU 18.252 9,800
L8 182-0 ITAJAI(P.BRAVA) BOA VISTA 3 1.872 26,010
L9 856-0 S JOSE DO CEDRO PADRE REUS 1.248 24,300

L10 1100-0 PONTE SERRADA IPUMIRIM 1.040 74,300
L10 1101-0 IRANI IPUMIRIM 520 37,600
L11 812-0 SCHROEDER GUARAMIRIM 520 22,000
L12 794-0 S MIGUEL OESTE GRAPIA 520 30,000
L13 514-0 MARAVILHA ROMELANDIA 1.352 27,000
L13 806-0 FLOR DO SERTAO MARAVILHA 520 56,800
L13 807-0 POCO RICO MARAVILHA 1.144 51,200
L13 808-0 POCO PARADO MARAVILHA 520 54,900
L13 809-0 SERRA ALTA MARAVILHA 520 41,200
L14 1063-0 GASPAR ALTO BLUMENAU 2.685 14,000
L15 485-0 SAO BERNARDINO S LOURENCO OEST 1.248 33,000
L16 1095-0 ITA XANXERE 936 87,000
L17 273-0 OURO CONCORDIA 624 70,000
L17 499-0 CONCORDIA IPUMIRIM 728 27,000
L17 581-0 PRES C BRANCO CONCORDIA 520 32,000
L18 1081-0 SAO JOAQUIM ALFREDO WAGNER 1.248 128,970
L18 1082-0 RIO DO SUL ALFREDO WAGNER 1.768 87,500

Obs. extensão referência para cálculo da tarifa
Alexandre Martins da Silva 
Secretário Adjunto da SIE

Cod. Mat.: 859092

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE EDITAL SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 0001/22. Objeto: 
Edital de Seleção Simplificada para a prestação de serviço público 
de Transporte Intermunicipal de Passageiros no Estado de Santa 
Catarina. Tipo: maior desconto. Data de entrega dos envelopes: 
do dia 30/09/2022 até às 14:00 horas do dia 14/10/2022. Local: 
Protocolo Geral da SIE, andar térreo do Edifício das Diretorias, 
rua Tenente Silveira, 162, Centro, Florianópolis-SC. Local para 
obtenção do Edital no site: https://www.sie.sc.gov.br/editalseleca-
osimplificada ou no “site” https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal 
-externo/atendimento Processo SIE 22095/2022, após, acesse 
em “DOCUMENTOS”. Florianópolis-SC, 29 de setembro de 2022. 
Alexandre Martins da Silva – Secretário Adjunto da SIE.

Cod. Mat.: 859157

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 
0262/2022. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
Execução de Obra de Engenharia para RESTAURAÇÃO da Cober-
tura do Museu Nacional do Mar, localizada na rua Manoel Lourenço 
de Andrade, 133, Centro, São Francisco do Sul/SC. Tipo: menor 
preço. Regime de execução: empreitada por preço unitário. Data de 
entrega da documentação e propostas: até às 14:00 horas do dia 
17/10/2022. Local: Protocolo Geral da SIE, andar térreo do Edifício 
das Diretorias, rua Tenente Silveira, 162, Centro, Florianópolis-SC. 
Abertura: 17/10/2022, às 14:30 horas, na Sala de Licitações da 
SIE, no 11º andar no endereço acima mencionado. Local para ob-
tenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, acesse “BUSCA 
DETALHADA EDITAIS” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe.
sea.sc.gov.br, acesse “CONSULTA DE PROCESSOS” ou no site 
www.sie.sc.gov.br – “PORTAL DE LICITAÇÕES”. Florianópolis-SC, 
28 de setembro de 2022. Alexandre Martins da Silva – Secretário 
Adjunto da SIE. Aprovação GGG 2022SO011186.

Cod. Mat.: 858855

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1930/2022. Objeto: Aquisição 

de órteses, próteses e materiais especiais, com cedência de equi-
pamentos em regime de comodato, para as Unidades da Secretaria 
de Estado da Saúde (SES). Resolve: “Certame frustrado, pois não 
houve licitantes vencedores.” DESCLASSIFICAR OS LOTES DA 
EMPRESA, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: Por apresentar 
preço excessivo (Art. 48, Inciso II, da Lei 8.666/93 e Alterações): 
Hospitália Cirúrgica Catarinense Ltda. - Lotes: I, II, III e IV. SES 
68854/2022. GGG: 2022AS013732.

Cod. Mat.: 858678

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1749/2022 na modalidade: Pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto é: Contratação de serviços de reabilitação 
(Fisioterapia Urológica, com Biofeedback, Terapia Ocupacional 
pelo Método Bobath, Hidroterapia, Terapia Ocupacional domiciliar) 
para atendimento de ordens judiciais para o Centro Catarinense de 
Reabilitação (CCR). Resolve: ADQUIRIR OS ITENS: POR MENOR 
PREÇO: Itens: 02, 03 e 04; DESCLASSIFICAR OS ITENS DAS 
EMPRESAS: Por apresentar preço excessivo (Art. 48, Inciso II, 
da Lei 8.666/93 e Alterações): HUGO JOSÉ BECKER – Item: 01. 
RK HOME CARE – Item: 05; Por não atender ao item 3.2.3 do 
cap. 3 do edital (Art. 48, Inciso I, da Lei 8.666/93 e Alterações): 
RMS & GC MEDICINA E SAÚDE LTDA. – Item: 05;  ADJUDICAR 
AS EMPRESAS: HUGO JOSÉ BECKER – Item: 02. PARTNER 
FAMÍLIA ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS LTDA. – Itens: 03 e 
04; Processo SGP-e: PSES 135667/2022. GGG: 2022AS013112.

Cod. Mat.: 858687

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Inexigibilidade 
de Licitação – IL nº 1575/2022. Processo SES 125229/2022. 
Aprovação GGG: 2022AS016024. Objeto: Compra Curso de 
Atualização em licitações e contratos administrativos pra 
60(sessenta) funcionários da SES. Justificativa e fundamento: 
artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93. OF 993/2022. Fornecedor: IDC- 
Instituto Contemporâneo de Eventos Ltda.  inscrito no CNPJ sob 
o nº CNPJ 21.170.773/0001-96. Valor total da inexigibilidade de 
licitação: R$ 26.940,00.

Cod. Mat.: 858711

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Dispensa de 
Licitação – DL nº 1967/2022. Processo SES 159223/2022. Apro-
vação GGG: 2022AS016226. Objeto: Aquisição Emergencial de 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) na Especia-
lidade de Ortopedia para – HRSJ, HGCR e HIJG. Justificativa e 
fundamento: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. Fornecedor: 
Hospitália Cirúrgica Catarinense Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.941.419/0001-75. Valor total da Dispensa de Licitação: 
R$ 146.040,28.

Cod. Mat.: 858771

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1586/2022 na modalidade: Pregão 
“Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de materiais de laboratório 
para o Laboratório Central de Saúde Pública. Resolve: ADQUIRIR: 
MENOR PREÇO: Itens: 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15, 17, 
18, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 34, 35, 37, 38, 39 e 41. 
DESCLASSIFICAR: Por apresentar preço   excessivo (Art 48, Inciso 
II, da Lei 8.666/93 e Alterações): Quimigol Importação e Comércio 
Eireli – Itens: 04, 10, 11, 16, 20, 22, 30, 36, 40 e 42. Sigma Aldrich 
Brasil Ltda. – Item: 02. CMS Científica do Brasil Eireli – Itens: 32 e 
33. INABILITAR: Por não cumprir o subitem 10.1.1 do Capítulo 10 do 
Edital: Aluretec Comércio Ltda. EPP – Itens: 01 e 02. EMPRESAS 
VENCEORAS: CMS Científica do Brasil Eireli – Itens: 03, 07, 09, 
15, 18, 19, 25, 26, 28, 29, 31, 35, 38, 39 e 41. Quimigol Importação 
e Comércio Eireli – Itens: 06, 08, 12, 13, 14, 17, 21, 23, 24, 27, 34 
e 37. Sigma Aldrich Brasil Ltda. – Item: 05. Processo SGP-e: SES 
111848/2022. GGG: 2022AS011099..

Cod. Mat.: 858880

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde 
torna público o Resultado da Licitação nº 1804/2022 na modali-
dade: Pregão “Eletrônico”, cujo objeto: Contratação de serviços 
de reabilitação (Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fisioterapia, 
Neuromodulação estimulação elétrica transcraniana por corrente 
contínua, Fonoaudiologia) para atendimento de ordens judiciais 
para o Centro Catarinense de Reabilitação (CCR). ADQUIRIR O 
LOTE ABAIXO: MENOR PREÇO: Lote: IV. DESCLASSIFICAR OS 
LOTES DA EMPRESA, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 
Por apresentar preço excessivo (Art. 48, Inciso II, da Lei 8.666/93 
e Alterações): RMS & GC MEDICINA E SAUDE LTDA – Lotes: I, II 
e III. ADJUDICAR A EMPRESA ABAIXO: RK HOME CARE – Lotes: 
IV.. CIG: Processo SGP-e: SES 85330/2022.GGG: 2022AS013146.

Cod. Mat.: 859001

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1943/2022 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Contratação de serviços de 
reabilitação (Psicologia pelo método ABA, Terapia ocupacional pelo 
método ABA) para atendimento de ordens judiciais para o Centro 
Catarinense de Reabilitação (CCR). Resolve: “ADQUIRIR OS 
ITENS: MENOR PREÇO: Itens: 01 e 02.ADJUDICAR A EMPRESA: 
Partner Familia Administração de Convênios Ltda  – Itens: 01 e 02. 
PSES: 150261/2022.GGG:2022AS013802.

Cod. Mat.: 859002

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1449/2022 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de materiais de en-
fermaria e cirurgia para as Unidades da Secretaria de Estado da 
Saúde (SES). Resolve: ADQUIRIR OS ITENS: MENOR PREÇO: 
Itens: 01, 03 e 13. COTAÇÃO ÚNICA: Item: 14. CONSIDERAR NÃO 
COTADOS: Itens: 04, 05, 10 e 11. DESCLASSIFICAR OS ITENS 
DAS EMPRESAS, CONFORME DISCRIMINADO: Por apresentar 
preço excessivo (Art. 48, Inciso II, da Lei 8.666/93 e Alterações): 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – Item: 
07. DUMALE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. – Itens: 08 e 09. 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A. – Item: 12. Por não apresentar 
amostra, conforme preconizado no instrumento convocatório (Art. 
48, Inciso I, da Lei 8.666/93 e Alterações): ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – Itens: 02 e 06. ADJUDICAR AS 
EMPRESAS: ASLI COMERCIAL EIRELI – Itens: 03 e 14. ME-
DILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. MÉDICO 
HOSPITALARES S/A – Itens: 01 e 13. PSES: 106255/2022. GGG: 
2022AS010185.

Cod. Mat.: 859007

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2138/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital  Doutor  Wal-
domiro Colautti (HDWC). Início da entrega de propostas: às 17:30 
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horas do dia 05/10/2022. Fim da entrega de propostas: às 08:15 
horas do dia 18/10/2022. Abertura da sessão: a partir das 08:15 
horas do dia 18/10/2022. Início da disputa: a partir das 08:30 horas 
do dia 18/10/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão pres-
tadas através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, 
CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 
10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 174400/2022. 
GGG: 2022AS016212.
E-Sfinge: 7B1720ABFC97DB606668862A7206CDB9D56EC1AF

Cod. Mat.: 859008

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2167/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Doutor Wal-
domiro Colautti (HDWC). Início da entrega de propostas: às 17:30 
horas do dia 05/10/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 18/10/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:15 
horas do dia 18/10/2022. Início da disputa: a partir das 13:30 horas 
do dia 18/10/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no 
site www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão pres-
tadas através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, 
CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 
10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 174306/2022. 
GGG: 2022AS016216.
E-Sfinge: F581C9F732E23C768651697A68DEB1DC60CBB6CB

Cod. Mat.: 859011

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 2058/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de veículos ambulância para a Superintendência de 
Urgência e Emergência (SUE). Início da entrega de propostas: 
às 17:30 horas do dia 05/10/2022. Fim da entrega de propostas: 
às 08:15 horas do dia 18/10/2022. Abertura da sessão: a partir 
das 08:15 horas do dia 18/10/2022. Início da disputa: a partir das 
08:30 horas do dia 18/10/2022. O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis no site www.saude.sc.gov.br. Informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacao@saude.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: Rua Esteves Júnior, nº 160, Edificio Halley 
- 2º andar, CEP 88015-530, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no 
horário das 10:00 às 12:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 
100265/2021. GGG: 2022AS016021.
E-Sfinge: AFC6C462857C7B8272315056D010025272FA65F8

Cod. Mat.: 859014

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1021/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de esteiras ergométricas para o Instituto de Cardiologia de 
Santa Catarina (ICSC) com recursos do Pacto por Santa Catarina. 
Início da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 25/08/2022. 
Fim da entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 19/10/2022. 
Abertura da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 19/10/2022. 
Início da disputa: a partir das 08:30 horas do dia 19/10/2022. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.saude.sc.gov.
br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
licitacao@saude.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rua Esteves 
Júnior, nº 160, Edificio Halley - 2º andar, CEP 88015-530, Bairro 
Centro, Florianópolis/SC, no horário das 10:00 às 12:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SES 41825/2022. GGG: 2022AS013228.
E-Sfinge: EB1EA535000C39B35B2580E1FC2F15BA7AE2D37A

Cod. Mat.: 859016

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Dispensa de Lici-
tação – DL nº 2001/2022. Processo SES 164469/2022. Aprovação 
GGG: 2022AS016269. Objeto: Contratação de exame de estudo 
Molecular Porfiria Aguda (HMBS), em cumprimento à decisão 
judicial, autos n°5003582-16.2021.8.24.0139. Justificativa e funda-
mento: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993. OF nº 1283/2022. 
Fornecedor:   NEUROGENE LABORATÓRIO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.427.671/0001-33. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 1.900,00.

Cod. Mat.: 859018

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Secretário de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde torna 
público o Resultado da Licitação nº 1142/2022 na modalidade: 
Pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: Aquisição de Aspirador Manual 
Intra-Uterino e cânulas para as Unidades da SES. Resolve:AD-
QUIRIR OS ITENS: MENOR PREÇO: Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08 e 09. ADJUDICAR A EMPRESA: ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – Itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08 e 09. PSES:103267/2021.GGG: 2022AS007749.

Cod. Mat.: 859027

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Dispensa de 
Licitação – DL nº 1777/2022. Processo SES 137439/2022. Apro-
vação GGG: 2022AS016245. Objeto: Aquisição emergencial 
de materiais de enfermaria e cirurgia para abastecimento das 
unidades da SES/SC. Justificativa e fundamento: artigo 24, inciso 
IV, da Lei nº 8.666/1993. OF nº 1304/2022. Fornecedor: Mag Med 
Comércio e Distribuidora Hospitalar Ltda (itens 1, 2 e 6), inscrita no 
CNPJ sob o n. 38.453.466/0001-15. OF nº 1303/2022. Fornecedor: 
Central Comércio de Produtos Hospitalares Ltda (item 5),inscrita 
no CNPJ n. 14.817.957/0001-30. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 30.064,00.

Cod. Mat.: 858905

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERÍCIA 
OFICIAL - CSSPPO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial – CSS-
PPO, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº  0007/2022. 
Objeto: Aquisição de conjuntos de cintos de guarnição para em-
prego na Polícia Militar– visando a atender o eixo denominado 
“Enfrentamento à Criminalidade Violenta”, com recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública. Item(ns): 1 - BELICA MILITAR 
LTDA, Valor Adjudicado: R$ 1.464.900,00. Valor Total Adjudicado: 
R$ 1.464.900,00. Processo: PMSC 00016975/2022.

Cod. Mat.: 858980

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERÍCIA 
OFICIAL - CSSPPO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial – 
CSSPPO, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº Eletrônico 
nº 0006/2022. Objeto: Aquisição de conjuntos de fardamento ope-
racionais para emprego na Polícia Militar– visando a atender o eixo 
denominado “Enfrentamento à Criminalidade Violenta”, com recursos 
do Fundo Nacional de Segurança Pública. Item(ns): 1, 2 - UNIFOR-
MES GERAIS LTDA, Valor Adjudicado: R$ 1.345.020,00. Valor Total 
Adjudicado: R$ 1.345.020,00. Processo: PMSC 00013103/2022.

Cod. Mat.: 858972

COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERICIA 
OFICIAL - CSSPPO
RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Colegiado Superior de Segurança Pública e Perícia Oficial - 
CSSPPO comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0056/2021. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática – visando 
atender ao programa denominado “Enfrentamento à Criminalidade 
Violenta”. Lote(s): I, V - GARTEN TECNICA E COMERCIO LTDA, 
Valor Adjudicado: R$ 130.499,90, Lote(s): II - MWV WEB SITE CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA ME, Valor 
Adjudicado: R$ 26.899,96, Lote(s): III, IV, VII, VIII - TEC MASTER 
INFORMATICA EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 95.559,96, Lote(s): 
VI - COMPRARE COMERCIAL EIRELI - EPP, Valor Adjudicado: 
R$ 7.399,99. Valor Total Adjudicado: R$ 260.359,81. Processo: 
PCSC 00086497/2021.

Cod. Mat.: 858923

POLICIA CIVIL
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação de Obras, Serviços de En-
genharia e Locação de Imóveis da Polícia Civil de Santa Catarina, 
torna público o resultado de julgamento das propostas de preços 
apresentadas no Convite n.º 097/SELOS/PCSC/2021, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para 
construção do Núcleo Operacional com Cães - NOC do Município 
de Canoinhas/SC.
Após a análise da Comissão, foi decidido por CLASSIFICAR 
COMO VENCEDORA a empresa ANA CARDOSO EIRELI  (CNPJ 
01.265.365/0001-00) cujo valor global apresentado foi o total de R$ 
184.487,99 (cento e oitenta e quatro mil e quatrocentos e oitenta 
e sete reais e noventa e nove centavos).
De acordo com o que estabelece o Art. 109, §6º, da Lei 8.666/93, as 
empresas terão prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
do presente extrato no Diário Oficial do Estado, para apresentar 
recurso do resultado do certame, caso tenham interesse, a ser 
protocolado no Protocolo da Polícia Civil, sito na Avenida Gover-
nador Ivo Silveira, n.º 1521, Torre “A”, Capoeiras, Florianópolis/SC.
Os autos do processo licitatório estão disponíveis no site www.
sgpe.sea.sc.gov.br, no Processo PCSC 63012/2021.

Cod. Mat.: 858897

POLÍCIA CIVIL
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Administração e Finanças comunica o resultado 
da Fase de Habilitação da Tomada de Preço n.º 104/SELOS/
PCSC/2022. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 
Obras/Serviços de engenharia, reforma do estande de tiros da 
Academia de Polícia do Estado de Santa Catarina/ACADEPOL, 
objetivando a instalação dos sistemas de atenuação acústica.
Participante Habilitada:
LITORAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 
26.051.611/0001-52, por ter apresentado a documentação de 

habilitação de acordo com as disposições do edital.
Participante Inabilitada:
EVA CONSTRUCOES LTDA - CNPJ 06.932.604/0001-52, por 
descumprir os Itens 4.1.4.5 e 4.1.4.8 do Edital.
De acordo com o que estabelece o Art. 109, I, “a”, da Lei 8.666/93, 
os interessados terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação do Resultado da Habilitação no Diário Oficial do Estado, 
para apresentar recurso da decisão, devendo o mesmo ser proto-
colado no Protocolo da Polícia Civil, sito na Avenida Governador 
Ivo Silveira, n.º 1521, Torre “A”, Capoeiras, Florianópolis/SC, sendo 
inadmissível interposição de peça recursal através de meios digitais.
Decorrido o prazo recursal, sem manifestação das partes, pro-
ceder-se-á a abertura dos envelopes contendo as Propostas de 
Preços, no dia 06/10/2022 às 14h00min, na Comissão Permanente 
de Licitações de Obras, Serviços de Engenharia, sito na Avenida 
Governador Ivo Silveira, n.º 1521, Torre “B”, 5º andar, Capoeiras, 
Florianópolis/SC, nos moldes que estabelece o Art. 43, III, da Lei 
8.666/93.
Os documentos e ata da reunião de abertura e julgamento da 
habilitação encontram-se disponíveis no site https://portal.sgpe.
sea.sc.gov.br. Processo: PCSC 00060246/2022. Aprovação GGG: 
2022AS014508.

Cod. Mat.: 858770

POLÍCIA MILITAR
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico número 0365/2022 foi prorrogado devido a 
retificação no edital disponível no SGPE e no portal de compras. 
Início do envio de propostas: às 08:00 hs do dia 15/09/2022. Fim 
do envio de propostas: às 15:30 hs do dia 11/10/2022. Início da 
disputa: às 15:35 hs do dia 11/10/2022. O edital e seus anexos 
estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
licita@pm.sc.gov.br. Processo SGP-e: PMSC 00050644/2022. 
GGG: 2022AS012984.

Cod. Mat.: 858804

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA PM/SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº453/PMSC/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização 
do concurso público para a carreira de oficial e de praça da PMSC.
CONTRATADO: CENTRO BRASILEIRO DE PESqUISA EM 
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS 
(CEBRASPE).
CNPJ 18.284.407/0001-53.
VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 3.834.450,04 (Três milhões 
oitocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinqüenta reais e 
quatro centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: inciso XIII do art. 24, c/c incisos II e III do 
art.26, todos do estatuto das licitações (Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores). Item Orçamentário: 33.90.39.48 – Fonte de Recurso: 
240000000 – Projeto Atividade: 4072.  Andre Cartaxo Esmeraldo – 
Cel PM Diretor DALF/PMSC.  Processo SGP-e PMSC 47072/2022 
– TCE/SC: 1F944B39E107EB99989314B1A2E0C3486E286BA7 
- GGG: 2022AS015986.

Cod. Mat.: 858768

POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0336/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de Bandeiras, Insígnias de Comando, Estandartes e 
acessórios para atender a demanda da PMSC. Início da entrega 
de propostas: às 08:00 horas do dia 30/09/2022. Fim da entrega de 
propostas: às 13:30 horas do dia 19/10/2022. Abertura da sessão: a 
partir das 13:30 horas do dia 19/10/2022. Início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 19/10/2022. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio Branco, nº 1064, , CEP 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/SC, no horário das 13:00 
às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: PMSC 00039619/2022. 
GGG: 2022AS013415.
E-Sfinge: E689B2AFC087CA1BE8282B2EF568C4E088BF030C

Cod. Mat.: 858975

FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA nº 098/2022 – Menor Preço.
Objeto: Contratação   de   empresa   especializada   em execução  
de  obra  de  engenharia  para construção  de piscina  no  Centro  
de  Inovação  em  Resgate  e  Saúde (CIRS), localizada no Acesso 
Florenal Ribeiro, s/n.º, Quedas do Palmital, Chapecó/SC. Início da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 30/09/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 14/11/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 14/11/2022. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. Processo SGP-e: CBMSC 13076/2022. GGG: 2022AS015988. 
Cód TCE: F887373089E5782B56F0BC1043BB5AD1D42960B6.

Cod. Mat.: 858732
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM/SC - FUNDO DE 
MELHORIA
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0120/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de Câmera Termográfica para o Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina. Início da entrega de propostas: às 08:30 
horas do dia 30/09/2022. Fim da entrega de propostas: às 08:30 
horas do dia 13/10/2022. Abertura da sessão: a partir das 08:30 
horas do dia 13/10/2022. Início da disputa: a partir das 09:00 horas 
do dia 13/10/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail licitacao@cbm.sc.gov.br , CBMSC 
00018079/2022. GGG: 2022AS015974.
E-Sfinge: E8CC8354EF599E2B75094BE3FDA40D3D0C28BF79

Cod. Mat.: 858734

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM/SC - FUNDO DE 
MELHORIA
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0127/2022 - menor preço por lote. Objeto: Aqui-
sição de Câmara Climática para utilização nos ensaios laboratoriais 
no Centro de Pesquisa e Inovação (CPIN) do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina. Início da entrega de propostas: às 13:30 
horas do dia 30/09/2022. Fim da entrega de propostas: às 13:30 
horas do dia 13/10/2022. Abertura da sessão: a partir das 13:30 
horas do dia 13/10/2022. Início da disputa: a partir das 14:00 horas 
do dia 13/10/2022. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail licitacao@cbm.sc.gov.br , Processo 
SGP-e: CBMSC 000018416/2022. GGG: 2022AS016156.
E-Sfinge: 83A61A55B74D64CA2AE58970B8854F06C00D551C

Cod. Mat.: 858695

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Polícia Científica de Santa Catarina comunica o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 0101/2022. Objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Carros pantográficos para as Uni-
dades de Medicina Legal da Polícia Científica do Estado de Santa 
Catarina. Item(ns): 1 - SOLAB CIENTÍFICA EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATÓRIOS EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 565.570,00. Valor 
Total Adjudicado: R$ 565.570,00. Processo: PCI 00004991/2022.

Cod. Mat.: 858862

IPREV - Extrato de Dispensa de Licitação Nº 0082/2022 (Pro-
cesso IPREV 5013/2022). Contratante: Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina. Contratada: Consesc & Nacional 
Elevadores Ltda - CNPJ: 04.191.047/0001-30. Objeto: Aquisição 
e instalação de Inversor de Frequência Variável CFW 11 380 V 60 
A, para manutenção do elevador, instalado na sede do Instituto 
de Previdência do Estado de Santa  Catarina  –  IPREV/SC, loca-
lizado à rua Visconde de Ouro Preto, 291, Centro, Florianópolis/
SC. Valor total : R$ 25.650,00 (vinte  e cinco mil, seiscentos e 
cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Item Orçamentário: 
44.90.51.92 - Subação: 2301 - Fonte: 0250 e 269.  Aprovação GGG: 
2022AS016081. Florianópolis, 27 de setembro de 2022. Marcelo 
Panosso Mendonça, Presidente do IPREV. Código de Registro 
do TCE: 64A559BAD3F1C202724756C3E0FED2E77AA60381.

Cod. Mat.: 858793

Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina - EXTRATO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO. A Subdefensora Pública-Geral 
comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 0013/2022. Objeto: 
Contratação de empresa para a aquisição de adesivos para as 
fachadas das sedes dos núcleos regionais da Defensoria Pública 
do Estado de Santa Catarina – DPE/SC, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, de forma a atender as necessi-
dades da Sede e dos Núcleos Regionais. Lote I: Empresa: Mídia 
Signs Comunicação Visual LTDA, CNPJ: 95.791.133/0001-30; 
Valor total registrado: R$ 5.084,24. Lote II: Empresa: Mídia Signs 
Comunicação Visual LTDA, CNPJ: 95.791.133/0001-30; Valor total 
registrado: R$ 8.382,00. Lotes III e IV:.desertos. Processo SGP-e: 
DPE 294/2022. Dayana Luz – Subdefensora Pública-Geral.

Cod. Mat.: 858826

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Reitoria comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 1017/2022. 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para a UDESC. 
Lote(s): VIII, IX, XIII - Frustrado, Lote(s): I, II - DELL COMPUTA-
DORES DO BRASIL LTDA, Valor Adjudicado: R$ 7.699.997,18, 
Lote(s): III, IV - ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 2.899.885,00, Lote(s): V - CEK INFORMATICA EIRELI ME, 
Valor Adjudicado: R$ 515.374,86, Lote(s): VI - MICROTECNICA 
INFORMATICA LTDA, Valor Adjudicado: R$ 819.996,10, Lote(s): VII, 
XIV - MWV WEB SITE COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELE-
TRÔNICOS LTDA ME, Valor Adjudicado: R$ 156.272,50, Lote(s): 
X - COMP1 INFORMÁTICA LTDA, Valor Adjudicado: R$ 61.900,00, 
Lote(s): XI - ESFERA PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO 
LTDA ME, Valor Adjudicado: R$ 42.420,00, Lote(s): XII - PRATIKA 
SOLUCOES LTDA, Valor Adjudicado: R$ 37.749,97. Valor Total 
Adjudicado: R$ 12.233.595,61. Processo: UDESC 00028358/2022

Cod. Mat.: 858743

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA- UDESC CEORETIFICAÇÃO- EXTRATO DE RESULTADO 
DE LICITAÇÃO – PE 0888/2022               A Centro de Educação 
Superior do Oeste - Chapecó comunica o resultado do Pregão Ele-
trônico nº 0888/2022. Objeto: Contratação de empresa prestadora 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de 
ar condicionado, com fornecimento de todas as peças e componen-
tes que se façam necessários para o perfeito funcionamento dos 
aparelhos do Campus IV – Oeste Catarinense. Lote(s): I - LINDNER 
ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA, Valor Total Adjudicado: 
R$ 8.950,00 mensais e R$ 107.400,00 (Cento e sete mil e qua-
trocentos reais) anuais - Relativo às despesas pelo período de 
12 meses. Processo: UDESC 00028615/2022. Chapecó, 26 de 
setembro de 2022. Carla Panho, pregoeira CPL CEO.

Cod. Mat.: 858754

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CEO
AVISO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1163/2022. Objeto: Aquisição de insumos agrícolas para a Fazenda 
experimental da UDESC Oeste-FECEO (adubos agrícolas: uréia, 
NPK 09-33-12, calcário, fertilizante calz; e sementes de milho, 
óleo mineral para herbicidas, herbicida agrícola 2,4-D, inseticida 
agrícola Triflumuron, herbicida agricola glifosato e herbicida agrícola 
glifusinato de amonia). SGPE 36661/2022. Licitacao deserta PE 
869/2022, lote 1. Valor Total: R$ 38.421,20. Sendo:  Fornecedor: 
SEMENTES E CEREAIS BORTOLUZZI LTDA; Valor:  R$ 7.800,00. 
Fornecedor: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA –COO-
PERALFA. VALOR: R$ 30.621,20. Fundamentação: Art. 24, V, 
da Lei 8.666/93. SGPE UDESC Nº: 36661/2022. Código TCE: 
63E97D3BA4F1B7B2131E6845429EDA532CCCB21A. Chapecó, 
26 de setembro de 2022. Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 858757

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/CCT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1012/2022. Ob-
jeto: Pagamento de pró-labore à palestrante Maria Elisa Bernstorff 
Crivellaro para ministrar a palestra com a temática "Beneficios do 
Reiki para a Saúde", parte do Projeto Vida & Saúde do Programa 
de Extensão 3E&S, no dia 19/10/2022, na UDESC Joinville. Edital 
nº 01/2021 - PAEX/PROCEU/UDESC. Valor: R$ 400,00. Forne-
cedor: Maria Elisa Bernstorff Crivellaro. Fundamentação: art. 25, 
caput da Lei 8.666/93. SGPE UDESC nº 41362/2022. Código de 
Registro no TCE/SC nº 7F96B3D9FD3C945F9B2BA093B2C-
7C3DE3CB85AA5. Joinville, 26 de setembro de 2022. Antônio 
Heronaldo de Sousa – Diretor Geral da UDESC Joinville.

Cod. Mat.: 858766

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CEO
AVISO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 0780/2022. Objeto: Aquisição, através de recursos Qualifica 
UDESC, do material permanente Simulator Nursing AnneSim 
Male com SimPad que será instalado no laboratório de Simulação 
do Departamento de Enfermagem da UDESC/Oeste. Valor: R$ 
202.727,00. Fornecedor: Laerdal Medical Importação e Comércio de 
Produtos Médicos Ltda. Fundamentação: Art. 25, I, da Lei 8.666/93. 
Código TCE: 38E3529040114CD2A7355375654BD514B3A8CAE2 
SGPE UDESC Nº: 37808/2022. Chapecó, 23 de setembro de 
2022. Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 858816

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
AVISO DE PAGAMENTO Nº 156/2022.  Objeto: SGPe 43014/2022 
- trata-se do pagamento de proteção de 01 (um) cultivar de mo-
rango, com denominação: Randoce, junto ao Serviço Nacional 
de Proteção de Cultivares, sob a responsabilidade da UDESC. 
Convênio ROYALTIES Projeto Cultivares - Jonica e Pircinque - 
Coord. Prof Leo Rufato. Valor: R$ 713,16. Fornecedor: Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Fundamentação: Não 
aplicável a Lei 8.666/93. Lages, 28 de setembro de 2022. Rodrigo 
Figueiredo Terezo – Diretor Geral em Exercício - CAV/UDESC.

Cod. Mat.: 858968

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/CCT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1014/2022. Objeto: 
Pagamento de inscrição e taxa de publicação para o acadêmico 
André Bonetto Trindade participar do evento SBGames 2022, de 
24 a 27/10/2022, em Natal/RN. Mestrado Prof. PPGPEE. Valor: 
R$ 356,18. Fornecedor: SBC - SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
COMPUTAÇÃO. Fundamentação: art. 25, caput da Lei 8.666/93. 
SGPE UDESC nº 42416/2022. Código de Registro no TCE/SC nº 
2C9D28FA0A814709D658A9FA5DAA2A 2E9D3B1982 Joinville, 
28 de setembro de 2022. Antonio Heronaldo de Sousa – Diretor 
da Udesc Joinville/CCT

Cod. Mat.: 858991

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/CCT
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1013/2022. Objeto: 
Aquisição de dois pés de bancada do laboratório de Princípios de 
Comunicações que estão sustentadas por três cavaletes de madeira 
cada uma, mas que além de ter sido uma solução provisória, en-
contram-se muito atacados pelo cupim, tornando-se temerário sua 
utilização. Exclusivo CCT.SGPE 37232/2022. Valor: R$ 1.745,00.  
Fornecedor: CLAUDIO HATTENHAUER ME. Fundamentação: 
art. 24, II da Lei 8.666/93. SGPE UDESC nº 37232/2022. Código 
de Registro no TCE/SC nº 43B4489C93D1E6E56B6F069B7B-
697D5741CECB77
Joinville, 28 de setembro de 2022. Antonio Heronaldo de Sousa 
– Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 859003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC/CERES. AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0536/2022. Objeto: AQUISICAO DE MATERIAIS (FILTRO DE 
OLEO, VEDADOR DE BORRACHA,VELA DE IGNIÇÃO, FILTRO 
DE COMBUSTIVEL...) E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA RE-
ALIZAR A MANUTENCAO DENTRO DO PERIODO DE GARANTIA 
DO VEICULO OFICIAL CHEVROLET SPIN, PLACA RAB 7817, 
DO CERES/UDESC. Valor: R$ 882,51.  Fornecedor: KOLINA 
ARARANGUAENSE VEICULOS LTDA. Fundamentação: Art. 24, 
XVII da Lei 8.666/93. SGPE: 39762/2022. Código de Registro no 
TCE/SC: AF6A85C9CF358F141613AF1AD98CF408174834AA 
Laguna, 26 de setembro de 2022. Patrícia Sfair Sunye – Dire-
tora Geral do CERES.

Cod. Mat.: 859017

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Reitoria comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº 1111/2022. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Impressos Gráficos 
(PADRONIZADOS E LIVROS – DEMANDAS 2º SEMESTRE) para 
a UDESC. Item(ns): 1, 2, 5, 6, 8, 9, 11, 13, 14, 19 - AS INDUSTRIA 
GRÁFICA EIRELI, Valor Adjudicado: R$ 102.976,00, Item(ns): 3, 
4, 10, 18 - POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, Valor 
Adjudicado: R$ 11.313,50, Item(ns): 7, 12, 15, 16, 17, 20 - ALFA 
SUBLIMAÇÃO  EDITORA E GRAFICA LTDA, Valor Adjudicado: 
R$ 35.230,00, Item(ns): 21 - IMPRESSOART EDITORA GRAFICA 
LTDA, Valor Adjudicado: R$51.600,00. Valor Total Adjudicado: 
R$201.119,50. Processo: UDESC 00038250/2022.

Cod. Mat.: 859026

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Procedi-
mento Licitatório Menor Preço n. 267/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM RESERVA-
TÓRIOS DA SRS. Abertura das Propostas dia 25/10/2022 às 9h 
e Sessão de Disputa dia 25/10/2022 às 10h. Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
Administrativa. 378EB5032DEDAB3B2667E509BB4C142E74543528

Cod. Mat.: 858689
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Procedi-
mento Licitatório Menor Preço n. 228/2022 Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GEOFONES ELETRÔNICOS PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA SRO.. Abertura das Propostas 
dia 17/10/2022 às 9h e Sessão de Disputa dia 17/10/2022 às 10h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. Diretoria Administrativa. EF1334DD4E3A26E3F2A-
8B2BFFCA2B2633AE56C37

Cod. Mat.: 858929

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN Proce-
dimento Licitatório Menor Preço n. 289/2022 Objeto: AQUISIÇÃO 
DE CONEXÕES EM FERRO FUNDIDO. Abertura das Propostas 
dia 17/10/2022 às 9h e Sessão de Disputa dia 18/10/2022 às 9h. 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan.com.br. Diretoria Administrativa. C4C0FD2BC233628A71E-
DDF0A484267169A1C5C7A

Cod. Mat.: 858931

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
nº 22/00889. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento 
de café expresso e outras bebidas quentes, incluindo os insumos 
com comodato de 12 (doze) máquinas de autosserviço. Data de 
abertura das propostas: 13h de 14/10/22. Edital disponível em: 
www.celesc.com.br - link "Fornecedores". Cód. Reg. TCE/SC: 
FC58F53671E77F6D70CFF1D49345D341466FD0FF

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico 
nº 22/00920. Objeto - Contratação de EQUIPE DE MANUTENÇÃO 
PESADA TEMPORÁRIO PARA O LITORAL 2022/2023 na jurisdi-
ção dos Núcleos Leste, Norte e Sul, com execução prevista de 
22/12/2022 a 02/01/2023. www.celesc.com.br – link "fornecedores". 
Dúvidas: pregoeiro@celesc.com.br. Código de registro TCE/SC: 
0D1CE565D6542E59DE0C7AC1F2C323604B4BB5AD

Cod. Mat.: 858926

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Errata Edital Procedimento de Licitação nº 10/2022. Abertura 
de processo licitatório para a locação do box n° 728, com área de 
67,72 m², na unidade da CEASA de São José. Onde se lê: 3.11 
Integram o Edital: Anexo VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
DO ESPAÇO LICITADO Leia-se: 3.11 Integram o Edital: Anexo VI 
– DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME – EPP. Anexo IX 
– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE ESPAÇO LICITADO. 
Onde se lê: 10.1.1.1 — Carteira Nacional de Habilitação substitui 
o documento do item 8.1.1. Leia-se: 10.1.1.1 — Carteira Nacional 
de Habilitação substitui o documento do item 10.1.1.       Onde se 
lê: 10.4 A licitante deverá apresentar, juntamente com as demais 
documentações, DECLARAÇAO de que a mesma atende plenamente 
ao que dispõe o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
atestando que não possuem em seu quadro, funcionários menores 
de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme modelo apresentado. Leia-se: 10.4 
A licitante deverá apresentar, juntamente com as demais docu-
mentações, DECLARAÇAO de que a mesma atende plenamente 
ao que dispõe o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
atestando que não possuem em seu quadro, funcionários menores 
de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme estipulado no Anexo V. Inclusão no Edital 
CEASA/SC n° 10.2022: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
ME – EPP. SGP-e n° 00000164/2022. São José, 27 de setembro 
de 2022. Rudnei José do Amaral, Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858726

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – CEASA/SC
Errata Edital Procedimento de Licitação nº 09/2022. Abertura 
de processo licitatório para a locação do box n° 424, com área 
de 300 m², na unidade da CEASA de São José. Onde se lê: 3.11 
Integram o Edital: Anexo VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
DO ESPAÇO LICITADO Leia-se: 3.11 Integram o Edital: Anexo VI 
– DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME – EPP. Anexo IX 
– DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE ESPAÇO LICITADO. 
Onde se lê: 10.1.1.1 — Carteira Nacional de Habilitação substitui 
o documento do item 8.1.1. Leia-se: 10.1.1.1 — Carteira Nacional 
de Habilitação substitui o documento do item 10.1.1.       Onde se 
lê: 10.4 A licitante deverá apresentar, juntamente com as demais 
documentações, DECLARAÇAO de que a mesma atende plenamente 
ao que dispõe o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
atestando que não possuem em seu quadro, funcionários menores 
de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme modelo apresentado. Leia-se: 10.4 
A licitante deverá apresentar, juntamente com as demais docu-

mentações, DECLARAÇAO de que a mesma atende plenamente 
ao que dispõe o Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
atestando que não possuem em seu quadro, funcionários menores 
de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme estipulado no Anexo V. Inclusão no Edital 
CEASA/SC n° 09.2022: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
ME – EPP. SGP-e n° 00000163/2022. São José, 27 de setembro 
de 2022. Rudnei José do Amaral, Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858729

CIDASC
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 17522, assinada em 28 de 
setembro de 2022, derivada do Processo de Licitação Edital nº 
049/2022 - Pregão Eletrônico nº 958725 – Objeto: Registro de 
Preço do serviço de Capina Elétrica, pelo período de 12 (doze) 
meses, com início da vigência da Ata em 28 de setembro de 2022 
e término em 27 de setembro de 2023. Fornecedor Registrado: 
Mar Brasil serviços e Locações Eireli. Empresa Gerenciadora da 
Ata: Cia. Integrada de Desenvolvimento Agrícola de SC. Floria-
nópolis, SC, 29 de setembro de 2022. Junior Kunz – Presidente. 
Aprovação GGG: Deliberação – Resolução GGG nº 003/2021.

Cod. Mat.: 858710

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 034/2022
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 956823
PIMB Nº2867/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE ÔNIBUS EXECUTIVO E MICRO-ÔNIBUS POR DIÁRIA E 
qUILÔMETRO RODADO COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, 
SEGUROS E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
HOMOLOGO o resultado do processo licitatório referente ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 034/2022, nos termos apresentados pelo Sr. 
Pregoeiro, na Ata da Sessão, a qual produziu o seguinte resultado:

Lote 1 - CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE ÔNIBUS EXECUTIVO E MICRO-ÔNIBUS POR DIÁRIA E 
qUILÔMETRO RODADO COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL, 
SEGUROS E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À CORRETA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Situação: HOMOLOGADO
Homologado para: ANGIGU EMPRESA DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ nº: 11.990.738/0001-60
Valor: R$ 20.047,50 (vinte mil quarenta e sete reais e cinqüenta 
centavos)

Imbituba, data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
FABIO DOS SANTOS RIERA
Diretor Presidente
SCPar Porto de Imbituba S.A.

Cod. Mat.: 858719

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. – Inexigibilidade de Lici-
tação nº 020/2022 – Processo PIMB n° 2680/2022. Cód. TCE - 
494BC62123BCB11F37D4204B63A0FB4747103DD2. Contratante: 
SCPAR Porto de Imbituba S.A. Contratada: Ordem dos Advogados 
do Brasil Seção da Bahia - CNPJ: 14.259.469/0032-50. Valor Total: 
R$ 1.360,00 (mil trezentos e sessenta reais). Objeto: Curso de 
Capacitação X Congresso Nacional de Direito Marítimo, Portuário 
e Aduaneiro das seccionais da OAB. Imbituba, 27 de setembro de 
2022. Fábio dos Santos Riera – Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858682

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. – Inexigibilidade de Lici-
tação nº 022/2022 – Processo PIMB n° 3410/2022. Cód. TCE 
- BC421D8A41478D0073BEF74C1EB52558C58065A8. Contra-
tante: SCPAR Porto de Imbituba S.A. Contratada: Instituto dos 
Auditores Internos do Brasil – CNPJ 62.070.115/0001-00. Valor 
Total: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais). Objeto: 
Participação em Curso Online de Auditoria Interna. Imbituba, 27 de 
setembro de 2022. Fábio dos Santos Riera – Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858683

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. – Dispensa de Licitação nº 
029/2022 – Processo PIMB n° 2987/2022. Cód. TCE - AF1CFA-
73444D57190CD87E5F18B3798ECF0932F3. Contratante: SCPAR 
Porto de Imbituba S.A. Contratada: Emerson Luiz Lentz (CNPJ: 
08.497.435/0001-03). Valor Total: 75.600,00 (setenta e cinco mil 

e seiscentos reais). Fundamento legal: Artigo 29, inciso IV da 
Lei Federal 13.303/16 e Artigo 115, inciso IV do Regulamento de 
Licitações e Contratos desta estatal. Imbituba, 20 de setembro de 
2022. Fábio dos Santos Riera – Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858688

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. RESULTADO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. PIMB 1528/2022–Proces-
so Licitatório nº 941570. Considerando que todas as empresas 
participantes restaram DESCLASSIFICADAS ou INABILITADAS 
nos termos do item 4.6.1, IV do Edital, devido a suas propostas 
estarem acima do valor global máximo aceitável para o certame 
ou por não atenderem na integralidade as exigências de habilita-
ção, o Diretor Presidente da SCPar Porto de Imbituba S.A., com 
fundamento no art. 57, § 3, da Lei nº 13.303/16 e no item 4.7.5 
do Edital, declara REVOGADA a licitação referente ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 020/2022. Conceda-se o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para, caso queira, se manifestar em relação à revogação 
do certame. Imbituba, 28 de setembro de 2022. Fábio dos Santos 
Riera - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858876

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. HOMOLOGAÇÃO - Resultado 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 036/2022, PIMB 3063/2022. 
Objeto: Aquisição de materiais de comunicação visual. O Diretor 
Presidente da SCPAR Porto de Imbituba S.A., no uso de suas atri-
buições, HOMOLOGA o resultado do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 036/2022, conforme segue: Empresa Hiago Rogerio da Rocha 
(cnpj: 30.052.312/0001-00), vencedora do Lote I, com o valor de 
R$ 5.079,00 (cinco mil e setenta e nove reais). Empresa Grupo 
Tiza EIRELI (cnpj: 06.164.913/0001-20), vencedora dos Lotes II, III, 
IV, VI e VII com os respectivos valores de R$ 8.550,00 (oito mil e 
quinhentos e cinquenta reais), R$ 4.233,33 (quatro mil, duzentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos), R$ 21.521,50 (vinte 
e um mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
R$ 714,25 (setecentos e quatorze reais e vinte e cinco centa-
vos) e R$ 24.772,80 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta 
e dois reais e oitenta centavos). Empresa L. P. de Borba & Cia 
LTDA - ME (cnpj: 78.796.778/0001-46), vencedora do Lote V com 
o valor de R$ 8.723,45 (oito mil, setecentos e vinte e três reais e 
quarenta e cinco centavos). Imbituba, 28 de setembro de 2022. 
Fabio dos Santos Riera - Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 858924

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA – SAP
Diretoria da Penitenciária Agrícola de Chapecó
Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó 
– CNPJ nº 00.710.515/0001-45
Origem: Registro de Preços – PE nº 153/SAP-PACH/2022
Objeto: AqUISIÇÃO DE INSUMOS, PARA A LAVANDERIA 
DA PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE CHAPECÓ (PICH) E 
PRESÍDIO REGIONAL FEMININO AF N° 2022AF000001 – SAP 
SAP108987/2022 Contratada: ALVORADA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ: 
21.346.824/0001-98 Item 001 – DESINFETANTE BACTERICIDA 
Quant.: 25 galões Preço Unitário: R$ 1.033,52 Item 002 (cota 25% 
ME e EPP) – DESINFETANTE BACTERICIDA Quant.: 55 galões 
Preço Unitário: R$ 1.033,52
Item 004 (cota 25% ME e EPP) – DETERGENTE PARA LAVAGEM 
DE ROUPA DE ALGODÃO E POLIÉSTER-ALGODÃO Quant.: 55 
galões Preço Unitário: R$ 585,00 Item 005 – DETERGENTE PARA 
UMECTAÇÃO PRÉ-LAVAGEM E LAVAGEM DE ROUPAS BRANCAS 
E DE CORES FIRMES DE ALGODÃO E POLIÉSTER-ALGODÃO 
Quant.: 52 galões Preço Unitário: R$ 620,00 Item 007 – NEUTRALI-
ZANTE NEUTRALIZADOR DE RESÍDUOS ALCALINOS Quant.: 50 
galões Preço Unitário: R$ 625,00 Item 008 – AMACIANTE Quant.: 
20 galões Preço Unitário: R$ 350,00 Valor total contratado: R$ 
185.346,60 Crédito Orçamentário: 33.90.30-22 – Fonte: 0.240 
Assinatura: 23/09/2022 – Descrição dos itens no Processo SGP-e: 
SAP 62973/2022– Aprovação GGG 2022AS15792
Pela Contratada: Lucas Correia da Silva
Pelo Contratante: Fernanda Vinter – Diretora PACH

Cod. Mat.: 858868
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA – SAP
Diretoria da Penitenciária Agrícola de Chapecó
Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó 
– CNPJ nº 00.710.515/0001-45
Origem: Registro de Preços – PE nº 153/SAP-PACH/2022
Objeto: AqUISIÇÃO DE INSUMOS, PARA A LAVANDERIA DA 
PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE CHAPECÓ (PICH) E PRESÍDIO 
REGIONAL FEMININO AF N° 2022AF000001 – SAP SAP109053/2022 
Contratada: SERLAX PLÁSTICOS E PAPEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 14.142.041/0001-27 Item 006 – DETERGENTE PAR UMEC-
TAÇÃO PRÉ-LAVAGEM E LAVAGEM DE ROUPAS BRANCAS 
E DE CORES FIRMES DE ALGODÃO POLIÉSTER-ALGODÃO 
Quant.: 48 galões Preço Unitário: R$ 560,00 Valor total contratado: 
R$ 26.880,00 Crédito Orçamentário: 33.90.30-22 – Fonte: 0.240 
Assinatura: 28/09/2022 – Descrição dos itens no Processo SGP-e: 
SAP 62973/2022– Aprovação GGG 2022AS15771
Pela Contratada: Gabriely Henchen Destri
Pelo Contratante: Fernanda Vinter – Diretora PACH

Cod. Mat.: 858890

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA – SAP
Diretoria da Penitenciária Agrícola de Chapecó
Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo Rotativo da Penitenciária Agrícola de Chapecó 
– CNPJ nº 00.710.515/0001-45
Origem: Registro de Preços – PE nº 153/SAP-PACH/2022
Objeto: AqUISIÇÃO DE INSUMOS, PARA A LAVANDERIA DA 
PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE CHAPECÓ (PICH) E PRESÍDIO 
REGIONAL FEMININO AF N° 2022AF000001 – SAP SAP109073/2022 
Contratada: WORLD CLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
UTENSÍLIOS DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI inscrita no CNPJ: 
08.821.528/0001-33 Item 006 – DETERGENTE PARA LAVAGEM 
DE ROUPA DE ALGODÃO E POLIÉSTER-ALGODÃO Quant.: 
45 galões Preço Unitário: R$ 679,00 Valor total contratado: R$ 
30.555,00 Crédito Orçamentário: 33.90.30-22 – Fonte: 0.240 As-
sinatura: 22/09/2022 – Descrição dos itens no Processo SGP-e: 
SAP 62973/2022– Aprovação GGG 2022AS15769
Pela Contratada: Pablo Santos de Freitas
Pelo Contratante: Fernanda Vinter – Diretora PACH

Cod. Mat.: 858891

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2021. Contratada: Centro de 
Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A - 
CIASC.  DO OBJETO: acréscimo de 25% do valor do contratual. DO 
PREÇO: O preço mensal para a prestação dos serviços acrescidos 
neste termo aditivo é de R$ 82.867,70 (oitenta e dois mil, oitocen-
tos e sessenta e sete reais e setenta centavos), e o valor mensal 
estimado passa a ser de R$ 414.338,48. VIGÊNCIA: A partir da 
assinatura. Florianópolis, 28 de setembro de 2022. Assinaturas: 
Ricardo Miotto Ternus – SAR e CIASC. SGP-e SAR 3441/2021. 
Autorização: GGG: 2022AS015632.

Cod. Mat.: 858914

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 430/2021 – PE 118/2020 
SED 149706/2022 SIGEF 2022AS015378
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA. OBJETO: a alteração da CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, referente ao prazo de vigência do 
contrato, com o acréscimo tendo início em 09/10/2022 e término 
em 08/10/2023. Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza Paulo 
Hermes Cobra pela SED e Jorge Goetten de Lima pela Empresa.

Cod. Mat.: 858901

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 445/2022 CC 278/2021 SED 92817/2021 SIGEF 
2022AS016019
Contratada: ÁGUAS BRANCAS CONSTRUÇÕES LTDA EPP. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de Engenharia para Manutenção Predial, contemplando 
os serviços de Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e do Sistema 
Preventivo Contra Incêndio, das edificações da CRE 28 - São 
Joaquim, compreendendo os municípios de Bom Jardim da Serra, 
Bom Retiro, Rio Rufino, São Joaquim, Urubici e Urupema, perten-
centes à Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina. 
Valor do Contrato: R$ 2.000.000,00. Dotação Orçamentária: Fonte: 
320 Subação: 12482. Elem. Despesa: 33.90.39. Vigência: será de 
150 dias, contados a partir da assinatura do contrato. Assinado em 
28/09/2022. Vitor Fungaro Balthazar pela SED e Janice Nunes 
Amaral pela Empresa.

Cod. Mat.: 858930

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
qUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 433/2021 DO PRE-
GÃO ELETRÔNICO 118/2020/SEA - SED 149518/2022 - SIGEF 
2022AS015375
CONTRATADA: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA- EPP. OBJETO: alteração da CLÁUSULA QUINTA – DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, referente ao prazo de 
vigência do contrato, com o acréscimo tendo início em 09/10/2022 
e término em 08/10/2023. Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza 
Paulo Hermes Cobra pela SED Jorge Goetten de Lima pela Empresa.

Cod. Mat.: 858936

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 336/2022 – Inexigibilidade de Licitação 373/2022 – SIGEF 
2022AS014345 - SED 98193/2022
Contratada: SENHORA DOS CAMPOS TRANSPORTE URBANO 
DE JARAGUÁ DO SUL SPE LTDA. OBJETO: Fornecimento diário 
de Passes Escolares para os Estudantes do Município de Jara-
guá do Sul, no ano letivo de 2022. Valor Máximo do Contrato: R$ 
709.200,00. Dotação Orçamentária: Fonte: 131/120/100 Subfunção: 
368/11567. Elem. Despesa: 33.90.39/33.42.39 Vigência: a partir da 
ASSINATURA DO CONTRATO até o dia 31 de dezembro de 2022. 
Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza Paulo Hermes Cobra pela 
SED e Lilian Maria Bogo Gaz pela Empresa.

Cod. Mat.: 858778

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 379/2022 – PE 
208/2022 – SED 149403/2022 - SIGEF 2022AS015939
CONTRATADA: RGM SILVA E CIA LTDA. OBJETO: alteração dos 
itens 03 e 06 da Cláusula Segunda do Contrato 379/2022, devido 
à alterações de intinerários de alguns estudantes que mudaram 
de endereço, conforme justificado pela Assessoria de Articulação 
com os Municípios na Informação n° 01/2022/COAMU e alterada 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, das Condições de Pagamen-
to, do Reajuste e da Revisão, com o acréscimo de R$ 9.196,00 
no item 03, representando um percentual de 22% do valor inicial 
atualizado do referido item, e com o acréscimo de R$ 10.574,00 
no item 06, representando um percentual de 25% do valor inicial 
atualizado do referido item. Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza 
Paulo Hermes Cobra pela SED e Rosane das Graças Moraes da 
Silva pela Empresa.

Cod. Mat.: 858744

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 68/2021 RDC 53/2020/
SIE SIGEF 2022AS016152  SIE 34396/2022
CONTRATADA: ENGEDER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 
ME. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato 68/2021 – Cláusula Segunda – com o acrés-
cimo de 120 dias para a execução dos serviços e para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação do prazo de execução dos 
serviços em 22/10/2022 e término em 18/02/2023, e com início de 
prorrogação de prazo de vigência em 20/01/2023 e término em 
19/05/2023. Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza Paulo Hermes 
Cobra pela SED e Régis da Silva pela Empresa.

Cod. Mat.: 858767

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2021 – 65/2020/
SIE - SIGEF 2022AS016154 – SED 174476/2022
CONTRATADA: AZEVEDO PROJETOS E ASSESSORIA LTDA. 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência e execução dos ser-
viços do Contrato 201/2021, com o acréscimo de 120 dias para 
a execução dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 
22/10/2022 e término em 18/02/2023, e com o início da prorro-
gação da vigência contratual em 21/11/2022 e se encerrando 30 
dias após o prazo final da execução dos serviços, equivalente ao 
dia 20/03/2023, conforme especificado na Cláusula Segunda do 
presente Contrato. Assinado em 27/09/2022. Maria Tereza Paulo 
Hermes Cobra pela SED e Mayara Carine Schneider pela Empresa.

Cod. Mat.: 858792

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 455/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 281/2022 - SED 
71743/2022 - SIGEF 2022AS016095.
Contratada: GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: contratação de empresa para execução de SONDAGEM 
GEOTÉCNICA, das edificações da Regional 25 – SÃO BENTO 
DO SUL, compreendendo os municípios de Campo Alegre, Rio 
Negrinho e São Bento do Sul, pertencentes à Secretaria de Estado 
da Educação de Santa Catarina. Valor do Contrato: R$ 69.747,60. 
Dotação Orçamentária: Fonte: 387. Subfunção/Ação: 368/12482. 
Elem. Despesa: 33.90.39. Vigência: será de 365 dias, contados a 
partir de sua assinatura. Assinado em 28/09/2022. Vitor Fungaro 
Balthazar pela SED e Alyson Gregory Retkva pela Empresa.

Cod. Mat.: 858963

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 452/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 280/2022 - SED 
71637/2022 - SIGEF 2022AS016091.
Contratada: GOLDEN TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO: contratação de empresa para execução de SONDAGEM 
GEOTÉCNICA, das edificações da Regional 25 – MAFRA, com-
preendendo os municípios de Itaiópolis, Mafra, Monte Castelo e 
Papanduva, pertencentes à Secretaria de Estado da Educação de 
Santa Catarina. Valor do Contrato: R$ 108.691,20. Dotação Orça-
mentária: Fonte: 320. Subfunção/Ação: 368/12482. Elem. Despesa: 
33.90.39.05. Vigência: será de 365 dias, contados a partir de sua 
assinatura. Assinado em 28/09/2022. Vitor Fungaro Balthazar pela 
SED e Alyson Gregory Retkva pela Empresa.

Cod. Mat.: 858979

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 475/2022 - CONVITE Nº 368/2022 - SED 97597/2022 - 
SIGEF 2022AS016208
Contratada: AG-TECH ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Obras de 
Engenharia para Instalação do Padrão de Energia da EEB LEO-
POLDO JACOBSEN, localizada em Taió. Valor do Contrato: R$ 
301.770,03. Dotação Orçamentária: Fonte: 131. SubAção: 11490. 
Elem. Despesa: 44.90.51.81. Vigência: será de 180 dias, contados 
a partir de sua assinatura. Assinado em 28/09/2022. Vitor Fungaro 
Balthazar pela SED e André Perardt pela Empresa.

Cod. Mat.: 858992

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1693/2022
PSES 88628/2022 – PE 1204/2022. Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. Objeto: Medicamentos – GEJUD. Valor total 
R$ 41.982,48. Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858898

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1644/2022
PSES 122376/2022 – PE 1553/2022. Empresa: Delta Manipula-
ção de Medicamentos Ltda. Objeto: Medicamentos manipulados 
para atendimento de ordens judiciais para a Gerência de Bens 
Judiciais – GEJUD. Valor total R$ 6.170,40. Inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858899

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1680/2022
PSES 114536/2022 – PE 1533/2022. Empresa: Maycon Will 
Eireli. Objeto: Materiais de higiene pessoal para atendimento de 
ordens judiciais para a GEJUD. Valor total R$ 82.698,72. Inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858900

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público: CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 425/2022. Valor total 
R$ 10.152,00. Processo SES 82003/2022. Edital PE 1246/2022. 
Contratada: André Alonso dos Santos. CNPJ: 27.998.321/0001-83. 
Objeto: Prestação de serviços de jardinagem/roçada para a Dire-
toria de Vigilância Epidemiológica (DIVE). Vigência: 12 meses a 
partir da data da sua publicação. Aprovação GGG2 022AS015896.

Cod. Mat.: 858716

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DA 
SAÚDE torna público o seguinte apostilamento: CONTRATANTE: 
Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, repre-
sentada pelo Secretário de Estado da Saúde Aldo Baptista Neto. 
- Objeto: Apostilamento do cont. CT-0048/2014 no valor de R$ 
36.252,98 (Trinta e Seis Mil Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e 
Noventa e Oito Centavos) -MEDIÇÃO 62º - Ref. Reforma   (área   
1616,15m²)   e   ampliação   (área   de   434,60m²)   do   centro 
cirúrgico  e  centro  de  material  esterilizado  no  Hospital  Regional  
Hans  Dieter Schmidt, município de Joinville/SC - celebrado entre 
a empresa Salver Construtora e Incorporadora LTDA.

Cod. Mat.: 858722

ECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1679/2022
PSES 114536/2022 – PE 1533/2022. Empresa: LPK Ltda EPP. 
Objeto: Materiais e higiene pessoal para atendimento de ordens 
judiciais para a GEJUD. Valor total R$ 1.399,56. Inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858944

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO SUS 036/2021 - SES 126339/2021 - EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA 1423/2019
Entidade: Unidade de Terapia Renal de Xanxerê Ltda
Município: Xanxerê
Cnpj: 03.793.030/0001-90
Objeto: Inclusão de cláusula contratual visando o atendimento da 
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Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, que 
dispõe sobre a coleta, armazenamento, tratamento e compartilha-
mento de dados pessoais, conforme orientação do Ofício Circular 
nº 28/2021/CGE/SEA.
Florianópolis, 28 de setembro de 2022
Aldo Baptista Neto
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 858949

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1647/2022
PSES 111943/2022 – PE 1652/2022. Empresa: ACL Assistência e 
Comércio de Produtos para Laboratório Ltda. Objeto: Materiais 
de laboratório para o LACEN. Valor total R$ 56,64. Inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858902

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1704/2022
PSES 65189/2022 – PE 1253/2022. Empresa: Mag Med Comércio 
e Distribuidora Hospitalar Ltda. Objeto: Materiais de enfermaria 
e cirurgia – GEBER. Valor total R$ 1.068,00. Inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858913

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 30/2022 – Processo SES 177895/2022, referente ao 
Processo SES 123937/2021, Licitação 2572/2021, modalidade de 
Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Noeli Vieira Distribuidora de Soros e Equipamentos 
Médicos Eireli – CNPJ n° 01.733.345/0001-17 .
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 1.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula Primeira deste Termo, fica estabelecido o novo valor 
total da Ata de Registro de Preços em R$ 280.110,60 (Duzentos 
e oitenta mil e cento e dez reais e sessenta centavos)
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 27/09/2022
SIGNATÁRIO: Edinei Carlos da Silva pela Contratante.
Protocolo SIGEF GGG 2022AS015881.

Cod. Mat.: 858808

A Secretaria de Estado da Saúde/FES, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2012/2021 – Processo SES 177926/2022, referente 
ao Processo SES 48014/2021, Licitação 1660/2021, modalidade 
de Pregão Eletrônico.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde / Fundo Estadual 
de Saúde.
CONTRATADA: Bioline Fios Cirúrgicos Ltda – CNPJ n° 37.844.479/0001-
52.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 17.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR ATUALIZADO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula Primeira deste Termo, fica estabelecido o novo valor 
total da Ata de Registro de Preços em R$ 70.229,88 (Setenta mil 
duzentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
DATA: 28/09/2022
SIGNATÁRIO: Edinei Carlos da Silva pela Contratante.
Protocolo SIGEF GGG 2022AS015962.

Cod. Mat.: 858821

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público: CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 441/2022. Valor total 
R$ 31.974,00. Processo SES 114066/2021. Edital PE 1376/2022. 
Contratada: Air Liquide Brasil Ltda. CNPJ: 00.331.788/0033-04. 
Objeto: Prestação de serviços de locação  de aparelho cough 
assist. e oxímetro de mesa-modelor Nellcor  N560 para o Centro 
Catarinense de Reabilitação (CCR). Vigência: 365 dias a partir da 
data da sua publicação. Aprovação GGG 2022AS016162.

Cod. Mat.: 858829

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público: CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 416/2022. Valor total R$ 
1.483.464,00. Processo SES 99185/2021. Edital PE 1079/2022. 
Contratada: Protec Comércio e Automação Industrial Ltda. CNPJ: 
22.932.456/0001-22. Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de subestação de energia e rede primária 
13,8kV para as Unidades da SES. Vigência: 12 (doze) meses a 
partir da data da sua publicação. Aprovação GGG 2022AS016158.

Cod. Mat.: 858832

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público: 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 440/2022. Processo SES 
35067/2021. Edital PE 1048/2022. Valor Total: R$ 3.645.000,00. 
Contratada: Vip Car Premium Comercio de Veiculos Ltda. CNPJ: 
34.161.949/0001-95. Objeto: aquisição de ambulância para a Supe-
rintendência de Urgência e Emergência (SUE). Vigência: A partir da 
sua publicação até 31/12/2022. Aprovação GGG 2022AS016172.

Cod. Mat.: 858852

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1670/2022
PSES 108402/2022 – PE 1483/2022. Empresa: Cotação Comér-
cio, Representação, Importação e Exportação Ltda. Objeto: 
OPME - ICSC/HRHDS. Valor total R$ 26.961,20. Inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858775

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público: ORDEM 
DE FORNECIMENTO Nº 1298/2022. Processo SES 24471/2022. 
Edital PE 1521/2022. Valor Total: R$ 41.500,00. Contratada: 
Orthoblu Ortopedia Técnica Ltda. CNPJ: 28.428.122/0001-00. 
Objeto: Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, para 
atendimento de ordens judiciais, para o Centro Catarinense de 
Reabilitação (CCR). Aprovação GGG 2022AS016271.

Cod. Mat.: 859015

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES: ATA 1645/2022
PSES 102869/2022 – PE 1605/2022. Empresa: A Casa do Labo-
ratório Ltda. Objeto: Materiais de Laboratórios – IAP. Valor total 
R$ 19.140,00. Inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 858935

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Pre-
ços - PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 2022AF00003 - Contratada: COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA - CNPJ: 06.220.022/0001-43 – Item 45 - Quant. 4.000un. 
Preço unitário R$ 2,71; Item 46 - Quant. 10.000un. Preço unitário 
R$ 2,71; Item 49 - Quant. 2.250un. Preço unitário R$ 3,56; Item 
50 - Quant. 8.500un. Preço unitário R$ 3,56; Valor Total da AF: 
R$ 76.210,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 111.36. 
Assinatura: 26/09/2022. Pelo contratado: Wellington Victor Cris-
pim e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo Esmeraldo – CIG 
2022SO011518.

Cod. Mat.: 858776

POLÍCIA MILITAR AVISO DE PUBLICAÇÃO
SÚMULA DO CONTRATO 491/PMSC/2022 PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 334/PMSC/2022. CONTRATANTE: Polícia Militar de 
Santa Catarina. CONTRATADA: WTC indústria e comercio de 
confecções e equipamentos EIRELI. OBJETO: Aquisição de 32 
capas de colete Plate Carrier Multicam com acessórios acoplados 
PMSC. Valor Total R$ 42.469,44. SGPE: PMSC/30588/2022. Flo-
rianópolis, 29 de setembro de 2022. Coronel PM André Cartaxo 
Esmeraldo - Diretor da DALF.

Cod. Mat.: 858858

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Pre-
ços - PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 2022AF00001 - Contratada: KILOPEL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA - CNPJ: 45.471.842/0001-60 – Item 47 - 
Quant. 4.000un. Preço unitário R$ 2,64; Item 48 - Quant. 15.000un. 
Preço unitário R$ 2,64; Valor Total da AF: R$ 50.160,00; Crédito 
orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 111.36. Assinatura: 26/09/2022. 
Pelo contratado: Leonor Augusto Rodrigues e pelo contratante: Cel. 
PM André Cartaxo Esmeraldo – CIG 2022SO011526.

Cod. Mat.: 858779

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATAN-
TE: FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de 
Preços - PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA. 2022AF00001 - Contratada: SEBOLD COMERCIAL 
ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 09.196.745/0001-42 – Item 2 - Quant. 400un. Preço 
unitário R$ 1,65; Item 3 - Quant. 500un. Preço unitário R$ 2,01; Item 
5 - Quant. 500un. Preço unitário R$ 2,01; Item 36 - Quant. 200un. 
Preço unitário R$ 4,52; Item 37 - Quant. 87un. Preço unitário R$ 
6,78; Item 38 - Quant. 263un. Preço unitário R$ 6,78; Valor Total 
da AF: R$ 5.947,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 
111.36. Assinatura: 26/09/2022. Pelo contratado: Luiz Fernando 
Sebold e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo Esmeraldo – 
CIG 2022SO011538.

Cod. Mat.: 858780

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Pre-
ços - PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 2022AF00001 - Contratada: GOEDERT LTDA - CNPJ: 
79.846.465/0001-18 – Item 4 - Quant. 1.500un. Preço unitário R$ 
1,85; Item 6 - Quant. 1.500un. Preço unitário R$ 1,88; Item 14 - 

Quant. 48.750un. Preço unitário R$ 0,79; Item 24 - Quant. 600un. 
Preço unitário R$ 9,60; Item 26 - Quant. 600un. Preço unitário 
R$ 4,92; Valor Total da AF: R$ 52.819,50; Crédito orçamentário: 
33.90.30.22; Fonte: 111.36. Assinatura: 26/09/2022. Pelo contrata-
do: Douglas de Moraes e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo 
Esmeraldo – CIG 2022SO011531.

Cod. Mat.: 858782

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Preços 
- PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E LIM-
PEZA. 2022AF00001 - Contratada: GNB COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA - CNPJ: 43.688.856/0001-04 – Item 21 - Quant. 2.250un. 
Preço unitário R$ 9,56; Valor Total da AF: R$ 21.510,00; Crédito 
orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 111.36. Assinatura: 26/09/2022. 
Pelo contratado: Guilherme Nunes Boff e pelo contratante: Cel. PM 
André Cartaxo Esmeraldo – CIG 2022SO011536.

Cod. Mat.: 858783

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Preços - 
PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
2022AF00001 - Contratada: VIDEPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - CNPJ: 00.811.131/0001-59 
– Item 22 - Quant. 6.750un. Preço unitário R$ 9,02; Valor Total 
da AF: R$ 60.885,00; Crédito orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 
111.36. Assinatura: 26/09/2022. Pelo contratado: Guilherme Jucélio 
Parenti e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo Esmeraldo – 
CIG 2022SO011541.

Cod. Mat.: 858784

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATAN-
TE: FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de 
Preços - PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA. 2022AF00001 - Contratada: ZOOM COMERCIAL 
EIRELI - CNPJ: 39.518.890/0001-63 – Item 9 - Quant. 500un. 
Preço unitário R$ 2,20; Item 10 - Quant. 1.500un. Preço unitário 
R$ 2,20; Item 29 - Quant. 1.250un. Preço unitário R$ 0,57; Item 30 
- Quant. 3.750un. Preço unitário R$ 0,57; Item 34 - Quant. 1.200un. 
Preço unitário R$ 1,73; Item 44 - Quant. 2.600un. Preço unitário 
R$ 5,45; Valor Total da AF: R$ 23.496,00; Crédito orçamentário: 
33.90.30.22; Fonte: 111.36. Assinatura: 26/09/2022. Pelo contratado: 
Ana Aparecida Rosa e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo 
Esmeraldo – CIG 2022SO011546.

Cod. Mat.: 858785

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATANTE: 
FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de Preços - 
PE Nº 092/SEA/2022 - Objeto: MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA. 
2022AF00002 - Contratada: BRIOJARAGUÁ COM. PRODUTOS DE 
LIMPEZA E HIGIENE LTDA - CNPJ: 02.706.629/0001-87 – Item 55 
- Quant. 325un. Preço unitário R$ 4,80; Item 56 - Quant. 1.1250un. 
Preço unitário R$ 4,80; Valor Total da AF: R$ 6.960,00; Crédito 
orçamentário: 33.90.30.22; Fonte: 111.36. Assinatura: 26/09/2022. 
Pelo contratado: Marina Amorin Silveira e pelo contratante: Cel. 
PM André Cartaxo Esmeraldo – CIG 2022SO011550.

Cod. Mat.: 858786

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC - 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ATUALIZAÇÃO 
DE VALORES 4º TRIMESTRE.  Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 321/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE TÚNICAS E ACESSÓRIOS 
(Registro de Preço). Vigência: 28/Dezembro/2021 a 28/Dezem-
bro/2022. Unidade Gerenciadora: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - PM/SC. CNPJ: 83.931.550/0001-51.Em-
presa: ASAPBRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.259.901/0001-35. Lote 2 - Item 
3 - Quepe Masculino Modelo PMSC Azul Ferrete. Quantidade: 
100.0/Peça. Marca: Uni Gerais - ao preço de R$ 190,00 UN. Item 
4 - Quepe Feminino Modelo PMSC Azul Ferrete. Quantidade: 
20.0/Peça. Marca: Uni Gerais - ao preço de R$203,33 UN. Item 
5 - Quepe Masculino Modelo PMSC Cinza. Quantidade: 100.0/
Peça. Marca: Uni Gerais - ao preço de R$190,00 UN. Item 6 - 
Quepe Feminino Modelo PMSC Cinza. Quantidade: 30.0/Peça. 
Marca: Uni Gerais - ao preço de R$203,33 UN. Item 7 - Quepe 
Masculino Modelo PMSC Cáqui. Quantidade: 500.0/Peça. Marca: 
Uni Gerais - ao preço de R$189,40 UM. Item 8 - Quepe Feminino 
Modelo PMSC Cáqui. Quantidade: 100.0/Peça. Marca: Uni Gerais 
- ao preço de R$203,33 UM. Item 9 - Quepe Masculino Modelo 
PMSC Cáqui - Major. Quantidade: 50.0/Peça. Marca: Uni Gerais 
- ao preço de R$290,00 UN. Item 10 - Quepe Feminino Modelo 
PMSC Cáqui - Major. Quantidade: 50.0/Peça. Marca: Uni Gerais 
- ao preço de R$310,00 UN. Item 11 - Quepe Masculino Modelo 
PMSC Cáqui - Tenente Coronel. Quantidade: 50.0/Peça. Marca: 
Uni Gerais - ao preço de R$290,00 UN. Item 12 - Quepe Feminino 
Modelo PMSC Cáqui - Tenente Coronel. Quantidade: 50.0/Peça. 
Marca: Uni Gerais - ao preço de R$310,00 UN. Item 13 - Quepe 
Masculino Modelo PMSC Cáqui - Coronel. Quantidade: 50.0/Peça. 
Marca: Uni Gerais - ao preço de R$290,00 UM. Item 14 - Quepe 
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Feminino Modelo PMSC Cáqui - Coronel. Quantidade: 50.0/Peça. 
Marca: Uni Gerais - ao preço de R$310,00 UN. Item 15 - Quepe 
Masculino Modelo PMSC Cáqui - Comandante Geral. Quantidade: 
5.0/Peça. Marca: Uni Gerais - ao preço de R$290,00 UN. Item 
16 - Quepe Feminino Modelo PMSC Cáqui - Comandante Geral. 
Quantidade: 5.0/Peça. Marca: Uni Gerais - ao preço de R$310,00 
UN. Lote 3 - Item 17 - Pala para Quepe de Major PMSC. Quantidade: 
50.0/Peça. Marca: A. MILITAR - ao preço de R$150,00 UN. Item 
18 - Pala para Quepe de Tenente Coronel PMSC.  Quantidade: 
50.0/Peça. Marca: A. MILITAR - ao preço de R$150,00 UN. Item 
19 - Pala para Quepe de Coronel PMSC. Quantidade: 50.0/Peça. 
Marca: A. MILITAR - ao preço de R$150,00 UM. Lote 6 - Item 25 - 
Distintivo para Quepe de tecido para Cb e Sd - Masculino PMSC. 
Quantidade: 500.0/Peça. Marca: HI - ao preço de R$11,97 UN. 
Item 26 - Distintivo para Quepe de tecido para Cb e Sd – Feminino 
PMSC. Quantidade: 100.0/Peça. Marca: HI - ao preço de R$10,00 
UN. Item 27 - Distintivo para Quepe de tecido para Subten e Sgt - 
Masculino PMSC. Quantidade: 300.0/Peça. Marca: HI - ao preço 
de R$12,33 UN. Item 28 - Distintivo para Quepe de tecido para 
Subten e Sgt - Feminino PMSC. Quantidade: 100.0/Peça. Marca: 
HI - ao preço de R$10,00 UN. Item 29 - Distintivo para Quepe de 
tecido para Oficial - Masculino PMSC. Quantidade: 250.0/Peça. 
Marca: HI - ao preço de R$14,00 UN. Item 30 - Distintivo para 
Quepe de tecido para Oficial - Feminino PMSC. Quantidade: 
50.0/Peça. Marca: HI - ao preço de R$11,32 UN. UNIFORMES 
GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.777.319/0001-
53. Lote 1 - Item 1 - Gravata cor preta Modelo Masculino PMSC. 
Quantidade: 500.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$50,00 UN. Item 2 - Gravata cor preta Modelo Feminino PMSC. 
Quantidade: 100.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$30,00 UN. Lote 5 - Item 24 - Camisa Social Branca Masculina 
e Feminina PMSC. Quantidade: 600.0/Peça. Marca: MARCA 
PRÓPRIA - ao preço de R$150,00 UN. Lote 7 - Item 31 - Platina 
Oficial em veludo cor azul ferrete PMSC -1º CFO - Padrão PMSC. 
Quantidade: 50.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$130,00 UN. Item 32 - Platina Oficial em veludo cor azul ferrete 
PMSC - 2º CFO - Padrão PMSC. Quantidade: 50.0/Peça. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$145,00 UN. Item 33 - Platina 
Oficial em veludo cor azul ferrete PMSC - 3º CFO - Padrão PMSC. 
Quantidade: 50.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$160,00 UN. Item 34 - Platina Oficial em veludo cor azul ferrete 
PMSC - 4º CFO - Padrão PMSC. Quantidade: 50.0/Peça. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$180,00 UN. Item 35 - Platina 
Oficial Cáqui Padrão PMSC - Oficiais e Subtenentes. Quantidade: 
500.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$71,65 UN. 
Item 36 - Platina Oficial Cinza Padrão PMSC - Oficiais e Subtenentes. 
Quantidade: 500.0/Peça. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$71,65 UN. Item 37 - Platina Oficial para Chefe de Estado Maior 
da PMSC Padrão PMSC cor cáqui. Quantidade: 10.0/Par. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$170,00 UN. Item 38 - Platina 
Oficial para Chefe do Estado Maior da PMSC cor azul Padrão 
PMSC. Quantidade: 10.0/Par. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço 
de R$170,00 UN. Item 39 - Platina Oficial para Chefe do Estado 
Maior da PMSC cor cinza Padrão PMSC. Quantidade: 10.0/Par. 
Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$170,00 UN. Item 40 - 
Platina Oficial para Subcomandante da PMSC Padrão PMSC, cor 
cáqui. Quantidade: 10.0/Par. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço 
de R$200,00 UN. Item 41 - Platina Oficial para Subcomandante da 
PMSC cor azul ferrete Padrão PMSC. Quantidade: 10.0/Par. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$190,00 UN. Item 42 - Platina 
Oficial para Subcomandante da PMSC cor cinza Padrão PMSC. 
Quantidade: 10.0/Par. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$190,00 UN. Item 43 - Platina Oficial para Comandante Geral 
da PMSC cor cáqui Padrão PMSC. Quantidade: 10.0/Par. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$220,00 UN. Item 44 - Platina 
Oficial para Comandante Geral da PMSC cor azul Padrão PMSC. 
Quantidade: 10.0/Par. Marca: MARCA PRÓPRIA - ao preço de 
R$220,00 UN. Item 45 - Platina Oficial para Comandante Geral 
da PMSC cor cinza Padrão PMSC. Quantidade: 10.0/Par. Marca: 
MARCA PRÓPRIA - ao preço de R$220,00 UN. ITENS 20, 21, 22, 
23 DESERTOS. Pela contratante: André Cartaxo Esmerado - Co-
ronel PM Diretor de Apoio Logístico e Finanças/PMSC. Processo 
SGPe: PMSC 70074/2021.

Cod. Mat.: 858916

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PM/SC - 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. ATUALIZAÇÃO 
DE VALORES 2º TRIMESTRE.  Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 099/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE TÚNICAS PARA PMSC 
(Registro de Preço). Vigência: 28/Junho/2022 a 28/Junho/2023. 
Unidade Gerenciadora: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA - PM/SC. CNPJ: 83.931.550/0001-51. Empresa: 
WOOLUÊ CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.498.546/0001-53. Item 1 - Túnica Cáqui Masculina modelo 
PMSC. Quantidade: 500.0/Peça. Marca: PRÓPRIA - ao preço de 
R$ 975,00 UN. Item 2 - Túnica Cáqui Feminina (com saia e calça) 
modelo PMSC. Quantidade: 100.0/Peça. Marca: PRÓPRIA - ao 
preço de R$ 990,00 UN. Item 3 - Túnica Cinza Masculina Modelo 
PMSC. Quantidade: 100.0/Peça. Marca: PRÓPRIA - ao preço de 

R$ 975,00 UN. Item 4 - Túnica Cinza Feminina modelo PMSC. 
Quantidade: 30.0/Peça. Marca: PRÓPRIA - ao preço de R$ 981,96 
UN. Pela contratante: André Cartaxo Esmerado - Coronel PM 
Diretor de Apoio Logístico e Finanças/PMSC. Processo SGPe: 
PMSC 11275/2022.

Cod. Mat.: 858933

POLÍCIA MILITAR - EXTRATO DE CONTRATO - ERRATA: A 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina torna pública a Errata 
do Extrato de Contrato do PE 092/SEA/2022, publicado no Diário 
Oficial-SC nº 21.858 de 16/09/2022, pág. 44, Cód. Mat. 776765, para 
retificar os Itens, quantidade e Valor Total da AF, e faz saber: Onde 
se lê “Item 13 - Quant. 15un. Preço unitário R$ 177,99; Item 14 - 
Quant. 50un. Preço unitário R$ 177,99”, Leia-se “Item 45 - quant. 
5000un. Preço unitário R$ 2,71; Item 49 - quant. 4250un. Preço 
unitário R$ 3,56”. Onde se lê “Valor Total da AF: R$ 11.569,35”, 
Leia-se “Valor Total da AF: R$ 28.680,00”. Florianópolis, 28 de 
Setembro de 2022. André Cartaxo Esmeraldo - Coronel PM Diretor 
DALF/PMSC. GGG 2021SO0010957.

Cod. Mat.: 858736

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATAN-
TE: FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA - Origem: Registro de 
Preços - PE Nº 022/PMSC/2022 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LAN-
CHE. 2022AF00012 - Contratada: CAMILLA SABINO PRESTES 
- CNPJ: 11.088.016/0001-14 – Item 10 - Quant. 17un. Preço unitário 
R$ 28,00; Valor Total da AF: R$ 476,00; Crédito orçamentário: 
33.90.30.07; Fonte: 111.36. Assinatura 28/09/2022. Pelo contratado: 
Camilla Sabino Prestes e pelo contratante: Cel. PM André Cartaxo 
Esmeraldo – CIG 2022SO011578.

Cod. Mat.: 858869

EXTRATO DO 2º TERMO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 040/2021 - PROCESSO DPE 915/2021 
– Contratante: Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina. 
Contratada: XP ESTÚDIO DE PRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA 
ME, CNPJ: 07.111.059/0001-04. Objeto: a) alteração qualitativa 
do item 17 para aquisição de placas de fachada; b) alteração do 
quantitativo registrado para o item 17, passando de 1(uma) para 
3 (três) unidades do referido item, importando no acréscimo de 
4,84% sobre o valor global registrado, passando de R$ 259.473,41 
para R$ 272.031,29., nos termos do artigo 16, §3° da Resolução 
CSDPESC n° 088/2018 e artigos 100 e 101 do Decreto Estadual 
n° 2.617/2009. Termo de alteração disponível em www.defensoria.
sc.def.br: Signatários: Dayana Luz, pela DPE/SC e Paulo Sérgio 
Amorim, pela Contratada. Dayana Luz, Subdefensora Pública-Geral.

Cod. Mat.: 858827

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 048/2022 (Processo SANTUR 769/2022). Partes: 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA 
CATARINA – SANTUR e a  TUDO BEM O.E.I. AGÊNCIA DE 
VIAGENS LTDA. Objeto: Contratação de empresa para forneci-
mento de cessão de uso de espaço ativado (estande), destinado à 
divulgação do destino Santa Catarina no evento Feira Internacional 
de Turismo da América Latina - FIT, a ser realizado na cidade de 
Buenos Aires, Argentina, no período de 01 a 04 de outubro de 
2022. Valor:   R$478.420,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e 
quatrocentos e vinte reais). Vigência: a partir da data de assinatura, 
até o dia 28 de fevereiro de 2023. Signatários: Henrique Matos 
Maciel e Mariano Palmioli. GGG:2022ASO016050.

Cod. Mat.: 858700

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2022 INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 051/2022 (Processo SANTUR 912/2022). Partes: 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA 
CATARINA – SANTUR e a  DE ANGELI EVENTOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de cessão de uso de espaço ativado (estande), 
destinado à participação para promoção do destino Santa Cata-
rina no evento FESTIVAL DAS CATARATAS, a ser realizado no 
período de 30 de novembro a 02 de dezembro de 2022, em Foz 
do Iguaçu (PR). Valor: R$199.650,12 (Cento e Noventa e Nove Mil 
e Seiscentos e Cinquenta Reais com Doze Centavos). Vigência: 
a partir da data de assinatura, até o dia 31 de março de 2023. 
Signatários: Henrique Matos Maciel e Mayara Gabriela Momo de 
Angeli. GGG:2022ASO015191.

Cod. Mat.: 858701

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO
17º Termo Aditivo ao Contrato nº 372/SSP/2017. Objeto do contrato: 
contratação de empresa especializada em serviços de digitação e 
recepção para o DETRAN/SC. Objeto do Aditivo: PRORROGAÇÃO 
EXCEPCIONAL do contrato até o dia 02/10/2023 ou até que se 
conclua novo procedimento licitatório, com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. Unidade Orçamentária: 16020. Natureza 
da despesa: 33.90.37.01. Subação: 15279. Fonte: 0.1.11.000035. 
Valor mensal: R$ 226.497,82. Empresa: ONDREPSB – Limpeza e 
Serviços Especiais Ltda. SGPe DETRAN 00067320/2022. Apro-
vação GGG 2022AS016317.

Cod. Mat.: 859090

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - UDESC
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: PE 
nº 054/2019SEA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA IMPRESSÃO, 
CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO CORPORATIVA, INTEGRADAS A 
SISTEMAS CORPORATIVOS E À REDE DE ESTADO. Contrato 
nº 0234/2020. Partes: UDESC e TECPRINTERS TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO LTDA CNPJ: 00.809.489/0001-47. 6º Termo 
Aditivo: De Valor: Fica o presente contrato suprimido no valor de 
R$ 118,55 mensais para exclusão no quantitativo do CEAVI de 01 
(uma) impressora do Tipo 6 (Zebra GT800).  O presente aditivo 
representa o percentual de supressão de 0,3142% do valor inicial 
contratual atualizado.  No total de supressões ao contrato, está 
adicionado em 18,6042% do valor inicial contratual atualizado. 
Assinado em: 28/09/2022. Florianópolis, 28 de setembro de 2022. 
Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. Mat.: 858708

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/CERES. EXTRATO DE CONTRATO. Referência: 
Aquisição de Equipamentos de Tecnologia - Workstations, UDESC 
– CERES. Contrato nº 1756/2022. Partes: UDESC e a empresa 
PRODATAINFO INFORMATICA LTDA, CNPJ 26.572.299/0001-42. 
Valor: R$ 589.980,00 (quinhentos e oitenta e nove mil novecentos 
e oitenta reais). Recursos: Elemento 44.90.52.00, Subação 004975, 
Fonte 100. Vigência: 26/09/2022 a 31/12/2022.  Laguna/SC, 26 de 
setembro de 2022. Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.
Código de Registro TCE: E2369CF01957849A63B68CE397A-
3D60BB2547F20. SGPe: 32525/2022.

Cod. Mat.: 858738

Companhia Catarinense de Águas e SaneamentoXCARLOS 
ALBERTO SCHUBERT - EPP execução de obras civis para re-
gularização,proteção do talude,piso e parede central da lagoa de 
decantação da ETA de Balneário Barra do Sul/SC,com fornecimento 
de materiais.ORIGEM: CD174/2022/SRM VALOR: R$ 90.235,03.
PRAZO: 210 dias DATA DE INÍCIO 27/09/2022.

Cod. Mat.: 858760

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 015/2022/SRM CASAN X DOUGLAS 
DE OLIVEIRA 02590340966 OBJETO: Prestação de Serviços de 
usinagem em torno e fresa para o SAA de Araquari, Balneário Barra 
do Sul, Balneário Piçarras, Barra Velha, Luiz Alves e São João da 
Itaperiú ORIGEM: CD nº 169/2022 VALOR: R$ 25.000,00 PRAZO: 
365 dias DATA DE INÍCIO 22/09/2022.

Cod. Mat.: 858781

EXTRATO DE CONTRATO nº 00628/22 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - Pregão Eletrônico Nº. 88/2022 CONTRATANTE: 
Epagri – Ciram CONTRATADA: Aqualflow Consultoria Ambiental 
Ltda  CNPJ/CPF: 43.977.273/0001-01OBJETO: Serviços de Ter-
ceiros - Pj VIGÊNCIA: 01/10/2022 a 30/09/2023 VALOR GLOBAL: 
R$ 40.000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33904008, 44904094, 
33903502, 33903916, 33903999; Ação 3698, 2171, 2206; Fonte 
100, 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - Pregão Eletrônico 
ASSINADO EM: 27/09/2022, por Guilherme Augusto Stefanelo 
Franz, Repres. Legal. Deferido GGG 2022AS015976

Cod. Mat.: 858917
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EXTRATO DE CONTRATO nº 00635/22 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - Pregão Eletrônico Nº. 374/2022 CONTRATANTE: 
Epagri - Araranguá (CT) CONTRATADA: Fenali Motores Eireli  
CNPJ/CPF: 31.318.519/0001-46 OBJETO: Serviços de Terceiros 
- Pj  VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 20/09/2023 VALOR GLOBAL: R$ 
22.500,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903917, 33903025; Ação 
2171, 2117; Fonte 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 06 - 
Dispensa de Licitação ASSINADO EM: 21/09/2021, por Fabiana 
de Oliveira Hilzendeger Fenali, Repres. Legal

Cod. Mat.: 858921

EXTRATO DE CONTRATO nº 00627/22 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - Pregão Eletrônico Nº. 088/2022 CONTRATANTE: 
Epagri – Ciram CONTRATADA: Hammes Consultoria Empre-
sarial Ltda CNPJ/CPF: 07.852.332/0001-43 OBJETO: Serviços 
de Terceiros - Pj  VIGÊNCIA: 01/10/2022 a 30/09/2022 VALOR 
GLOBAL: R$ 87.000,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33904008, 
44904094, 33903999; Ação 3698, 2171, 2206; Fonte 100, 240, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - Pregão EletrônicoASSINADO 
EM: 28/09/2022, por Guilherme Rafael Hammes, Repres. Legal. 
Deferido GGG 2022AS015813

Cod. Mat.: 858932

EXTRATO DE CONTRATO nº 00636/22 ORIGEM: lei 13.303/2016 
E RILC-EPAGRI - Pregão Eletrônico Nº. 107/2022 CONTRATANTE:  
Epagri - Videira (CT) CONTRATADA: I.r. Comércio e Materiais 
Eletricos Eireli  CNPJ/CPF: 33.149.502/0001-38 OBJETO: Mate-
rial de Consumo  VIGÊNCIA: 26/09/2022 a 31/12/2022 VALOR 
GLOBAL: R$ 10.450,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903026; 
Ação 3698, 2117, 2171, 2206, 12965, 15086; Fonte 100, 240, 640 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - Pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 26/09/2022, por Rosemeire Bicalho de Lima Gravino, Repres. 
Legal. Deferido GGG 2022AS016070

Cod. Mat.: 858934
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.84/2022
Dispensa de licitação Nº28/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/ENTIDADE/INSTITUTO, 
ESPECIALIZADA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO, COMPREEN-
DENDO TODAS AS ETAPAS, DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL EFETIVO E POR TEMPO DETERMINADO PARA 
ATENDER A NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.
Contratada: FUNDAÇÃO DE ESTUDOS DE PESQUISA SOCIO-
-ECONÔMICOS - FEPESE
Valor: R$ 165.200,00
Fundamento Legal: Art.24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos em: Rua Porto 
União, 968, nos dias úteis das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 
17:00hrs, site: www.aguasdechapeco.sc.gov.br, ou pelo email: 
compras@aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (49) 33390855
Aguas de Chapecó/SC, 22/07/2021
LEONIR ANTONIO HENTGES - PREFEITO MUNICIPAL

Cod. Mat.: 858906

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.85/2022.
Dispensa de licitação Nº29/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL, COM DURAÇÃO 
DE 2HRS30MIN, COM FORNECIMENTO DE TODA ESTRUTURA 
DE SOM E ILUMINAÇÃO, qUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022 PELO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPE-
CÓ/SC, EM PROGRAMAÇÃO ALUSIVA AO 60º ANIVERSÁRIO 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CONFORME 
LEI MUNICIPAL Nº2.097/2022 DE 23 DE AGOSTO DE 2022.
Fundamento Legal: Art.24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratada PORTAL GAÚCHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Valor: R$ 10.000,00(dez mil reais)
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis de Segunda 
à Sexta, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00hrs, endereço 
eletrônico: www.aguasdechapeco.sc.gov.br, ou INFORMAÇÕES pelo 
email: compras@aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (0**49) 33390855
Aguas de Chapecó/SC, 28/09/2022
Cód.Registro de Informação (e-Sfinge): 8A2B95174CA1D79431E-
4F2464F16885F2FBE0D76
LEONIR ANTONIO HENTGES -  PREFEITO MUNICIPAL

Cod. Mat.: 858966

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 104/2022. Chamada 
Pública n° 001/2022. Processo Licitatório n° 026/2022. Contratada: 
Eduardo May CPF: 038.024.489-60. Objeto do contrato: fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar. Objeto do aditivo: O presente Aditivo aumentará o quantita-
tivo do item Batata inglesa orgânica, de 200 quilos para 250 quilos, 
Cebola orgânica, de 75 quilos para 93 quilos e o item Suco de uva 
orgânico, de 300 litros para 375 litros. Fundamento: o presente 
aditivo encontra embasado na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações. Local e data: Angelina/SC em 28 de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858810

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 106/2022. Chamada 
Pública n° 001/2022. Processo Licitatório n° 026/2022. Contratada: 
Lucas Leonardo Hames CPF: 104.973.449-12. Objeto do contra-
to: Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar. Objeto do aditivo: O presente ADITIVO 
aumentará o quantitativo do item Brócolis, de 130 bandejas para 
162 bandejas e o item Cebola, de 75 quilos para 93 quilos. Fun-
damento: o presente aditivo encontra embasado na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações. Local e data: Angelina/SC em 28 
de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858811

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 107/2022. Chamada 
Pública n° 001/2022. Processo Licitatório n° 026/2022. Contratada: 
Ricardo Gelsleuchter CPF: 077.716.139-77. Objeto do contrato: 
Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar. Objeto do aditivo: O presente Aditivo aumen-
tará o quantitativo do item Feijão Carioca Orgânico, de 20 quilos 
para 25 quilos e o item Feijão Preto Orgânico, de 35 quilos para 
43 quilos. Fundamento: o presente aditivo encontra embasado na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Local e data: Angelina/
SC em 28 de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858812

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 128/2022. Chamada 
Pública n° 002/2022. Processo Licitatório n° 034/2022. Contratada: 
Ricardo Gelsleuchter CPF: 077.716.139-77. Objeto do contrato: 
Fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar. Objeto do Aditivo O presente Aditivo aumen-
tará o quantitativo do item Cenoura orgânica, de 68 quilos para 
85 quilos e o item Tomate orgânico, de 75 quilos para 93 quilos. 
Fundamento: o presente aditivo encontra embasado na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações. Local e data: Angelina/SC, em 28 
de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858813

Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato n° 129/2022. Chamada 
Pública n° 002/2022. Processo Licitatório n° 034/2022. Contratada: 
Eduardo May CPF: 038.024.489-60. Objeto do contrato: forneci-
mento de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimen-
tação escolar. Objeto do aditivo: O presente Aditivo aumentará o 
quantitativo do item Cenoura orgânica, de 82 quilos para 102,50 
quilos e o item Tomate orgânico, de 60 quilos para 75 quilos. Fun-
damento: o presente aditivo encontra embasado na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações. Local e data: Angelina/SC em 28 
de setembro de 2022.

Cod. Mat.: 858815

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 192/2022
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Aquisição, sob demanda, de gêneros alimentícios para 
manutenção do programa de alimentação escolar das Unidades 
de Ensino do município de Araranguá/SC, cujas especificações 
detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até às 08h45min do dia 11 de 
outubro de 2022, no endereço eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br. INICIO DA SESSÃO: As 09h00min do dia 11 de 
outubro  de 2022 no endereço eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br.EDITAL COMPLETO: No site: www.ararangua.
sc.gov.br e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
48 3521.0910 ou 48 35210929.Base Legal: Lei Federal 12.232/10 
Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/2006 e alterações, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal n° 310/2021 
de 19/03/2021, subsidiariamente a Lei n° 8666 de 21/06/1993 e 
demais legislações aplicáveis.
Araranguá, SC, 28 de setembro de 2022.
Cesar Antonio Cesa
Prefeito Municipal
Liliane S. de Souza
Pregoeira

Cod. Mat.: 858843

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 – FUMTUR
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de manuten-
ção preventiva e corretiva dos elevadores da Passarela Estaiada 
Manoel Fermino da Rocha.
VALOR: R$ 1.115.908,00.
DATA DA SESSÃO: 18 (dezoito) de outubro de 2022.
HORÁRIO: 09h30min.
LOCAL: Sala de Licitações – Paço Municipal da Prefeitura de 
Balneário Camboriú.
Edital e demais anexos poderão ser obtidos no site www.bc.sc.gov.br.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
28 de setembro de 2022

Cod. Mat.: 858739

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 - PMBC
OBJETO: Contratação de empresa para  construção DE UMA 
FONTE INTERATIVA DE PISO  NA PRAÇA DO ELEVADO DA 4ª 
AVENIDA em Balneário Camboriú/SC, com fornecimento de material 
e mão de obra, conforme detalhado no projeto básico e demais 
documentos que integram o processo licitatório.
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global.
VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.213.822,53
DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 17/10/2022
HORÁRIO DA SESSÃO: 10h30min.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, sito à Rua 
Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900.
O edital e seus anexos estão disponíveis no site www.bc.sc.gov.
br, na aba LICITAÇÕES.
Informações adicionais podem ser obtidas junto à Secretaria de 
Compras, no térreo da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, 
sito à Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338-900, 
endereço no qual os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, ou ainda, por meio do Protocolo 
Eletrônico, disponível no site do Município..
Balneário Camboriú, SC, 28 de setembro  de 2022.
Samaroni Benedet
Secretário de Compras

Cod. Mat.: 858866

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022FUMTEC
HOMOLOGAÇÃO
653F91653A427650EE23987F130DF32E0C5ACC9E
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022
Contratada: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS 
LTDA ME
Objeto: Registro de Preço referente a locação de tendas e pavilhão 
para Fundação De Turismo, Esporte e Cultura. Conforme especifi-
cações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor do Contrato: R$ 321.500,00
Data da assinatura: 28/09/2022
Data do vencimento: 28/09/2023
Barra Velha, 28 de setembro de 2022
ANTONIO CARLOS ALVES BOSSO
Pela Contratada
DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

Cod. Mat.: 858834

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Aditivo ao Contrato n° 001/2021
013FC404D1FF7D42112B2C750F35D4A03754659F
Contratada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI 
- UNIVALI
Processo Administrativo nº 001/2021 Dispensa de Licitação nº 
001/2021
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para ela-
boração do plano de manejo do Parque Natural Municipal Caminho 
do Peabiru deve ser elaborado devido à área do parque ter sido 
reduzida pela lei ordinária n°1642/2017 e lei n° 1766/2019, alterando 
todo o planejamento e zoneamento elaborado em 2011 quando foi 
realizado o primeiro plano de manejo para área de 432 hectares.
Prorrogação de Prazo
Data da assinatura: 28/09/2022
Data do vencimento: 28/12/2022
Barra Velha,28 de setembro de 2022
VALDIR CECHINEL FILHO
Pela Empresa Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito

Cod. Mat.: 858994

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022FUMTEC
HOMOLOGAÇÃO
0D1DD03E173E90845192C5938873EBABCA71D1C7
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022
Contratada: GIOVANA IOLANDA FLORENCIO DOS SANTOS ME
Objeto: Registro de Preço referente a aquisição de material gráfico 
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para Fundação De Turismo, Esporte e Cultura. Conforme especifi-
cações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor do Contrato: R$ 38.960,00
Data da assinatura: 28/09/2022
Data do vencimento: 28/09/2023
Barra Velha, 28 de setembro de 2022
GIOVANA IOLANDA FLORENCIO DOS SANTOS
Pela Contratada
DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

Cod. Mat.: 858996

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022FUMTEC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022FUMTEC
HOMOLOGAÇÃO
0D1DD03E173E90845192C5938873EBABCA71D1C7
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022
Contratada: LAIS ROCHA ZIMMER 09725542975
Objeto: Registro de Preço referente a aquisição de material gráfico 
para Fundação De Turismo, Esporte e Cultura. Conforme especifi-
cações constantes do Anexo I - Termo de Referência.
Valor do Contrato: R$ 49.235,00
Data da assinatura: 28/09/2022
Data do vencimento: 28/09/2023
Barra Velha, 28 de setembro de 2022
LAIS ROCHA ZIMMER
Pela Contratada
DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

Cod. Mat.: 858998

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 019/2022 – Pregão Eletrônico nº 
011/2022
AVISO DE ANULAÇÃO
CC7E3B43A66B482070988961A5F1438F0A02977C
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de 
Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e, subsidiaria-
mente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público para 
conhecimento dos interessados A ANULAÇÃO por decisão 
singular TCE-SC processo: @PAP 22/80009204 da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, no SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, Tipo Menor Preço GLOBAL, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços referente ao fornecimento 
de cartões de Vale Alimentação, processamento gerenciamento 
e carga de créditos eletrônicos, a ser realizada, mensalmente, 
nos cartões magnéticos ou eletrônicos, com tecnologia de chip 
eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior, a 
serem fornecidos aos servidores da Prefeitura Municipal de Barra 
Velha SC, de acordo com Lei 2007, de 19 de novembro de 2021, 
vedada a apresentação de taxa negativa conforme Decreto Federal 
nº 10.854/2021 conforme especificações constantes do Anexo 
I - Termo de Referência.  Barra Velha, 28 de setembro de 2022. 
DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

Cod. Mat.: 859019

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021 FMS
INEXIGIBILADE Nº 005/2021 FMS
Aditivo de prazo
TERMO DE CREDENCIAMENTO 005/2021FMS Contratada: 
ARTESANAL LABORATÓRIO PROTESES ODONTOLÓGICAS 
LTDA ME
Objeto:  Prestação de serviços próteses dentárias removíveis 
convencionais dos tipos prótese total e ou parcial mandibular e 
prótese total e ou parcial maxilar, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência Anexo, referência de valores conforme 
tabela do SIGTAP.
Prazo
Data de Assinatura: 28/09/2022
Data de Vencimento: 28/09/2023
Barra Velha, 28 de setembro de 2022.
DANIEL CUSTÓDIO PEREIRA
Pela Empresa Contratada
DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

Cod. Mat.: 859025

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRÊNCIA Nº 03-038/22
OBJETO: Contratação empresa especializada para execução 
de obra de pavimentação asfáltica e implantação de abrigos da 
Rua Frederico Jensen (entre Rua Profº Jacob Ineichen e a Rua 
Philipp Bauler), Bairro: Itoupavazinha, Blumenau/SC, conforme 

especificações constantes neste edital, sendo que os recursos 
para pagamento serão arcados por meio do Governo do Estado de 
SC, Transferência Especial – Portaria n° 204/2022, Fundo Social, 
Processo SGPe SEF 0002504/2022 e recursos próprios - SEMOB. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 31 de outubro de 2022 às 14:00 
horas. EDITAL COMPLETO: sem custas no site oficial do Município 
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. BASE LEGAL: Lei 
nº 8.666/93 e alterações e legislação complementar. Informações 
(47)3381-6277/ (47)3381-6724. Blumenau, 28/09/2022. ANDER-
SON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
Registrado no TCE/SC sob nº 787A2903D06B7C9C32D09858E-
978088B0056491F

Cod. Mat.: 858965

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOMBINHAS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 048/2021 PMB
5E248765AB35C311A07A1E395FEEF8ED807AE6A3
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL PARA 
O DIA 25/11/2022.
CONTRATADA: QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA. CNPJ: 
00820854000114. ENDEREÇO: R. da Praça, 241, Palhoça/SC. 
Telefone: 48 33742655.
DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2022.
Bombinhas, 28 de setembro de 2022.

ROSÂNGELA ESCHBERGER
Secretária de Administração

Cod. Mat.: 858763

TOMADA DE PREÇOS n° 018/2022
Processo Licitatório n° 164/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSqUE, por intermédio da Secretaria de 
Infraestrutura Estratégica, torna público que realizará licitação,  na 
modalidade TOMADA DE PREÇO, destinada ao recebimento de 
propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO DE DEFEITOS POR FRESAGEM 
DESCONTÍNUA DO REVESTIMENTO BETUMINOSO, contem-
plando fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 
outros serviços afins e correlatos, conforme projeto básico, planilha 
orçamentaria, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo.
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque.
Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: dia 
18/10/2022 às 09h:00min. A sessão pública de abertura dos 
documentos de habilitação dar-se-á as 09h30min, do mesmo dia.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou referencialmente através do 
site: site:  HYPERLINK "https://brusque.atende.net/"https://brusque.
atende.net/. 22/09/2022. ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN. Secre-
tária de Infraestrutura Estratégica. Código: 451148 Chave TCE: 
B1A5EF55F09D343FA8B119A9403AC6D44B105FEA

Cod. Mat.: 858314

TERMO DE ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 - FMS
O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Eletrônico N°42/2022, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MÉDICO EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
EM PSIQUIATRIA ADULTO E INFANTIL DESTINADAS A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu 
a seguinte alteração:
Por falta de publicação no Diarinho, foi alterada a data do INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS para o dia 11 de outubro 
de 2022, às 15h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 28 de setembro de 2022.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858747

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

Aviso de Licitação - Alteração
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 31 de ou-
tubro de 2022, às 14:00 horas realizará licitação na modalidade 
Concorrência para obras e serviços de engenharia Nº 410/2022, 
destinado a “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DO MU-
NICÍPIO”. Protocolo até às 13:50 horas do dia 31 de outubro de 
2022. Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.
chapeco.sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 957-S, ou 
pelo fone 49 – 3321-8456. Chapecó, 22 de setembro de 2022.
Valmor Junior Scolari - Secretário de Planejamento e Desen-
volvimento
TCE: 1423ACF11D936025AF78597DA11B4BFAE45107F2

Cod. Mat.: 858964

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC. AVISO DE LICITAÇÃO MO-
DALIDADE Concorrência Nº 13/2022 – PMC. Obras e Serviços 
de Engenharia. Objeto: contratação de empresa em regime de 
empreitada por preços unitários para pavimentação asfáltica 
rural com recursos próprios e repasse Estadual - transferência 
especial - Processo SCC 4646/2022 e pavimentação asfáltica 
diversas ruas com recursos próprios, neste município, conforme 
item 11.5 do edital, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, 
constantes no Anexo "D" do Edital. As pavimentações contem-
plarão as seguintes localidades/ruas: 1. Lajeado Paulino; 2. Rua 
Antônio Bergamini; 3. Rua Domênico Vivan; 4. Rua Imaculada 
Conceição. Recebimento das propostas: até as 10h00min 
do dia 01/11/2022. Abertura: dia 01/11/2022 as 14h00min. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados na home page www.concordia.
sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Cen-
tro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2198. Registrado com 
a chave: 9CC625957738AC3BB0230D59414485632F5C1E29. 
Concórdia, SC, 28 de setembro de 2022. DANIEL FAGANELLO. 
Secretário Municipal de Planejamento.

Cod. Mat.: 858684

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC. EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 25/2022 – PMC. Obras e Serviços de Engenharia. 
Objeto: Contratação de empresa do ramo de instalação e manu-
tenção elétrica em rede de distribuição e transmissão de energia 
elétrica, em regime de empreitada global (material e mão-de-obra), 
para readequação de trecho da rede elétrica nas seguintes ruas/
localidades: Linha Ouro, Margens BR 153, Rua das Acácias, Rua 
Eugênio Novello, Rua João Ampese, Rua Magdalena Savoldi, Rua 
Henrique Fransozi, neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" deste Edital. O re-
cebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma: INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO 
AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 
18/10/2022 AS 10h00min. INTERESSADOS NÃO CADASTRA-
DOS: ATÉ 13/10/2022 AS 16h00min. O recebimento do Envelope 
02 – PROPOSTA deverá ser efetuado na seguinte forma: INTE-
RESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
18/10/2022 AS 10h00min. Abertura: dia 18/10/2022 às 14h00min. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados na home page www.concordia.
sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Concórdia, situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, 
de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min, ou pelo telefone (49) 3441-2167. Registrado no TCE/
SC sob o nº 29928198C4180D96F413248425B4AFBFFEF979BD. 
Concórdia, SC, 28 de setembro de 2022. DANIEL FAGANELLO. 
Secretário Municipal de Planejamento.

Cod. Mat.: 858871
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MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 134/2022.
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, 
demais alterações vigentes, promove Processo Licitatório nº 
134/2022, Edital de Tomada de Preço Nº 134/2022, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E REFORMA IN-
TERNA NA ESCOLA DO BAIRRO SÃO SILVESTRE, MUNICIPIO 
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC, CONFORME ORÇAMENTO, 
PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO, EM ANEXO.  O recebi-
mento dos envelopes de habilitação e propostas fica até às 09:00 
horas do dia 14/10/2022. Abertura dos envelopes às 09:00 horas 
do mesmo dia, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Santos Dumont, nº 413, Dionísio 
Cerqueira – SC, maiores informações,   www.dionisiocerqueira.sc.
gov.br, pelo e-mail– comprasdionisiocerqueira@hotmail.com, pelo 
telefone: 0xx49-36436700, no Depto de Compras, das 08:00h às 
12:00h e das 13:30h às 17:30h. Dionísio Cerqueira - SC. Thyago 
W. G. Gonçalves – Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858970

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2022
AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº 1
O Município de Doutor Pedrinho, pessoa jurídica de direito público, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Hartwig Persuhn, 
no uso de suas atribuições legais, informa a todos os interessados 
que no Processo Licitatório nº 46/2022, modalidade Credenciamento 
- Inexigibilidade de Licitação, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
LEILOEIROS OFICIAIS PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
PROFISSIONAIS HABILITADOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA REALIZAÇÃO DE LEILÕES, DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E/OU IMÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, houve alteração 
no item 6.1.3, alínea “a” do Edital. Fica mantida a mesma data e 
horário anteriormente aprazado para abertura da sessão pública do 
certame. Permanecem inalteradas as demais condições. A integra 
deste aviso encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 
de Doutor Pedrinho no seguinte endereço eletrônico https://www.
doutorpedrinho.sc.gov.br" https://www.doutorpedrinho.sc.gov.br.
Doutor Pedrinho, 28 de setembro de 2022.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

Cod. Mat.: 858707

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ERRATA AO AVISO DE DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
Nº 551/SMA/SUPLC/2022
A Comissão Permanente de Licitações para Obras e Serviço de 
Engenharia, comunica, em errata, que na publicação de aviso de 
edital de Tomada de Preços nº 551/SMA/SUPLC/2022, veiculada 
no Jornal Diário Catarinense (pg. 03) e Diário Oficial do Estado, 
ambos em 28 de setembro de 2022:Onde se lê: (...) O limite para 
a entrega dos envelopes será até às 13h50min do dia 15/10/2022. 
A reunião de abertura dos envelopes será no mesmo dia, às 14h. 
(...) Leia-se: (...) O limite para a entrega dos envelopes será até às 
13h50min do dia 17/10/2022. A reunião de abertura dos envelopes 
será no mesmo dia, às 14h. (...)

Cod. Mat.: 858907

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2022
PROCESSO Nº 173/2022

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, por execução indireta sob 
regime de empreitada por preço global, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, consoante as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como demais legislações pertinentes, objetivando a Contratação 
de empresa para execução da Rede de Lógica na nova Sede da 
Secretaria Municipal de Educação, com fornecimento de material e 
mão de obra conforme Projeto Básico. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO 
e nº 02 PROPOSTA serão recebidos no Protocolo no setor de 
licitações e compras da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito 
a Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC, 
até as 14h00min do dia 14/10/2022. A sessão se dará a partir das 
14h10min do dia 14/10/2022 no endereço acima especificado. 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações e compras da Prefeitura Municipal de Garopaba, no 
horário das 09h00min às 18h00min, ou no endereço eletrônico 
https://garopaba.atende.net.

Garopaba - SC, 28 de setembro de 2022.

Júnior de Abreu Bento
Prefeito Municipal de Garopaba

Cod. Mat.: 858943

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 09/2022
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n. 04/2022-PE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AqUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GRÃO-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 14/10/2022, às 
14:00h. Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.
bll.org.br. Demais informações pelo telefone (48) 3652-1177, com 
a Pregoeira. Grão-Pará/ SC, 28 de setembro de 2022.
HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858908

ESTADO DE SANTA CATARINA – GUABIRUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 080/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2022
REGISTRO TCE: 2710BB8EE1C08BD4187A5C6BB789DC7B-
92DD5CA4

O MUNICÍPIO DE GUABIRUBA torna público que se encontra 
ABERTO o Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços 
nº 008/2022, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE SALAS MODULARES 
PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO 
PEDRO, COM ÁREA TOTAL DE 357,50M, POR MEIO DE RECUR-
SOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. Recebimento da documentação 
e propostas: Até às 09:00 horas do dia 14/10/2022. Abertura da 
sessão: dia 14/10/2022 às 09:00 horas, no Salão Nobre da Pre-
feitura, sito a Rua Brusque, 344, Centro, Guabiruba-SC. Edital e 
informações no departamento de compras e licitações no mesmo 
endereço, fone fax (47) 3308-3100, e-mail licitacao@guabiruba.
sc.gov.br e site www.guabiruba.sc.gov.br

VALMIR ZIRKE
Prefeito

Cod. Mat.: 858704

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 030/2022
Código registro TCE: 45BF3BFC1F577F5E6F1AFD3FED-
37D5D12165614
O Município de Imaruí comunica aos interessados que se encon-
tra aberto o edital de Pregão Eletrônico PMI nº 030/2022, para o 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

COPIADORAS E IMPRESSORAS, COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E PEÇAS.. Local: Portal de Compras Públicas 
através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Data 
de recebimento das propostas e documentação no sistema: até 
o dia 13/10/2022 às 08h15min. Data de início da sessão pública 
online: 13/10/2022 às 08h16min. O edital por ser obtido no site 
www.imarui.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao Setor de licitação 
da Prefeitura de Imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail: 
licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 28 de setembro de 2022.
Patrick Corrêa
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858727

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PMI Nº 003/2022
CODIGO REGISTRO TCE/SC: 2C2355B7EF7F161EC09FDA6A-
DF9D4A6953BCAB2C
O Município de Imaruí comunica aos interessados que se encontra 
aberto o edital de Concorrência PMI nº 003/2022, concessão de 
direito real de uso de imóvel destinado a implantação de empresa 
de cunho social e/ou cultural e/ou filantrópico e/ou religioso visan-
do estimular a economia solidária e o índice de desenvolvimento 
humano - IDH no município de Imaruí, em conformidade com a 
Lei Municipal Nº 2.281, de 07 de abril de 2022. Entrega dos enve-
lopes: até às 08h45min do dia 16/11/2022, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 
09h00min do dia 16/11/2022, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal. Local da Sessão: Rua José Inácio da Rocha, 109 – 
Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira 
das 08h às 13h no setor de licitação por mídia digital ou no site 
www.imarui.sc.gov.br. Dúvidas no e-mail licitacao@imarui.sc.gov.
br ou pelo fone 48 3643-0213.
Imaruí/SC, 28 de setembro de 2022.
Patrick Corrêa
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858796

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 031/2022
O Município de Imaruí comunica aos interessados que se encontra 
aberto o edital de Pregão Eletrônico PMI nº 031/2022, para o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DENTES E 
LÂMINAS, CONFORME NECESSIDADE. Local: Portal de Compras 
Públicas através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.
br. Data de recebimento das propostas e documentação no siste-
ma: até o dia 14/10/2022 às 08h15min. Data de início da sessão 
pública online: 14/10/2022 às 08h16min. O edital por ser obtido 
no site www.imarui.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.
com.br. Dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao Setor 
de licitação da Prefeitura de Imaruí, através do fone 48 36430213, 
ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 28 de setembro de 2022.
Patrick Corrêa
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858919

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 63/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 05/2022
CÓDIGO TCE-SC 8ED7D244DAF01D20B888A85B8F755804BE-
B0C632
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhe-
cimento dos interessados que realizará no dia 19 de outubro de 
2022, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de adjudicação Menor Preço por item de 
acordo com a Lei n° 8666/93 e Decreto Federal  nº 10.024/2019, 
visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E BRINQUE-
DOS EDUCATIVOS PARA AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO 
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS.  O Edital de Licitação encontra-se 
a disposição dos interessados, no Departamento de Compras e 
Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00,  
sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 
3625-1111/ 3625-1144 e nos sites: www.irineopolis.sc.gov.br; https://
irineopolis.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licita-
coes/detalhar/1; e www.portaldecompraspublicas.com.br.
Irineópolis, 27 de setembro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858706
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 64/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2022
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, 
nos termos do art. 24, incisos X, da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
“para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94)”, locação de 
imóvel rural para utilização pelo locatário, exclusivamente, para 
a retirada de pedra-ferro, declarou a dispensa de licitação, para 
a celebração de contrato com a Sra. Janete Zamboski, tendo 
por objeto: LOCAÇÃO DE PARTE DE UM IMÓVEL RURAL EX-
CLUSIVAMENTE, PARA A RETIRADA DE PEDRA FERRO DE 
PROPRIEDADE DA SENHORA JANETE ZAMBOSKI, INSCRITA 
NO CPF SOB O N.º 613.***.***-20 E PORTADORA DA CÉDULA 
DE IDENTIDADE N.º 1.****** SSPSC, COM ÁREA DE 01(UM) 
HECTARE, SITUADO NA LOCALIDADE DE SERRA GRANDE, 
NO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, CADASTRADO NO INCRA 
SOB O N° 816035009539-6, E DEVIDAMENTE MATRICULADO 
SOB O N.º 16.465, NO OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
PORTO UNIÃO - SC. A presente declaração encontra-se plenamente 
fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pelo 
Sr. Rodrigo Antonio Jurck – Secretário Municipal de Administração 
e Finanças, bem como em razão dos documentos que instruíram 
o processo, sendo que em relação aos preços, os mesmos se 
apresentam compatíveis com os praticados no mercado, conforme 
avaliações de imóveis apresentadas. Nos termos do art. 109, da 
Lei n.º 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
a apresentação de recurso ou representação.
Irineópolis (SC), 28 de setembro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858915

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - O Município de Joinville 
através da Unidade de Processos da Secretaria Administração 
e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que a 
licitação, Pregão Eletrônico nº 050/2022, visando a Contratação 
de pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos para desenvolver 
trabalho de Serviço de Residência Terapêutica, para atendimento 
aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Joinville/SC, foi declara fracassada pelo Pregoeiro, conforme 
motivos expostos na Ata de Julgamento, a qual, encontra-se, na 
íntegra, à disposição no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.
br/compras/pt-br, UASG 453230. Joinville/SC, 28 de setembro de 
2022. Ricardo Mafra, Secretário da Administração e Planejamento.

Cod. Mat.: 858702

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da 
Secretaria Administração e Planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão Eletrônico nº 679/2022 - UASG 453230, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual 
aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pa-
cientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do 
Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, 
quais sejam: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - Item 1 - R$ 0,90. 
Restaram FRACASSADOS os Itens 2 e 3.
Joinville/SC, 28 de setembro de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 858720

AVISO DE ANULAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da 
Secretaria Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados e proponentes que decide ANULAR os itens 07 
e 08 (FRAGMENTADORA) do Pregão Eletrônico nº 728/2022 - 
UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura 
e eventual aquisição de eletro/eletrônicos, conforme solicitado 
pela Unidade de Análise e Requisições de Compras da Secretaria 
de Administração e Planejamento, através do Memorando SEI 
nº 0014433900/2022 - SAP.ARC.AUN.
Joinville, 28 de setembro de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 858903

AVISO DE SUSPENSÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o processo 
licitatório de Concorrência nº 477/2022, destinado a Contratação 
de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e 
obras de engenharia/arquitetura para execução completa da 
obra "Unidade Básica de Saúde da Família Parque Joinville ", 
para adequações das peças técnicas, conforme solicitado pela Se-
cretaria da Saúde, através do Memorando SEI Nº 0014433847/2022 
- SES.UOM.AOB. Maiores informações estão à disposição dos 
interessados no site www.joinville.sc.gov.br.
Joinville, 28 de setembro de 2022.
Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 858910

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento das propostas comerciais, referente 
ao processo licitatório de Concorrência nº 573/2022 destinada à 
Pavimentação Asfáltica de trecho da Rua Uruguaiana. Após 
análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Infra-
sul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$ 528.817,73 e 
Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - R$ 508.078,82. Deste 
modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor 
preço global, a empresa: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar 
Ltda - com o valor de R$ 508.078,82. Não houve a ocorrência 
de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das 
propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados 
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
Joinville, 28 de setembro de 2022.
Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Por-
taria nº 136/2022

Cod. Mat.: 858928

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão Eletrônico nº 239/2022, UASG 453230, 
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva 
de portões automatizados e portas automatizadas, com o forne-
cimento de materiais e peças, bem como o julgamento efetuado 
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora 
em seu respectivo valor global, qual seja: JOELSON MEDEIROS 
BITENCOURT - R$ 464.999,80.
Joinville, 28 de setembro de 2022.
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 858937

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Se-
cretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento dos recursos referente ao processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 603/2022 - UASG 453230, desti-
nado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação 
de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com 
lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, 
executadas por 4 (quatro) equipes simultâneas, preferencialmente 
na área de abrangência da Subprefeitura Centro Norte. Diante dos 
motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Pregoeira 
decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos inter-
postos pelas empresas POLARIS SERVICOS E CONSTRUCOES 
EIRELI e BLOCKENG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, sendo a decisão acolhida pela autoridade 
superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra, 
à disposição dos interessados, no site www.joinville.sc.gov.br, no 
link "Editais de Licitação".
Joinville, 28 de setembro de 2022
Ricardo Mafra – Secretário de Administração e Planejamento
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 858954

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
OBJETO: Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas 
para atender a agricultura do Município de Leoberto Leal, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 

Presencial nº 020/2022. VITOR NORBERTO ALVES, Prefeito 
Municipal de Leoberto Leal/SC com fundamento no inciso VI, do 
art. 43, da Lei nº 8.666/93, resolve HOMOLGAR o resultado do 
julgamento do respectivo processo licitatório em favor das Empresas: 
CASA DO PICA-PAU MÁqUINAS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ: 
04.742.267/0001-05, no valor de R$ 25.140,00 (vinte e cinco mil 
cento e quarenta reais). TURAMIX NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA – 
CNPJ: 07.924.993/0001-37, no valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete 
mil setecentos e cinquenta reais). Leoberto Leal/SC, 20/09/2022. 
VITOR NORBERTO ALVES – Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858691

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Implementos Agrícolas 
para atender a agricultura do Município de Leoberto Leal, de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital 
de Pregão Presencial nº 020/2022. VITOR NORBERTO ALVES, 
Prefeito Municipal de Leoberto Leal/SC com fundamento no inciso 
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93, resolve ADJUDICAR o objeto 
licitado em favor das Empresas: CASA DO PICA-PAU MÁqUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ: 04.742.267/0001-05, no valor de R$ 
25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais). TURAMIX 
NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA – CNPJ: 07.924.993/0001-37, no 
valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta 
reais). Leoberto Leal/SC, 20/09/2022. VITOR NORBERTO ALVES 
– Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858927

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 180/2022 – Modalidade de Tomada de 
Preços n. 180/2022.
o Secretário de Indústria, Comércio e Turismo do Município de Ma-
ravilha - SC, GELSON ROSSETTO, juntamente com a Comissão de 
Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontra em processo de Licitação na Modalidade de Tomada 
de Preços n. 180/2022, para contratação de empresa especializada 
para execução de Cercamento no Parque de Exposições Carlos 
Alberto Begrow, no Município de Maravilha – SC, conforme projetos, 
tipo menor preço global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 
8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo 
os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 17 horas 
do dia 17 de outubro de 2022. A data de abertura e julgamento 
dos documentos de habilitação e, eventualmente propostas será 
realizada no dia 18/10/2022, com início às 09 horas. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 28 de 
setembro de 2022. GELSON ROSSETTO – Secretário de Indústria, 
Comércio e Turismo.

Cod. Mat.: 858769

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços nº 239/2022.
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de material e 
mão de obra para execução de ampliação do Centro Educacional 
Infantil Roda Viva, Rua Dos Açores, Sn, São Sebastião – Palhoça/SC.
Empresa vencedora:
MSM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA,
Valor: R$277.903,35
Palhoça, 28 de setembro de 2022.
EDUARDO FRECCIA
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11/2022
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O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Ro-
berto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, representada 
por sua Prefeita Municipal Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, 
por meio da Comissão Permanente de Licitações, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REGULARIZAÇÃO VIA REURB, DOS IMÓVEIS LOCALIZADOS 
NO MUNICIPIO DE PALMEIRA/SC. A entrega dos envelopes “HA-
BILITAÇÃO” e “PROPOSTA” serão feitos a partir das 13h30min do 
dia 19.10.2022. Abertura da sessão será às 13h40min do mesmo 
dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela 
Lei Federal n. º 8.666/93. Os interessados na aquisição do Edital e 
seus anexos em via impressa deverão apresentar comprovante de 
depósito bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da 
Prefeitura Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 
3082, op. 006 do Banco CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, 
em via digital, junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Palmeira, 
28 de setembro de 2022. Fernanda Isadora Souza Costa Pessoa 
– Presidente da Comissão.

Cod. Mat.: 858841

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 10/2022
O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede 
a Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, re-
presentada por sua Prefeita Municipal Sra. FERNANDA DE SOUZA 
CÓRDOVA, por meio da Comissão Permanente de Licitações, co-
munica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL 
DO PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES E EVENTOS JOSÉ 
MARIA BATISTA, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM 
ANEXO. A entrega dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” 
serão feitos a partir das 14h30min do dia 17.10.2022. Abertura 
da sessão será às 14h40min do mesmo dia. A presente licitação 
será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições 
estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n. º 8.666/93. 
Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via im-
pressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no 
valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de 
Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 3082, op. 006 do Banco 
CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio 
http://www.palmeira.sc.gov.br. Palmeira, 28 de setembro de 2022. 
Fernanda Isadora Souza Costa Pessoa – Presidente da Comissão.

Cod. Mat.: 858983

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 12/2022
O município de PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede 
a Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, re-
presentada por sua Prefeita Municipal Sra. FERNANDA DE SOUZA 
CÓRDOVA, por meio da Comissão Permanente de Licitações, 
comunica aos interessados que fará realizar licitação na modali-
dade TOMADA DE PREÇO que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA ELIZÁRIO LEMOS DE JESUS, 
NO BAIRRO CENTRO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO E 
PROJETO EM ANEXO. A entrega dos envelopes “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA” serão feitos a partir das 13h30min do dia 18.10.2022. 
Abertura da sessão será às 13h40min do mesmo dia. A presente 
licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às 
condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n. 
º 8.666/93. Os interessados na aquisição do Edital e seus anexos 
em via impressa deverão apresentar comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura 
Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 3082, op. 
006 do Banco CEF, ou poderão adquirir gratuitamente, em via 
digital, junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Palmeira, 28 
de setembro de 2022. Fernanda Isadora Souza Costa Pessoa – 
Presidente da Comissão.

Cod. Mat.: 858987

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 91/2022. Modalidade: Pregão Presencial nº 
35/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (DIESEL S10) PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. 
Data final para cadastro de propostas: 11/10/2022 até as 08:30 
horas. Data da abertura da sessão de disputa: 11/10/2022 às 09:00 
horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site 
www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 28 de setembro de 2022. Dair 
Jocely Enge – Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858705

ESTADO DE SANTA CATARINAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO BELOEXTRATO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 - PMPB

CONTRATO N° 048/2022 - PMPB
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
o fornecimento de material para as obras de pavimentação com 
pavimento intertravado, drenagem pluvial, calçadas e sinalização 
viária de trechos das Ruas Irineu José Moreira, Capitão Gualberto 
Leal Nunes e José Guerreiro Filho, bairro Centro, no Município 
de Porto Belo, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, parte integrante 
deste Edital, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, conforme 
Contrato de Repasse n° 893373/2019/MTUR/CAIXA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO-
CONTRATADA: CONSTRUTORA NATINHO LTDA
CNPJ: 07.544.753/0001-07
VALOR: R$ 246.529,16 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos 
e vinte e nove reais e dezesseis centavos)
VALIDADE DO CONTRATO: 12 MESES
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/09/2022 A 28/09/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 05 MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022

Porto Belo, 28 de setembro de 2022
Joel Orlando LucindaPrefeito Municipal

Cod. Mat.: 858860

ESTADO DE SANTA CATARINAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO BELO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 011/2022 - PMPB

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
o fornecimento de material para as obras de pavimentação com 
pavimento intertravado, drenagem pluvial, calçadas e sinalização 
viária de trechos das Ruas Irineu José Moreira, Capitão Gualberto 
Leal Nunes e José Guerreiro Filho, bairro Centro, no Município 
de Porto Belo, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, parte integrante 
deste Edital, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, conforme 
Contrato de Repasse n° 893373/2019/MTUR/CAIXA
VENCEDOR: CONSTRUTORA NATINHO LTDA
CNPJ: 07.544.753/0001-07
VALOR: R$ 246.529,16 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos 
e vinte e nove reais e dezesseis centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2022

Porto Belo, 26 de setembro de 2022
Joel Orlando LucindaPrefeito Municipal

Cod. Mat.: 858861

ESTADO DE SANTA CATARINAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO BELO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 011/2022 - PMPB

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
o fornecimento de material para as obras de pavimentação com 
pavimento intertravado, drenagem pluvial, calçadas e sinalização 
viária de trechos das Ruas Irineu José Moreira, Capitão Gualberto 
Leal Nunes e José Guerreiro Filho, bairro Centro, no Município 
de Porto Belo, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, parte integrante 
deste Edital, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, conforme 

Contrato de Repasse n° 893373/2019/MTUR/CAIXA
VENCEDOR: CONSTRUTORA NATINHO LTDA
CNPJ: 07.544.753/0001-07
VALOR: R$ 246.529,16 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos 
e vinte e nove reais e dezesseis centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/09/2022

Porto Belo, 26 de setembro de 2022
Joel Orlando LucindaPrefeito Municipal

Cod. Mat.: 858863

MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 218/2022
Extrato de Edital de Tomada de Preços 013/2022
Código registro TCE: 43338BAEC1F61BB349F054669E0506D-
FADCA89FB
O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, através 
do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, para a CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO POSTO 
DE SAÚDE NO BAIRRO SÃO FRANCISCO. O recebimento dos 
envelopes se dará até às 08h30min do dia 17 de outubro de 2022 
na Prefeitura Municipal, com abertura dos envelopes às 08h40 min, 
no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 28 de setembro de 2022.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858800

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL–SC
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2022
O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, 
a Lei Complementar n.º 12/2006, o Decreto nº 3.555/2000, De-
creto Municipal nº 3.310/2020, que regulamentam a licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, a Lei 8.666/93, e 
suas modificações, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 161-2022 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor 
Preço por ITEM
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de materiais de limpeza e higie-
ne para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina em São 
Francisco do Sul, nas quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
Data e horário para início da entrega das propostas: 29 de 
setembro de 2022 às 08:30h.
Data e horário limite para entrega das propostas: Dia 13 de 
outubro de 2022 às 08:00HS.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Data/Hora: 13 de outubro 
de 2022 às 09:00h.
O edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Sul, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, das 08h às 14h, 
ou no site www.saofranciscodosul.sc.gov.br. https://diariomunicipal.
sc.gov.br/site" https://diariomunicipal.sc.gov.br/site https://cnetmobile.
estaleiro.serpro.gov.br" https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br
São Francisco do Sul, 28 de setembro de 2022.
Carlos Roberto Nunes
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Cod. Mat.: 858748

MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 074/2022
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIFICOS EM REPAROS, CONSERTOS E 
MANUTENÇÕES DE PNEUS DOS VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
VINCULADOS A FROTA MUNICIPAL.
Data da Abertura do Processo Licitação: 17/10/2022
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
São Ludgero (SC), 28 de Setembro de 2022.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:3B49F0C919486FBA40472A83DD4B-
7C91EEA81F89

Cod. Mat.: 858703

Processo Licitatório nº 131/PMT/2022. Concorrência nº 014/
PMT/2022. Extrato de abertura da proposta. A Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura da 
Proposta do Processo Licitatório nº 131/PMT/2022 – Concorrência 
Pública nº 014/PMT/22, para a Contratação de Empresa Especializada 
para Reforma e Ampliação do CMEI Professor Manoel dos Anjos, 
localizado na Avenida Bayer Filho nº 1079, bairro: Universitário, 
cidade de Tijucas – SC, na Secretaria Municipal de Educação. 
Passou-se a abertura do envelope proposta da empresa: CLARAIZA 
LTDA o qual apresentou o valor global de R$ 3.074.068,08 (Três 
milhões, setenta e quatro mil, sessenta e oito reais e oito centavos). 
A empresa CLARAIZA LTDA restou vencedora. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, conforme 
artigo 109, inciso I “b” da Lei 8.666/93. Tijucas, 28 de setembro de 
2022. Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br. 
Eloí Mariano Rocha – Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858713

Extrato Termo de Homologação e Adjudicação do Processo 
Licitatório nº 150/PMT/22 – Concorrência nº 016/PMT/2022. 
Contratante: Município de Tijucas, pessoa jurídica de direito público 
interno, através da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. Objeto: contratação de empresa especializada 
para coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
urbanos domiciliares, comerciais e de varrição, bem como coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos dos serviços 
de saúde, no território municipal. Empresa Vencedora: Proactiva 
Meio Ambiente Brasil Ltda. Valor: R$ 5.459.196,80 (Cinco milhões, 
quatrocentos e cinquenta e nove mil, cento e noventa e seis reais e 
oitenta centavos). Eloi Mariano Rocha – Prefeito Municipal. Tijucas/
SC, 28 de setembro de 2022 – data da homologação.

Cod. Mat.: 858714

Aviso de Licitação - Processo Licitatório nº 030/FMS/2022. Pre-
gão Eletrônico nº 005/FMS/2022. Errata do Item 4.1 do Anexo I 
do Termo de Referência. Objeto: Aquisição de Equipamentos de 
Diagnóstico Cardiológico para uso do Fundo Municipal de Saúde, 
do município de Tijucas/SC. Tipo: Menor Preço Por Item; Data 
de Abertura: 30 de setembro de 2022, as 08h00; Informações 
Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos 
interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br. Elói Mariano 
Rocha – Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 858790

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 80/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022
2º Publicação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através das SECRETARIAS DE:  ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS;  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL; SISTEMA AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÀGUA E ESGOTO DE TREVISO - SAMAE ; FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE nos termos da lei nº 10.520/02, lei 

123/06, por este edital e subsidiariamente pela lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, bem como as demais normas 
regulamentares aplicáveis, torna público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão 
Presencial/ Registro de Preço, menor preço por item,  para futura 
contratação de serviços de borracharia, para atender as neces-
sidades das secretarias municipais de Administração e Finanças; 
Agricultura; Assistência Social; Educação; Saúde; Planejamento; 
Viação, Obras e Serviços; Gabinete; SAMAE e FUNTREV pelos 
próximos 12 meses. A abertura dos envelopes de proposta de 
preço e documentação será realizada no dia 11/10/2022 às 
13h30min, no Setor de Licitações. A íntegra do edital poderá ser 
obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 
258, Centro, Treviso/SC, de segunda à sexta feira, das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00, sem custo e/ou através do site 
http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores 
informações sobre o Edital, comparecer no Setor de Licitações ou 
pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 28 de setembro de 2022.
Ernany da Silva Moreti
Secretaria de Administração e Finanças

Cod. Mat.: 858857

MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
CHAMADA PÚBLICA Nº 10/2018
_NONA ERRATA _

O Município de Tubarão/SC, por intermédio da Fundação Muni-
cipal de Saúde comunica aos interessados que o edital relativo à 
Chamada Pública em epígrafe sofreu retificação sobre o Anexo I 
do respectivo edital, ao qual fica alterado o item “1. ODONTOPE-
DIATRIA” do Termo de Referência.
Reiteram-se as demais cláusulas do edital. Publique-se na forma 
da lei.

Tubarão/SC, 28 de setembro de 2022.

Daisson José Trevisol
Diretor-Presidente

Cod. Mat.: 858892

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 
OESTE. AVISO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  Nº 03/2022 – MODALIDADE: 
CHAMADA PÚBLICA. O Prefeito do Município União do Oeste, 
Santa Catarina, Senhor VALMOR GOLO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas, considerando a necessidade 
temporária de excepcional interesse público na rede municipal de 
ensino para provimento de vagas no âmbito da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura, Esportes e Turismo, TORNA PÚBLICO, os 
procedimentos para a Chamada Pública para a vaga em caráter 
Temporário de Professor de Linguagem Artística e natural 20hs e 
Professor de Educação Física 20hs. A Chamada Pública realizar-
-se-á no dia 05 de outubro de 2022, no horário das 8:00  às 09:00 
horas, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida Santa 
Catarina, Centro, junto ao Ginásio Municipal de Esportes, onde será 
feita a seleção dos candidatos. O edital e maiores informações 
poderão ser obtidos no Município de União do Oeste (SC), no site 
www.uniaodooeste.sc.gov.br. União do Oeste, 28 de setembro de 
2022. Valmor Golo Prefeito Municipal.

Cod. Mat.: 858762

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADM Nº 82/2022– TOMADA 
DE PREÇOS P/ COMPRAS E SERV. Nº 19/2022. Tipo: TÉCNICA E 
PREÇO. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA qUE FORNECERÁ 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO VISANDO À 
PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO POR MEIO 
DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB, PARA VENDA DE 
BENS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC.  Entrega dos 
envelopes: 08:15 hs do dia 19 de outubro de 2022. Abertura dos 
envelopes: às 08:30 hs do dia 19 de outubro de 2022. O Edital e 
esclarecimentos poderão ser obtidos nos seguintes endereços e 
horários: Av. São Luiz, nº 531, nos dias uteis de segunda a sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 hs, Fone (49)3348 1212, 
pelo site:  HYPERLINK "http://www.uniaodooeste.sc.gov.br" www.
uniaodooeste.sc.gov.br, ou através do e-mail:  "mailto:compras@
uniaodooeste.sc.gov.br" compras@uniaodooeste.sc.gov.br. União 

do Oeste/SC, 28 de setembro de 2022. VALMOR GOLO. PREFEI-
TO MUNICIPAL.
Código registro TCE: 103F5BDF6BDAD5DA570B6362AE-
993DEF07407057

Cod. Mat.: 858887

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
46/2022

Contrato: 46/2022
Data de Assinatura: 27/09/2022
Processo de Licitação: 07/2022
Tomada de Preço: 02/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/SC
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: BF CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CNPJ/CPF: 05.956.617/0001-07
Quadro de Sócios e Administradores – QSA: Christian Fernandes
Objeto: Construção de Infraestrutura Esportiva, no Bairro Santana, 
no Município de Urussanga/SC - Transferência Especial para o 
Município de Urussanga/SC.
O prazo de execução da obra fica estendido até 01 de dezembro 
de 2022.

Cod. Mat.: 858686

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Processo Licitatório: 069/2022 - RETIFICADO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2022
Objeto: Aquisição de semirreboque 02 (dois) eixos, novo, adquirido 
com recursos oriundos da Transferência Especial SCC 3991/2022.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 13/10/2022.
Início da Sessão: dia 13/10/2022, às 14h00, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. Informações complementares poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua 
Coronel Vitório, 966, Centro, de segunda a sexta em horário de 
expediente normal, ou pelo fone (49) 3548-3000.

Vargem Bonita, SC, 28 de setembro de 2022.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita

Cod. Mat.: 858867

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA PREÇOS Nº 0033/2022
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade de Tomada 
de Preços nº 0033/2022, do tipo menor preço global, tendo como 
objeto a Contratação de Empresa especializada para a Execução 
de serviços de construção, com fornecimento de material e 
mão de obra, destinados a execução de obra de Cobertura de 
quadra Poliesportiva da Escola São Jorge com área de 441,92m², 
localizada na Rua Mato Grosso, Bairro São Jorge Xanxerê-SC, 
conforme Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma e demais 
Projetos anexos ao edital.  O recebimento das propostas será até 
às 08h45min, do dia 19 de outubro de 2022 no setor de protocolo 
e a abertura será realizada às 09h00min do mesmo dia, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital 
e anexos no site da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 28 de setembro de 2022. Oscar Martarello – Prefeito 
Municipal.

Cod. Mat.: 858690
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A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E RECREATIVA ESPORTE 
CLUBE LITORAL
Neste Estatuto denominado simplesmente de SPORT CLUB 
LITORAL ou pelas siglas SCL, foi fundada em 25 de janeiro de 
2020, e possui como sede Rua Vereador Arno Reinaldo da Silva, 
1055, Bairro Santa Lídia.
Munícipio de Penha, Comarca de Balneário de Piçarras, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 88.385-000. A SCL é uma Associação 
de direito privado, sem fins econômicos, constituída por tempo 
indeterminado, de caráter desportivo, organizacional, filantrópico, 
assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem cunho 
político ou partidário.

Cod. Mat.: 851370

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
Licença Ambiental de Instalação – LAI

A Usina de Rio Vermelho de Energia Ltda, CNPJ 07.206.715/0001-44, 
torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente do Estado 
de Santa Catarina - IMA, a Licença de Instalação nº 6349/2022, 
válida por 72 meses para a Linha de Transmissão 138 kV, com 
localização no município de São Bento do Sul, na Estrada Rio 
Natal, Bairro Rio Natal, n° 3710.

Cod. Mat.: 858324

SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADU-
ALDE SANTA CATARINA – SINDIAFRE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do SINDIAFRE, no uso de suas atribuições, convoca 
os filiados em dia com suas obrigações estatutárias para se reunirem 
no dia 29/10/2022 (sábado), na sede do SINDICATO, localizado 
na Rua XV de Novembro, 1336, 13º andar, salas 130/131, em 
Blumenau - SC, para deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia:
1 – Prestação de contas da Diretoria - Primeira Convocação às 
12:00 h, e Segunda Convocação às 12:30 h;
2 – Definir a nova denominação da entidade de caráter as-
sociativo;
3 – Votação para Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal 
- órgãos com função restrita à gestão administrativa e à ma-
nutenção da pessoa jurídica - das 8:00 às 12:00 h;
4 – Apuração dos votos e posse dos eleitos - 13:00 h;
5-   Assuntos gerais.
O registro de chapas deverá atender às disposições estatutárias, 
ficando estabelecido o prazo de 10/10/2022 a 20/10/2022 para 
apresentação do pedido de registro na Secretaria do Sindica-
to, no período das 14:00 às 18:00 h. No prazo de 72 (setenta e 
duas) horas após o término do prazo de registro será publicada nos 
veículos de comunicação mencionados no parágrafo 2º do artigo 
52º a relação nominal das chapas registradas, declarando-se então 
aberto o prazo de 5 (cinco) dias para impugnação de candidaturas.
O presente Edital será afixado na sede do Sindicato e encami-
nhado aos filiados por meio eletrônico. Fixado o dia 28/11/2022 
para nova eleição, ocorrendo as hipóteses do art. 52, § 3º, inciso 
“d” do Estatuto.

Blumenau, 27 de setembro de 2022.
Pedro Dimas Tadeu Torretti
Presidente

Cod. Mat.: 858514

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEqUENAS EMPRESAS DE 
SANTA CATARINA - SEBRAE/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEqUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA - SEBRAE/SC, através de seu Pregoeiro, 
avisa aos interessados que realizará licitação,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2315.2022 AqS.22.002315 objetivan-
do a seleção de empresas visando o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição, sob demanda, para de serviços de 
fornecimento de café da manhã, coffee break, coquetel, brunch 

e Serviço de Buffet (almoço e jantar) nas reuniões e eventos 
para o SEBRAE/SC, onde os fornecedores licitantes deverão 
observar os quantitativos, as especificações e observações 
constantes do Edital e anexos. As propostas de preço serão 
recebidas por meio eletrônico das 08:00 horas do dia 29/09/2022, 
até às 09:20 do dia 11/10/2022, Início da sessão de disputa de 
Preços - A partir das 09:30 horas do dia 11/10/2022 no site www.
redeempresas.com.br

Cópia completa do Edital, seus anexos e outras informações 
para participação poderão ser obtidas no site: www.redeem-
presas.com.br

Florianópolis/SC, 29 de setembro de 2022

RAFAEL MEDEIROS DE AZEVEDO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SEBRAE/SC

Cod. Mat.: 858680

Processo Seletivo
Assistente Administrativo III - Contábil
FAHECE Florianópolis
Inscrições até o dia 04/10/2022: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 297/22

Cod. Mat.: 858685

SAPIENS PARqUE S.A.
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 00000125/2022
Dispensa de licitação 030/2022
CONTRATANTE: SAPIENS PARQUE S.A.
CONTRATADA: VOLTITEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
46.414.681/0001-35
OBJETO: O presente instrumento administrativo visa a contratação 
de fornecimento de mão de obra especializada em serviços elétricos 
com fornecimento de materiais, para a substituição de luminárias 
em via pública nas dependências da Sapiens Parque S.A
VALOR: R$ 48.375,89 (quarenta e oito mil trezentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos).
ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2022
Pela SAPIENS PARqUE S.A.: Daniel dos Santos Leipnitz
Pela VOLTITEC ENGENHARIA LTDA: Robison Regis Souza

Cod. Mat.: 858694

SAPIENS PARqUE S.A.
EXTRATO DO 1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Processo Administrativo n° 00000125/2022
Dispensa de licitação 030/2022 – Contrato 034/2022
CONTRATANTE: SAPIENS PARQUE S.A.
CONTRATADA: VOLTITEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
46.414.681/0001-35
OBJETO: O presente termo tem por objeto o acréscimo de ma-
teriais a serem adquiridos para a substituição das luminárias em 
via pública nas dependências da Sapiens Parque, sendo abarcado 
pelo objeto do contrato originário firmado, bem como imperiosa a 
alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do contrato originário 
nº 034/2022;VALOR: As partes fixam como preço certo e ajustado 
pelos serviços ora contratados a importância total de R$ 56.150,89 
(cinquenta e seis mil, cento e cinquenta reais e oitenta e nove 
centavos).
ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de setembro de 2022
Pela SAPIENS PARqUE S.A.: Daniel dos Santos Leipnitz
Pela VOLTITEC ENGENHARIA LTDA: Robison Regis Souza

Cod. Mat.: 858696

Processo Seletivo
COORDENADOR DE QUALIDADE II
SAMU - FLORIANÓPOLIS
Inscrições até o dia 10/10/2022: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 298/22

Cod. Mat.: 858715

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - Nº 120 de 2022 Cargo: 
Enfermeiro(a) – Setor: Qualidade - Núcleo de Educação Permanente. 
Local de Trabalho: Hospital Florianópolis. Todas as vagas disponi-
bilizadas pela instituição estão abertas para PCDs - Pessoas com 
Deficiência. Acesse o edital completo no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 858774

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 113/2022
TIPO: TÉCNICA E PREÇO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 29/09/2022, das 08 horas 
às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 16/11/2022 às 09 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do 
Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC 
e no site: www.samaejs.com.br.
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefo-
ne (47) 2106-9100 ou https://samaejs.1doc.com.br/atendimento.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente
Registrado no TCE com a chave: 3638743E1CAF368198625A-
9A4A5261276AD6834A

Cod. Mat.: 858794

A EMPRESA DE TRANSMISSÃO SERRANA S.A. - ETSE, CNPJ 
14.929.924/0001-81, torna público que recebeu em 19/09/2022 
do Instituto de Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, a Licença 
Ambiental de Operação nº 6150/2022, válida até 18/09/2026, para 
operar a SE Abdon Batista, localizada no município de Abdon 
Batista - SC.

Cod. Mat.: 858797

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL QUADRIÊNIO 2022/2025

A Diretoria do Conselho Comunitário da Barra da Lagoa - CNPJ nº 
78.664.133/0001-50, no uso das atribuições estatutárias convoca 
todos moradores que estejam em dia com suas responsabilidades 
eleitorais, para participarem da eleição que definirá a Diretoria Exe-
cutiva e o Conselho Fiscal, para o mandato referente ao quadriênio 
2022/2025. O processo eleitoral ocorrerá no dia 18 de dezembro 
de 2021 no horário das 14:00 às 17:00H, na sede da entidade, sito 
a Rua Cantalício Júlio Gonçalves, 125 - Barra da Lagoa - Floria-
nópolis. A apresentação e registro das chapas deverão ocorrer até 
o dia 09 de dezembro de 2021, na sede da associação durante a 
reunião da diretoria das 19:30 às 21:00H. Os pedidos de inscrição 
poderão ser realizados através do e-mail conselhobarradalagoa@
gmail.com ou WhatsApp (048) 99167- 8776.

Florianópolis - SC, em 25 de novembro de 2021.
Respeitosamente,
Hamilton Fernandes dos Santos

Cod. Mat.: 858817

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 02/2022
A Empresa Municipal de Água e Saneamento, pessoa jurídica de 
direito público interno, através de seu Diretor Geral Douglas Costa 
Beber Rocha, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará CHAMAMENTO 
PÚBLICO, pelo que dispõe o presente e as condições de sua 
realização, cuja documentação deverá ser protocolada a partir 
do dia 05 de outubro de 2022 até 19 de outubro de 2022, através 
do Protocolo Eletrônico disponível no site da EMASA, ou através 
do e-mail licitacao@emasa.com.br, para fins de chamamento de 
proprietários interessados em locar área rural comumente utilizada 
para o plantio de arroz. Mais informações em www.emasa.com.br.
Balneário Camboriú, 29 de setembro de 2022.
Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

Cod. Mat.: 858850

ERRATA COLETA DE PREÇOS N. 026, 028 e 029 de 2022 Para 
Locação de  equipamento de Hematologia, Locação de  equipamento 
de Hemoculturas e Locação de  equipamento Analisador de Gases 
(Gasômetro) respectivamente. Acesse os editais completos no 
site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 858904

O DIÁRIO OFICIAL ESTÁ MAIS PERTO DE VOCÊ
Acesse o Diário Oficial do Estado: www.doe.sea.sc.gov.br
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1. CADASTRAMENTO
Os interessados deverão ser previamente cadastrados. Caso não esteja 
cadastrado, nosso usuário terá, disponível em nosso site www.doe.sea.
sc.gov.br, um botão (cadastro on-line) com cinco formulários eletrônicos 
disponíveis: 
• Cadastro de entidade
• Cadastro de usuário
• Troca de órgão/entidade
• Desabilitar usuário
• Termo de autorização para publicação  
Os formulários eletrônicos são intuitivos, e levam facilmente o usuário a 
obter o acesso ao portal do Diário Oficial após análise e aprovação pelo 
nosso setor de cadastros. Será enviado automaticamente um e-mail com 
login e senha para acesso ao sistema.
Ao finalizar o cadastro, os usuários estarão de acordo com o Termo de 
aceite, que faz parte do referido cadastro, do qual se comprometem a 
cumprir todas as regras previstas.

2. REGRAS DE EDITORAÇÃO
Nos documentos enviados, as seguintes formatações devem ser observadas: 
A. o formato eletrônico do DOE é em formato tabloide, com área de im-

pressão de: 24,00 cm de largura X 30,0 cm de altura (o SIGIO acomo-
dará seu texto nas colunas do jornal);

B. a fonte (letra) deverá ser sempre arial sem variações, e o tamanho 
do corpo 8;

C. o espaçamento entre linhas deve ser simples para arquivos no Word; 
D. as letras em negrito, itálico, sublinhadas, maiúsculas e minúsculas 

serão respeitadas conforme seu envio;
E. caso o documento do Word contenha tabelas em seu corpo, ou esse 

documento seja exclusivamente um arquivo de imagem do tipo pdf, o 
limite máximo de ocupação de largura da tabela, ou da imagem inter-
na do pdf, deverá obedecer ao seguinte: 

• 7,5 cm para ocupar 1 (uma) coluna do jornal; 
• 15,5 cm para ocupar 2 (duas) colunas do jornal; 
• 23,5 cm para ocupar 3 (três) colunas do jornal.

3. ENVIO DE MATÉRIAS
Ao entrar no portal www.doe.sea.sc.gov.br com o login e a senha, o usu-
ário terá acesso ao módulo diário oficial, selecionará no menu a opção 
Diário Oficial, a seguir Enviar Matérias. Nessa seção, o usuário deverá: 
carregar o arquivo para publicação (up-load); agendar a data da publica-
ção; fazer uma pré-visualização da matéria; ver o cálculo do seu orça-
mento e aprová-lo; e, imprimir o DARE - Documento de Arrecadação de 
Receitas.

4. REGRAS DE ENVIO

Obrigatoriedades
A. Só é permitido o envio de matérias em texto (no Word versão 2010 

– extensão .doc ou .docx, BR-Office – extensão .odt).Os balanços, 
obrigatoriamente, deverão ser gerados em pdf até versão 1.4.5x. 

B. Dentro do arquivo no Word poderá haver tabelas, as quais deve-
rão respeitar as regras de editoração abaixo elencadas. 

Não será permitido
A. O uso de molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, ca-

beçalhos, rodapés, marca d’água, imagens de assinatura e régua, 
conexões a banco de dados e macros e documentos escaneados. 

B. Anotações no corpo do documento da matéria, como data dese-
jada de publicação, autorização da publicação, ou qualquer outra 
mensagem que não será publicada. 

C. Texto condensado em largura e/ou altura. 

5. PAGAMENTO

Para a efetivação da publicação não basta fazer o carregamento da 
matéria no site, é necessário o pagamento do DARE até as 17 horas 
do dia anterior à publicação.

6. ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS

O usuário deverá acompanhar o fluxo de tramitações da matéria, po-
derá gerar a 2ª via da DARE; reagendar a data de publicação; e, can-
celar a publicação da matéria até as 18 horas do dia anterior à data 
da publicação.

7. RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO

O usuário é exclusivamente o responsável por toda matéria enviada 
para publicação para todo e qualquer efeito, bem como a fidedignida-
de e veracidade da informação para os efeitos jurídicos aqui gerados.
Após envio e aprovação da matéria, ela não poderá mais ser substi-
tuída. 
Não haverá cancelamento de notas fiscais em decorrência do envio de 
matérias em duplicidade.
Dados para contato
E-mail: diariooficial@sea.sc.gov.br 
Fones: PABX (48) 3665-6242 / (48) 3665-6263 / (48) 3665-6265 /
  (48) 3665-6266 / (48) 3665-6267 / (48) 3665-6268 /
  (48) 3665-6269 / (48) 3665-6270 / (48) 3665-6277.

NORMAS DE PUBLICAÇÃO PARA O DIÁRIO OFICIAL
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